
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 285, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 293/2021
OF 533/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Picuí, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01300/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.004638/2014-46, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 
03.582.697/0001-44, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19, de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da Paraíba, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3446/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.721, de 17, Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4721/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Picuí, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622437 e o código CRC 6B874602.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4622437
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43110/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.004638/2014-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823357 e o código CRC C701D857.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4823357
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.004638/2014-46

Interessado:
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.582.697/0001-44

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Picuí

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 4667516         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667516 e o código CRC E214FAD5.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4667516
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ANEXO 12 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.582.697/0001-44, com sede a Rua 18 de março, 18 - centro, na cidade de Picuí, Estado 

da Paraíba, CEP: 58.000-187, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 883 datada de 04/06/2002 e Decreto 

Legislativo n° 3139/2003, publicado no Diário Oficial da União datado de 19/08/2004, vem 

respeitosamente à presença de Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União. 

Picuí-PB, 04 de junho de 2014. 

DltíDO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS 

Nome do representante da entidade: DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS 

CPF: 032.706.524-96 

52 
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A P A R C 

ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Na qualidade de representante legal da APARC- Associação 
Picuiense Artística e Cultural De Radiodifusão Comunitária atesto que 
a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

CNPJ: 03.582.697/0001-44 

PICUÍ-PARAÍBA 

D E C L A R A Ç Ã O 

Picuí-PB, 04 de junho de 2014. 

H M ^ o r y u ^ t a OU A ^ y t ^ A - A / ~ 

Diego Bruno De Araújo Negreiros 

Representante Legal da Entidade 

CPF:032.706.524-96 

Requerimento S/N (0035850)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 5



28/5/2014 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

VMANATEL 
Agência Njcionat de Telecomunicações 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A COM EFEITO DE N E G A T I V A DE D É B I T O S 
DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S PELA A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTIST.E CULT. DE RADIODIF. COMUNITÁRIA 

CNPJ: 03.582.697/0001-44 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a s e r apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatei, verif icou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo 
e /ou judicial , e /ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:10:25 do dia 28 /05 /2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27 /06 /2014 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel .g ov.lx/boleto/̂  
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06/01/14 Receita Federal do Brasil 

MfritftfrtodtFatsndi 
Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO PICUENSE ARTÍSTICA ECULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APARC 
COOK» E DESCRIÇÃO OA ATMDADE ECONÔMICA PRMCPAL 

94. .3-8-00 - Atividade! de associações de defesa de direitos sociais 
COOK» E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e i arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 
COOK» F DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDCA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO NÜUERO COMPLEMENTO 

* 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUME* ''.EMSCRIÇAO 

03.582.697/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °t ,*0ií5í?TUR* 
CADASTRAL 0 1 0 0 1 / 2 0 0 0 

R DEZOITO DE MARCO SN 
CEP 

58.187-000 
BAJRROOtSTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

P1CU PB 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

vvvvw.r ecate.fazente.gcrv.br/ 
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E S T A T U T O S O C I A L 

A S S O C I A Ç Ã O P I C U I E N S S E A R T Í S T I C A E C U L T U R A L D E 

R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Capítulo I 

Dos Objetivos da Entidade 

Alt. 1° - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária de Picuí, fundada em 01 de Novembro de 1999, com sede à Rua 
ferreira de Macedo, S/N, Centro, Picuí, Estado da Paraíba, de abrangência^ 
municipal, é uma entidade autônoma e civil, sem fins lucrativos, apartidária, 
democrática, de duração mdeterminada, de objetivos científicos, culturais e 
artísticos.. 

Paragrafo Único - Sua contribuição será para representar especificamente as 
entidades que lidam com os bens culturais da comunidade, que mediante a luta 
pela democratização da comunicação, todos os espaços serão valorizados e 
fortalecidos em seu processo de desenvolvimento e consolidação, promovendo o 

debate, a difusão das novas teorias da comunicação e das artes. 

i 

« S á 

O , o 
colocando a comunidade social a serviço da comunhão, da participação, do/ 
progresso e da liberdade humana.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L ~ 

Art. 2° - São finalidades precípuas da Associação Picuiense Artística ej: ;ã 
Cultural de Radiodifusão Comunitária: li c 

I - Atender a comunidade picuiense com vistas à; ^ o 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e \\ ç£ 

hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço de defesa 

civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente, 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessível possível; 
f) Fomentar por todas as suas instâncias e meios, a democratização da 

comunicação; 
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g) - Promover e defender a liberdade de expressão e pensamento, bem como 
o livre exercício das profissões da Comunicação Social, 

h) - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura,, tradições e 
hábitos sociais da comunidade, fazendo intercâmbio entre os aspectos culturais e 
os vários segmentos das comunidades organizadas; 

i) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e nacionais, informações de cunho artístico, cultural, social, científico, 
econômico e desportivo, relacionados as comunidades envolvidas; 

j ) - Defender a solidariedade entre os povos, os direitos humanos, as 
liberdades individuais e coletivas, a justiça social, o ambiente natural e sua 
biodiversidade; 

!) - Assegurar o exercício do direito de expressão, de geração de informação 
e de produção cultural a todos os seguimentos sociais; 

m) - Prestar assessoramento nas áreas de comunicação radiofônica e cultural 
a entidades sindicais, comunitárias, educativas, religiosas e outras sem fins 
lucrativos, contribuindo para o aperfeiçoamento e disseminação de tecnologias de 
informação e disponibilização de serviços de comunicação; 

n) - Organizar e manter um arquivo público com registro sonoro, fotográfico 
ou audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na localidade é que 
seja de interesse geral da comunidade; 

o) - Fomentar a capacitação dos cidadãos para a leitura crítica de todos os 
bens culturais produzidos nas suas diversas modalidades provocando o debate da 
estética, dos conteúdos, da linguagem e da técnica empregada; 

p) - Eleger o tema da ética da comunicação como campo de preocupação 
permanente, promovendo estudos e debates sobre a presença e o comportamento 
dos meios de comunicação de massa na sociedade; 

q) - Oferecer mecanismos à informação e integração da comunidade, dessa 
forma estimulando o lazer, a cultura e o convívio social, 

r) Criar um Conselho Comunitário composto de no mínimo cinco pessoas, 
representantes de Entidades da comunidade de Picuí-Pb, com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4 o da Lei n° 9.612/98 do Ministério das Comunicações que instituí o serviço 
de Radiodifusão Comunitária; 

s) Oferecer serviços de Radiodifusão Comunitária através da fundação e 
instalação de uma Rádio Comunitária F M , visando o atendimento de toda 
comunidade, obedecendo os preceitos da Lei n° 9.612/98 do Ministério das 
Cotnynir.açfip*i e demais disposições legais; 
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f; 

Art. 3° - Para a consecução das suas finalidades, a Associação Pícuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária poderá realizar as seguintes 
atividades: 

I - Promover o aperfeiçoamento dos próprios diretores e associados nos 
setores técnico-profissional e administrativo; 

I I - Organizar, promover e apoiar a realização de cursos, seminários debates 
e treinamentos regulares ou intensivos, bem como patrocinar exposições, festivais, 
espetáculos e atividades congêneres na comunidade; 2 

III - Estabelecer parcerias e manter intercâmbio com organizações similares, 
nacionais e internacionais, celebrando convênios, contratos e termos de j 
cooperação, 

IV - Filiar-se a entidades congêneres que atuem nos planos regional, nacional 
ou internacional; 

V - Promover continuamente o debate objetivando o aperfeiçoamento e a 
revitalização intelectual dos seus membros, tendo em vista o avanço dos projetos 
comunitários, 

VI - Desenvolver pesquisas nas áreas social, educacional, política, cultural e/ 
econômica, 

VII - Construir, organizar, manter ou formar arquivos, bancos de dados, 
videotecas ou bibliotecas de uso público; 

IX - Conceder prêmios à autores, artistas plásticos, escritores,\ 
comunicadores, técnicos de arte, espetáculos musicais, de artes cénicas em \ * 
atividades e concursos realizados na comunidade, bem como a autoridades que 
tenham se destacado nos serviços prestados à comunidade; 

X - Construir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades 
artísticas e culturais em geral; 

X I - Constituir o Conselho Comunitário da Rádio Comunitária FM, o 
qual venha a definir e acompanhar sua programação, discutindo e analisando o 
conteúdo veiculados na emissora; 

XII - Centrar o conceito de comunicação na comunidade, criando 
instrumentos que garantam um processo de comunicação participativo e circular, 
valorizando a presença de pessoas com formação especial no campo da 
comunicação, convocando-as e animando-as para integrar os projetos na área da 
comunicação institucional e popular, 

XIII - Desenvolver formas de cooperação com o Conselho de 
Comunicação Social de Picuí. 

Art. 4° = Para o cabal desempenho de suas funções, a Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária , deverá assegurar e garantir 
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assegurando a liberdade de expressão e debate dos seus membros e associados, 
buscando sempre a unidade da ação. 

Art. 5° - Poderá agregar-se às atividades da Associação Picuiense Artística 
e Cultural de Radiodifusão Comunitária qualquer pessoa, independentemente 
de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção 
religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que 
concorde com o disposto neste Estatuto. 

Capitulo I I 

Da Organização e Funcionamento 

Art. 6° - São órgãos da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária: 

I - Assembléia Geral; 
ÍI - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal, 
IV - Conselho Comunitário. / 
Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - A Assembléia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada 

ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano anual de ação e discussão de assuntos gerais dá 
entidade. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva ou por pelo menos 1/3 (um terço) 
dos associados, através de abaixo-assinado e requerimento encaminhado em nome 
do Diretor-Presidente da entidade. A convocação deverá ser feita com 
antecedência de, no mínimo 08 (oito) dias, através de edital afixado na sede da 
entidade ou através de fixação de cartazes convocatórios nos principais locais 
públicos e estabelecimentos comerciais, onde constarão o dia, hora, local e pauta 
da reunião. 

Art. 8 o - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 
com metade mais um dos diretores ou associados e, em segunda convocação, 30 
(trinta) minutos após, com qualquer número de diretores ou associados presentes. 

Art. 9 o - A Diretoria Executiva será a partir da proporcionalidade qualificada 
e direta dos votos, sendo o quorum mínimo para decisão nas suas reuniões de, no 
mínimo 6 (seis) membros ou (50% mais um). Em caso de empate nos processos 

ordinária ou de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reuni 
à j j t iauBdjnj j^^ do problema, : 

y s ir >í 

S3' 

Certifico e dou fé, que a presente 
fotocópia è a reproducatK(el do original 

P i c M i - P B _ l Q . d e / O ^ A d e £ t 

Lima 

Pi*. 

• J 

t i 

Requerimento S/N (0035850)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 11

http://PicMi-PB_lQ.de


Art. 10° - A Diretoria Executiva reunir-se-a quinzenalmente, em convocação 
feita em, no míriimo, 08 (oito) dias de antecedência, constando pauta, data, hora e 
local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo 
Diretor-Presidente ou Diretor Executivo ou por 1/3 (um terço) dos membros da 
Diretoria Executiva. 

Art. 11° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho 
Fiscal para mandato de quatro anos em Assembléia Geral Extraordinária^ 
convocada para este fim, através de votação aberta em chapas inscritas, podendo 
ser reeleita por igual período. c 

Art. 12° - A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá servj 
convocada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos 
meios de divulgação no artigo sétimo e seu parágrafo único. 

Art. 13° - A inscrição das chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes 
da data marcada para a realização da eleição, mediante apresentação de pedido por 
escrito à Comissão Eleitoral, tirada em Assembléia para este fim. 

Art. 14° - A Diretoria Executiva será composta por um colegiado de 7 (sete) 
membros, investidos de poderes gerais e especiais de administração, constituído 
dos seguintes cargos a saber: 

Diretor-Presidente, Diretor Executivo, Secretário Geral, Diretor de Finanças/ 
e Patrimônio, Diretor de Cultura e Artes, Diretor de Formação e Capacitação! 
Diretor de Comunicação e Marketing. J [, 

Art. 15o - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte 1 

pela Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim específico na formáv < 
do artigo sétimo e seu parágrafo único, nos casos de injúria ou em atos \ 
comprovados de improbidade e atitude imprópria, os quais venham a \ 
comprometer os objetivos da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária e desvirtuamente das finalidades e normas 
estatutárias. 

Parágrafo Único - No caso de substituição geral da Diretoria Executiva será 
eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por 5 (cinco) sócios 
membros da comunidade, que administrará a entidade até a eleição da nova 
diretoria, nos moldes do artigo décimo primeiro deste Estatuto. 

Art. 16° - Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo 
perda de um ou mais membros da Diretoria Executiva no decorrer da gestão, 
deverão ser imediamente substituídos, mesmo temporariamente, devendo ser 
convocada Assembléia Geral para a eleição de novo membro. 

Parágrafo Único - O presente Estatuto poderá ser alterado no todo, ou em 
rmiii ii a «ilintitri Mpatocacõa dg Assembléia Geral Extraordinária, aaual terá amplos 
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e ilimitados poderes para tal, na forma prevista no artigo sétimo e seu parágrafo 
único. 

Capitulo I I I 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 17° - Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: 
I - Traçar estratégias e planos de ações que garantam a implementação dos 

objetivos definidos em Assembléia Geral; 
I I - Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a 

entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento do 
Diretor-Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

III - Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos 
administrativos da entidade; 

IV - Prestar contas bimestrais e anualmente dos trabalhos aos associados, em 
Assembléia Geral Ordinária, ou quando solicitado por qualquer um dos seus; 
membros; : 

V - Autorizar a admissão ou demissão de funcionários (se tiver), bem como 
autorizar o pagamento dos salários, gratificações ou outras formas de, 
remuneração; \ 

V I - Autorizar a aquisição de equipamentos; 
VII - Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da 

entidade; 
VIII - Aprovar e modificar regimentos internos de diretorias ou serviços que 

venham a ser implementados e/ou administrados pela entidade. 
Art. 18° - Caberá a cada diretor, individualmente: 
I - Zelar e fazer cumprir as normas estatutárias, 
II - Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que 

exerce bem como aquelas espontaneamente assumidas, 
III - Manter postura pública compatível com as responsabilidades do cargo 

que exerce; 
IV - Representar a entidade externamente, sempre que designado pela 

Diretoria, 
V - Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas 

funções. 

V2 
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VI - Criar através de ato o Conselho Comunitário com a participação de no 
mínimo cinco membros de entidade comunitárias filantrópicas da comunidade com 
vistas à acompanhar a programação do serviço de Radiodifusão Comunitária; 

Parágrafo Único - A Diretoria é o órgão executivo e coordenador da 
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 19° - Caberá ao Diretor-Presidente: 
I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
II - Convocar, instalar e coordenar as reuniões da Diretoria e das 

Assembléias Gerais; 
III - Convocar a Diretoria Executiva, Conselhos e Sócios para reuniões 

ordinárias e extraordinárias; 
IV - Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos 

públicos e comunidades em geral; 
V - Representar a entidade em juízo ou fora dele, judicial e 

extrajudicialmente, em matéria do seu interesse, podendo, para tanto, constituir / 
procurador ou mandatário; * g 

VI - Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais <* 
documentos de circulação interna e externa; 

VII - Assinar, juntamente com o Diretor de Finanças e Patrimônio, os 
balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral; \ :" 

VIII - Coordenar todos os setores e departamentos da entidade, corri ^ 
responsabilidades para deliberar nas ações que se fizerem necessárias à \ , í 
consecução dos objetivos sociais, em casos emergenciais; % 

IX - Promover entrosamento entre os membros de toda Diretoria, a fim de 
que as funções sejam desempenhadas satisfatoriamente; 

X- Exercer direitos, deveres e atribuições pertinentes aos Presidentes das 
entidades civis, congêneres nos casos não previstos neste artigo e que não contraria 
este Estatuto, cumprindo fielmente o mesmo. 

Art 20° - Caberá ao Diretor Executivo: 
I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
II - Trabalhar em consonância com o Diretor-Presidente, auxiliando-o e 

colaborando nas funções pertinentes ao cargo; 
III - Substituir o Diretor-Presidente em caso de seu impedimento temporário 

ou definitivo; 
IV - Dirigir toda operacionalização da entidade, assegurando seu perfeito 

funcionamento e maximização dos resultados; 
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V - Analizar as propostas de admissão de novos associados, encaminhados 
por diretores e/ou associados. 

A r i 21° - Caberá ao Secretário Geral: 
I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as 

funções coletivas; 

% I I - Secretariar as reuniões da Diretoria e as da Assembléia Geral, lavrando e 
assinando, juntamente com o Diretor-Presidente as respectivas atas; 

III - Elaborar a correspondência e documentação oficiais da entidade,, 
assinando-os juntamente com o Diretor-Presidente ou seu substituto imediato; 

IV - Ler as atas nas reuniões e assembléias; 
V - Manter arquivada e bem organizada toda documentação expedida e 

recebida; 
VI - Conservar o livro de atas em dia e sem rasura; 
VII - Superintender sobre todos os serviços de expediente; 
VIII - Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

diretores e colaboradores; 
IX - Organizar o arquivo dos sócios de acordo com a categoria de cada um; 
X - Implementar e organizar o Núcleo de Documentação e Memória da 

entidade que possa resgatar a sua história, ! 
A r i 22° - Caberá ao Diretor de Finanças e Patrimônio: 
I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria^ contribuindo com suas 

funções coletivas; 
II - Administrar as finanças da entidade, assumindo a responsabilidade da 

movimentação financeira (entrada e saída de valores), 
III - Realizar e supervisionar a contabilidade perfeita dos dados financeiros 

de receitas e despesas, apresentando balancetes semestrais, o qual será 
encarninhado ao Conselho Fiscal, que em seguida deverá ser apreciado por toda 
Diretoria Executiva em Assembléia Geral, 

IV - Assinar, juntamente com o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, 
cheques, recibos, balancetes e outros documentos financeiros; 

V « Prestar contas da gestão financeira a cada seis meses a Diretoria 
Executiva e, anualmente, em Assembléia Geral aos associados, 

VI - Manter os livros contábeis (caixa e tombo) em dia e sem rasuras, 
VII - Receber as subvenções e auxílios de qualquer fonte destinada a 

entidade, mediante recibo; 
VIII - Administrar o patrimônio em consonância com o Diretor-Presidente, 
IX - Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade, quer sejam bens 

móveis e imóveis. 
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X - Responder diretamente por qualquer desvio de bens que estejam sob sua 
responsabilidade. 

Art. 23° - Caberá ao Diretor de Cultura e Artes: 
I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
I I - Fomentar uma política artística e cultural voltada ao resgate histórico e 

preservação da memória da comunidade; 
III - Definir sua filosofia de atuação, estabelecendo critérios éticos e morais a 

serem protagonizados; 
IV - Organizar eventos de cunho educativo, artístico-cultural para o 

entretenimento da comunidade; 
V - Planejar os programas de natureza cultural a serem desenvolvidos pela 

entidade; 
VI - Participar de eventos e solenidades na área cultural, de arte e 

comunicação na região ou fora dela. /: 
Art. 24° - Caberá ao Diretor de Formação e Capacitação:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff § 

I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ? * 
funções sociais; \ a 

II - Elaborar a política de formação e capacitação dos membros da entidade? , 0 

para consecução de suas atividades, \ 72 
III - Operacionalizar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos \ 

pela entidade junto a comunidade; \ . p 
IV - Fazer a coordenação e implementação dos planos, projetos e programas 

de organização e desenvolvimento da entidade; 
V - Produzir materiais e elaborar projetos para consolidação das ações da 

entidade, buscando meios e recursos para projetos da entidade. 
Art. 25° - Caberá ao Diretor de Comunicação e Marketing: 
I - Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 

funções coletivas; 
II - Operacionalizar, coordenar e supervisionar a marca e filosofia da 

entidade junto ao público em geral; 
III - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada e 

sistemática e eficiente a divulgação, objetivos e realizações da entidade; 
IV - Coordenar e supervisionar todo o trabalho e material para elaboração da 

divulgação, determinando as diretrizes e a filosofia criativa da comunicação-
padrão da entidade; 

V = Planejar e organizar todo ato de criação para a seleção de tipos, boa 
apresentação e identificação da entidade. 
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VI - Garantir a consistência e a qualidade às demais áreas, cumprindo as 
normas e diretrizes da diretoria 

Art. 26° - Nenhum membro da diretoria ou que venha a trabalhar na 
entidade poderá ser remunerado. A admissão de pessoas será com base na Lei do 
Serviço Voluntário. A contratação e demissão de funcionários (se tiver) 
dependerá da aprovação da maioria da Diretoria Executiva 

Art. 27° - É vedado ao responsável por cada diretoria obrigar ou 
comprometer a entidade em negócios e assuntos estranhos aos fins e interesses 
sociais. 

Capítulo I V 

Das Atribuições do Conselho Fiscal 

Art. 28° - O Conselho Fiscal é o órgão de controle e fiscalização da 
entidade, eleito juntamente com a Diretoria executiva para um mandato de 04 
(anos) anos, podendo ser reeleito por igual período e será composto por 4 (quatro) 
membros, 2 (dois) efetivos e 2 (dois) suplentes, o qual será coordenado por uni 
dos seus pares, a que lhe compete entre outras coisas: I 

I - Fiscalizar as ações e as movimentações financeiras da entidade comcj; 
entradas, saídas e aplicações de recursos, emitindo pareceres para apreciação dk 
Diretoria Executiva em Assembléia; 

II - Examinar e aprovar o orçamento anual, opinando sobre relatórios do 
Diretor de Finanças e Patrimônio, sugerindo alterações, se necessário, e emitir 
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis, em 
consonância com a Diretoria Executiva e deliberação da Assembléia Geral, 

Hl - Solicitar à Diretoria Executiva, sempre que se fizer necessário, 
exclarecimentos e documentos comprobatórios de receitas e despesas, 

IV - Verificar as atividades da Diretoria Executiva, se está agindo de acordo 
com o presente Estatuto; 

V- Averiguar e apurar denúncias que digam respeito à administração da 
entidade; 

VI - No caso de renúncia ou impedimento de um membro do Conselho 
Fiscal, a Diretoria Executiva designará seu substituto, mesmo que 
temporariamente, até a realização da Assembléia Geral para a eleição de novo 
membro. 

Art. 29° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 
registradas uni a j^^fêypsjèf^^^u^dsivr idas em livros próprios e assinada jx»r 

A-

ti 

o • 
•O 

seus n m m 

IP 

fotòcòpia*é a reprcj 
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os trabalhos. 
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Art. 30° - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de 
votos. 

Capítulo V 

Das Atribuições do Conselho Comunitário 1 

Art. 31° - O Conselho Comunitário é o colegiado e órgão fiscalizador e ; 
acompanhador da programação da Rádio Comunitária F M , composto por, no | ^ j 
mínimo, 5 (cinco) pessoas, de ilibada reputação, que sejam representantes de^ j „ ; 
entidades tais como: associações de classe, beneméritas, religiosas, rurais ou de >j ~ j 
moradores, desde que legalmente constituídas, as quais deverão ser aprovadas pela \? J 
maioria dos membros da Diretoria Executiva, o qual definirá sua organização 5 
interna e coordenado pelo Diretor-Presidente da entidade. 

Art. 32° - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária, entidade civil sem fins lucrativos, registrada como Organização 
não Governamental, enquanto Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária / $ 
FM, de caráter comunitário e de gestão pública, terá um representante no 
Conselho Comunitário, com direito à voto. / 

Art. 33° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a/ • 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo day 

comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo quarto da Lei que! 
regulamentou o Serviço de Radiodifusão Comunitária \ 

Art. 34° - O Conselho Comunitário reunir-se-á mensalmente para: 
I - Analizar a dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria\ 

o-
• --X 

da emissora verificando a sua adequação às metas estabelecidas quanto a sua % t 

programação; X-
II - Aprovar ou modificar a programação quando perceber qualquer tipo de 

proselitismo; 
III - Atuar como mediador entre programadores, ouvintes e 

empreendimentos que darão apoios culturais (anunciantes), promovendo tentativas 
de entendimentos entre as partes; 

IV - Analizar o conteúdo dos programas e a performance dos seus 
comunicadores. 

Parágrafo Único - A entidade manterá sempre atualizado todos os dados 
pessoais dos membros, bem como disponível o ato que constitui e estabeleceu a 
composição do Conselho Comunitário. 
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Capítulo V I 

Do Clube de Sócios 

Art. 35° - O quadro social da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária é constituído por um número ilimitado de sócios e 
serão alinhados nas seguintes categorias; 

I - Sócios Fundadores - Todos aqueles que tomaram parte na Assembléia 
Geral para formação da entidade e que constam sua assinatura em ata, 

íí - Sócios Efetivos - Todos aqueles que propostos por um ou mais sócios, 
aceitos e aprovados pela Diretoria Executiva, devem concordar com o que dispõe 
este Estatuto; 

III - Sócios Colaboradores - todos aqueles que contribuem financeiramente 
com a entidade. Tal contribuição pode ser mensal ou temporária, 

Art. 36° São direitos e garantias dos sócios; 
I - Participar das Assembléias com direito a voz; 
II - Votar e ser votado para os cargos da entidade; 
III - Ter igualdade perante este Estatuto; 
IV - Apresentar sugestão e oferecer colaboração aos dirigentes da entidade, 
V - Participar ativamente das atividades associativas; 
VI - Ter acesso a qualquer documento oficial, enclusive ao cadastro de 

funcionários (se tiver) e participantes do projeto, mediante solicitação por escrito à 
Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião pela diretoria; 

VII - Encarninhar sugestões aos órgãos dirigentes e exigir o cumprimento do 
presente Estatuto, bem como das decisões dele decorrente; 

VIII - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade ou através de convênios. 

Art. 37° - Constituem obrigações dos sócios; 
I - Conhecer e zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
II - Participar ativamente das reuniões e assembléias para as quais forem 

convidados; 
III - Efetuar pontualmente o pagamento de suas contribuições financeiras; 
IV - Cooperar de acordo com suas possibilidade com uma pequena 

mensalidade, para conservação, ampliação e manutenção do seu patrimônio 
material e imaterial; 

V - Colaborar nas realizações das atividades da entidade e seus objetivos; 
VI - Observar os princípios éticos, morais e adrninistrauvojs. da entidade 

consagrada nes ggstatuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QAUTBNTICAÇAO 
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VII - Zelar pelo bom relacionamento entre os sócios e pelo alcance dos fins a 
que se propõe a entidade; 

VIII - Respeitar as decisões dos órgãos deliberativos da Associação 
Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 38° - Os sócios não respondem sequer subsidiariamente pelas 
obrigações sociais da entidade e de seus diretores. 

Capítulo V I I 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 39° - Constituem infrações à disciplina social sujeitas às sanções 
previstas a todos os diretores e sócios: 

I - Deixar de zelar e cumprir o Estatuto e as deliberações das Assembléias 
Gerais, 

II - Promover por meios diretos e indiretos, o descrédito dos princípios e 
normas da entidade perante a comunidade; 

III - Coagir, influenciar, participar direta ou indiretamente, de qualquer 
movimento, ação ou grupo de influenciamento que objetive retirar a força de 
atuação da entidade e seus órgãos, assim como em prejuízo das disposições/ 
previstas neste Estatuto. j 

Art. 40° - As infrações à dispensa social de seus membros serão punidas, 
segundo a sua gravidade, com as seguintes sanções: 

I - Advertência oral ou escrita, 
I I - Censura pública por edital afixado na sede social e transcrita em boletim; 
III - Suspensão até 12 (doze) meses; 
IV - Eliminação do quadro social. 
Parágrafo Único - A readmissão como sócio ocorrerá apenas quando a 

Diretoria Executiva, por solicitação do interessado, e por maioria simples dos 
associados, julgar sanados os efeitos do ato que motivou sua eliminação e entender 
que existe a disposição de cumprimento das normas estatutárias. 

v 

Rad 

Capítulo V I I I 

Das Receitas e Despesas 

Art. 41° - A receita da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
odifusão Comunitár ia advirá: 
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I - Da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que 
ficará registrada em livro caixa e tombo, com valor, data e identificação do 
doador; 

II - Da contribuição mensal dos associados e/ou colaboradores; 
III - Da contribuição extraordinária dos sócios-fundadores; 
IV - De doações, contribuições, legados e outros recursos a ela aportados 

voluntariamente; 
V - De verbas provenientes de subsídios oficiais e receitas eventuais, 
V I - Do rendimento proveniente da aplicação de seu capital; 
VII - Convênios e outras fontes. 
Parágrafo Único - O patrimônio da entidade será constituído do acervo 

material e imaterial representado por todos os seus bens móveis e imóveis, títulos 
ou produtos de doações e legados, dos quais será feito, ao fim de cada exercício 
social, o respectivo inventário. 

Art. 42° - As despesas da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária podem ser: 

I - Despesas operacionais, tais como aluguéis de bens móveis e imóveis,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A* 
compra de equipamentos, material de limpeza e de expediente, entre outros; / q 

II - Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica^ manutençãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é £ 
operação de equipamentos;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

III - Patrocínios a projetos, atividades ou eventos com fins comunitários. 

Capítulo I X 

Da Dissolução 

I -
f o 
I a 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

v» ai 
tV. A.. 

Art. 43° - A dissolução da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária ocorrerá apenas por decisão de Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada com exclusividade para este fim, conforme artigo 
sétimo e seu parágrafo único deste Estatuto. 

Art. 44° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral Extraordinária 
convocada para dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada 
pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia Geral Extraordinária 

Art. 45° - Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas 
com a venda do patrimônio, sendo determinado o destino do saldo restante a uma 
entidade similar. 

Art. 46° - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária somente poderá ser dissolvida: 
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I - Por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especificamente para tal fim e com a presença, em primeira convocação de 2/3 
(dois terços) de seus diretores e/ou associados; 

II - Caso a maioria dos 2/3 (dois terços) não seja alcançada, numa segunda 
convocação, após 60 (sessenta) minutos poderá a Assembléia Geral reunir-se com 
qualquer número de sócios e/ou diretores; 

Hl - A proposta de dissolução somente será aprovada pela maioria de no 
niíniino 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Parágrafo Único - A dissolução da entidade só poderá ocorrer por absoluta e 
incompatível impossibilidade legal ou material, de preencher suas finalidades por 
qualquer modo, devidamente comprovada em Assembléia Geral Extraordinária. 

Capitulo X 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 47° - Caberá a Assembléia Geral de fundação eleger sua Diretoria parazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff^ 
um mandato de quatro anos, cabendo: / c> 

I - Registrar o presente Estatuto em Cartório de Pessoas Jurídicas na forrn/s. r,~ 
da lei; | ; ~ 

II - Registrar em Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério i a ' ' 
Fazenda; j V-' 

III - Requerer reconhecimento como de utilidade pública à nível municipal; 
estadual e nacional; 

IV - Filiar ao Conselho Nacional de Serviço Social; y ̂  
V - Estabelecer um plano de meta para os primeiros quatro anos de % 

existência da entidade; 
VI - Elaborar e aprovar o Regimento Interno e Código de Ética; 
VII - Requerer junto ao Ministério das Comunicações abertura de canal para 

concessão e exploração do serviço de radiodifusão comunitária; 
VIII - Instalar a Rádio Comunitária F M dentro dos padrões técnicos 

exigidos pelo Minicon e elaborar uma programação eminentemente regional, 
voltada para a comunidade e seus problemas; 

IX - Associar a Rádio Comunitária F M à entidade nacional, regional ou 
distrital de radiodifusão comunitária, 

X - Constituir o Conselho Comunitário para a emissora; 
X I - Construir a Sede Social; 
XTI - Mantrr « t w e t o t e T O g ^ I g H ã l s entidades que tenham os mesmos fins; 

^ J ^ c t o ^ c j f l l ^ J r a ^ com o ano civil, ' 
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XIV - Revogem-se as disposições em contrário. 
Art. 48° - Os casos não especificamente previstos neste Estatuto serão 

resolvidos pela Diretoria Executiva, que aplicará subsidiariamente a legislação em 
vigor no país. 

Art. 49° - A Diretoria Executiva da Associação Picuiense Artística e 
Cultural de Radiodifusão Comunitária de Picui fica assim constituída; 

Diretor-Presidente: 
Diretor-Executivo; 
Secretario Geral: 
Diretor de Patrimônio e Finanças: 
Diretor de Cultura e Artes: 
Diretor de Formação e Capacitação: 
Diretor de Comunicação Social e Marketing: 
Conselho Fiscal. 
.Art. 50° - Este Estatuto será registrado no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas 

da Comarca de Picuí, Estado da Paraíba, e terá sua inscrição no Cadastro Geral do 
Contribuinte da Receita Federal, o qual entrará em vigor na data de sua aprovação 
e/ou publicação. 

Picuí-PB, 01 de Novembro de 1999 
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ESTAJX) DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE PICUÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAVALCANTI DE UMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 

1 a Serventia Extrajudicial 

Rua Cel. Antonio Xavier, s/n - Centro - S ' /FAX 0 xx 83 371 2444 C E P 58.187 000 
PICUÍ - PARAÍBA 

C E R T I D Ã O 

Certifico que nesta data foi registrada o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTA TUTO SOCIAL da Associação Picuiense Artística e Cultural 
de Radiodifusão Comunitária, sob n° 281, folhas 135v/143 do 
Livro "A - 3" Pessoas Jurídicas dou fé 

Picuí, 06 de JANEIRO de 2000 

Marileide de Macedo Lima 
Escrevente Designada 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Hj Aos 15 dias do mês de março do ano de 2011, às 
§ hs na sede da APARC, localizado a Rua Ferreira de Macedo, n° 07 -

[ij Picui-Pb, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os 
áòfeiados da APARC, devidamente convocados através de Edital, com o 
Saro de efetuarem a reformulação de seu Estatuto, em atenção as 

êendações do Ministério das Comunicações; Aberto os Trabalhos o 
jpí ;sidente leu o Edital de Convocação que estabelece os fins e objetivos 

isente Assembleia Geral Extraordinária convocada,. colocando em 
rCfispuisão de imediato, a modificação dos Arts. 14°, 18°, 31°, 36° e 41° do 
THsiat ito da APARC, os quais foram aprovados por unanimidade dos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m u i í i \ m v M s o c oados presentes, passando a vigorar com a seguinte redação: 

D 

ca 

W-Pau* 000-481*8 N/S'J5WExoiuüjuv|30Bna Art. 14o... 
SoNoS^aoSvo P a r á g r a f o Único - Os Dirigentes e associados não responderão, 

nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade. 

Art. 18 o - . . . 
Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da Diretoria executiva 

os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados. 

Parágrafo Terceiro - Os dirigentes não poderão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 31° - O Conselho Comunitário é o colegiado e órgão fiscalizador 
e acompanhador da programação da Rádio Comunitária FM, composto por, 
no mínimo, 5 (cinco) pessoas, de ilibada reputação, que sejam 
representantes de entidades tais como: associações de classe, beneméritas, 
religiosas, rurais ou de moradores, desde que legalmente constituídas, cujo 
mandato deverá coincidir com o da Diretoria Executiva, as quais 
deverão ser aprovadas pela maioria dos membros da Diretoria Executiva, o 
qual definirá sua organização interna e coordenado pelo Diretor-Presidente 
da entidade. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá encaminhar 
ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de 
aniversário da outorga, relatório resumido contendo a discrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação considerando, entre 
outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 

Ar t . 36 o... 
I X - Garantia do direito de ampla defesa junto aos órgãos 

competentes; 
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X- Direito de todos os associados, pessoas físicas de votar e ser 
votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre 
a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes; 

Parágrafo Primeiro- E assegurado o ingresso como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, 

JÜ 'eito de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos 
tfíberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
(liberações sobre a vida social da entidade e nas instancias 

i§ iratívas existentes; 
Parágrafo Segundo - E assegurado a 1/5 (um quinto) dos 
iados o direito de promover a convocação dos órgãos 

JO erativos. 
IDUJ sui Parágrafo Terceiro - não haverá distribuição de bônus ou 

uais sobras da receita entre associados; 
Ar t . 4 1 ° - . . . 
Parágrafo Segundo - A Receita da Entidade será utilizada, única 

N , s j a^° ! U 0 > u7X|xcIusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. 
oio)dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »i oo ojggfflE continuo, foram os presentes Artigos Estatutário, após discurção, 

aprovado pela Assembleia por unanimidade. Finalizando, o presidente dos 
trabalhos fez rápida explanação sobre a importância desta modificação do 
Estatuto, sobretudo pelo fato d e atendermos as determinaç~çoes do 
Ministério das Comunicações, reafirmando que tal decisão seria 
encaminhado ao Cartório para o seu devido registrto. e como nada mais 
havia a ser tratado, foi a presente reunião encerrada, do que para constar eu 
Maria do Socorro Ribeiro Costa Macedo Secretária, lavrei a presente Ata 
que vai por mim assinada, pelos membros diretores, presidente dos 
trabalhos e todos os presentes, após lida e aprovada. Picuí-Pb, em 15 de 
março de 2011. 

Obs: Está copiada fielmente a original. 

BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS 

ALEXANDRA CIBELI DANTAS DA SILVA 

LAINE CRIS UJO N . L I M A 
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MARIA DO SOCORRO COSTA MACEDO 

ARNALDQ XAVIER DA FONSECA 

LINDO 

ODILON FE 

ARROS DE LIMA 

LIMA NETO 

MARIA ALCIONE SANTOS 

AÍLTON BARBOSA DE ÍJO SEGUNDO 

SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO 

SANDRA r S Q Œ I R A COSTA 
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Bd.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V, / - ' Cavalca 

ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE PICUI - PARAÍBA 
•\ CAVALCANTI DE UMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 

1' Serventia Extrajudicial 

rR'ua Cel. Antonio Xavier, s/n - Centro - CEP 58.187 - 000 - PICUÍ - PARAÍBA 
. Telefax 0 xx 83 3371 2444 - e-mail: cartoriodoloriciopicuipb@hotmail.com 

^ REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

C E R T I D Ã O 

Cer t i f i co q u e n e s t a d a t a foi p r o c e d i d a a a v e r b a ç ã o à m a r g e m d o reg is t ro n° 2 8 1 , f l s . 

1 3 5 v / 1 4 3 d o L i v r o " A - 3 " , P e s s o a J u r í d i c a , d o E s t a t u t o d a A S S O C I A Ç Ã O P I C U I E N S E 

A R T Í S T I C A E C U L T U R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A - A P A R C , f i c a n d o 

a l t e r a d o o s A r t i g o s . 1 4 ° , 1 8 ° , 3 1 ° , 3 6 ° e 4 1 ° , p a s s a n d o a ter a s e g u i n t e r e d a ç ã o : "Ar t . 1 4 ° -

P a r á g r a f o Ú n i c o - O s D i r i g e n t e s e a s s o c i a d o s n ã o r e s p o n d e r ã o , n e m m e s m o 

s u b s i d i a r i a m e n t e , p e l a s o b r i g a ç õ e s c o n t r a í d a s p e l a E n t i d a d e . A r t . 1 8 ° - P a r á g r a f o 

S e g u n d o - A p e n a s f a r ã o p a r t e d a Di re tor ia e x e c u t i v a o s b r a s i l e i r o s n a t o s o u n a t u r a l i z a d o s 

h á m a i s d e 1 0 ( d e z ) a n o s e m a i o r e s o u e m a n c i p a d o s . P a r á g r a f o T e r c e i r o - O s d i r i g e n t e s 

n ã o p o d e r ã o e s t a r n o e x e r c í c i o d e m a n d a t o e l e t i v o q u e l h e s a s s e g u r e i m u n i d a d e 

p a r l a m e n t a r o u f u n ç ã o d a q u a l d e c o r r a foro e s p e c i a l . A r t . 3 1 ° - O C o n s e l h o C o m u n i t á r i o é 

o c o l e g i a d o e ó r g ã o f i s c a l i z a d o r e a c o m p a n h a d o r d a p r o g r a m a ç ã o d a R á d i o C o m u n i t á r i a 

F M , c o m p o s t o por , n o m í n i m o , 5 ( c i n c o ) p e s s o a s d e i l ibada r e p u t a ç ã o , q u e s e j a m 

r e p r e s e n t a n t e s d e e n t i d a d e s ta is c o m o : a s s o c i a ç õ e s d e c l a s s e b e n e m é r i t a s , r e l i g i o s a s , 

ru ra is o u d e m o r a d o r e s , d e s d e q u e l e g a l m e n t e c o n s t i t u í d a s , c u j o m a n d a t o d e v e r á c o i n c i d i r 

c o m o d a D i re tor ia E x e c u t i v a , a s q u a i s d e v e r ã o s e r a p r o v a d a s p e l a m a i o r i a d o s m e m b r o s 

d a Di re tor ia E x e c u t i v a , o q u a l de f in i rá s u a o r g a n i z a ç ã o i n t e r n a e c o o r d e n a d o pe lo Diretor-

P r e s i d e n t e d a e n t i d a d e . P a r á g r a f o Ú n i c o - O c o n s e l h o C o m u n i t á r i o d e v e r á e n c a m i n h a r a o 

Min is tér io d a s C o m u n i c a ç õ e s , a n u a l m e n t e , s e m p r e n a d a t a d e a n i v e r s á r i o d a o u t o r g a , 

re latór io r e s u m i d o c o n t e n d o a d isc r ição d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , b e m c o m o s u a 

a v a l i a ç ã o c o n s i d e r a n d o , e n t r e o u t r o s a s p e c t o s , o a t e n d i m e n t o d o s o b j e t i v o s e s t a b e l e c i d o s 

por lei . A r t . 3 6 ° - I X - G a r a n t i a d o direito d e a m p l a d e f e s a j u n t o a o s ó r g ã o c o m p e t e n t e s ; X 

- Direi to d e t o d o s o s a s s o c i a d o s , p e s s o a s f í s i c a s d e v o t a r e s e r v o t a d o p a r a t o d o s o s 

c a r g o s q u e c o m p õ e m o s ó r g ã o s a d m i n i s t r a t i v o s e d e l i b e r a t i v o s , b e m c o m o o direito d e v o z 

e voto n a s d e l i b e r a ç õ e s s o b r e a v i d a s o c i a l d a e n t i d a d e e n a s i n s t a n c i a s d e l i b e r a t i v a s 

e x i s t e n t e s ; P a r á g r a f o P r i m e i r o - É a s s e g u r a d o o i n g r e s s o c o m o a s s o c i a d a s , d e p e s s o a s 

j u r í d i c a s s e m f ins l u c r a t i v o s , s e d i a d a s n a l o c a l i d a d e , c o n f e r i n d o - l h e s i n c l u s i v e , por 

i n t e r m é d i o d e s e u s r e p r e s e n t a n t e s l e g a i s , o direi to d e e s c o l h e r m e d i a n t e voto , o s 

i n t e g r a n t e s d o s ó r g ã o s d e l i b e r a t i v o s e a d m i n i s t r a t i v o s , b e m c o m o o direito d e v o z e vo to 

n a s d e l i b e r a ç õ e s s o b r e a v i d a s o c i a l e n a s i n s t a n c i a s d e l i b e r a t i v a s e x i s t e n t e s ; P a r á g r a f o 

S e g u n d o - È a s s e g u r a d o a 1/5 ( u m quinto) d o s a s s o c i a d o s o direi to d e p r o m o v e r a 

c o n v o c a ç ã o d o s ó r g ã o d e l i b e r a t i v o s . P a r á g r a f o T e r c e i r o - n ã o h a v e r á d is t r ibu ição d e 

U B ^ u e v e n t u a i s s o b r a s d a r e c e i t a e n t r e a s s o c i a d o s ; A r t . 4 1 ° - P a r á g r a f o S e g u n d o - A 

d a E n t i d a d e s e r á u t i l i zada , ú n i c a e e x c l u s i v a m e n t e , p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s u a s 

fâifjJes i n s t i t u c i o n a i s . F i c a n d o ra t i f i cados o s d e m a i s t e r m o s d o E s t a t u t o d a A s s o c i a ç ã o 

§ r $ e n c i o n a d a ; C o n f o r m e A t a d e A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a r e a l i z a d a e m d a t a d e 

fl 3 1 1 ; d o u f é . 

8d-««'d-0007.8 l'8S 

oioidOoioaoiHoiavo 

P I C U I - P B . 11 D E A B R I L D E 2 0 1 1 . 

E d i l a n a M a r i a d e L i m a 

E s c r e v e n t e D e s i g n a d a 
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RÁDIO SISAL F M 
A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

P i c u i - P a r a í b a 

A T A P E R E U N I Ã O E X T R A O R D I N Á R I A P A A P A R C E P O 

C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

A o s t r i n t a d i a s d o m ê s d e M a i o d o a n o d e 2 0 1 2 , r e u n i r a m - s e 

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , o s m e m b r o s d a A P A R C e d o C o n s e l h o 

C o m u n i t á r i o d a R á d i o S i s a l F M a b a i x o a s s i n a d o s , c o m o o b j e t i v o 

d e a n a l i s a r e m a N o t a T é c n i c a d o M i n i s t é r i o d a s 

C o m u n i c a ç õ e s r e l a t i v a a a n a l i s e d o p r o c e s s o n ° 

5 3 0 0 0 . 0 6 2 4 6 8 / 2 0 1 1 e O u t o r g a n ° 5 3 1 0 3 . 0 0 0 0 1 2 / 2 0 0 0 , 

r e c e b i d a a t r a v é s d e o f í c i o n ° 2 1 6 3 

/ 2 0 1 2 / C G R C / P E O C / S C E - M C , a q u a l s e r e p o r t a a r e s p e i t o d a 

c l u s ã o d e u m d o s M e m b r o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a d a A P A R C 

. § IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mb r e f e r i d o C o n s e l h o , q u e r e p r e s e n t a a p r ó p r i a E n t i d a d e . A t o 
mi C Q D 

• f | < j o n t i n u o , c o m v i s t a s a o a t e n d i m e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a 

2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ | ( : o m u n i d a d e e d o s p r i n c í p i o s e s t a b e l e c i d o s n o a r t . 4 o d a L e i n ° . 

li 6 1 2 d e 1 9 9 8 , c o m b i n a d o c o m o q u e d e t e r m i n a o i t e m 1 9 . 4 d a 

o r m a C o m p l e m e n t a r 0 1 / 2 0 0 4 e L e i 9 . 6 1 2 d e 1 9 9 8 , a p ó s 

l á l i s e , f o i a p r o v a d o p o r u n a n i m i d a d e a i n c l u s ã o d e m a i s 

g Q j - n a E n t i d a d e n o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a R á d i o S i s a l F M , a 

flCAPS- O r g a n i z a ç ã o d e C a p a c i t a ç ã o e P e s e n v o l v i m e n t o 
ftrnwi S b c i a l , C N P J : 0 8 . 8 2 4 . 6 6 5 / 0 0 0 1 - 2 1 , c o m s e d e a r u a C ó n e g o 

eunepanieoieA^^opsnoiuiMajose d e B a r r o s s / n - c e n t r o - P i c u i - P B , q u e p o r s u a v e z , i n d i c o u 

oioMO*K.oooiMQjgvo. p o m e d e j u l i a n a C R I S T I N A L I N S M A C H A P O , c o m o 

m e m b r o j u n t o a o C o n s e l h o e m t e í a . P a s s a n d o a s s i m a s e r 

c o n s t i t u í d o o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a R á d i o S i s a l F M p e l a s 

s e g u i n t e s E n t i d a d e s : 1 - A P A R C - A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e 

A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a - C N P J : 

0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 ; 2 - A P R O S I S A L - A s s o c i a ç ã o d o s 

P r o d u t o r e s d e S i s a l d a P a r a í b a - C N P J : 

0 3 . 7 2 1 . 5 8 3 / 0 0 0 1 - 3 8 ; 3 - A P E C O M P I - A s s o c i a ç ã o d o 

i 

Requerimento S/N (0035850)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 29



D e s e n v o l v i m e n t o C o m u n i t á r i o d e P i c u i - C N P J : 

0 4 . 6 5 7 . 1 2 3 / 0 0 0 1 - 5 0 ; 4 - A P R O S I C S - A s s o c i a ç ã o d o s 

P r o d u t o r e s d e S i s a l d o C u r i m a t a u e S e r i d ó P a r a i b a n o -

C N P J : 1 2 . 6 0 5 . 8 5 3 / 0 0 0 1 - 3 6 ; 5 - S i n d i c a t o R u r a l d e P i c u i -

C N P J : 0 9 . 3 2 8 . 4 6 9 / 0 0 0 1 - 2 9 e O C A D S - O r g a n i z a ç ã o d e 

C a p a c i t a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - C N P J : 

0 8 . 8 2 4 . 6 6 5 / 0 0 0 1 - 2 1 . C u j o m a n d a t o d o s a t u a i s m e m b r o s 

t e r m i n a e m 0 1 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 5 c o i n c i d i n d o c o m a 

D i r e t o r i a E x e c u t i v a d a A P A R C . E c o m o n a d a m a i s h a v i a a 

s e r t r a t a d o , f o i a p r e s e n t e r e u n i ã o e n c e r r a d a e e s t a a t a l a v r a d a 

q u e d e p o i s d e a p r o v a d a v a i a s s i n a d a p o r t o d o s o s m e m b r o s 

p r e s e n t e s . P i c u i - P B , a o s t r i n t a d i a s d o m ê s d e m a i o d o a n o d e 

2 0 1 2 . 

O b s . : E s t á c o p i a d a f i e l m e n t e a o r i g i n a l . 

D I E G O B R U N O D E A R A U J O N E G R E I R O S 

A R N A L D O X A V I E R D A F O N S E C A 

ALEXANDRA CIBELI DANTAS DA SILVA 

M A R I A D O S O C O R R O C O S T A M A C E D O 

AÍLTON BARBOSA DE ARAÚJO SEGUNDO 
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M A R I A A L C I O N E M S S A I ^ O ? 

S E B A S T I Ã O W I L T O N P I N H E I R O 

S A N D R A F E R R E I R A D A C O S T A 

M A R C E L O D A N T A S N E G R E I R O S 

"M 

J O S E O N 

S A N T O S 

I R O S 

J U L I A N A C R I S T I N A L I N S M A C H A D O 

SCtazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sir 
OAB-Pß 4287 

o AUTENTICAÇÃO 

Certifico e dou fé. au§ 3 presente 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE PICUÍ - PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAVALCANTI DE UMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 

1* Serventia Extrajudicial 

Rua Ccl. Antonio Xavier, s/n - Centro - CEP 58.187 - 000 - PICUÍ PARAÍBA 
Telefax 0 xx 83 337I 2444 - email: cartoriodoloficiopicuipb@hotmail.coin 

R E G I S T R O D E P E S S O A S J U R Í D I C A S 

C E R T I D Ã O 

Certifico que nesta data foi registrada a Ata de reunião extraordinária 
da A P A R C e do Conselho Comunitário, realizada no dia 30/05/2012, 
s o b o n° 1.615. f o l h a s 244/246 do L iv ro A-11 " R e g i s t r o de P e s s o a s 
Jur íd icas" ; dou fé. 

P ICUÍ -PB. 08 D E J U N H O D E 2012. 

Marileide de Macedo Lima 

Escrevente Encarregada 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Aos 26 dias do mês de Julho do ano de 2008, às 
13:00 hs na sede da APARC, localizado a Rua Ferreira de Macedo, n° 07 -
centro Picui-Pb, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os 
Associados da APARC, devidamente convocados através de Edital, com o 
objetivo de efetuarem a reformulação do Art. I o de seu Estatuto, que trata 
dos objetivos da Entidade; Aberto os Trabalhos o Sr. Presidente leu o 
Edital de Convocação que estabelece os fins e objetivos da presente 
Assembleia Geral Extraordinária convocada, colocando em discursão de 
imediato, a modificação do Art. I o do Estatuto da APARC, o qual após 
aprovado, passa a vigorar com a seguinte redação. "Ar t . 1° - Ã Associação 
Picuiensc Artistica e Cultural de Radiodifusão Comunitária de Picui, 
fundada em 01 de novembro de 1999, com sede a Rua Ferreira de 
Macedo, s/n, centro, Picui, Estado da Paraíba, de abrangência 
Estadual, é uma Entidade autônoma e civil, sem fins lucrativos, 
apartidária, democrática, de duração indeterminada, de objetivos 
científicos, culturais, artísticos e de ensino de capacitação e 
qualificação profissional." ; Art . 2° - São finalidades precípuas da 
Associação Picuiense Artistica e Cultural de Radiodifusão 

imunitária: 

j rclf Atender a comunidade Picuiense e Paraibana com vista à: 

i UJ IÒ 

Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 

mm 
dos jornalistas, radiadores e ensino de capacitação e 

0 

ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-? o. -o 

ição profissional de conformidade com a legislação profissional 

fc$gtinuo, foi o presente Artigo Estatutário, após discurção, aprovado 
pèfáj A$ embleia por unanimidade. Finalizando, o presidente dos trabalhos 
ftáiiájxfi a explanação sobre a importância desta modificação do Estatuto, 

o pelo fato da Empresa ter campo mais amplo para prtestação das 
Z i l l i 

r o.2 co 
D o a. a. 

o& S. suas atividades em todo o Estado da Paraíba, reafirmando que tal decisão 
"̂«SiSSSSPS1 encaminhado ao Cartório para o seu devido registrto. e como nada 

od l^d 00DX8I «S t , t 

N/s'J3iAExo!uoRnaiípaha /ia a ser tratado, foi a presente reunião encerrada, do que para 
oioido,toa©íMísiaiD ÍU Maria do Socorro Ribeiro Costa Macedo Secretaria, lavrei a presente Ata que vai por mim assinada, pelos membros diretores, 

presidente dos trabalhos e todos os presentes, após lida e aprovada. Picuí-
Pb, em 26 de julho de 2008. 
Obs: Está copiada fielmente a original. 

M a r i a 
u e n u c o c d o u fé, q u e o present * 

Socorro Ribeiro 

d o c u m e n i o confere c o m o origina». 

,.. .: M , . . M . K n , l f cie M l 

Secretária<v-.,,^
? 
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DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS 

PAULO SERGIO DE ARAUJO PEREIRA 

3 CRISTINE 
1 h J4£ 

UJO N. L 

ARNALDO .XAVIER DA FONSECA 

L I ^ O S f e â ^ A ^ O S DE LIMA 

COLON FERREIRA LIMA NETO 

MARIA ALCIONE SANTSO 

"ONÔOS 

£ I 
co 

li/ 
L o 
3 £ 

c ^ 1 

o|>2 

UJ li/ gujj 

B O I 

LUIZ PEREJrRK DE ARAUJO 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE PICUi - PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAVALCANTI DE UMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 

1' Serventia Extrajudicial 

Rua Ccl Antonio Xavier, s/n - Centro - CEP 58 I87 - 000 - PICUÍ - PARAÍBA 
Telefax 0 XX83 3371 2444 -e-mail cartoriodoloficiopicmpbrtiíhoiiriail com 

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 

C E R T I D Ã O 

Certifico que nesta data foi registrada a Ata de Assembléia Geral 
Extraordinária da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária, realizada em 26/07/2008, sob o n" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*té^ 1.093, folhas 24v/25 do Livro "A - 8" Registro das Pessoas 
Jurídicas; dou fé. 

PICUÍ -PB, 27 DE AGOSTO DE 2008. 

Edilana Maria de Lima 
Escrevente Designada 
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g a r i 
l á s 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico e dou fé, que a presente 
fotocópia é a reprockíçlò^el do original 

Picui - PB Jjb d. 0 3 \ de_Àk 

S3 
• 

Edi:aha Ma 
Escraventis De 
Mantende de 
Escrev 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E 
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - APARC 

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de 
dois mil onze, às 09:00 hs, na sede da APARC, cito na Rua Ferreira de 
Macedo, n" 07 - centro, neste município de Picui - Pb, realizou-se a reunião 
de Eleição e Posse da Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário da APARC - Associação Picuiense Artistica e 
Cultural de radiodifusão Comunitária, com a participação dos 
associados desta Entidade; Em primeira convocação conforme Edital 
publicado e afixado em lugar de costume, o Senhor Diego Bruno de Araujo 
Negreiros presidiu os trabalhos da Assembléia Geral, convidando o senhor 
Ar/ialdo Xavier da Fonseca para secretariar os trabalhos, a seguir autorizou 
proceder a leitura do Edital de Convocação conforme Estatuto; O senhor 
Presidente verificando a existência de quorum iniciou o processo de eleição 
sendo eleita por unanimidade dos presentes a chapa única apresentada 
composta dos seguintes Membros: Diretor Presidente: DIEGO BRUNO 
DE ARAUJO NEGREIROS, Secretario Geral: MARIA DO SOCORRO 
COSTA MACEDO, Diretor Executivo: ALEXANDRA CIBELI 
DANTAS DA SILVA, Diretor de Finanças e Patrimônio: ELAINE 
CRISTINNE DE ARAUJO N. LIMA, Diretor de Cultura c Artes: 
MARCELO DANTAS NEGREIROS, Diretor de Formação de 
Capacitação: LINDOMAR BARROS DE LIMA, Diretor de 
Comunicação e Marketing: ODILON FERREIRA LIMA NETO, 
Conselho Fiscal: Membros Titulares: MARIA ALCIONE DOS 
SANTOS, SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO E MARIA FERREIRA 
DOS SANTOS, Suplentes: SANDRA FERREIRA DA COSTA E 
AÍLTON BARBOSA DE ARAUJO SEGUNDO Ato contínuo o Senhor 
Presidente dos Trabalhos proclamou o nome dos Eleitos, declarando 
empossados todos os membros diretores da APARC nos seus respectivos 
cargos, para o período administrativo de 01 de Novembro de 2011 a 01 
de Novembro de 2015; Sequenciando os trabalhos o Senhor Presidente 
apresentou os nomes indicados pelas Entidades junto ao Cpjosclho 
Comunitário da Emissora, ficando assim constituído: Presidente: JOSE 
ONILDO DE NEGREIROS, Representando a APROSISAL - Associação 
dos Produtores de Sisal da Paraíba, Secretario": ALEXANDRA CIBELI 
DANTAS DA SILVA, Representando a APARC - Associação Picuiense 
Artistica e Cultural de Radiodifusão Comunitária, Membros: 
ARNALDO XAVIER DA FONSECA, Representando a APROSICS 
Associação dos Produtores de Sisal do Curimataú e Seridó Paraibano, 
JOAQUIM VIDAL DE NEGREIROS FILHO, representando o Sindicato 
Rural Patronal de Picui, e MARIA FERREIRA DOS SANTOS, 
representando aADECOMPl -Associação do Desenvolvimento de Picui. 

Autentico e dou fé, que o presenc* 
documento confere com o original. / 
Frei Martinho. dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 66 d e ^ / ' / 
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Ato comi nuo foram todos declarados empossados para o período 
administrativo de 01 de Novembro de 2011 a 01 de novembro de 2014, 
como nada mais havia a ser tratado, foi a presente reunião de Assembleia 
Geral encerrada, do que para constar, eu Arnaldo Xavier da Fonseca -
Secretário Ad-hoc, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai 
por mim e todos os membros diretores assinada. Picui - Paraíba, ao 
primeiro dia do mês de novembro de 2011. 
Observação: Está copiada fielmente a original. 

DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS 

MARIA DO SOCORRO COSTA MACEDO 

r y CO 
cry 

^ -> m O-CVJ 
Q o. u í 0 « 
õ c Z | i U 0 

ALEXANDRA CIBELI DANTAS DA SILVA 

EL AÍ NE CWISTINNE DE ARAUJOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A UM/ 

L I N ^ ^ ^ A ^ O ^ D E LIMA 

ODILON FERREIRA LÜVIA NETO 

AÍLTON BARBOSA DE ARAUJO SEGUNDO / « 

^ JOAQUIM VIDAL DE ijí. FILHO (] 

MARIA ALCIONE DOS SANJOS 

• SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO 

© _ SANDRA FERREIRA DA COSTA 

g S ? ? í Autentico e dou fé, que o present 
R £ S. cb documento confere com o original 

3 8c5»S: Frei Martinho,0ÍMef 0J> deíjg/y 
c 2 ~ «c © 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE PICUÍ - PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CAVALCANTI DE UMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Jĵ yçw; j j j^ 1 • Serventia Extrajudicial 

Rua Cel. Antonio Xavier, s/n -Centro -CEP 58 187 -000 - PICUÍ - PARAÍBA 
Telefax 0 xx 83 3371 2444 - email: catloriodolollciopicuipb@liotm;iil com 

<•>. li •'•] 

\V.'. 

R E G I S T R O D E P E S S O A S J U R Í D I C A S 

C E R T I D Ã O 

Certifico que nesta data foi registrada a Ata de eleição e posse da 
Diretoria e do Conselho Comunitário da Associação Picuiense Artistica 

-i e Cultural de Radiodifusão Comunitária - A P A R C , realizada em 
• > 01/11/2011. s o b o n° 1.535. fo lhas 12/14 do L iv ro A-11 " R e g i s t r o de 

P e s s o a s Jur íd icas": dou fé. 
P I C U l - P B . 09 D E N O V E M B R O D E 2011. 

Marileide de Macedo Lima 

Escrevente Encarregada 

i l ô i ! 

eszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S c « b 

3 » h ta CE 
o o c C 

o -o *5 o 

Autentico e dou fé. que o present/ 
documento confere com o original 
Frei Martinho,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 06 de J>£ defyfy 

Requerimento S/N (0035850)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 38



A P A R C 

ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

E u , D i e g o B r u n o d e A r a ú j o N e g r e i r o s , N a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e 

l e g a l d a A P A R C - A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a a t e s t o , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e : 

- a e m i s s o r a n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c i d a d e , f i c a n d o r e s s a l v a d o s o s 

c a s o s d e a p o i o c u l t u r a l ; 

- a e m i s s o r a r e s e r v a u m p e r c e n t u a l m í n i m o d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) 

d e t e m p o d e s u a p r o g r a m a ç ã o p a r a a t r a n s m i s s ã o d e c o n t e ú d o s 

n o t i c i o s o s , d e a c o r d o c o m o q u e e s t a b e l e c e o a r t . 6 7 , 3 , d o D e c r e t o 

n ° 5 2 . 7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o d e 1 9 6 3 ; 

- a e m i s s o r a c u m p r e a f i n a l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l d e p r o m o v e r a c u l t u r a 

n a c i o n a l e r e g i o n a l , a s s i m c o m o d o e s t í m u l o m í n i m o á p r o d u ç ã o 

i n d e p e n d e n t e e m r e l a ç ã o a o c o n t e ú d o v e i c u l a d o , n o s m o l d e s d o 

a r t i g o 2 2 1 , I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

CNPJ: 03.582.697/0001-44 
PICUÍ-PARAÍBA 

DECLARAÇÃO 

P i c u í - P B , 0 4 d e j u n h o d e 2 0 1 4 

Representante Legal da Entidade 

C P F : 0 3 2 . 7 0 6 . 5 2 4 - 9 6 
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A P A R C 

ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

E u , D i e g o B r u n o d e A r a ú j o N e g r e i r o s , N a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e 

l e g a l d a A P A R C - A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l D e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , a t e s t o , d e c l a r o p a r a o s d e v i d o s f i n s d e 

d i r e i t o , q u e e s t a m o s i n d i c a n d o a s p e s s o a s a b a i x o r e l a c i o n a d a s , 

r e s p o n s á v e i s p e l a g e s t ã o d a s a t i v i d a d e s , p e l a á r e a e d i t o r i a l e p e l a 

d i r e ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o a n e x a , a t e s t a n d o a n a c i o n a l i d a d e d e s s a s 

p e s s o a s e j u n t a n d o o s r e s p e c t i v o s d o c u m e n t o s d e c o m p r o v a ç ã o ; 

R E S P O N S Á V E L P E L A G E S T Ã O D A S A T I V I D A D E S : 

- A L E X A N D R A C I B E L I D A N T A S D A S I L V A 

R E S P O N S Á V E L P E L A Á R E A E D I T O R I A L : 

- A Í L T O N B A R B O S A D E A R A U J O S E G U N D O 

R E S P O N S Á V E L P E L A D I R E Ç Ã O D A P R O G R A M A Ç Ã O : 

- E L A I N E C R I S T I N N E D E A R A U J O N E G R E I R O S L I M A 

CNPJ: 03.582.697/0001-44 

PICUI-PARAÍBA 

DECLARAÇÃO 

P i c u í - P B , 0 4 d e j u n h o d e 2 0 1 4 

D i e g o B r u n o D e A r a ú j o N e g r e i r o s 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E n t i d a d e 

C P F : 0 3 2 . 7 0 6 . 5 2 4 - 9 6 
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ÍÈÍÊÉ&ÈÊÈSÊÈIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VAL.bÄzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmvSoOOTERHtTQMOHAOONAi. H B M 
1 l 6 8 1 3 4 8 S Ã S * . (J 2 JAN. * « 

A L E Z À H D R A G I B E L B D A N T A S D A S I L T 

H o r t e n o i o P e r e i r a d a S i l v a 

M a r i a M e d e i r o s D a n t a s d a S i l v a 

P i c u í - P B 2 0 . 0 8 . 1 9 7 3 
•:<- !,•; i CiAI A Dfi NASCIMENTO 
C e r t . N a 3 C . W « 2 3 5 6 5 - f l s . l 7 8 - v - l i v # A í -

, „ „ . ^ l - C a r t . d e P i c u í - P B 

• ^ • ^ . ^  ....  

RPPÚBLICA FE"ÉftATWA 00 6RASH 
ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA OA SEGURANÇA PÜBUCA T)T p 0,6 
.NST1TUT0 DE POÚOA CI^F-fA » 

A Ä v ^ A ' / i a P i a i - 9 ' w » W 4^ 

ARTEIRA Oü I !§JÏÎ!5£ifis. 

! * i î : i :: f A Ä N U - " 

9 •,•76*5931 * 6 3 

- fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .'7; "v: 'jítú\ V-"T';-.(£à 

J 

vAcioo <M I U O O " icmwcuw) •••«•lot.A. 

ESft CARTÃO * D ÙOCUUFMffl CQWfflQhATßMl) ht iMSCMIÇn'; M. -, iif .|;|; 
i.t .so 3emr.AiOnio nr.*. C A S K I R Í A U Í É N T É ni I : - * M I - V . V . . 

PAÎlA OUAlQUtH WUfeNfAÇAft M :;.'::.«/.•. r„iKL,,.4„.., Pfionjï?».- ,5^,,, 
DA Hl KITA FfîltKAI 

•CAW«Kl .10 W î t H f t F M K M M I -

MOMj MAI mua A c ANIMAI mm PC HMCMIN/MI, wAUtbw A - L A ËMISSAO 

H P 

1 2-02-92' 
C O D O H&AS& 

ifcaki Crwi (HK) 
I 042010OO 1 
m f f S w t i . ' L I A I.MI:ÚAÍJ APBOVAOO Fun INSTRUCÀij »HiFiWATlVA !)0 S B F 

ALEXANDRA CIBELE DANTAS DA SILVA 
RUA CEL MANOEL LUCAS 45 
PICUI7 PB (AG: 80) 
Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 11-08Ü-520-3.'20 0 
N° do Medidor: 00000987028 Referencia. MAR/2009 

Emissão: 23/03/2009 "CM M' 626155 

Identificador para Débito Automático: 00005016225 

Gbõc 8M3 c22f 32f9.5eed.5cef ie47.bb6b 
01/2009 -C onjunto PICUI 

¥ f f f i \.. 

DEC «1.00 NOMINAL 220 

FEC 10.8 1.90 CONTRATADA DIC i>6.0 9.25 LIMITE INFERIOR 201 
FIC 16.0 6 00 LIMITE SUPERIOR 231 
DMIC 1 3 0 3.07 

FIQUE 
VEJA 

5/501622-5 

)E OLHO NA SUA CONTA DE LUZ 
ê> VERSO DESTA CONTA COMO 

IDENTlBCAfl AVISOS IMPORTANTES 

SCDFs 

ALEXANDRA CIBELE DANTAS DA 
SILVA 

RUA C E L MANOEL LUCAS -5 

MAR/2009 

^ 1 • 8 s 

c ec 
26/03/2009 E õ U ? Û a> 

fej CM ca y - , 

Q O ~" I -

o a . d o o 

A u t e n t i c o e d<«u ié . q u e o presente 

d o c u m e n t o confere c o m o o r i g i n a l 

F re i M a r t i n h o , 

• o o ü 
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R E G I S T R O 
G E R A L 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
3 .551 .590 E Ä o 13 /06 /2007 

AÍLTON BARBOSA DE ARAÚJO SEGUNDO 

F I L I A Ç Ã O AÍLTON BARBOSA DE ARAUJO 
SANDRA MARIA DA SILVA ARAUJO 

N A T U R A L I D A O E O A T A D E N A S C I M E N T O 

P I C U I - P B 10 /02 /1991 

ooczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oiM&C.N. 15 .023 FLS .114 L I V . A - 1 6 

CARTÓRIO P ICUÍ -PB. 

CPF 089 236.704 -05 

loio Pf ISO. f*B 
A S S I N A T U R A D O D I R E T O R 

O C ; o. . ' LEI N°7.116 DE 29/08/83 1 O O. \ o; 

RFPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAlBA 

SECRETARIA DAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **»S&3SS^ 
INSTITUTO DE POLICIA CIENTIFICA 
DEPARTAMENTO OE lofcjfi «f iCACAJ 

A..̂  B ^ f a a a p f í n ^ i ' ^ B r i 

l.|{^"^ «SINATURADOTIIULAR " 
ASSINATURA 

CARTEIRA DE IDENTIDAOb 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

y^^K MINISTÉRIO DA FAZENDA 
N Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i / Secretaria da Receita Federal 

C P F 

089.236.704-05 >•?*'•.' 
AÍLTON LARBOSA DE ARAUJO SEGUNDO 

2 
C O . 

co CÛ 

Õ 3 2 0 Í 5 5 

c-o to V C JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZÍ 

S o Cr 

^ Z 

A u t c f U f " " r <• • i té. q u e o p r é s e n t 

í í o c o n u c o m o or iginal . 

F re i Ma i 0^ . OÇ. de . 
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l l 

i 

utitAl 
N O M L 

I 

ELAINE CHRISTINNE DE ARAÚJO HE 
GE2IÇ0S LIMA 

m&StWbá REPUBLICA H-ÜERAI-IVAUÜÜHA6.L ,fe 
ESTADO 1^0^ ARAÍBA 

tóSÍ SECRETARIA OA SEGURANÇA PUBUCA 
,NSTITUT0 DE POLICIA CIENTIFICA 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

.oJose Cnildo de Negreiros 
Edna Ramos de Araujo Negreiros fe 

- 1 9 

1 P i cu í -PB 
N A T u f t A L . D A D E 

18.10.1981 
D A T A D E N A S C I M E N T O 

Gert.Casaiü.NS 3 5 8 7 . j f l s . 6 7 . l i v . B - l l 
Car t , de P i cu í -PB 

> A S S 1 N A I U H A O O O I R E T O R 

" ~ L E I N o 7 . 1 l 6 D E - 2 9 / 0 8 ' 8 3 " 

1, 

Emissão 

.1 

S 
CORR€IO< 

P.90< 

gUT CAT£Eir^DEJOE£nD^ 

.Cadastro ,df̂ ; Pessoas Ffsiça^j 

' I P 

P O L E G A R D I R E I T O . . 

I 
I 
1 L . . . . 

ü ^ i í Z S V I A T U R A O ü I M P H b b h A U u W D A l t n O W - J 

TÍTULO ELEITORAL 

N O M E 0 0 E L E I T O R -

£ LA I ME C Kf< I STtfSfNÉ / i r w . A U J C N£G.*F. 

A U 5 f t « f M ( W U 

2 

I -

C l ) 

9 CO i-oo CQ <]} 

L O Ç O -•  

V I ; 

O) 
o 

Autentico e dou fé. que o presenr-
documento confere com o original. 
Frei Martinho^ f-dç 0 6 de rÍ4?/fr 

7? o ° 
u ü 

. -• 
o 
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APARC 

A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

C N P J : 0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

P i c u í - P a r a í b a 

R E L A T Ó R I O D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

D A T A : 0 3 / 0 1 / 2 0 1 4 

O B J E T I V O : D e f i n i r a G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o p a r a o a n o d e 2 0 1 4 , e 

a n a l i s a r a p r o g r a m a ç ã o v e i c u l a d a d u r a n t e o a n o d e 2 0 1 3 . 

D E S E N V O L V I M E N T O : 

O s m e m b r o s d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o d a A P A R C , a b a i x o 

r e l a c i o n a d o s , e m r e u n i ã o p r e v i a m e n t e c o n v o c a d a , a n a l i s a r a m a 

p r o g r a m a ç ã o v e i c u l a d a d u r a n t e o a n o d e 2 0 1 3 n a R á d i o C o m u n i t á r i a 

S i s a l F M d o m u n i c í p i o d e P i c u í - P b , c h e g a n d o a c o n c l u s ã o , q u e fo i 

b a s t a n t e p r o v e i t o s a p a r a a c o m u n i d a d e e a t e n d e u a s d e t e r m i n a ç õ e s 

c o n t i d a s n a n o r m a 0 1 / 2 0 1 1 d o m i n i s t é r i o d a s c o m u n i c a ç õ e s . 

A t o c o n t í n u o , d e p o i s d e d i s c u t i d o e a n a l i s a d o , fo i a p r o v a d o p o r 

u n a n i m i d a d e a n o v a G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o d a R á d i o S i s a l F M p a r a o 

a n o d e 2 0 1 4 , p o d e n d o s o f r e r a l t e r a ç ã o d u r a n t e a s u a e x e c u ç ã o n o 

p e r í o d o , c o m c o n s e q u e n t e a p r o v a ç ã o p r é v i a d e s s e C o n s e l h o . A s a b e r : 

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O A N O 2 0 1 4 

A B E R T U R A D A P R O G R A M A Ç Ã O 

H o r á r i o : 0 5 h 2 5 m i n 

A p r e s e n t a d o r : L i m a B a r r o s 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

H i n o d e P i c u i , M o m e n t o d e r e f l e x ã o . 

0 1 ) P R O G R A M A B R E G Ã O D A S I S A L 

H o r á r i o : 5 : 3 0 a s 6 : 0 0 - s e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : L i m a B a r r o s 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a d e m e i a h o r a d e m u i t a m u s i c a b r e g a , 

i n f o r m a ç õ e s d i v e r s a s , s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , c o m a 

p a r t i c i p a ç ã o a t i v a d o s o u v i n t e s a t r a v é s d o t e l e f o n e , e - m a i l e c a r t a s . 
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0 2 ) PARAÍBA V E R D A D E 

H o r á r i o : 6 : 0 0 a s 7 : 0 0 - s e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : A D E L T O N A L V E S E E D M I L S O N P E R E I R A 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a j o r n a l í s t i c o d e e n t r e v i s t a s , r e p o r t a g e n s c o m t e m a 

s ó c i o e c o n ô m i c o , p o l í t i c o , c u l t u r a l e t u d o q u e e n v o l v a o s c a n á r i o s 

l o c a i s , e s t a d u a i s , n a c i o n a i s e m u n d i a i s a s u l t i m a i n f o r m a ç õ e s e m 

t e m p o r e a l d i r e t o d a i n t e r n e t . 

0 3 ) P R O G R A M A A G E N D A M U N I C I P A L 

H o r á r i o : 7 : 0 0 a s 8 : 0 0 - S e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : A l c i o n e S a n t o s 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m u m a h o r a d e m u i t a i n f o r m a ç ã o d a s a t i v i d a d e s d o 

P o d e r E x e c u t i v o M u n i c i p a l , c o m d i v u l g a ç ã o d o s a g e n d a m e n t o s d a 

s a ú d e , a ç ã o s o c i a l , e d u c a ç ã o , e s p o r t e , e n t r e o u t r o s a v i s o s d e 

u t i l i d a d e p ú b l i c a , e n t r e v i s t a e p a r t i c i p a ç ã o a t i v a d o s o u v i n t e s a t r a v é s 

d o t e l e f o n e e c a r t a s . 

0 4 ) P R O G R A M A A L E G R I A G E R A L 

H o r á r i o : 8 : 0 0 a 1 1 : 0 0 - S e g u n d a a s e x t a - f e i r a 

A p r e s e n t a d o r : W i l t o n P i n h e i r o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m 0 3 ( t r ê s ) h o r a s d e m u i t a m u s i c a , 

i n f o r m a ç õ e s d i v e r s a s , s e r v i ç o d e u t i l i d a d e p u b l i c a , n o t i c i a s , f o f o c a s d a 

t e l e v i s ã o e h o r ó s c o p o . C o m a p a r t i c i p a ç ã o a t i v a d o s o u v i n t e s a t r a v é s 

d e e - m a i l , t e l e f o n e e c a r t a s . 

0 5 ) P R O G R A M A J O R N A L DA S I S A L 

H o r á r i o : 1 1 : 0 0 a s 1 2 : 0 0 - S e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : A i l t o n S e g u n d o e W i l t o n P i n h e i r o . 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a j o r n a l í s t i c o o n d e a c o m u n i d a d e t e m h o r a , v ó s e 

v e z a l é m d e e n t r e v i s t a s , r e p o r t a g e n s c o m t e m a s o c i o e c o n ó m i c o , 

p o l í t i c o , c u l t u r a l e t u d o q u e e n v o l v a o s c a n á r i o s l o c a i s , e s t a d u a i s , 

n a c i o n a i s e m u n d i a i s a s u l t i m a i n f o r m a ç õ e s e m t e m p o r e a l d i r e t o d a 
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i n t e r n e t . C o m a p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i n t e s a t r a v é s d e t e l e f o n e , e - m a i l 

e c a r t a s . 

0 6 ) F A L A P A R A Í B A 

H o r á r i o : 1 2 : 0 0 a 1 4 : 0 0 - S e g u n d a a S e x t a 

A p r e s e n t a d o r : C é l i o A l v e s e F e r n a n d o C a l d e i r a 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m d u a s h o r a s d e m u i t o j o r n a l i s m o e d i v u l g a ç ã o 

d a s a t i v i d a d e s e a ç õ e s d o G o v e r n o F e d e r a l , E s t a d u a l e M u n i c i p a l , 

a l é m d e u t i l i d a d e p ú b l i c a e a v i s o s . P a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i n t e s a t r a v é s 

d e t e l e f o n e e x e r c e n d o a s u a v e r d a d e i r a c i d a d a n i a . 

0 7 ) P R O G R A M A A L T O A S T R A L 

H o r á r i o : 1 4 : 0 0 á s 1 7 : 0 0 - S e g u n d a a S e x t a 

A p r e s e n t a d o r : J a i r G o m e s 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m t r ê s h o r a s , f e i t o t o t a l m e n t e p e l o o u v i n t e , 

p a r t i c i p a n d o e p e d i n d o a m u s i c a p r e d i l e t a a t r a v é s d e t e l e f o n e f a z e n d o 

a p r o g r a m a ç ã o m u s i c a l a o s e u c r i t é r i o , c o n c o r r e t a m b é m a s o r t e i o s 

d e v á r i o s p r ê m i o s , a l é m d a s i n f o r m a ç õ e s d i v e r s a s e m t e m p o r e a l 

d i r e t o d a I n t e r n e t s o b r e c a p i t u l o d a s n o v e l a s , b a b a d o s d a s o c i e d a d e e 

s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p u b l i c a . 

0 8 ) P R O G R A M A M E N S A G E M D E E S P E R A N Ç A 

H o r á r i o : 1 7 : 0 0 a 1 8 : 0 0 - S e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : P a s t o r e o b r e i r o s I g r e j a A s s e m b l e i a d e D e u s 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a d e s t i n a d o a c o m u n i d a d e e v a n g é l i c a A s s e m b l e i a 

d e D e u s p r e g a n d o a p a l a v r a d e D e u s , a p r e s e n t a d o p e l a e q u i p e d a 

I g r e j a d a n o s s a c o m u n i d a d e c o m u m a h o r a d e h i n o s e m e n s a g e n s 

e v a n g é l i c a s . 

0 9 ) P R O G R A M A T O C A N D O A B O L A 

H o r á r i o : 1 8 : 0 0 a 1 9 : 0 0 - S e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : J a i r G o m e s e R e g i n a l d o A r a ú j o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a d e s t i n a d o a o e s p o r t e a m a d o r r e g i o n a l , c o m 

i n f o r m a ç ã o e m t e m p o r e a l a t r a v é s d a i n t e r n e t d o f u t e b o l p r o f i s s i o n a l 
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d o b r a s i l e d o m u n d o . E n t r e v i s t a s c o m a t l e t a s e d i r i g e n t e s d a s 

e q u i p e s e p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i n t e s a t r a v é s d e c a r t a s e t e l e f o n e . 

1 0 ) P R O G R A M A V O Z D O B R A S I L 

H o r á r i o : 1 9 : 0 0 a 2 0 : 0 0 - S e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : R a d i o b r a s s o n o p l a s t a : I n t e r n e t 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m u m a h o r a c o m a t r a n s m i s s ã o o b r i g a t ó r i a d a 

v o z d o B r a s i l . 

1 1 ) P R O G R A M A C O N E X Ã O S I S A L 

H o r á r i o : 2 0 ; 0 0 a 2 2 : 0 0 - s e g u n d a a s e x t a 

A p r e s e n t a d o r : T a l e s M a c e d o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m d u a s h o r a s d e m u s i c a s r o m â n t i c a s n a c i o n a i s 

e i n t e r n a c i o n a i s v a r i a d a s , p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i n t e s a t r a v é s d o s 

t e l e f o n e s , c a r t a s e n o t i c i a s d i v e r s a s d a t e l e v i s ã o . 

1 1 ) P R O G R A M A M O M E N T O D E F É 

H o r á r i o : 1 8 : 0 0 a s 1 9 : 0 0 - s á b a d o 

A p r e s e n t a d o r : P a d r e S a u l o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a d e u m a h o r a d e h i n o s e m u s i c a s c a t ó l i c a s , a l é m 

d a m e n s a g e m d e f é e e s p e r a n ç a a t r a v é s d a p a l a v r a d e D e u s , s e r v i ç o s 

d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , c o m a p a r t i c i p a ç ã o a t i v a d o s o u v i n t e s a t r a v é s d o 

t e l e f o n e , e - m a i l e c a r t a s . 

1 2 ) P R O G R A M A B O M D I A S A U D A D E 

H o r á r i o : 0 6 : 0 0 a 0 8 : 0 0 - s á b a d o 

A p r e s e n t a d o r : Z é O n i l d o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a d e d u a s h o r a s d e m u i t a m u s i c a J o v e m G u a r d a e 

V e l h a G u a r d a , P o e s i a s , N o t i c i a s e m t e m p o r e a l , c o m a p a r t i c i p a ç ã o 

d o s o u v i n t e s a t r a v é s d e e - m a i l e c a r t a s s o l i c i t a n d o a s u a m u s i c a e 

m u i t a n o t i c i a s d e I n t e r n e t . 
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1 3 ) P R O G R A M A S Á B A D O L E G A L D A S I S A L F M 

H o r á r i o : 0 8 : 0 0 à s 1 7 : 0 0 e 1 9 : 0 0 à s 2 2 : 0 0 - s á b a d o 

A p r e s e n t a d o r e s : A i l t o n S e g u n d o / L i m a b a r r o s / P l a y l i s t 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a b e m m o v i m e n t a d o e d i f e r e n t e c o m d o z e h o r a s d e 

m u i t a m u s i c a , s o r t e i o s d e p r ê m i o s , e n t r e v i s t a s , e n t r e t e n i m e n t o , 

i n f o r m a ç õ e s e m t e m p o r e a l d i r e t o d a I n t e r n e t e a p a r t i c i p a ç ã o d e 

m a t é r i a s a o v i v o d a s r u a s a t r a v é s d o t e l e f o n e , s e r v i ç o d e u t i l i d a d e 

p u b l i c a , c o m a p a r t i c i p a ç ã o d o s o u v i s t e s a t r a v é s d e t e l e f o n e , e - m a i l 

a c a r t a s s o l i c i t a n d o a s u a m u s i c a . 

1 4 ) P R O G R A M A A S S O C I A T I V I S M O E C I D A D A N I A 

H o r á r i o : 1 7 : 0 0 a 1 8 : 0 0 - s á b a d o 

A p r e s e n t a d o r e s : P r e s i d e n t e s d a s A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s d o 

M u n i c í p i o 

S o n o p l a s t a : A i l t o n S e g u n d o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m u m a h o r a d e s t i n a d a e x c l u s i v a m e n t e a 

d i v u l g a ç ã o d o s p l a n o s e r e a l i z a ç õ e s d a s e n t i d a d e s A s s o c i a t i v a s 

c o m u n i t á r i a s , l i g a d a s p o r s u a s f i n a l i d a d e s a o d e s e n v o l v i m e n t o d a 

n o s s a c o m u n i d a d e , s e r v i ç o s d e u t i l i d a d e p u b l i c a . C o m a p a r t i c i p a ç ã o 

a t i v a d o s o u v i n t e s a t r a v é s d e t e l e f o n e , e - m a i l e c a r t a s . 

1 5 ) P R O G R A M A V A L E A P E N A T E R S A U D A D E 

H o r á r i o : 0 8 : 0 0 a 0 9 : 0 0 - d o m i n g o 

A p r e s e n t a d o r : Z e O n i l d o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m m e i a h o r a s ó d e m u s i c a i n t e r n a c i o n a l e d a M P B 

q u e m a r c a r a m é p o c a , c o m p o e s i a s e m u i t o r o m a n t i s m o . 

1 6 ) P R O G R A M A R O B E R T O C A R L O S E S P E C I A L 

H o r á r i o : 0 6 : 0 0 a 0 8 : 0 0 - d o m i n g o 

A p r e s e n t a d o r : Z é O n i l d o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a c o m d u a s h o r a s f e i t a s e x c l u s i v a s p a r a o s 

a d m i r a d o r e s d o r e i R o b e r t o C a r l o s , i n c l u i n d o m e i a h o r a c o m 

c o n v i d a d o s d i f e r e n t e s e o s s u c e s s o s d o p a s s a d o . 
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1 7 ) P R O G R A M A D O M I N G Ã O L E G A L D A S I S A L 

H o r á r i o : 0 9 : 0 0 a 1 3 : 0 0 / 1 8 : 0 0 a 2 0 : 0 0 - d o m i n g o 

A p r e s e n t a d o r : T a l e s M a c e d o / P l a y l i s t 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a b e m m o v i m e n t a d o e d i f e r e n t e c o m o n z e h o r a s d e 

m u i t a m u s i c a s o r t e i o d e p r ê m i o s , e n t r e v i s t a s , e n t r e t e n i m e n t o , 

i n f o r m a ç õ e s e m t e m p o r e a l d i r e t o d a I n t e r n e t e a p a r t i c i p a ç ã o d e 

m a t é r i a s a o v i v o d a s r u a s a t r a v é s d o t e l e f o n e , s e r v i ç o d e u t i l i d a d e 

p u b l i c a . C o m a p a r t i c i p a ç ã o a t i v a d o s o u v i n t e s a t r a v é s d o t e l e f o n e , e -

m a i l e c a r t a s s o l i c i t a n d o s u a m u s i c a . 

1 8 ) P R O G R A M A F U T E B O L L E G A L D A S I S A L 

H o r á r i o : 1 3 : 0 0 a 1 8 : 0 0 - D O M I N G O 

A p r e s e n t a d o r : E q u i p e d e E s p o r t e E s c r e t e d e O u r o 

A B E R T U R A E E N C E R R A M E N T O D O P R O G R A M A 

U m p r o g r a m a b e m m o v i m e n t a d o e d i f e r e n t e c o m c i n c o h o r a s d e 

m u i t o f u t e b o l , t r a n s m i s s ã o e s p o r t i v a e i n f o r m a ç ã o d o e s p o r t e e m 

g e r a l . 

J O S É O N I L D O D E N E G R E I R O S 

P r e s i d e n t e 

A L E X A N D R A C I B E L Y D A N T A S D A S I L V A 

S e c r e t á r i a 

A R N A L D O X A V I E R D A F O N S E C A 

M E M B R O 

J O A Q U I M V I D A L D E N . F I L H O 

M E M B R O 

M A R I A F E R R E I R A D O S S A N T O S 

M E M B R O 

Picuí- PB, 31 de j ane iro de 2 0 1 4 . 

D i e g o B r u n o d e A r a ú j o N e g r e i r o s 

R e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e 

C P F : 0 3 2 . 7 0 6 . 5 2 4 - 9 6 
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APARC 

A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

C N P J : 0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

P i c u í - P a r a í b a 

R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S P E S S O A S F Í S I C A S 

D I E G O B R U N O D E A R A Ú J O N E G R E I R O S 

R G . 2 . 4 5 3 . 0 1 5 - S S P - P B 

R u a . C a r l o s M a c i e i r a , 8 1 - B a i r r o J K - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

M A R I A D O S O C O R R O C O S T A M A C E D O 

R G . 1 . 5 3 8 . 8 7 9 - S S P - P B 

R u a . F e r r e i r a d e M a c e d o , s / n - c e n t r o - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

A L E X A N D R A C I B E L I D A N T A S D A S I L V A 

R G . 1 . 6 8 1 . 3 4 8 - S S P - P B 

R u a . C e l M a n o e l L u c a s , 4 5 - c e n t r o - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

E L A I N E C R I S T I N N E D E A R A U J O N . L I M A 

R G . 2 . 4 7 6 . 3 6 1 - S S P - P B 

R u a . C a r l o s M a c i e i r a / 8 2 - B a i r r o J K - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

M A R C E L O D A N T A S N E G R E I R O S 

R G . 3 . 5 5 4 . 0 1 3 - S S P - P B 

R u a . 2 4 D E N O V E M B R O , 0 1 - C E N T R O - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

L I N D O M A R B A R R O S D E L I M A 

R G . 1 . 3 4 9 . 7 1 5 - S S P - P B 

R u a . 1 8 D M A R Ç O , S / N - B a i r r o C E N T R O - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

O D I L O N F E R R E I R A L I M A N E T O 

R G . 1 . 4 8 9 . 0 4 3 - S S P - P B 

R u a . C a r l o s M a c i e i r a , S / N - B a i r r o J K - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 
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M A R I A A L C I O N E D O S S A N T O S 

R G . 2 . 1 4 3 . 0 2 3 - S S P - P B 

R u a . P R O J E T A D A , S / N - B a i r r o L I M E I R A - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

S E B A S T I Ã O W I L T O N P I N H E I R O 

R G . 1 . 6 8 1 . 4 0 0 - S S P - P B 

R u a . 1 8 D E M A R Ç O , S / N - B a i r r o C E N T R O - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

M A R I A F E R R E I R A D O S S A N T O S 

R G . 1 . 8 0 0 . 8 4 7 - S S P - P B 

R u a . F e r r e i r a d e M a c e d o , 2 2 - B a i r r o c e n t r o - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

S A N D R A F E R R E I R A D E A R A Ú J O 

R G . 1 . 1 2 4 . 8 4 6 - S S P - P B 

R u a . P r a ç a J o ã o P e s s o a , s / n - B a i r r o c e n t r o - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

A I L T O N B A R B O S A D E A R A Ú J O S E G U N D O 

R G . 3 . 5 5 1 . 5 9 0 - S S P - P B 

R u a . R O L D Ã O Z A C A R I A S D E M A C E D O , S / N - J K - P i c u í - P B - c e p : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

R E L A Ç Ã O D O S A S S O C I A D O S P E S S O A S J U R Í D I C A 

O B S : N Ã O E X I S T E A T É O P R E S E N T E M O M E N T O 

Picuí- PB, 31 de j ane iro de 2 0 1 4 . 

R e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e 

C P F : 0 3 2 . 7 0 6 . 5 2 4 - 9 6 
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«EOiSTBO 
CERAI 

3 . 5 5 1 . 5 9 0 OATAOí tScAO 1 3 / 0 6 / 2 0 0 7 
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CARTÓRIO P I C U Í - P B . 

CPF 0 8 9 . 2 3 6 . 7 0 4 - 0 5 

lo.., »t1%n<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vt 
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A P A R C 

A S S O C I A Ç Ã O P I C U I E N S E A R T Í S T I C A E C U L T U R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

C N P J : 0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

P I C U Í - P A R A Í B A 

D ECLARAÇÃO 

E u , D i e g o B r u n o d e A r a ú j o N e g r e i r o s , N a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e 

l e g a l d a A P A R C - A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l D e 

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a D e c l a r o , s o b a s p e n a s d a le i , p a r a f i n s d e 

i n s t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o d o 

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , j u n t o a o M i n i s t é r i o d a s 

C o m u n i c a ç õ e s , q u e t o d a a d o c u m e n t a ç ã o d e s c r i t a n e s t e f o r m u l á r i o 

e s t á s e n d o a p r e s e n t a d a n o o r i g i n a l o u e m c ó p i a a u t e n t i c a d a e e m 

c o n f o r m i d a d e c o m s u b i t e m 2 0 . 3 d a N o r m a n ° 1 / 2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a 

P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u t u b r o d e 2 0 1 1 . 

P i c u í - P B , 0 4 d e j u n h o d e 2 0 1 4 

D i e g o B r u n o D e A r a ú j o N e g r e i r o s 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E n t i d a d e 

C P F : 0 3 2 . 7 0 6 . 5 2 4 - 9 6 

E n d e r e ç o p a r a c o r r e s p o n d ê n c i a : R u a C a r l o s M a c i e i r a , 8 1 - J K , 

P i c u í - P B - C E P : 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

T e l e f o n e p a r a c o n t a t o : 8 3 - 3 3 7 1 . 2 0 9 0 - 8 3 - 3 3 7 1 . 3 0 3 7 

E - m a i l : s i s a l f m @ h o t m a i l . c o m 
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A P A R C 

A S S O C I A Ç Ã O P I C U I E N S E A R T Í S T I C A E C U L T U R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

C N P J : 0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

P I C U Í - P A R A Í B A 

D ECLARAÇÃO 

N a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a A P A R C - A s s o c i a ç ã o 

P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l D e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d e c l a r o 

q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e a d i s p o s i ç ã o p a r a r e c e b e r v i s t o r i a d a 

A N A T E L , e s p e c i f i c a m e n t e p a r a e f e i t o s d a r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a , d e 

a c o r d o c o m a d i s p o n i b i l i d a d e d a a g e n c i a . 

P i c u í - P B , 0 4 d e j u n h o d e 2 0 1 4 . 

D i e g o B r u n o D e A r a ú j o N e g r e i r o s 

R e p r e s e n t a n t e L e g a l d a E n t i d a d e 

C P F : 0 3 2 . 7 0 6 . 5 2 4 - 9 6 
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05/02Í20H 
24̂ 12855 

I ÛMPROVAffl 

BANCO DO DRASîi M:-?5:05 

cônsul t_.tesouro.fazenda.gov.ror/gru_r^^ 

gov.br/gru_novosite/gnj_simples_parte2.asp 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ S E R LIQUIDADA COM CHEQUE 

BÄH 
•A 

l'i PAGAMI NU»:, tüh CiJlii IMA 
'•" . • EMk Ra 

Convênio ÜRU-GUIA RtCWHIH. UNÍAO 
Código fio Hai ras 85BOOflO0WW .! ?o0tío?f><Mufi li 

22049182035 i 82fi9/(KKtH4 : 
Data rto pagamento ô5/B:>/i?B i.4 
Va loi í-íi! Dinheiro 20,00 
Valo! »;m Cheque B.00 
/aloi lul.il 20,00 

vCIONAL 

o - G R U 

s u c o s 

W.AUJÉATICACAO f>.Fll.:,12.5f;1.CB5 O»:! 
são de exclusiva 
n caso de 
ursos 

SR. CAIXA: NÃO R E C E B E R EM CHEQUE 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou C P F do Contribuinte 

UG / Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+)Mora / Multa 

18822-0 

03.582.697/0001-44 

410003 /00001 

20,00 

G R U SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S A 

[STNDEBC0E21099B14E06128B73AF0DBE6C2] 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 20,00 

85800000000-3 20000254188-5 22049182035-3 82697000144-9 
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APARC 

Associação P icu iense Artística e C u l t u r a l d e Radiodifusão Comunitária 

C N P J : 0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

Picuí-Paraíba 

ANEXO 13 

LAU D O D E V I S T O R I A T ÉCN I CA -  REN O V AÇÃO D E 
O U T O R G A 

MI NI STÉRI O DAS COMUNI CAÇÕES 

Secre t a r ia de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Depar t am ent o e Outorga de Serviços de Com unicação 
Eletrônica 

Rá d io Com u n i t á r ia 

E N T I D A D E :  APARC -  Associação Picuiense Artíst ica e 
Cultura l de Radiodifusão Comunitária 

D EN O M I N AÇÃO S O C I A L :  APARC 

C G C :  0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

D EN O M I N AÇÃO D E FAN T AS I A:  RADI O S I S AL FM 

Po r t a r i a d e Au t or iz a çã o n°  8 8 3 de 0 4 / 0 6 / 2 0 0 2 

Pu b l i ca d a n o D. O. U d e 14 de JUNHO de 2 0 0 2 

Decreto Legislat ivo n°  3 1 3 9 / 2 0 0 3 de 2 9 / 0 4 / 2 0 0 4 Publicado 
no D.O.U. de 1 9 / 0 8 / 2 0 0 4 

1 -  LOCALI Z AÇÃO D A S E D E D A E N T I D A D E 

Rua . 18 de março, 1 4 2 - cent ro- Picuí- PB- CEP:  5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

C O O R D E N A D A S GEO GRÁFI CAS 

06°  3 0 ' 3 9 " S e 36°  2 0 ' 4 6 " W 
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-  A se de da ent idade encont ra - se a m enos de l k m do 
sist e m a ir radiante? S I M 

2 -  LO CALI Z AÇÃO D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A 
I R R A D I A N T E 

Rua . 18 de março, 1 4 2 - cent ro- Picuí- PB- CEP:  5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

C O O R D E N A D A S GEO GRÁFI CAS 

06°  3 0 ' 3 9 " S e 36°  2 0 ' 4 6 " W 

-  São a s m e sm a s coordenadas que const am na últ ima 
licença expedida? S I M 

-  É o m e sm o endereço que const a na última licença 
expedida ? S I M 

3 -  LO CALI Z AÇÃO D O ES TÚD I O 

Rua . 18 de março, 1 4 2 - cent ro- Picuí- PB- CEP:  5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

C O O R D E N A D A S GEO GRÁFI CAS 

06°  3 0 ' 3 9 " S e 36°  2 0 ' 4 6 " W 

4 -  T R A N S M I S S O R PR I N C I PA L 

M O D ELO PO T ÊN CI A:  

F A B R I C A N T E :  APL -  APLI CAÇÕES ELETRÔNI CAS LTDA 

M O D ELO : ATFM- RC 

N°  H O M O LO G AÇÃO :  0 5 8 8 0 0 XXX0 0 0 1 

PO T ÂN CI A D E O PERAÇÃO : 2 5 , 0 wat t s 

PO T ÊN CI A M ED I D A:  2 5 , 0 wat t s 

A 
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-  A se de da ent idade encont ra - se a m enos de l k m do 
sist e m a ir radiante? S I M 

2 -  LOCALI Z AÇÃO D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A 
I R R A D I A N T E 

Rua . 18 de março, 1 4 2 - cent ro- Picuí- PB- CEP:  5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

C O O R D E N A D A S GEO GRÁFI CAS 

0 6 ° 3 0 ' 3 9 " S e 36°  2 0 ' 4 6 " W 

-  São a s m e sm a s coordenadas que const am na últ ima 
licença expedida? S I M 

-  É o m e sm o endereço que const a na últ ima licença 
expedida? S I M 

3 -  LOCALI Z AÇÃO D O ESTÚD I O 

Rua . 18 de março, 1 4 2 - cent ro- Picuí- PB- CEP:  5 8 . 1 8 7 - 0 0 0 

C O O R D E N A D A S GEO GRÁFI CAS 

06°  3 0 ' 3 9 " S e 36°  2 0 ' 4 6 " W 

4 -  T R A N S M I S S O R PR I N C I PA L 

M O D ELO PO TÊN CI A:  

F A B R I C A N T E :  APL -  APLI CAÇÕES ELETRÔNI CAS LTDA 

M O D ELO : ATFM- RC 

N°  H O M O LO GAÇÃO :  0 5 8 8 0 0 XXX0 0 0 1 

PO T ÂN CI A D E O PERAÇÃO : 2 5 , 0 wat t s 

PO T ÊN CI A M ED I D A:  2 5 , 0 wat t s 
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FREQ U ÊN CI A D E O PERAÇÃO :  8 7 , 9 MHz 

FREQ U ÊN CI A M ED I D A:  8 7 , 9 MHz 

5 -  T R A N S M I S S O R A U X I L I A R 

FABRI CANTE 

Nada a inform ar NÃO EX I S TE Tr a nsm issor auxiliar 

6 -  S I S T E M A I R R A D I A N T E -  AN T EN A /  T O R R E 

F A B R I C A N T E D A AN T EN A:  

APEL -  APLI CAÇÕES ELETRÔNI CAS LTDA 

M O D ELO :  CI RCULAR -  APC- 2 

G AN H O M a x ( G t ) :  

0 , 0 dBd 

ALT U R A EM RELAÇÃO AO S O LO ALT U R A D A T O R R E 
A L T I T U D E D O LO CAL 

3 0 , 0 0 m t . 

N ÃO X SI M 

-  Os dados do sist em a irradiante são os m e sm os que 
const am na última licença expedida? 

Não, ocorreu um equívoco por parte de sse Ministério 
quando da digitação da Licença, pois o projeto Técnico 
conta 3 0 m t e foi digitado 20 mt. 

7 -  LI NHA DE TRANSMI SSÃO 

FABRI CANTE 

RFS -  BRASI L KMP -  MODELO:  RG2 1 3 
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COMPRI MENTO ( L) :  3 5 MT 

ATENUAÇÃO EM 1 0 0 MT. ( Al) :  4 , 3 db 

PERD AS DA LI NHA:  1 , 505 DB 

EFI CI ÊNCI A DA LI NHA:  0 , 7 0 7 -  ( PL) =  10 

Perdas na linha ( PL)  =  L.AL Eficiência da linha n =  10 

8 . OUTRAS I NFORMAÇÕES DE I N T ERES S E 

9 -  I NSTRUMENTOS EMPREGAD OS NA V I STORI A:  GPS 

10 -  D AD OS DO ENGENHEI RO PROJETI STA 

NOME COMPLETO 

JOABSON NOGUEI RA DE CARVALHO 

ENDEREÇO 

ROD OVI A BR 2 3 0 KM 1 0 , 5 

CONDOMÍ NI O ALFAVI LLAGE -  I NTERMARES 

CABED ELO- PB 

FON ES:  8 3 - 3 2 4 8 . 1 0 0 5 

E- m ail:  j oabsonnogueira@gm ail. com 

REG. CREA FORMAÇÃO 

1 6 . 0 3 4 . 2 4 8 . 6 5 

João Pessoa- Pb, 31 de j aneiro de 2 0 1 4 . 
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S 2 0 N F E A / C R E A - P B F — 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av. Dom Pedro L 809 - João Pessoa/PB - CEP: 58013-021 PABX: (83) 241-2525 
E-mail: informatica@creapb.org.br - Homepage: www.creapb.org.br 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal n° 6.496/77 

J 0 0 0 5 7 7 4 2 

CONTRATADO 
1.Título Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
2.Nome do Profissional 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 
3.Car te i ra 

1603424865 
4.Endereço para correspondência 
ROD. B R - 2 3 0 , KM 1 0 , 5 , COND.ALPHAVTLLAGE INTERMARES 

5.Bairro 
INTERMARES 

6 .C idade 
CABEDELO C R E A - P B 

7 .UF 
PB 

8 . C E P 
58310000 

9 .Fone 
32481005 

10. Fax 
32481005 

11.E-Mail 
]oabsonnogueiraS gmail.com 

1 2 . E m p r e s a Contratada 13.Registro C R E A 

14.Endereço para correspondência 15.Bairro VISTO ART 

lõ .C idade 17 .UF 1 8 . C E P 19 .Fone 

CONTRATANTE 
20 .Nome do(a ) contratante d a Obra/Serv iço 
A S S . P I C U I E N S E ART. E C U L T . DE RAD. COMU 

2 1 . C P F / C N P J 
0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

22.Endereço para Correspondência 23 . Bairro 
RUA 18 DE MARÇO, 09 CENTRO 

24 .C idade 2 5 . U F 2 6 . C E P 27 . Fone 
P I C U Í PB 58187000 33713037 

PADOS DA OBRA/SERVIÇO 
28.Proprietário da Obra/Serv iço 
A S S . P I C U I E N S E ART . E CULT . DE RAD. COMU 

2 9 . C P F / C N P J 
0 3 . 5 8 2 . 6 9 7 / 0 0 0 1 - 4 4 

30. Fone 
33713037 

3 1 . Endereço da Obra/Serv iço 
RUA 18 DE MARÇO, 09 

32.Bairro 
CENTRO 

33 .C idade 
P I C U Í 

3 4 . U F 
PB 

3 5 . C E P 
58187000 

36.Tipo da A R T 
Normal 

37 . Participação 
I n d i v i d u a l 

38 .Vinculada a A R T 38.1 - do Profissional 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Atividade Técnica 

(Ver Tabe la 0 1 ) 
Nível 

(Ver Tabe la 0 3 ) 
Descrição do Trabalho 

(Ver Tabela 02 ) 
Quantitativo do 

Serviço 
Unidade de medida 

(Ver Tabe la 0 4 ) 
39 12 1 BO109 1 ,00 45 

40 
41 

42 

43 
44 

PROJETO DE ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS DE 
SISTEMA IRRADIANTE 

RESUMO DO CONTRATO 
EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - MUDANÇA DE ENDEREÇO DO TRANSMISSOR E 

46.Valor da Obra/Serv iço R$500,00 46.1 .Per lodo da Obra/Serv iço 
0 9 / 0 2 / 2 0 1 0 A té 1 5 / 0 2 / 2 0 1 0 

4 7 . Ent idade de C l a s s e Recolher 

Local e Data 

J O Ã O P E S S O A - P B , 
0 9 / 0 2 / 2 0 1 0 

Declaro como verdadei ras a s informações ac ima 

Profissional Contratado 

D e c l a r o c o m o c ima 

Este documento anota perante o CREA-PB,y>ara efeitos legais, o contrato escri to ou verbal real izado entre a s par tes (Le i Federa l 6 . 4 9 6 / 7 7 ) . 
1) A análise do preenchimento deàtó A R T deveVá ser efetuada pelo setor de atendimento do CRÈA-PB, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cu ja taxa es te ja de acordo com a s j a b e l a s uti l izadas no C R E A - P B . 
2 ) Para efeito de f i s c a l i z a ç ã o , d e v e - s h ^ e r m a r j e c e r no local da obra/serviço u m a v i a d e s t e d o c u m e n t o , bem como o referido c o m p r o v a n t e 
d e p a g a m e n t o . 
3) Ao encer ra r a s at iv idades e / o u contrato, "thfdVmar a respect iva b a i x a d e s t a A R T junto ao C R E A - P B 
4 ) Este documento só tem v a l i d a d e mediante a s s i n a t u r a d a ( s ) p a r t e ( s ) c o n t r a t a d a ( s ) e c o n t r a t a n t e , b e m como a identificação d a 
c h a n c e l a d o C R E A - P B na parte inferior, contendo o número do boleto de pagamento . 
[ 1 ° v ia - C R E A - P B ] [ 2 o v ia - Profissional] [ 3 ° via - Contra tante] [ 4 ° via - Local obra/serviço] 

£ R E A -
"Pago Conformo Quia 

CONFEA/CREA-PB 
Conselho Regional de Engenhar ia , Arquitetura e Agronomia da Paraíba 

ART - Anotação de Responsabil idade Técnica - Lei Federal 6 4 9 6 / 7 7 
1.Título Profissional 2 .Nome do Profissional 33 .C idade da Obra 4 9 . T a x a a recolher 
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Minerva WEB / Tela de Impressão de Boleto - Minerva WEB - Usuari... http://minervaweb.creapb.org.br/tela.print.boleto.bb.php7crea=PB&. 

RECIBO DO SACADO 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BANCO DO BRASIL 1001-91 0 0 1 9 4 . 5 9 5 3 6 50000.000005 0 0 5 4 2 . 6 7 6 2 1 8 8 45190000003150 

Cedenfe 
Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia da 
Paraiba. 

Agência/Código do Cedente Espécie QuanWade Nosso número 

0011-6/00002111-3 RS 00000000000542676 

Numero do documente 
1604678984XXXX 

Conrab 
459535 

CPF/CEI/CNPJ 
08667024000100 

Vencimento Valor documento 
20/02/2010 31.50 

Insruçôes (Texto de responsabidade do cedente) 

601 - Anotação Resp. Técnica - ART - 2010 - J00057741 - 31,50 ( 01/01 ) 

NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

(•) Desconto / AbaVnenb (-) Ouras deduções 
i Mora/Mula 

(*) Ouros acréscimos {=) Valor cobrado 

Sacado 
SEVERINO MARÇAL JUNIOR 

Ficha de Compensação 
Autenticação mecânica 

Cone na Imha pontoada 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Au 

050-434223753-8 

19/KEV/2010 HORA DF I8:?4:U 

LOI. 13.17590-0 TLkM 0164ÎI 
LOCALIDADE: PICU1 
AG. VINCULADA: 1668 

COMPROVANTE PAGAMENTO DL 
BLOQUETÜ BANCOS 

DATA DE VENCIMENTO: 20/02/2010 
VALOR DO PAGAMENTO: 31.50 

0019459536 50000000005 
00542676210 8 45190000003150 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0000 725 74/4 
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06*01/1/ Detalhe de Norma Jurkf ca 

n a d o Fe d e r a l 
ubsecretar ia de I nformações 

Texto Integral 

Publicação : Diário Oficial da União de 19/08/2004 

I d e n t i f i c a ç ã o : 

O r i g e m : 

E m e n t a : 

P u b l i c a ç ã o : 

DLG - 581 de 18/08/2004 

PODER L E G I S L A T I V O 

A P R O V A O A T O Q U E AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E 
C U L T U R A L DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA A E X E C U T A R SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PICUI, E S T A D O DA PARAÍBA. 

F o n t e T i p o D a t a N ú m e r o V o l u m e P á g i n a C o l u n a 

DOFC - Diário 
Oficial da 
União 

PUB 19/08/2004 5 1 

O b s e r v a ç ã o : AUTOR: COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - PDS 511 DE 2004. 

I n d e x a ç ã o APROVAÇÃO, ATO, CONCESSÃO, EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. EXECUÇÃO. 
SERVIÇO, RADIODIFUSÃO, MUNICÍPIO, PICUI, (PB) . 

C a t á l o g o : TELECOMUNICAÇÃO. 

legis.serado.leg.br/legislacao/UstaNormas.acDOT 1/1 
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PORTARIA n.° 45, de 07 de Dezembro de 20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA12. 

PUBLICADO fcO Dl AR 

OFICIAL De 1^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I )2Ç 

Página: Í ^ . „ . S C Í > : . : ^ . . . . ^ 

ANOTADO POR: j£- ^ 

A C O O R D E N A D O R A - G E R A L DE RADIODIFUSÃO 
C O M U N I T Á R I A , Substituta DO D E P A R T A M E N T O DE O U T O R G A DE 
SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, DO M I N I S T É R I O DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o anexo IV, art. 72, § 4 o, 
inciso II, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, aprovado pela Portaria n° 
143 de 09/03/2012. publicada no Diário Oficial da União de 12/03/2012 e considerando o 
Processo Administrativo n.° 53103.000012/2000. 

R E S O L V E : 

Art. I a Autorizar a transferência do local de instalação do sistema irradiante 
da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária da Rua Ferreira 
de Macedo S/N para a Rua Dezoito de Março. 142. no Município de Picuí. no Estado da 
Paraíba, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pela Portaria n° 883. 
de 04 de Junho de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de Junho de 2002. 
aprovada pelo Decreto Legislativo n° 581/2004. publicado no Diário Oficial da União de 19 
de Agosto de 2004. 

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, 
em razão do disposto no Caput deste artigo, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com 
latitude em 0 6 ° 3 0 W S e longitude em 36°20 , 4r W. 

Art. 2 f l Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

V I L M A Dl ! FÁT IMA A L V A R E N G A FANIS 
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M I N I S izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í k IO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 
N«: 000023/2004-PB 

FLS: 001/001 
VOME/RAZAO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA • CNPJ: 03.582.697/0001-44 
I' DA ESTAÇÃO 

679343776 
SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

-ATITUDE 
0GS304000 

N° DA ENTIDADE 
50012298557 

-ONGITUDE 
36W204100 

ENDEREÇO l/í ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA 18 DE MARÇO 142 

EAIPW J 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PICUI 

UF 
PB 

CIDADE DA OUTORGA : Picui/PB 
NOME FANTASIA ! RADIO SISAL FM 
FREQUÊNCIA : 87,9 MHz 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom. a Sab. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : ZYT691 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : 
MUNICÍPIO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO : 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO : 
DESCRIÇÃO : 

COTA BASE DA TORRE : 

RUA 18 DE MARÇO 142 CENTRO 
Plcui 
APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. C Com. Ltda. 
058800XXX0O01 

Número Processo : 

CANAL: 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA : 
LOCALIDADE : 
UF : 
MODELO : 
POTENCIA: 
MODELO : 
POTÊNCIA : 

5 3 1 O 3 0 0 0 0 1 2 2 Q O 0 

200 
1.00 KM 

APEL APLICAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA . . . . . . . . d B d 

CIRCULAR 

MODELO : 
POLARIZAÇÃO : 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

A E M I S S O R A D O R A D C O M O P E R A R A S E M D I R E I T O A P R O T E Ç Ã O C O N T R A E V E N T U A I S I N T E R F E R Ê N C I A S 

C A U S A D A S P O R E S T A Ç Õ E S D E S E R V I Ç O S D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S E D E R A D I O D I F U S Ã O R E G U L A R M E N T E 

I N S T A L A D A S . 

IMPRESSA EM 26/12/2012 

OBSERVAÇÕES Licenciada Em VÁLIDA ATÉ 

03. S82.697/0001-44 0 2 / 0 9 / 2 0 0 4 1 9 / 0 8 / 2 0 1 4 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e R a d i o d i f u s ã o - D e p a r t a m e n t o de O u t o r g a de Serviços de R a d i o d i f u s ã o 

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - S E R V I Ç O 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - R a d C o m 

2 - R E G I S T R O F I S T E L 

USO EXCLUSIVO DA ANATKL 
3 - I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A 1 s 1 s I o I C | I | A | Ç | Ã | O | | P | I | C | U | I | E | N | S | E | I A I R I T I I : C U L T D E 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I R | A | D | I | O | D | I | I C I O I M I U I N I I I T I Á I R I I I A 

CGC 

I 0 I 3 I 5 I 8 I 2 6 9 7 0 0 0 1 4 4 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I Á I D I I l o i S I S A L F M 

4 - E N D E R E Ç O P A R A C O R R E S P O N D Ê N C I A 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I D I E I Z I Q I I I T I Q I I D I E I I M I A I R I C I Q 1 1 4 1 2 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

P I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi I c l u l l 

UF 

1 P 1 B 

CEP 

I S I 8 I 1 I 8 I 7 

FONE 

0 I 0 I 0 I | 0 | 8 | 3 | - | 3 | 3 | 7 | l | 3 | 0 | 3 | 7 

FAX 

0 8 3 - 3 3 7 1 2 4 7 0 

E-MAIL 

s | I | S | A | L | F | M | @ | H | O | T | M | A | I | L | . | C | O | M | 

5 - L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R , S I S T E M A I R R A D I A N T E 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I D I E I Z I Q I I I T I Q I I D I E I I M I A I R I C I O I I 1 I 4 I 2 
BAIRRO 

I C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

I P I I I c l u l í 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I P I B 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

| 0 I 6 ° I 3 I 0 I 4 I 0 I S 3 6 2 0 4 l l W 

6 - E N D E R E Ç O D O E S T Ú D I O 

LOGRADOURO 

R l U I A l I D I E I Z I Q I I I T I Q I i D l E l i M l A l R l C l O I I 0 I 7 

BAIRRO 

I C I E I N I T I R I O 

CIDADE 

L u b I c l u l i 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I P I B 

7 - T R A N S M I S S O R 

FABRICANTE 

A I P I E I L I I A I P I L I I I C I A I C I Ô I E I S I I E I L I E I T I R I Ô I N I I I C I A I S I I L I T I D I A 
MODELO 

I A I T I F I M I - I R I C 

POTENCIA 

2 ! 5 1 W a t t s 

CERTIFICAÇÃO 

o l s l s l s l / l o l o 

8 - A N T E N A / T O R R E 

FABRICANTE DA ANTENA 

A I P I E I L I I A I P L 1 c E 1 L 1 E 1 T 1 R L T D A 

GANHO max 

1 0 1 . 

(Gt) 

0 I ) B 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 3 1 0 1 . 1 0 l m 

ALTURA DA TORR 

1 3 1 0 1 . 0 

MODELO 

A l P I d 0 I 2 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 4 I 3 I 3 I . I 0 I M 
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9 - LINHA D E TRANSMISSÃO 
F A B R I C A N T E 

R F s B R A S I L I K I M I P I 

COMPRIMENTO(L)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
3 1 5 1 . 1 0 metros 

iTENUAÇÃO 
U l . 

EM 100 m (AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL) 1 

3 l d B 

3ERDAS NA 
1 1 , 1 5 

LINHA (PL) 
0 1 5 |dB 

MODELO 
I R I G I 2 1 1 3 1 1 1 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (El) 
l o l . 7 o h l 

Perdas na linha ( P L ) = L . A L 

100 

( P L ) 

1 0 

Efíciência da linha ( E F ) = 10 

10 - POTÊNCIA E F E T I V A IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TI ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,707) = - 17,526 dBk 

Pt n Potência do transmissor, em kW. 
Ght II Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt n Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
r| n Efíciência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE D E CAMPO NO L I M I T E DA ÁREA D E SERVIÇO 

K(ílBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

E R P I I potência efetiva irradiada 

d I I distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBu.) = 107 + (-17,526) - 20 log 1 = 89,474 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 i lHi i . 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE I N T E R E S S E 

13 - DADOS DO E N G E N H E I R O PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
J o | A | B S O N N O G U E I R A D E C 

• 1 

V A H O 
1 1 1 

R E G 

1 
. C R E A 

6 1 0 3 4 2 4 8 6 5 

V 

E N D E R E Ç O 

R | O | D o | V I A B R 
1 2 1 3 0 K M 0 

5 1 1 

E N D E R E Ç O 

I C I O I N 

( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

D ! I A I L I P H A V i L L A I G F 

: 3AIRRO 

i I N I T E R I M I A R E s 
C I D A D E 

l e i A B E D E L o 1 1 1 

1 

: 

1 1 1 

lo 

U F 

P \\ 

C E P 

1 5 8 3 l 0 1 0 1 0 0 

E L E F O N E 

1 8 1 3 1 

_ | 

3 1 2 1 4 1 \ * 1 1 1 o lo 

F A : t 

1 8 | 3 1 » 1 2 |4 1 8 1 1 lo lo 5 1 

E - M A I L 

1 j 1 o 

——— 

a b s 0 n n 0 u e 
1 R 

| a | @ 1 g m a i 1 C 0 
- 1 1 1 1 1 

L O C A L 

I C I A B E D E L o | 1 P/1 B l 1 

i I 
1 1 

D A T A 

0 1 9 / 2 / 2 0 1 0 

A S S I N A T U R A ) 
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a p e l 
APLICAÇÕES ELETRÔNICAS 

ANTENA APC-01 

A N T E N A P A R A 
RADIODIFUSÃO E M F M 

DIAGRAMA D E IRRADIAÇÃO 

Vantagens adicionais: 
• Excelente performance 
• Baixo VSWR 
• Robustez mecânica 
• Polarização circular Campo Total Resultante, Planos E e H 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Freqüência: 87.9 - 107.9 MHz 
Ganhos Máximos: Vertical: 0 dB 
Potência Máxima: 1500W (ver tabela) 
Impedância de Entrada: 50 Q 

Horizontal: OdB 

Construída em alumínio rosqueado. Disponível com adaptador tipo UHF fêmea 

MODELO N ELEMENTOS GANHO dB POTENCIA (W) 
APC-01 1 0,81 -0,91 300 
APC-02 2 1,0 0 500 
APC-03 3 2,6 4,1 1000 
APC-04 4 3,2 5,1 1500 

. • 

• . 

Av. Assis Chateaubriand, 4115-A - Distrito Industrial - Campina Grande - Paraíba - CEP: 58105-421 
Fone: 0 xx 83 331 2121 - Fax: 0 xx 83 331 1025 E-MAIL: apel@cgnct.com.br 
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Cabedelo, PB, 09 de Fevereiro de 2010. 

ExcelentíssimozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sr. Ministro das Comunicações 

JOABSON N O G U E I R A D E C A R V A L H O , Engenheiro eletricista, inscrito 
no CREA-PB sob n° 1603424865, Declara para fins de instalação de emissora de 
Radiodifusão Comunitária, que a instalação do sistema radiante da entidade: 
ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, com a altura e localização proposta (abaixo especificados), não 
excedem os limites dos gabaritos de proteção dos aeródromos para a região, de 
acordo com a legislação específica vigente. 

Localização: 

ROD. BR-230,KM10,5 
COND. ALPHAVILLAGEINTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083-3248 1005 
E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 

End: Rua 18 de Março, 142 
Centro, Picuí - PB 
Latitude: 06° 30' 40" S 
Longitude: 036° 20 '41"W 

Altura do sistema irradiante: 

Altitude do solo: 433 m 
Altura total da antena: 30 m 

Endereço do Profissional: 
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D E C L A R A Ç Ã O 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Engenheiro Eletricista, Registrado no 
CREA sob N° 1603424865, declara, para fins de direito, junto ao Ministério das 
Comunicações, de acordo com a legislação em vigor para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, RadCom, (Lei N° 9.612/98 Decreto N° 2.615/98 Portaria Ministerial N° 
191/98, Norma N° 2/98 e Norma Complementar 01/2004 do Ministério das Comunicações), 
que o local escolhido para instalação do sistema irradiante da estação da entidade: 
ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, da cidade de Picuí, estado da Paraíba, não possui desnível maior que 
trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km, atendendo 
as condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 01/2004. 

Endereço do Profissional: 

ROD. BR-230.KM 10,5 
COND. ALPHAVILLAGE INTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB. 
CEP. 58.310-000 
TEL/FAX: 083 - 3248 1005 
E-mail: Joabsonnogueira@gmail.com 

Cabedelo, PB, 09 de Fevereiro de 2010. 

Jèabson Nogueira de Carvalho 
Engenheiro Eletricista 

/ CREA: 1603424865 
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P A R E C E R C O N C L U S I V O 

Declaro sob minha inteira responsabilidade que o Projeto Técnico (Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RadCom) da entidade:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E 
C U L T U R A L DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, da cidade de Picuí, estado da 
Paraíba, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes exigências: 

• Lei N° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-lei N° 236, de 28 de 
fevereiro de 1967; 

• Lei N° 9.612, de 19 de março de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

• Decreto N° 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços 
de, e suas alterações; 

• Decreto N° 2.615, de 03 de junho de 1998, que aprova o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária; 

• Portaria N° 017, de 31 de janeiro de 1993, que dá nova redação à Norma N-07/80 -
Norma Técnica para Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada; 

• Norma N° 2/98, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária; 
• Demais legislações pertinentes. 

Atesto ainda que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em 
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dBií da emissora não fica situada a 
mais de um quilómetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

É
Cabedelo, PB, 09 de Fevereiro de 2010. 

J Joabson Nogueira de Carvalho 

CREA: 1603424865 

K U U . B K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- Z J U , K M 1U,Z> 

COND. ALPHAVLLLAGEINTERMARES 
BAIRRO: INTERMARES, CABEDELO, PB 
CEP: 58.310-000 
TEL/FAX: 083-3248 1005 
E-mail: joabsonnogueira@gmail.com 
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r03.582.627/0001-44' 
APARC • AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Picuense Anisties zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e Cultural de Radiuj.fusâo Comunitária 
^ R u a Ferreira de Macedo, 07 

I . C e n t r o - C E P ; 58.187-000 

RELAÇÃO DE D(teUMENff<!S&{APáfeREM ABftESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentado no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

DIEGO BRUNO DE ARUJO NEGREIROS 

Endereço para correspondência: 

Rua: 18 DE MARÇO, 82 - CENTRO na cidade de PICUÍ, Estado da PARAÍBA, CEP 58.187-000. 

Telefone para contato: (083)-3371.3037. 

Correio eletrônico (e-mail)sisalfm@hotmail.com. 

r03.582.697/0001-44~1 

APARC • Associação Picuense Artística 
e Cultura! de Radiodifusão Comunitária 

R u a Ferreira de Macedo. 07 
Cont ro - C E P : 58 167-000 , 

. „ Picuí - P B , 
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Ministério d a s Comunicações 

Secretar ia de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, edifício-

sede, sala 100 

Brasília/ DF, CEP 7 0 0 4 4 - 9 0 0 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

G 5 2 6 4 0 6 5 2 3 
Oi 
B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.004638/2014-46  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 24 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/07/2014, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054557 e o código CRC 90D52F11.
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         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03582697000144

         Emitida às 16:07:26 do dia 08/07/2016 (hora e data de Brasília).

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 1 08/07/2016 16:07
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.582.697/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/01/2000

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APARC
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R 18 DE MARCO
NÚMERO

142
COMPLEMENTO

 
CEP

58.187-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PICUI
UF

PB
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3371-3037

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/07/2016 às 16:12:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre...

1 de 2 08/07/2016 16:13
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 16730/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.004638/2014-46

Processo de Outorga nº: 53103.000012/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
PICUÍ/PB.

 

ANÁLISE

2.                Tendo em vista a análise realizada no processo e, levando-se em
consideração que a Norma 01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão
Comunitária agora se encontra sob a luz da Portaria 4.334/2015, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria n.º 4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.                    Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
atualizada (art. 131, §2º, da Portaria nº 4.334/2015);

                       Em consulta ao sítio da Anatel em 08/07/2016, verificamos que
atualmente consta débito para o CNPJ da entidade.

 

II.                 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria nº 4.334/2015).

                       Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade
de adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria nº 4.334/2015,
conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

                       Com relação ao estatuto social, esclarecemos os seguintes pontos:
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Não está garantido em seu texto o direito de ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

Com relação à composição do Conselho Comunitário, esclarecemos que o art.
32 do estatuto social da entidade está em desacordo com o art. 114, §1º,  da
Portaria nº 4.334/2015 ao determinar que a própria associação terá um
representante no Conselho Comunitário, conforme transcrição a seguir (grifo
nosso):

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

Deve estar claro no estatuto que somente é admitida uma única recondução
quanto ao mandato dos membros que compõem a diretoria.

 

III.             Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com o §1º
do mesmo artigo, da Portaria nº 4.334/2015).        

                      Consta do processo a ata de eleição de 01/11/2011, cujo mandato da
diretoria venceu em 01/11/2015.

 

IV.                 Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes (art. 131,
IV, da Portaria nº 4.334/2015).

               A prova de maioridade e nacionalidade dos dirigentes deverá ocorrer na
forma do estabelecido no §3º do art.22, da Portaria nº 4.335/2015.

 

V.                   CPF de todos os dirigentes.

 

VI.                  Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria nº
4.334/2015). 

               O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela emissora,
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios
estabelecidos no art. 4º da Lei nº 9.612/1998. O relatório deve estar acompanhado
da atual grade de programação da emissora e conter a assinatura de todos os
membros do Conselho.

 

CONCLUSÃO

3.                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 08/07/2016, às 17:00,
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conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1228276 e o código CRC CE9F6CDE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 16730 (1228276)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 91



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Ofício nº 24922/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária
Rua 18 de Março  nº 142 - Centro
58.187-000 / Picuí – PB

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.004638/2014-46.

  

Senhor(a) Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16730/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 08/07/2016, às 17:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1228299 e o código CRC E7BDE6F2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24922/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.004638/2014-46 - Nº SEI: 1228299
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AR 
GES (AT R 	<ETO 1 DESTINATAIRE 

Oficio n° 24922/2016/SEI-MCTIC 1228299 	
/ALE DU DESTINATAIRE 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Picuiense 

Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 
Rua 18 de Março n° 142 - Centro 
58.187-000 / Picuí — PB 	

UF 	PAÍs / PAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 	 NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE LENVOI 

35! ATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

I 	r 

PRIORITÁRIA / PRIORI TARE 

❑ EMS 

❑ 	SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DA E DE LIV A~TIO 	 UNIDADE DB,QESTINO 

!1 . fV 	 L UREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR 1 NOM LIS/ELE DU RÉCEPTE( 

2 	til 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MDO EMPREGADO.! - - 1 'D-• ` - 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LGEN-T A,.'.-  I   

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IADRESSE 	OUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC046j i 16 	 114 x 186 mm 

1 
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ÃV O dE 

RECEBIMENTO 
corretos 1QVI 

Br R 

DATA DE POSTAGEM / 	E 	P 	~G N 7- 

A~ 	 JO 1 8841478 4 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 	1;~ 

1 	: 	h 	 h 	 h .I 

UNIDADE DE 
	

/ BgR3U 4EPJJJc 

-R COM LETRA 

NOME 	_ 	L 	EMETENTE l NOM OU pISQt4  

	

S l̀jJi yj 	f'J\ 	~1J1 	u r~ 	h f' 	í,~ TI 

fl 	,a t L in 	Q 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE 

	
de Novembro, Praça X` 

C 

CIDADE / LOCAL/TÊ 
UF BRASIL 

BRÉSIL 
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APARC - Associação. Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 

Comunitária 

C N PJ: 03.582.69710001-44 

Ofício No 014/2016 - Aparc/Dir. 	Picuí-PB, em 29 de julho de 2016 

Referente: Ofício-24922/2016/SEI-MCTIC - Processo no 
53900.004638/2014-46- N° SEI: 1228299 

A Exma. Senhora. 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

MD. Delegada Substituta do MCTIC 

Delegacia Regional de Santa Catarina 

Chi E~ DO inlC EM SANTA CATANA 

RECEBI 0 OR1 S1MAUCÓPIA 

F11 	016 

Assi<radn~ ! CarYrbu 

a ~f~rfa Lopes 
@Ri6 ~.~jCENRtBtiâÚYO 

ORMC - W ! M nricuie 0454864 

Senhora Delegada, 

Com os cumprimentos inicias, estamos na 
oportunidade, em atenção ao Ofício 24922/2016/SEI-MCTIC, 
Nota Técnica N° 16730/2016/SEI-MITIC, encaminhando 
documentação em anexo, abaixo relacionada, com vistas a.san.ar  as 
pendências relatadas por essa Delegacia, que objetiva a Renovação 
de Outorga da nossa Emissora. A saber: 

1- Certidão Negativa de débitos de receitas administrativas da 

ANATEL; 

2- Estatuto atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas, acompanhado da certidão de aditamento, com 

mudanças nos artigos 62 -Inc. IV, 322 - parágrafo 12, e 36 — 

parágrafos 12, 29 e 32. De acordo com exigências contidas na 

Portaria n2 4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015; 

Rua. 18 de março, 142, centro - Picuí -Paraíba 
CEP: 58.187-000 

Fone: (83) 3371.3037 - 99910.1785 
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RÁDIO SISAL FM 

APARC - Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 

Comunitária 

CNPJ: 03.582.697/0001.44 

3- Ata de eleição da diretoria em exercício, período administrativo 

(2015/2019), devidamente registrado no Cartório de Registro civil 

de Pessoas, e do Conselho Comunitário da APARC; 

4- Prova de Maioridade e CPF dos Membros Diretores da APARC e dos 

Membros do Conselho Comunitário (RG e CPF); 

5- Último Relatório do Conselho Comunitário. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo, para 

informar que continuaremos sempre de pé e a ordem, afim de sanar 

qualquer outra pendência relativas ao Processo em tela. 

DiegolBruff 	aújo Negreiros 

Presidente 

OBS: Telefones para contato: (83) 99992.4042 — 33371.3037 — falar com 

Bruno. — Email: onildonegreiros@hotmail.com  

Rua. 18 de março, 142, centro - Picuí -Paraíba 
CEP: 58.187-000 

Fone: (83) 3371.3037 - 99910.1785 
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RÁDIO SISAL FM 

APARO - Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 

Comunitária 

C N PJ: 03.582.697/0001-44 

Ofício NO 014/2016 - Aparc/Dir. 	Picuí-PB, em 29 dejulho de 2016 

Referente: Ofício-24922/2016/SEI-MCTIC - Processo n° 
53900.004638/2014-46- N° SEI: 1228299 

A Exma. Senhora. 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM 

MD. Delegada Substituta do MCTIC 

Delegacia Regional-de Santa Catarina 

Senhora Delegada, 

Com os cumprimentos inicias, estamos na 
oportunidade, em atenção ao Ofício 24922/2016/SEI-MCTIC, 

Nota Técnica N° 16730/2016/SEI-MITIC, encaminhando 
documentação em anexo, abaixo relacionada, com vistas a sanar as 
pendências relatadas- por essa Delegacia, que objetiva a Renovação 
de Outorga da nossa Emissora. A saber: 

1- Certidão Negativa de débitos de receitas administrativas da 

ANATEL; 

2- Estatuto atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas, .acompanhado da certidão de aditamento, com 

mudanças nos artigos 62  -Inc. IV, 322  - parágrafo 12, e 36 - 

parágrafos 12  22  e 32. "De acordo com exigências contidas na 

Portaria n2  4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015; 
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APARC - Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 

Comunitária 

C N PJ: 03.582.69710001-44 

3- Ata de eleição da diretoria em exercício, período administrativo 

(2015/2019), devidamente registrado no Cartório de Registro civil 

de Pessoas, e do Conselho Comunitário da APARC; 

4- Prova de Maioridade e CPF dos Membros Diretores da APARC e dos 

Membros do Conselho Comunitário (RG e CPF); 

5- Último Relatório do Conselho Comunitário. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos o ensejo, para 

informar que continuaremos sempre de pé e a ordem, afim de sanar 

qualquer outra pendência relativas ao Processo em tela. 

OBS: Telefones para contato: (83) 99992.4042 - 33371.3037 — falar com 

Bruno. — Email: onildonegreiros@hotmail.com  

Rua. 18 de março, 142, centro - Picuí -Paraíba 
CEP: 58.187-000 

Fone: (83) 3371.3037 - 99910.1785 

Requerimento resposta ao ofício nº 24922/2016/SEI - MCTIC (1292599)         SEI 53900.047376/2016-76 / pg. 4



Art.1°- A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Picuí, fundada em 01 de Nojvembro de 1999, com sede à Rua Ferreira de Macedo, 
S/N, Centro, Picuí, Estado da Paraíba, de abrangência municipal, é uma entidade 
autônoma e civil, sem fins lucrativos, apartidária, democrática, de duração 
indeterminada, de objetivos científicos, culturais e artísticos. 

Parágrafo Único — Sua contribuição será para representar especificamente as 
entidades, que lidam com os bens culturais da comunidade, que mediam a luta pela 
democratização da comunicação, todos os espaços serão valorizados e fortalecidos em 
seu processo de desenvolvimento e consolidação, promovendo o estudo, o debate, a 
difusão das novas teorias de comunicação e das artes, colocando a comunidade social a 
serviço da comunicação, da participação, do progresso e da liberdade humana. 

Art. 2° — São finalidades precípuas da Associação Picuiense Artística e Cultural de 

Radiodifusão comunitária: 

I. 	Atender a comunidade picuiense com vistas à: 
a) - Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) - Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) - Prestar serviço de utilidade pública integrando-se ao serviço da defesa civil, 

sàrnpre que necessário; 
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

forma mais acessível possível; 
f) -. Fomentar por todas as suas 	instancias e meios, a democratização 	da 

comunicação; 
g) - Promover e defender a liberdade de expressão e pensamento, bem como o livre 

exercício das profissões da Comunicação Social; 
h) - Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunicação, fazendo intercâmbio entre os aspectos culturais e os 
C  vários segmentos das comunidades organizadas; 

N wA 	;_ i) - Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, 
- 	!' regionais e nacionais, informações de cunho artístico, cultural, social, cientifico, 

econômico e desportivo, relacionados as comunidades envolvidas; 

S 
V 	__ 
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j) - Defender a solidariedade entre os povos, os direitos humanos, as liberdades 
individuais e coletivas, a justiça social, o ambiente natural e sua biodiversdáde; 

k) - Assegurar o exercício do direito. de expressão, de geração de informação e de 
produção cultural a todos os seguimentos sociais; 

1) - Prestar assessoramento nas áreas de comunicação radiofônica e cultural a 
entidades sindicais, comunitárias, educativas, religiosas e outras sem fins 
lucrativos, contribuindo para o aperfeiçoamento e disseminação de tecnologias 
de informação e disponibilização de serviços de comunicação; 

m) - Organizar e manter um arquivo publico com registro sonoro, fotográfico ou 
audiovisual de depoimeitos e fotos produzidas ou colhidas na localidade e que 
seja de interesse geral da comunidade; 

n) - Fomentar a capaçitação dos cidadãos para a leitura critica de todos os bens 
culturais produzidos nas suas diversas modalidades provocando o debate da 
estética, dos conteúdos, da linguagem e da técnica empregada; 

o) - Eleger o tema da ética da comunicação como campo de preocupação 
permanente, promovendo estudos e debates sobre a presença e o comportamento 
dos meios de comunicação -da massa na sociedade; 

p) - Oferecer mecanismos à informação e integração da comunidade, dessa forma 
estimulando o lazer;  a cultura e o convívio social; 

q) - Criar um Conselho Comunitário composto de no mínimo cinco pessoas, 
representantes de Entidades da comunidade de Picuí-Pb, com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4°da Lei ri 9.612/98 do Ministério das Comunicações que 
institui o serviço de Radiodifusão Comunitária; 

r) - Oferecer serviços.de Radiodifusão Comunitária --através . da - fundação e 
instalação de - uma Rádio Comunitária FM, visando o atendimento de toda 
comunidade, obedecendo aos preceitos da Lei n° 9.612/98- do Ministério das 
comunicações e demais disposições legais; 

Art. 3° - Paraa consecução das suas finalidades, a Associação Picuiense Artística e 
Cultural de Radiodifusão poderão realizar as seguintes atividades: 

I. Promover o aperfeiçoamento. dos próprios direitos-e- associados nos setores 
técnico-profissional e administrativo; 

II. Organizar, promover -e apoiar a realização de cursos, seminários debates e 
treinamentos regulares. ou intensivos, bem como patrocinar exposições, festivais, 
espetáculos e atividades congêneres na comunidade; 

III. Estabelecer parcerias_ e manter intercâmbio com organizações similares, 
nacionais e internacionais, celebrando convênios, contratos e . termos de 
cooperação; 	 - 

IV. Filiar-se a entidades- congêneres .que atuem nos planos regional, nacional ou 
internacional; 

	

— 	—t V. 	Promover continuamente o debate objetivando o aperfeiçoamento e a 
Í 

	

	revitalização intelectual dos, seus membros, tendo em vista o avanço dos. projetos 
comunitários; 

9 
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VI. Desenvolver pesquisas nas áreas social, educacional, politica, cultural e 
econômica; 

VII. Construir, organizar, manter ou formar arquivos, bancos de dados, videotecas ou 
bibliotecas de uso público; 

VIII. Conceder prêmios à autores, artistas plásticos, escritores, comunicadores, 
técnicos de arte, espetáculos musicais, de artes . cênicas em atividades e 
concursos realizados na comunidade, bem como a autoridades que tenham se 
destacado nos serviços prestados à comunidade; 

IX. Construir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades: artísticas e 
culturais em geral; 

X. Construir o Conselho Comunitário da. Rádio Comunitária FM, o qual venha 
a definir e acompanhar sua programação, discutindo e analisando os conteúdos 
veiculados na emissora; 

XI. Centrar o conceito de comunicação na comunidade, criando instrumentos que 
garantam um processo de comunicação participativo e circular, valorizando a 
presença de pessoas com formação especial no campo da comunicação, 
convocando-as e animando-as para integrar os projetos na área da comunicação 
institucional e popular; 

XII. Desenvolver formas de cooperação com o Conselho de Comunicação Socialde 
Picuí. 

Art. 40 - Para o cabal desempenho de suas funções, a Associação Picuiense Artística e 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, deverá assegurar .a garantir o, exercício. da 
mais ampla democracia em todos os seus organismos . e instâncias, assegurando a 
liberdade de expressão e debate dos seus membros e associados, buscando.. sempre a 
unidade ;da ação. 

Art. 5° - Poderá agregar- se às atividades da Associação Picuiense Artística e 
Cultural de Radiodifusão Comunitáriaqualquer pessoa, independentemente de cor, 
raça, sexp ou opção sexual, condições social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação politica ou qualquer outra condição, desde que concorde com o 
disposto neste Estatuto. 

Capítulo II 

Da Organização e Funcionamento 

Art. 6° - São órgãos administrativos da Associação Picuiense Artística e Cultural 

de Radiodifusão Comunitária: 

r I: 	Assembleia Geral;. 

J II. Diretoria Executiva; 
III. Conselho Fiscal; 
IV. Conselho Comunitário. 

)  ~ 	y ~i 
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Art. 7°- Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será.convocada. ordinariamente 
uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano anua de ação e discussão de assuntos gerais da entidade. 

Parágrafo Único- A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela Diretoria Executiva ou por pelo menos 1/3 (um terço) dos associados, através de 
abaixo-assinado e requerimento encaminhado em nome de Diretor-Presidente da 
entidade. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo 08 (oito) dias, 
através de edital afixado na `-,sede da entidade ou através da fixação de cartazes 
convocatórios nos principais_ locais públicos e estabelecimentos comerciais, onde 
constará o dia, hora, local e pauta de reunião. 

Art. 8° - A assembleia Geral deliberará em primeira convocação somente com 
metade mais um dos diretores ou associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) 
minutos após, com qualquer número de diretores ou associados presentes. 

Art. 9° - A Diretoria Executiva será a partir da proporcionalidade qualificada e 
diretoria dos votos, sendo o quórum mínimo para decisão nas suas reuniões de, no 
mínimo 6 (seis) membros ou (50% mais um). Em caso de empates nos processos de 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião - ordinária ou 
extraordinária - onde tentar-se-á a solução do problema. 	 - 

Art. 10°  - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em convocação feita em 
no mínimo, 08 (oito) dias de antecedência, constando pauta, data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Diretor-Presidente ou 
Diretor Executivo ou por 1/3 :(um terço) dos membros da Diretoria Executiva. 

Art. 11°  - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de quatro anos em assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim, 
através de votação aberta em chapas inscritas, podendo ser reeleita por igual .período, 
sendo admitida apenas uma recondução. 

Art. 12°- A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá se convocada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação no artigo sétimo e seu parágrafo único. 

Art. 13°  - A inscrição da chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes da data 
marcada para a realização para a realização da eleição, mediante apresentação de pedido 
por escrito à Comissão Eleitoral, tirada em Assembleia para este fim. 

ArL .14° -. A Diretoria Executiva será composta por um colegiado de 7 .(sete) 
membros, investidos de poderes gerais e especiais de: administração, constituindo dos 
seguintes cargos a saber: 

Diretor-presidente, Diretor . Executivo, Secretário Geral, Diretor de Finanças e 

	

=" 	- 	?atrimônio, Diretor de Cultura e Artes, Diretor de Formação e Capacitação, Diretor de 
1 	:omunicação e Marketing.  

	

L 	 y.: 
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Parágrafo único: Os Dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Art. 150  - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte pela 
Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim especifico na forma do artigo 
sétimo e seu parágrafo único, nos casos de injúria ou em atos comprovados de 
improbabilidade e atitude impropria, que venham a 'comprometer os.. objetivos da 
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária e 
desvirtuamento das finalidades e normas estatutárias. 

Parágrafo Único -No caso d `substituição geral da Diretoria Executiva será eleita uma 
Comissão Diretora Provisória, composta por 5 (cinco) sócios membros da 
comunidade, que administrará a entidade até a eleição da nova diretoria, nos moldes do 
artigo decimo primeiro deste Estatuto. 

Art. 16°  - Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de um 
ou mais membros da Diretoria Executiva no decorrer da gestão, deverão ser 
imediata vente substituídos, mesmo temporariamente, devendo ser convocada 
Assembleia Geral para a eleição de novo membro. 

Parágrafo Único -O presente Estatuto poderá ser alterado no todo, ou em parte 
mediante convocação de Assembleia Geral Extraordinária, a qual terá amplos e 
ilimitados poderes para tal, ria forma prevista no artigo sétimo e seu paragrafo único. 

Capitulo III 

Das Atribuições da DiretoriaExecutiva 

,-v 

\-': 

Art. 17°  - Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: 

I. 'raçar estratégias.. e planos de ações : que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembleia Geral; 

II. Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade 
em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento dó Diretor-
Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

	

IIT. 	Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizadas e atos administrativos da 
entidade; 

IV. Prestar contas bimestrais e anualmente dos trabalhos: aos associados, em 
Assembleia. Geral Ordinária, ou quando solicitado por qualquer.. u n dos: seus 
membros; 

V. Autorizar a admissão ou demissão de funcionários (se tiver), bem como 
autorizar o pagamento dos salários, gratificações ou outras formas de 
remuneração; 

VI. Autorizar a aquisição de equipamentos; 
VII. Efetivar a realização de convênios que se enquadrem nós objetivos da entidade; 
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VIII. Aprovar e modificar regimento internos de diretorias ou serviços que vennam a 
ser implementados e/ou administrados pela entidade. 

Art. 180  - Caberá a cada diretor, individualmente; 

I. Zelar e fazer cumprir as normas estatuárias; 
II. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
III. Manter postura publica compatível com as responsabilidades do cargo : que 

exerce; 
IV. Representar a entidade externamente, sempre que designado. pela Diretoria; 
V. Assumir os compromissos concernentes ao desempenho .de suas funções; 

VI. Criar através de ato o Conselho Comunitário com a.participação de no mínimo 
cinco membros de entidade comunitária filantrópicas da comunidade com vistas 
á acompanhar a programação do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro- A Diretoria é o órgão executivo e coordenado da Associação 
Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Segundo: Apenas farão parte da Diretoria Executiva, os brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 'nos ou emancipados. 

Parágrafo Terceiro- Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 19°  - Caberá ao Diretor-Presidente: 	 2  

L Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

II.  Convocar, instalar e coordenar as reuniões da Diretoria e ' das Assembleias 
Gerais; 

III.  Convocara Diretoria Executiva, Conselhos e Sócios para reuniões ordinárias e 
extraordinárias; 

IV.  Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidades em geral; 

V.  Representar a entidade em juízo ou fora dele, judicial e extrajudicialmente, em 
matéria 	do 	seu 	interesse, 	podendo, 	para 	tanto, 	construir 	procurador 	ou 
mandatáário;. 

VI.  Assinar, juntamente com o Secretario. Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

VII.  Assinar, juntamente como Diretor de Finanças e Patrimônio, os balancetes e os 
cheques para pagamento das despesas em geral; 

VIII.  Coordenar todos os setores e departamentos da entidade, com responsabilidades 
= para deliberar nas ações que se fizerem necessárias à consecução dos objetivos 

sociais, em casos emergenciais; 

(7 ---vì  _.y 
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IX. Promover entrosamento entre os membros de toda Diretoria, a fim de que as 
funções sejam desempenhadas satisfatoriamente; 

X.  Exercer direitos, deveres e atribuições pertinentes aos Presidentes das entidades 
civis, congêneres nos casos não previstos neste artigo e que não contraria este 
Estatuto, cumprindo fielmente o mesmo. 

Art. 200 - Caberá ao Diretor Executivo: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

II.  Trabalhar em consonância com o Diretor-Presidente, auxiliando-o e colaborando 
nas funções pertinentes ao cargo; 

III.  Substituir o Diretor-Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

IV.  Dirigir 	toda 	operacionalização 	de 	entidade, 	assegurando 	seu 	perfeito 
funcionamento e maximização dos resultados; 

V.  Analisar as propostas de admissão de novos associados, encaminhados por 
diretores e/ou associados; 

Art. 2I0 - Caberá ao Secretário Geral: 

I.  Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções 
coletivas; 

II.  Secretariar as reuniões da Diretoria e as da Assembleia Geral, lavrando e 
assinando, juntamente como Diretor-Presidente as respectivas atas; 

III.  Elaborar a correspondência e documentação oficiais da entidade, assinando-os 
juntamente com o Diretor-Presidente ou seu substituto imediato; 

IV.  Ler as atas nas reuniões e assembleias; 
V.  Manter arquivada e bem organizada toda documentação expedida e recebida; 

VI.  Cónservar o livro de atas em dia e sem rasura; 
VII.  Superintender sobre todos os serviços de expediente; 

VIII.  Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos diretóres e 
colaboradores; 

IX.  Organizar o arquivo dos sócios de acordo com a categoria de cada um; 
X.  Implementar e organizar o Núcleo de Documentação e Memória da entidade 

que possa resgatar a sua história; 

Art. 22° - Caberá ao Diretor de Finanças e Patrimônios: 

q 	I. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

II. Administrar 	as 	finanças 	da 	entidade, 	assumindo 	a 	responsabilidade 	da 
4 	̀I movimentação financeira (entrada e saída de valores); 

• III. Realizar e supervisionar a contabilidade perfeita dos dados financeiros de 
6 	>• receitas 	e 	despesas, 	apresentando 	balancètes 	semestrais 	o ` qual ` será 

W 	~ ~ 
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encaminhado ao Conselho Fiscal, que em seguida deverá ser apreciado por toda 
Diretoria Executiva em Assembleia Geral; 

IV. Assinar, juntamente com o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, cheques, 
recibos, balancetes e outros documentos financeiros; 

V. Prestar contas da gestão financeira a cada seis meses a Diretoria Executiva e, 
anualmente, em Assembleia Geral aos associados; 

VI. Manter os livros contábeis (caixa e tombo) em dia e sem rasuras; 
VII. Receber as subvenções e auxílios de qualquer fonte destinada a entidade, 

mediante recibo;  
VIII. Administrar o patrimônid.em consonância como Diretõr-Presidente; 

IX. Manter sob seu controle todo o patrimônio da entidade quer sejam bens móveis e 
imóveis; 

X. Responder diretamente por qualquer desvio de bens que estejam sob sua 
responsabilidade. 

Art. 23° - Caberá ao Diretor de Cultura e Artes: 

'•\ 

• 
-- -- 

-:: 

.-•...o 

I. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

II. Fomentar uma politica artística e cultural voltada ao resgate histórico e 
preservação dá memória da comunidade; 

III. Definir sua filosofia de atuação, estabelecendo critériós éticos b morais a 
serem protagonizados; 

IV. Organizar eventos de cunho educativo, artístico-cultural para o 
entretenimento da comunidade; 

V. Planejar os programas de natureza cultural a serem desenvolvidos pela 
entidade; 

VI. Participar de eventos e solenidades na área cultural, de arte e comunicação na 
região ou fora dela. 

Art. 2 °  - Caberá ao Diretor de formação e capacitação: 

	

1. 	Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções sociais; 

II. Elaborara politica de formação e capacitação dos membros da entidade para 
consecução de suas atividades; 

III. Operacionalizar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pela 
entidade junto a comunidade; 

IV. Fazer a coordenação e implementação dos planos, projetos e programas de 
organização e desenvolvimento da entidade; 	• 

V. Produzir materiais e elaborar projetos para consolidação das ações da 
entidade, buscando meios e recursos para projetos da entidade. 

Art. 25° - Caberá ao Diretor. de Comunicação e Marketing: 
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Art. 28° - .O Conselho Fiscal é o órgão de controle e fiscalização da entidade, eleito 
juntamente com a diretoria executiva para um .mándato de . 04 (quatro) anos, 
podendo ser reeleito por: igual período e será composto por 4 (quatro) membros, 2 
(dois) efetivos e 2 (dois) suplentes, o qual será coordenado por um dos seus pares, a 
que lhe compete entre outras coisas: 

I. Fiscalizar as-  ações : e as movimentações financeiras da entidade como, 
entradas, saídas e aplicações : de recursos, emitindo pareceres para 
apreciação da Diretoria Executiva em Assembleia; 

II. Examinar e aprovar o orçamento anual, opinando sobre relatórios'do Diretor 
de Finanças' e Pàtrimônio, sugerido alterações; se necessário, e emitir 
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis, em 
consonância com a Diretoria Executiva e deliberação da Assembleia Geral; 

III. Solicitar à Diretoria Executiva; sempre que se fizer necessário, 
esclarecimentos e documentos comprobatórios de receitas e despesas; 

I. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

II. Operacionalizar, coordenar e supervisionar a marca e filosofia da entidade 
junto ao publico em geral; 

III. - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada da entidade 
junto ao publico em geral; 

IV. Coordenar ;e supervisionar todo o trabalho material para elaboração da 
divulgação, determinando as diretrizes e a filosofia criativa da comunicação-
padrão da entidade; .; 

V. Planejar e organizar-  todo ato de criação para :a seleção de tipos, boa 
apresentação e identificação da entidade; 

VI. Garantir a consistência e a qualidade às demais áreas, cumprindo :as normas 
e diretrizes da diretoria. 

Art. 26°  - nenhum membro da diretoria ou que venha a trabalhar na entidade 
poderá ser remunerado. A admissão de pessoas será com base na Lei do Serviço 
Voluntário. A contratação e demissão de funcionamentos (se tiver) dependerá da 
aprovação da maioria da Diretoria Executiva. 

Art. 27°  - É vedado aó responsável por cada diretoria obrigar ou comprometër a 
entidade em negócios e assuntos estranhos aos fins e interesses sociais. 
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IV, 	Verificar as atividades da Diretoria Executiva se está agindo se acordo com 
o presente Estatuto; 

V. Averiguar e apurar denuncias que digam respeito à administração da 
entidade; 

VI. No caso de renuncia ou impedimento de um membro do Conselho Fiscal, a 
Diretoria Executiva designara seu substituto, mesmo que temporariamente, 
até a realização da Assembleia Geral para a eleição de novo membro. 

Art. 29°. - Os pareceres. e as deliberações do conselho fiscal serão registrados em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas pro seus membros, 
logo após o enceramento dos trabalhos. 

Art. 300  - As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. 

Capitulo V 

Das Atribuições do Conselho Comunitário 

Art. 	31° 	- 	O 	Conselho 	Comunitário 	é 	o 	colégio : e :.órgão 	fiscalizador 	e 
acompanhador .da programação da Rádio Comunitária FM, composto por, no mínimo, 
5 (cinco) pessoas, de ilibada reputação, que . sejam representantes .de entidades- -tais 
como: associações de ,classe,. beneméritas, religiosas, rurais ou de moradores, desde que 
legalmente constituídas, :cujo mandato deverá :coincidir- com o da, diretoria, :as quais 
deverão ser aprovadas pela maioria dos membros da Diretoria Executiva, o qual definirá 
sua organização interna e coordenado pelo Diretor-Presidente da entidade. 

Art. 32°  - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária, entidade civil sem fins lucrativos, registrada como Organização não 
Governamental, enquanto Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária FM, de 
caráter comunitário e de gestão pública, não indica representantes para compor o 
Conselho; bem como a administração pública direta e indireta. 

Art. 33°  - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário, da g.utorga, relatório 
resumido contendo a discrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei. 

Art. 34°  - O Conselho. Comunitário reunir-se-á mensalmente para. 

= 1. 	Analisar a dinâmica a perfil das atividades implementadas pela diretoria de 

` 
emissora, verificando_ a sua adequação às metas estabelecidas quanto a sua 
programação; 
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II. Aprovar ou modificar a programação quando perecer qualquer tipo de 
proselitismo; 

III. Atuar como mediador entre programadores, ouvintes e empreendimentos. que 
darão apoios culturais (anunciantes), promovendo tentativas de entendimentos 
entre as partes; 

IV. Analisar o conteúdo.dos programas e a performance dos seus comunicadores,; 

Parágrafo Único-A entidade manterá sempre atualizado todos os dados pessoais dos 
membros, bem como disponível o ato que constitui e estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 

Capitulo VI 

Do Clube de Sócios 

Art. 35°  - O quadro social da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária são constituídos por um numero ilimitado de sócios e serão 
alinhados nas seguintes categorias: 

I. Sócios Fundadores.— Todos aqueles .que tomaram parte na Assembleia Geral 
para formação de entidade e que constam sua assinatura em ata; 

II. Sócios Efetivos -. Todos aqueles que propostos por um •ou mais sócios, 'aceitos e 
aprovados pela Diretoria Executiva, devem concordar com o que dispõe este 
Estatuto; 

III. Sócios colaboradores — Todos aqueles que contribuem financeiramente com a 
entidade. Tal contribuição pode ser mensal ou temporária. 

Art. 36& - São direitos e garantias dos sócios: 

o 

I. Participar das Assembleias com direito a voz; 
II. Votar e ser votado para os cargos da entidade; 

III. Ter igualdade perante este Estatuto; 
IV. Apresentar sugestão e oferecer colaboração aos dirigentes da entidade; 
V. Participar ativamente das atividades associativas; 

VI. Ter acesso a qualquer documento oficial, inclusive ao .cadastro de funcionários 
(se tiver) e participar do projeto, mediante solicitação por escrito : à Diretoria 
Executiva, resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião pela diretoria; 

VII. Encaminhar sugestões aos órgãos dirigentes e exigir o cumprimento do presente 
Estatuto, bem como das decisões dele decorrente; 

VIII. Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela 
entidade ou através de convênios 

IX. Garantia do direito de ampla defesa junto aos Órgãos competentes. 
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X. 	Direito de todos os associados, pessoas físicas de votar e ser votado para todos 
os cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias deliberativas existentes; 

Parágrafo Primeiro — É assegurado ingresso como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o 
direito de voz e voto nis deliberações sobre a vida social e nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Parágrafo Segundo — É assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito 
de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

Parágrafo Terceiro - Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre associados. 

Art. 370  - Constituem obrigações dos sócios: 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
II. Participar ativamente das reuniões e assembleias para as quais forem 

convidados; 
III. Efetuar pontualmente o pagamento de suas contribuições financeiras; 
IV. Cooperar de acordo com suas possibilidades com uma pequena mensalidade, 

para conservação, ampliação e manutenção do seu patrimônio material e 
imaterial; 

V. Colaborar nas realizações das atividades da entidade e seus objetivos; 

VI. Observar os princípios éticos, morais e administrativos da entidade consagrada 

neste Estatuto; 
VII. Zelar pelo bom relacionamento entre os sócios e pelo alcance dos fins a que se 

propõe a entidade; 
VIII. Respeitar as decisões dos órgãos deliberativos da Associação Picuiense 

Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 38°  - Os sócios não respondem sequer subsidiariamente pelas obrigações sociais 

da entidade e de seus diretores. 

.. 	2  z 

• 
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Das Infrações e Penalidades 

Art. 390 - Constituem infrações à disciplina social sujeitas às sanções previstas a 
todos os diretores e sócios: 

I. Deixar de zelar e cumprir e Estatuto e as deliberações das Assembleias Gerais; 
II. Promover por meios dirétns e indiretos, o descrédito dos princípios e normas da 

entidade perante a comunidade; 
III. Coagir, influenciar, participar direta ou indiretamente, de qualquer movimento, 

ação ou grupo de influenciamento que objetive retirar a força de atuação da 
entidade e seus órgãos, assim como em prejuízo das disposições previstas neste 
Estatuto. 

Art. 4Ò - As infrações à dispensa social se seus membros serão punidas, segundo a 
sua gravidade, com as seguintes sanções: 

I. Advertência oral ou escrita; 
II. Censura pública por edital afixado na sede social e transcrito em boletim; 

III. Suspensão até 12 (doze) meses; 
IV. Eliminação do quadro social. 

Parágrafo único — A readmissão como sócio ocorrerá apenas quando a Diretoria 
Executiva, por solicitação do interessado, e por maioria simples dos associados, julgar 
sanados os efeitos do ato que motivou sua eliminação e entender que existe a disposição 
de cumprimento das normas estatutárias. 

Capitulo VIII 

Das Receitas e Despesas 

Art. 41° - A receita da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitáriaadvirá: 

I.  Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada e, livro caixa e tombo, com valor, data e identificação do doador; 

II.  Da contribuição mensal dos associados e/ou colaboradores;  

rij. III.  Da contribuição extraordinária dos sócios-fundadores; 
IV.  De 	doações, 	contribuições, 	legados 	e 	outros 	recursos 	a 	ela 	aportados 

voluntariamente; 
~':,; V.  De verbas provenientes de subsídios oficiais e receitas eventuais; 
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Parágrafo Único — o patrimônio da entidade será constituindo do acervo material e 
imaterial representado por todos os seus bens móveis e imóveis,, títulos ou produtores de 
doação e legados, dos quais será feito, ao fim de cada exercício social, o' respectivo 
inventario. 

Art. 42°  - As despesas da Associação Picuiense. Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitáriapodem ser: 

I. Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis compra de 
equipamentos, material de limpeza e de expediente, entre outros; 

II. Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, 'manutenção e operação de 
equipamentos; 

III. Patrocínios a projetos, atividades ou eventos com fins comunitários. 

Capitulo IX 

Da Dissolução 

Art. 43°  - A dissolução da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária ocorrerão apenas por decisão de Assembleia Geral 
Extraordinária, convocada com exclusividade para este fim, conforme artigo sétimo e 
seu parágrafo único deste estatuto. 

Art. 440  - Ponto de pauta obrigatória na Assembleia Geral Extraordinária convocada 
para dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo, Conselho 
Fiscal, até a data da Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 45°  - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do patrimônio, sendo determinado o destino do saldo restante a uma entidade 
similar. 

Art. 460  - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária somente poderão ser dissolvidas: 

I 

II.  

com,+ 

`ì' 	T  III.  

1 -1  w 	:
y o 

_)_ ,\, +.t 

Por deliberação de uma ' Assembleiá Geral Extraordinária, convocada 
especificamente para tal fim e com a presença, em primeira convocação de 2/3 
(dois terços) de sues diretores e/ou associados; 
Caso a maioria dos 2/3 (dois terços) não seja alcançada, numa segunda 
convocação, após 60 (sessenta) minutos poderá a Assembleia geral reunir-se 
com qualquer número de sócios e/ou diretores; 
A proposta de dissolução somente será aprovada pela maioria de no mínimo 2/3 
(dois terços) dos presentes. 
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Parágrafo Único — A dissolução da entidade só poderá ocorrer por absoluta e 
incompatível impossibilidade legal ou material, de preencher suas finalidades por 
qualquer modo, devidamente comprovada em Assembleia Geral Extraordinária. 

Capitulo X 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 470 - Caberá a AssemU1eia Geral de fundação eleger sua Diretoria para um 
mandato de quatro anos, cabendo: 

I. Registrar o presente Estatuto em Cartório de Pessoas Jurídicas na forma da lei; 
II. Registrar em cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da fazenda; 

III. Requerer reconhecimento como de atividade pública à nível municipal, estadual 
e nacional; 

IV. Filiar ao Conselho Nacional de Serviço Social; 
V. Estabelecer um plano de meta para os primeiros quatro anos de existência da 

entidade; 
VI. Elaborar e aprovar o Regimento interno e Código de Ética; 

VII. Requerer junto ao Ministério das Comunicações abertura de canal para 
concessão e exploração do serviço de radiodifusão comunitária; 

VIII. Instalar a Rádio Comunitária FM dentro dos padrões técnicos exigidos pelo 
Minicon e elaborar uma programação eminentemente regional, voltada para a 
comunidade e seus problemas; 

IX. Associar a Rádio Comunitária FM à entidade nacional, regional ou distrital de 
radiodifusão comunitária; 

X. Construir o conselho comunitário para a emissora; 
XI. Construir a Sede Social; 

XII. Manter intercâmbio com demais entidades que tenham os mesmos fins; 
XIII. O exercício social e financiamento coincidem com o ano civil; 
XIV. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 480 - Os casos não especificamente previstos neste Estatuto serão resolvidos 
pela Diretoria Executiva, que aplicara subsidiariamente a legislação em vigor no pais. 

y~ o  

Art. 49° -A Diretoria Executiva da Associação Picuiensé Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Picuí fica assim constituída: 

Diretor-Presidente; 

Diretor-Executivo; 

Secretário Geral; 

Diretor de Patrimônio e Finanças; 
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Diretor de Cultura e Artes; 

Diretor de Formação e Capacitação; 

Diretor de Comunicação Social e Marketing; 

Conselho Fiscal. 

Art. 500 - Este Estatuto será registrado no Cartório Civil de Pessoas. Jurídicas da 
Comarca de Picuí, Estado da Paraíba, e terá sua inscrição no Cadastro Geral do 
Contribuinte da Receita Federal;, qual entrará em vigor na data de sua aprovação e/ou 
publicação. 

Picuí-PB,11 de abril de 2011 

DIEGO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS 

Presidente 

Autenr~co  

)curfl 	O confere com o  

ESTADO DA PARAÍBA - PODER JCJD1CiÁRIO -C(MARCA DE P1.CLJ1 

CAVALCANTI DE LIMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 
f p 	w g 	a 	 1a Serventia Extrajudicial 

	

j 	 Rua Cel. Antonio Xavier, s/n - Centro - /FAX 0 xx 83 371 2444 CEP 58.187 000 
 ® 	 PICUI - PARAÍBA Viso 	~  

á - 	 CERTIDÃO 

Certifico que nesta data foi registrada o 
"` ESTATUTO SOCIAL da Associação Picuiense Artística e Cultural 

de Radiodifusão Comunitária, sob n° 281, folhas 135y/143 do 

1.41V 'á v 64A - .~~7 111-Osoass Ju ídic as- dvü ie. 	.. 

Picuí, 06 de JANEIRO de 2000 

Marileide de Macedo Lima 
Escrevente 1)esi 7 é 
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ESPADO DA PARAÍBA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE PICUÍ - PARAÍBA 
CAVALCANTI DE LIMA SERVIÇOS NOTARIAL E REGISTRAL 

i X 	 1' Servenfia Extrajudicial 
m a 	bua Cel. Antonio Xavier, s/n - Centro - CEP 58.187 - 000 - PICUI - PARAÍBA 

Telefax 0 xx 83 3371 2444 - e-mail: cartoriodoloficiopicuipb a hotmailcom 

RE1 ISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
iC 

CERTIDÃO 

Certifico que nesta data foi procedida a averbação à margem do-  registro n° 281, fls. 
135v1143 do Livro "A-3", Pessoa Jurídica, do Estatuto da ASSOCIAÇÃO PICUIENSE 
ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - APARC, ficando 
alterado os Artigos. 14°, 18°, 31°, 36° e 41°, passando a ter a seguinte redação: "Art. 14° — 
Parágrafo Único — Os Dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. Art. 18° - Parágrafo 
Segundo — Apenas farão parte da Diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e maiores ou emancipados. Parágrafo Terceiro — Os dirigentes 
não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 31° - O Conselho Comunitário é 
o colegiado e órgão fiscalizador e acompanhador da programação da Rádio Comunitária 
FM, composto por, no mínimo, 5 (cinco) pessoas de ilibada reputação, que sejam 
representantes de entidades tais como: associações de classe beneméritas, religiosas, 
rurais ou de moradores, desde que legalmente constituídas, cujo mandato deverá coincidir 
com o da Diretoria Executiva, as quais deverão ser aprovadas pela maioria dos membros 
da Diretoria Executiva, o qual definirá sua organização interna e coordenado pelo Diretor-
Presidente da entidade. Parágrafo Único — O conselho Comunitário deverá encaminhar ao 
Ministério das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, 
relatório resumido contendo a discrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos 
por lei. Art. 36° - IX — Garantia do direito de ampla defesa junto aos órgão competentes; X 
— Direito de todos os associados, pessoas físicas de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas 
existentes; Parágrafo Primeiro — E assegurado o ingresso como associadas, de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social e nas instancias deliberativas existentes; Parágrafo 
Segundo — È assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgão deliberativos. Parágrafo Terceiro - não haverá distribuição de 
bônus ou eventuais sobras da receita entre associados; Art. 41° - Parágrafo Segundo — A 
Receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais. Ficando ratificados os demais termos do Estatuto -da Associação 
supramencionada; Conforme Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em data de 
15/03/2011; dou fé. 

PICUÍ-PB. 11 DE ABRIL DE 2011. 
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ATA DE ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA E [ ( 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIA O 
PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - APARC 

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mi! e 

quinze, às 10:00 horas, na sede da APARC, cito a rua 18 

março, s/n, centro, nesta cidade de Picuí-Pb, realizou-se a 

reunião de ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — APARC, com a 
participação dos associados desta Entidade; Em primeira 
convocação, conforme edital publicado e afixado em lugar 

de costume, o senhor Diego Bruno de Araújo Negreiros 
presidiu os trabalhos de assembléia geral, convidando a 

senhorita Maria do Socorro Costa Macedo para secretariar 

os trabalhos, a seguir autorizou a proceder a leitura do 

Edital de Convocação conforme Estatuto. O senhor 

presidente, verificando a existência de quorum, iniciou o 

processo de eleição, sendo eleita por unanimidade dos 

presentes a chapa única apresentada composta dos 

seguintes membros: Diretor Presidente: DIEGO BRUNO 

DE ARAÚJO NEGREIROS, Secretário Geral: MARIA DO 

SOCORRO MACEDO COSTA, Diretor Executivo: MARIA 
HELENA DA SILVA AZEVEDO, Diretor de Finança e 
Patrimônio:JULIANA CRISTINA LINS MACHADO, Diretor 
de Cultura e Artes: LINDOMAR BARROS DE LIMA, Diretor 
de Formação de Capacitação: SEBASTIÃO MATIAS DE 
OLIVEIRA ARAÚJO, Diretor de Comunicação e 
Marketing: SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO, CONSELHO 
FISCAL: Membros Titulares: TALES MACEDO 
HENRIQUES DE LIMA e IGOR DE ARAÚJO NEGREIROS 
LIMA, Suplente: JUCIEL LIMA DOS SANTOS .e MARIA 
DANTAS DE ARAÚJO. Ato continuo, proclamou o r o C 
dos eleitos, declarando empossados corno ra e hre 

PICUI CARTORIO DO 1 OFICIO 	 ,—  
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Edita 
F.scr 

diretores da APARC nos seus respectivos cargos, para o 
período administrativo de 01 de Novembro de 2015 a 
01 de Novembro de 2019; Seqüenciando os trabalhos, o 
senhor presidente apresentou os nomes indicados pelas 
Entidades junto ao Conselho Comunitário, ficando assim 
constituído: Presidente: ELAINE CRISTINNE DE ARAO 
N. LIMA, representante da APROSISAL- Associação dos 
Produtores de Sisal da Paraíba; Secretário: AMPARO 
IVANILDA DOS SANTOS SILVA, representando a OCADS - 
Organização de Capacitação e desenvolvimento Social; 
Membros: Arnaldo Xavier da Fonseca, representando a 
APROSICS - Associação dos Produtores de Sisal do 
Curimataú e Seridó Paraibano; JOAQUIM VIDAL DE 
NEGREIROS FILHO, representando o Sindicato Rural de 
Picuí e MARIA FERREIRA DOS SANTOS representando a 
ADECOMPI- Associação do Desenvolvimento Comunitário 
de Picuí, sendo declarados todos empossados para o 
período administrativo de 01 de Novembro de 2015 a 

01 de Novembro de 2019. E como nada mais havia a ser 

tratado, foi a presente reunião encerrada e esta ATA, 
lavrada e assinada por todos os membros diretores 
associados presentes. Picuí-PB, ao primeiro dia do mês de 
novembro do ano de 2015. 

ie 

DIEGO BRUNO DE ARAUJ 9EC EIROS 

rir 	/1Yc 	c~ì 5 
MARIA DO SOCORRO MACEDO COSTA 

1~i~sUa N ^rnc~. som h S\ C) %%c\. 

MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO 

PICUI CARTORIO DO 1 OFICIO    

"s i,, ri 	~~ 'tr :l 
Rua RUA 24 DE NOVEMBRO, 36, CENTRO, Picui 	, vlo  

AUTENTICAÇAO:. a•¡ 
f ^l

,

~, r 	t, 

	

Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foiexibido. 	 ~S@~~~C~l 	~, •~,;;:>,, !~3 •sf1ví 
Dou fé. (Art.365-III do CPC). 	 li, i3•i 	:có7 
Picuí/PB-09/08/2016 
Emol R$2,04 Farpen R$0,25 MP R$0,03 Fepj R$0,40 
Selo Digital:ADT75637-AEBN ~ 
Consulte a autenticidade em https:llselodigital.tjpb.jus.br 	 E 	'f 

Requerimento resposta ao ofício nº 24922/2016/SEI - MCTIC (1292599)         SEI 53900.047376/2016-76 / pg. 24



2\ 	()Ç 	 rtord, 

DANTAS DE/ARAÚJO 

BÀRROS DE LIMA 

L/ 

SEBASTIAO MATIAS DE OLIV/EIRA ARAUJO 

EBASTIÃO WILTON PINHEIRO 

TALES MACEDO HENRIQUES DE LIMA 

/!/ 	 p 

IGOR DE ARAUIC FE7GREIROS LIMA 

JOS ONILD' DE N GREIROS 

ER A FONSECA 

)OAQUIM:yI'pL DE NEGREIROS FILHO 

B'b 1 	 1 	 1 

Reconheco ccoautentica e verdadeira,a(s) Liras) 
JJ E ii dLLO 

	

	de— 
DE h: EiF'j 	 L 	 6 

..' 	,. 3'.4 	T4 . 	, 
E'Ç Lret.d :erd3u 	30.30 Po- ti,/fki3 

Ahai-les iiVsdo Xre; Fetro 	_< s > 
 Z2 U!i c23 I5SR O,3

EL%Ti: 	O446-1FU' i 
.7. 	 f_, .4 	 .•.._ 

PICUI CARTORIO DO 1 OFICIO 	 - 

Rua RUA 24 DE NOVEMBRO, 36, CENTRO,Picui pa 	1O 	 - 
VSS 	VEd3 

AUTENTICAÇÃO 
Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original que me foi exibido. 

/ 	Dou fé. (Art.365-111 do CPC). 
Picui/P3-09/08/2016 
Selo Digital:ADT75641-SFOT 
Consulte a autenticidade em https //selodigital tjpb jus br 
Emol R$2,04 Farpen R$025 MP R$0,03 Fepi R$0,40 

ÓDs cia sílva  
OAEi 4287 

Requerimento resposta ao ofício nº 24922/2016/SEI - MCTIC (1292599)         SEI 53900.047376/2016-76 / pg. 25



Carlóri 

Em Tempo: Qualificação dos Membros diretores da APARO 

Q 

DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS, brasileiro, casado, analista de 
sistema, CPF: 032.706.524-96 RG: 2.453.015 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira, s/n, bairro 3K- Picuí-PB. 

MARIA DO SOCORRO MACEDO COSTA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 036.032.734-60 RG: 1.538.879 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO, brasileira, solteira, auxiliar de 
serviço, CPF:104.409.744-29 RG: 3.804.744 - SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Antonio Cunha Dantas - Picuí-PB. 

JULIANA CRISTINA LINS MACHADO, brasileira, casada, Técnica em 
Enfermagem, CPF: 050.262.044-73 RG: 2.439.027 SSP/PB, residente e 

domiciliado a Rua. Carlos Macieira, s/n, JK - Picuí-PB. 

LINDOMAR BARROS DE LIMA, brasileiro, casado, Radialista, CPF: 

691.231.604-20 RG: 1.349.715 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 18 
de março, s/n, centro - Picuí-PB. 

SEBASTIÃO MATIAS DE OLIVEIRA ARAÚJO, brasileiro, casado, 
Radialista, CPF: 090.572.664-23 RG:3.554.014, SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF: 
036.032.734-60 RG: 1.538.879 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

TALES MACEDO HENRIQUES DE LIMA, brasileiro, solteiro, Radialista, 
CPF: 091.929.694-70 RG: 3.704.159 - SSP/PB, residente e domiciliado a 
Rua. 18 de março, s/n, centro - Picuí-PB. 

IGOR DE ARAÚ5O NEGRIROS, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, 
CPF: 113.395.904-09 RG: 4.000.706 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Carlos Macieira, 82, JK - Picuí-PB, 

JUCIEL LIMA DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, CPF: 
087.278.234-40 RG: 2.826.7.34 SSP/PB, residente e domiciliado no sítio 
Mato Grosso - Picuí-PB. 

MARIA DANTAS DE ARAÚJO, brasileira, solteira, auxiliar administrtiivo, 
CPF: 441.515.734-84 RG: 931,229 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 
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Cartórioi d/o í r Oficie • 
Ediiai!n fvlaríi r a Inn,,~ 

REPRESENTANTE DA APROSISAL 

ELAINE CRISTINNE DE ARAUJO N. LIMA, brasileira, casada, auxiliar 
administrativo, CPF: 043.913.274-65 RG: 2.476.361 SSP/PB, residente e 

domiciliado a Rua. Carlos Macieira - s/n, centro - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DA APROSICS 

ARNALDO XAVIER DA FONSECA, brasileiro, casado, agente comunitário 
de saúde, CPF: 952.934.344-20 RG: 2.411.107 SSP/PB, residente e 
domiciliado no sítio Lagoa Cercada - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL 

JOAQUIM VIDAL DE NEGREIROS brasileiro, casado, zootecnista, CPF: 
570.384.654-49 RG: 1.007.727 SSP/PB, residente e domiciliado a Rija. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DA ADECOMPI 

MARIA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar 

administrativo, CPF: 056.699.084-90 RG: 1.800.847 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Pícuí-PB. 

OCADS 

AMPARO IVANILDA DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 063.785.884-06 RG: 3.160.766 SSP/PB, residente e 
domiciliado no sítio Lagoa do Canto - Picuí-PB. 
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Em Tempo: Qualificação dos Membros diretores da APARC 

DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS, brasileiro, casado, analista de 
sistema, CPF: 032.706.524-96 RG: 2.453.015 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira, s/n, bairro 3K- Picuí-PB. 

MARIA DO SOCORRO MACEDO COSTA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 036.032.734-60 RG: 1.538.879 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO, brasileira, solteira, auxiliar de 
serviço, CPF:104.409.744-29 RG: 3.804.744 - SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Antonio Cunha Dantas - Picuí-PB. 

JULIANA CRISTINA LINS MACHADO, brasileira, casada, Técnica em 
Enfermagem, CPF: 050.262.044-73 RG: 2.439.027 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira, s/n, JK - Picuí-PB. 

LINDOMAR BARROS DE LIMA, brasileiro, casado, Radialista, CPF: 
691.231.604-20 RG: 1.349.715 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 18 
de março, s/n, centro - Picuí-PB. 

SEBASTIÃO MATIAS DE OLIVEIRA ARAÚJO, brasileiro, casado, 
Radialista, CPF: 090.572.664-23 RG:3.554.014, SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF: 
036.032.734-60 RG: 1.538.879 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

TALES MACEDO HENRIQUES DE LIMA, brasileiro, solteiro, Radialista, 
CPF: 091.929.694-70 RG: 3.704.159 - SSP/PB, residente e domiciliado a 
Rua. 18 de março, s/n, centro - Picuí-PB. 

IGOR DE ARAÚJO NEGRIROS, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, 
CPF: 113.395.904-09 RG: 4.000.706 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Carlos Macieira, 82, JK - Picuí-PB. 

JUCIEL LIMA DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, CPF: 
087.278.234-40 RG: 2.826.734 SSP/PB, residente e domiciliado no sítio 
Mato Grosso - Picuí-PB, 

MARIA DANTAS DE ARAÚJO, brasileira, solteira, auxiliar administrativo, 
CPF: 441.515.734-84 RG: 931.229 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centr - - í-PB. 	.. 

DIEGONODE ARAÚJO NEGREIROS 

Presidente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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VALIDA EM TODOO TERRITORIO_f~FAQ ONAL 

Requerimento resposta ao ofício nº 24922/2016/SEI - MCTIC (1292599)         SEI 53900.047376/2016-76 / pg. 32



C)

pw 

 

Ull 

J 

_------- - 	- - VÁLICAEM 

439.027_2V1a 
JULIANA CRISTINA LINS 

IQLACFLAJO 

NEGREIROS 

FLQÃO° 	Augusto Neto 
Lins Machado Maria Lucia Lima 

çjazeiras_PB 

• Cert.Cas.16852-Fls-
152-LvB-Aux  

DOC QlGEM 053-1 Cart.de João pessoa-PB 

O5O.26204473 

Requerimento resposta ao ofício nº 24922/2016/SEI - MCTIC (1292599)         SEI 53900.047376/2016-76 / pg. 33



TÍTULO ELEITORAL 

o 

íIVl~ivi' JILRiO.. C/l~rlI Vl1 {I 
.•~ II 	I 	I 	I I: p 	i n~r': 	I 	ryl 

{ 	 " 	~~' 	 DINETO 	SERVIÇO MILITAR 

ESTADO DA PARA 5, \ 

	

 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 	 ¡; 
INSTITUTO DE POLICIA (E!dC1F6^.q' 

DEPARTAMENTO DE' ICNNT ILAÇAO •D _;„ _' P2 

, 	1 

C~. .>•~E1I, ~ ~l Ii~lÌYl3~~~~ 	j 	1 	̀~ 1 I 	~,~j I 	~: 

7  

,e  

urro, 	p 	l W 1 	 tr .  rl .,o I._ C..1iy' 1. 	-1.. 	Jl 

FIL1/( 	 -- 	 4 
11 

.iJ_„Ìlw. 

23/101969 
k 	, 

p 	 t 

1Jn l'L,ì,1. DA!. 	 ' 	 DArA DEN~ 16 rr fU 	1 ¿•t. 

Ta.i.s i994; 	
F1 

uïlc uc)Ic:,l.;i 	 dH , 

 

ur 6913J 

1 	"' 	'-' 	 i:•.,.u• --- 	'_ 	- \AL 	IM 	/ 	/ 	1CIlllllllltl1 	.Ill(.I(r 
I. 

l.:~rrfA 	f 	11 Ul1CU tk 110 	IM 	Ii 	Aróa 	11)1 	I 	I 	LIÍI 	ÁO I rili I,r, L/,`,1110 DL T1f` 	r r 	'1 D.9 RLfEIT,~ fEDtEAL , 
I'l"6Un.`; 	flSll:r~~ 

A 0  -   i 	: 
1 "

_ 
	

_
- 	 -- 

	

 I01 	nuU i~111111) 	Nr1. 	L Sp' 	Llr 	It,lbh il, 	tlll.rnlrfAl)C  
I!•II~, 	Ullnl 	111111, 	I,II 	112 	',(r111 	1,11. 	N~\(11111 	/.1 	LIIUIIJLAlIn, 	011101111 	1+ 	III'llfJAI)t' I.f)l.hl.. 	LIA 	:.,:l 	ll 	I~;vIA 

r. iT1.. 

34 20 IL 

--..--.-±i. 
2O/12O" 

,' L. ~_8_40.69  ,_____ 

 B1ES S/. , 1 	 42oa2201 ~ 
i ;._ 	

1..U/  ._ 	
~. --..-. _ __ 	

1111' 	1 	:.. 	I 	,i;_ 	li. 	'.I 	-.. 	II 	, 	II 	_;I 	llf/ 	I~_V 	I, 

Requerimento resposta ao ofício nº 24922/2016/SEI - MCTIC (1292599)         SEI 53900.047376/2016-76 / pg. 34



~• ~N' ®,.ti~! M],' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL C 

ESTADO DA PARAÍBA 
f¢- 	SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTÍFICA P — 096  
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

ASSINATURA DOTITULAR 

k ut 

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL~,°- 

REGISTRO 	 DATA DE 
GERAL 3.554.014 	 EXPEDIÇA022/06/2007 
NOME

SEBASTIÃO MATIAS DE OLIVEIRA ARAUJO 

FILIAÇÃO PEDRO CLOVIS DE OLIVEIRA ARAUJO 

LUCICLEIDE DE OLIVEIRA ARAUJO 

NATURALIDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

PICUI-PB 	 25/05/1990 
DOC ORIGEM 
NA C.N.14616 FLS.12 LIV.A-16 

CARTORIO PICUI-PB 
CPF 

ASSINATURA; DO DIRETOR 

LEI N° 7.116 DE 29/08/83 	n~ 	; diE Ni'/zAF 
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+ 	yu~ VALIDA EM l ODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

REGISTRO 	 DATA DE 

GERAL 	3.704.159 	
EXPEDIÇÃO 	16/09/2008  

NOME TALES MACEDO HENRIQUES DE LIMA 

FILIAÇÃO ERIVALDDO: HENRIQUES DE LIMA 

MARILENE MACEDO HENRIQ.UES DE LIMA 

NATURALIDADE 	
DATA DE NASCIMENTO 

~ICUI-PB 	 11/07/1992 

DOO ORIGE 
NASC.N.15540 FLS.43 LIV.A 17 

CARTORIO PICUI-PB 
CPF 	p 

y n 

ASSINATURADO DIRETOR 

• r 	 'L6! N°9. T~k¢(djE.29l06183` 	• 	• 
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ESTADO DA PARAÍBA 

S INSTITUTO DE POLÍCIA C~ 	
CA

ENT FIICA 	
^p  

DEPARTAMENTO DE IDENAACAÇÃO 3 

ASSINA~GRA-0O TITÚLAR 

+ 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE 	• 	 • 

GER IAÇJ 	 m 	 A ' EDXpED AJ i u 2- 

NOME 4} G..rySCriléL.ü DOS 1A 1Q$ LIN'iA 

FILIP.ÇAC ~J ose Zito de Lima 
 

C cera Pau1irio dos San. os Lima 
Picuí.-~PB. 	 3l ®1©.1976 
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ualificacão dos Membros diretores do Conselho Comunitário 

REPRESENTANTE DA APROSISAL 

ELAINE CRISTINNE DE ARAUJO N. LIMA, brasileira, casada, auxiliar 
administrativo, CPF: 043.913.274-65 RG: 2.476.361 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira - s/n, centro - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DA APROSICS 

ARNALDO XAVIER DA FONSECA, brasileiro, casado, agente comunitário 
de saúde, CPF: 952.934.344-20 RG: 2.411.107 SSP/PB, residente e 
domiciliado no sítio Lagoa Cercada - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL 

JOAQUIM VIDAL DE NEGREIROS brasileiro, casado, zootecnista, CPF: 
570.384.654-49 RG: 1.007.727 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DA ADECOMPI 

MARIA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 056.699.084-90 RG: 1.800.847 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

OCADS 

AMPARO IVANILDA DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 063.785.884-06 RG: 3.160.766 SSP/PB, residente e 
domiciliado no sítio Lagoa do Canto - Picuí-PB. 

DIEG BRU 	E 	Ú] NEGREIROS 

Presidente 
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Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 

C N PJ : 03.582.697/0001-44 

Picuí-Paraíba 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

DATA: 30/06/2016 

OBJETIVO: Avaliar programação da Rádio Comunitária Sisal Fm do município de Picuí-

PB e definir a Grade de Programação para o segundo semestre do ano de 2016, entre 

outros assuntos relativos ao tema. 

DESENVOLVIMENTO: 

Os membros do Conselho Comunitário da APARC, abaixo relacionados, em reunião 

previamente convocada, analisaram a programação veiculada durante o primeiro 

semestre do ano de 2016 da Rádio Comunitária Sisal FM do município de Picuí-PB, 

chegando a conclusão, que foi bastante proveitosa para a comunidade e atendeu as 

determinações contidas na norma 01/2011 e Portarias do ministério das 

comunicações. 

Ato contínuo, depois de discutido e analisado, foi aprovada por unanimidade a nova 

"Grade de Programação da Rádio Sisal FM" para o segundo semestre do ano de 2016, 

podendo sofrer alteração durante a sua execução no período, com consequente 

aprovação previa desse Conselho. A saber: 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO ANO 2016 

ABERTURA DA PROGRAMAÇÃO 

Horá rio: 05h25min 

Apresentador: Igor Lima 

Hino de Picuí, Momento de reflexão. 

01) PROGRAMA FORRÓ SERTANEJO  

Horário: 5:30 as 6:00 — segunda a sexta-feira 

Apresentador: Igor Lima 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 
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Um programa de meia hora de muito forró e sertanejo, informações diversas, serviços 

de utilidade pública, com a participação ativa dos ouvintes através do telefone, e-mail 

e cartas. 

2) PARAIBA VERDADE 

Horário: 6:00 as 7:00 —segunda a sexta-feira 

Apresentador: ADELTON ALVES E EDMILSON PEREIRA 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa jornalístico de entrevistas, reportagens com tema sócio econômico, 

politico, cultural e tudo que envolva os cenários locais, estaduais, nacionais e mundiais 

as últimas informações em tempo real direto da internet. 

3) PROGRAMA AGENDA MUNICIPAL 

Horário: 7:00 as 8:00 — segunda a sexta-feira 

Apresentador: Alcione Santos 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com uma hora de muita informação das atividades do poder Executivo 

Municipal, com divulgação dos agendamentos da saúde, ação social, educação, 

esporte, entre outros avisos de utilidade pública, entrevistas e participação ativa dos 

ouvintes através do telefone e cartas. 

4) PROGRAMA ALEGRIA GERAL 

Horário: 8:00 as 11:00 — segunda a sexta-feira 

Apresentador: Wilton Pinheiro 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com 03 (três) horas de muita musica, informações diversas, serviço de 

utilidade pública, noticias, fofocas da televisão e horóscopo. Com  a participação ativa 

dos ouvintes através de e-mail, telefone e cartas. 

5) PROGRAMA JORNAL DA SISAL 

Horário: 11:00 as 12:00—segunda a sexta-feira 

Apresentador: Wilton Pinheiro e Equipe 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 
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Um programa jornalístico onde a comunidade tem hora, vós e vez além de entrevistas, 

reportagens com tema socioeconômico, politico, cultural e tudo que envolva os 

cenários locais, estaduais, nacionais e mundiais as ultimas informações em tempo real 

direto da internet. Com  a participação dos ouvintes através de telefone, e-mail e 

cartas. 

6) FALA PARAIBA 

Horário: 12:00 as 14:00—segunda a sexta-feira 

Apresentador: Fernando Caldeira e Stefano Vanderley 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com duas horas de muito jornalismo e divulgação das atividades e ações 

do Governo Federal, Estadual e Municipal, além de utilidade pública e avisos. 

Participação dos ouvintes através de telefone exercendo a sua verdadeira cidadania. 

7) PROGRAMA ALTO ASTRAL 

Horário: 14:00 ás 16:00—segunda a sexta-feira 

Apresentador:. Ana Lúcia 

ABERTURA E EBCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com duas horas, feito totalmente pelo ouvinte, participando e pedindo a 

musica predileta através de telefone fazendo a programação musical ao seu critério, 

concorre também a sorteios de vários prêmios, além das informações diversas em 

tempo real direto da internet sobre capitulo das novelas, babados da sociedade e 

serviços de utilidade pública. 

8) PROGRAMA ROMPENDO EM FÉ 

Horário: 16:00 as 17:00 — segunda a sexta-feira 

Apresentador: Pastor e Obreiros Igreja 0 BRASIL PARA CRISTO 

ABERTURA E ENCERRAMENTO FO PROGRAMA 

Um programa destinado a comunidade evangélica O BRASIL PARA CRISTO pregando a 

palavra de Deus, apresentado pela equipe da Igreja da nossa comunidade com uma 

hora de hinos e mensagens evangélicas. 

9) PROGRAMA MENSAGEM DE ESPERANÇA 

Horário: 17:00 as 18:00 —segunda a sexta-feira 

Apresentador: Pastor e Obreiros Igreja Assembleia de Deus 
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ABERTURA E ENCERRAMENTO FO PROGRAMA 

Um programa destinado a comunidade evangélica Assembleia de Deus pregando a 

palavra de Deus, apresentado pela equipe da Igreja da nossa comunidade com uma 

hora de hinos e mensagens evangélicas. 

1O)PROGRAMA TOCANDO A BOLA 

Horário: 18:00 as 19:00 —segunda a sexta-feira 

Apresentador: Jair Gomes 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa destinado ao esporte amador regional, com informação em tempo real 

através da internet do futebol profissional do brasil e do mundo. Entrevistas com 

atletas e dirigentes das equipes e participação dos ouvintes através de cartas e 

telefone. 

11) PROGRAMA VOZ DO BRASIL 

Horário: 19:00 as 20:00—segunda a sexta-feira 

Apresentador: Radiobras 	Sonoplastia: internet 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com uma hora com transmissão obrigatória da voz do brasil. 

12) PROGRAMA FLASH MEMORY 87,9 

Horário: -20:00 as 22:00 - segunda a sexta-feira 

Apresentador: Tales Macedo 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com duas horas de musicas românticas nocionais e- internacionais 

variadas, participação dos ouvintes através dos telefones, cartas e noticias da 

televisão. 

13) PROGRAMA BOM DIA SAUDADE 

Horário: 06:00 as 08:00 — sábado 

Apresentador: Zé Onildo 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 
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Um programa de duas horas de muita musica jovem Guarda e Velha Guarda, Poesias, 

Noticias em tempo real, com a participação dos ouvintes através de e-mail e cartas 

solicitando a sua musica e muita noticia da internet. 

14) PROGRAMA SABADO LEGAL DA SISAL FM 

Horário: 08:00 as 17:00 - sábado 

Apresentadores: Kelly Raiane / Lima Barros/ playlist 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa bem movimentado e diferente com doze horas de muita musica, 

sorteios de prêmios, entrevistas, entretenimento, informações em tempo real direto 

da internet e a participação de matérias ao vivo das ruas através do telefone serviço de 

utilidade publica, com a participação dos ouvintes através de telefone, e-mail a cartas 

solicitando a sua musica. 

15) PROGRAMA ASSOCIATIVISMO E CIDADANIA 

Horário: 17:00 as 18:00—sábado 

Apresentadores: Presidentes das Associações Comunitárias do Município 

Sonoplasta: Lima Barros 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa _com uma hora destinada exclusivamente a divulgação dos planos e 

realizações das entidades Associativas comunitárias, ligadas por suas finalidades ao 

desenvolvimento da nossa comunidade, serviços de utilidade publica. Com  a 

participação ativa dos ouvintes através de telefone, e-mail e cartas. 

16) PROGRAMA VALE A- PENA TER SAUDADE 

Horário: 08:00 as 09:00 —domingo 

Apresentador: Zé Onildo 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com meia hora só de musica internacional e da MPB que marcaram 

época, com poesias e muito romantismo. 

17) PROGRAMA ROBERTO CARLOS ESPECIAL 

Horário: 06:00 as 08:00-domingo 
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ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa com duas horas feitas exclusivas para os admiradores do rei Roberto 

Carlos, incluindo meia hora com convidados diferentes e os sucessos do passado. 

18) PROGRAMA DOMIGÃO LEGAL DA SISAL 

Horário: 09:00 as 13:00 — domingo 

Apresentador: Tales Macedo 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa bem movimentado e diferente com quatro horas de muita musica 

sorteio de prêmios, entrevistas, entretenimento, informações em tempo real direto da 

internet e a participação de matérias ao vivo das ruas através do telefone, serviço de 

utilidade pública. Com  a participação ativa dos ouvintes através do telefone, e-mail e 

cartas solicitando sua musica. 

19) PROGRAMA BREGÃO DA SISAL 

Horário: 13:00 as 17:00 —domingo 

Apresentador.: Lima Barros 

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 

Um programa bem movimentado e diferente com quatro horas de muita música brega 

informações em tempo real direto da internet e a participação de matérias ao vivo das 

ruas através do telefone, serviço de utilidade pública. Com  a participação ativa dos 

ouvintes através do telefone, e-mail e cartas solicitando sua musica. 

ELAINE CRISTINNE DE ARAUJO N. LIMA 

Presidente 

A1VrAj'AROJVAN1LDA DOS SANTOS SILVA 

Secretário 
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JOAQUI VIDAL DE N. FILHO 

MEMBRO 
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         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 03582697000144

         Emitida às 15:01:13 do dia 08/11/2016 (hora e data de Brasília).

        

Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 1 08/11/2016 15:01
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 29904/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.004638/2014-46

Processo de Outorga nº: 53103.000012/2000

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de PICUÍ/PB.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada no processo e na documentação
apresentada em atendimento ao Ofício nº 24922/2016/SEI-MCTIC e Nota Técnica
nº 16730/2016/SEI-MCTIC, observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º
4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

I.                      Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel
atualizada (art. 131, §2º, da Portaria nº 4334/2015);

                         Em consulta ao sítio da Anatel em 03/11/2016, verificamos que
atualmente consta débito para o CNPJ da entidade.

 

II.                     Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

                         Da análise do estatuto apresentado, verificou-se que ele não indica
registro cartorário recente, mas somente a averbação de 11/04/2011, quando o
art. 11, que trata sobre o tempo de mandato da diretoria, e o art. 32, que trata
sobre a composição do Conselho Comunitário, não haviam sofrido alterações.

                         Além disso, constatou-se a necessidade de adequação de sua
redação ao disposto no art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015, conforme transcrição a
seguir (grifos nossos):

Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

 

                       Esclarecemos que, além de não garantir de forma expressa que a
admissão de associados é gratuita, com relação às pessoas jurídicas, o estatuto
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restringe o ingresso, como associado, apenas às pessoas jurídicas sem fins
lucrativos (art. 36, §1º) e não a toda e qualquer pessoa jurídica.

                        Portanto deverá ser apresentado estatuto social atualizado e
consolidado, com todas as alterações estatutárias já averbadas junto ao Registro
de Pessoas Jurídicas.

 

III.                 Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com
o §1º do mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).    

                       A ata de eleição de 01/11/2015 não apresenta registro em livro de
Pessoas Jurídicas.

 

 

CONCLUSÃO

3.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 08/11/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1483285 e o código CRC 04759AF7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 1483285
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 43709/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DIEGO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS
Representante Legal da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária
Rua 18 de Março  nº 142 - Centro
58.187-000 / Picuí – PB

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.004638/2014-46.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29904/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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. 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 08/11/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1483372 e o código CRC 47F10BC7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43709/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.004638/2014-46 - Nº SEI: 1483372
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DIEGO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS 
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OU 	 NA 

RECEBI 0 	®PIA 
A Exma. Senhora. wó€ 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM  
N~(iiïi~ti6 %.w F'i iÍf¿ 

MD. Delegada Substituta do MCTIC 	
pe, hTZ 

Delegacia Regional de Santa Catarina  
04 / fv ~xrtcul C454/ 

Senhora Delegada, 

Com os cumprimentos inicias, estamos na 
oportunidade, em atenção ao Ofício 243709/20.16/SEI-MCTIC, 
Nota Técnica N°. 29904/2016/SEI-MCTIC, encaminhando 
documentação em anexo, abaixo relacionada, com vistas a sanar as 
pendências relatadas por essa Delegacia, que objetiva a Renovação 
de Outorga da nossa Emissora. A saber: 

1- Certidão Negativa de débitos de receitas administrativas da 

ANATEL; 

2-- Estatuto atualizado, devidamente registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas, De acordo com exigências contidas na Portaria n° 

4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015; 
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OBS: Telefones para contato: (83) 99992.4042 — 33371.3037 — falar com 

Bruno. — Email: onildonegreiros@hotmail.com  
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ASSOCIAÇÃO PICUIENS'S:E ARTISTICA E CULTURAL DE  
RADIO1)IFUSÃO COMUNA ARIA: 

Capítulo 1 

• Dos Objetivos da Entidatte 

Art 1°- A Associação Picuieuse e Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 
de Picui, :fundada em 01 de Novembro de 1999, com sede à a Yerrezra e Macedo, 
S/N, Centro, Picuí, E.dado . da Parafba, de albrangênua mi cipa , e uma errdarie 
autônoma e . civil, sem _ fins lucrativos, apartidária, dèni tática 	e duração 
indeterminada, de objeira?cs-  cienntífico .. culturais e artísticas. 

Parágrafo Único - Sua contribuição será para representar especificamente as 
entidades que lidam com os bens culturais da comunidade, que mediam a luta pela 
democratização da comunicação, todos os espaços serão valorizados e fortalecidos em 
seu processo de desenvolviiniento e ;consolidação, promovendo o estudo, o debate, a  
difusão das novas teorias de comunicação e das artes, coiocando_acomunidade social a 
serviço da comunicação, da participação, do progresso e da liberdade humana. 

Art. 2° — São finalidades'precípuas da Associação Picuiernse Artística e Cultural de 
Radiodifusão comunitária: 

I. Atender a comunidade picuiense com vistas à: 
a) - Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) - Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e ó convívio social; 
c) - -Prestar serviço •de utilidade pública integrando-se ao serviço da :defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional rias áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas de conformidade com a legislação profissional vigente;  
e). - Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito: de expressão da 

forma mais acessível possível; 
f) - Fomentar por todas as suas instancias e meios, a democratização  da 

comunicação; 
g) - Promover.e defender a liberdade de,ex.piessão-e, pensam. nto, hena corro o livre 

exercício das profissões da. Comunicação Social- 
h) - Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comuni~aç:ãoo, fazendo intercâmbio entre os aspectos culturais e os 
vários segmentos dás comunidades organizadas; 

i) - Coletar, pesquisar, elaborar .e divulgar nos meios de comunicação locais, 
regionais e ttacionais, informações de cunho artístico,- cultural, soc ãl, cientifico, 
econômico e desportivo., relacionados as comunidades envolvidas; 

e 
° ill g d 	lava 
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j) - Defender a solidariedade entre os povos,, os direitrs humanos, as liberdades 
individuais e coied a, ajusiça social, o amb:i. 	sua tiodiversidade; 

k) - Assegurar o exercício do direito de expressão, de geração de informação e de 
produção cultural a todos, os seguimentos sociais; 

1) - Prestar assessoramento nas áreas de comunicação radiofônica e cultural a 
entidades sindicais, comunitárias, educativas, religiosas e outras sem fins 
lucrativos, contribuindo para o aperfeiçoamento e disseminação de tecnologias 
de informação e dpoiiibilização de serviços de eomwiieação; 

m) - Organizar e manter um arquive publico com registro sonoro, fotográfico ou 
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou co ilridas na localidade e que 
seja de interesse gela! da comunidade; 

n) - Fomentar a capa( itaçio dos cidadãos para a leitura critica de todos os bens 
culturais produzidos nas suas diversas modalidades provocando o debate da 
estética, dos conteúdos, da linguagem e da técnica empregada; 

o) Eleger o tema da ética da comunicação como campo de preocupação 
permanente, promovendo estudos e debates sobre a presença e o comportamento 
dos meios de comunicação da massa na sociedade; 

p) - Oferecer mecanismos à informação e integração da comunidade, dessa forma 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

q) - Criar um Conselho Comunitário composto de no mínimo cinco pessoas, 
representantes de Entidades da comunidade de Picuí-Pb, com vistas ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no art. 4°da Lei n° 9.612/98 do Ministério das Comunicações que 
institui o serviço de Radiodifusão Comunitária; 

r) - Oferecer serviços de Radiodifusão Comunitária através da fundação e 
instalação de uma Rádio Comunitária FM, visando o atendimento de toda 
comunidade, obedecendo aos preceitos da Lei n' 9.612/98 do Ministério das 
comunicações e demais disposições legais; 

Art. 3" - Paraa consecução das suas fmalidades, a Associação Picuiense Artística e 
Cultural de Radiodifusão poderão realizar as seguintes atividades: 

I. Promover o aperfeiçoamento dos próprios direitos e associados nos setores 
técnico-profissional e administrativo; 

II. Organizar, promover e apoiar a realização de cursos, seminários debates e 
treinamentos regulares ou intensivos, bem corno patrocinar exposições, festivais, 
espetáculos e atividades congêneres na comunidade; 

III. Estabelecer parcerias e manter intercâmbio com organizações similares, 
nacionais e internacionais, celebrando convênios, contratos e termos de 
cooperação; 

IV. Filiar-se a entidades congêneres que atuem nos planos regional, nacional ou 
internacional; 

V. Promover continuamente o debate objetivando o aperfeiçoamento e a 
revitalização intelectual dos seus membros, tendo em vista o avanço dos projetos 
comunitários; 

lel da Silva 
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VI. Desenvolver peL;s ua; áreas social, educacional, politica, cultural e 
econômica; 

VII. Construir, organizar, manter ou formar arquivos, bancos de dados, 
videotecas ou bibliotecas de uso piblico; 

VIII. Conceder prémios à autores, artistas plásticos, escritores, comunicadores, 
técnicos de arte, espetáculos musicais, de artes cênicas em atividades e 
concursos realizados na comunidade, bem como a autoridades que tenham se 
destacado nos serviços prestados à comunidade; 

IX. Construir e equipar salas e outros ambientes destinados a atividades artísticas e 
culturais em geral; 

X. Construir o Conselho Comunitário da Rádio Comunitária FM, o qual venha 
a definir e acompanhar sua pio4ramaio, dicutindo e analisando os conteúdos 
veiculados na emissora; 

XI. Centrar o conceito de comunicação na comunidade, criando instrumentos que 
garantam um processo de comunicação participativo e,  circular, valorizando a 
presença de pessoas com formação especial no campo da comunicação, 
convocando-as e animando-as para integrar os projetos na área da comunicação 
institucional e popular; 

XII. Desenvolver formas de cooperação com o Conselho de Coinuniciçào 
Socialde Picuí. 

Art. 4° - Para o cabal desempenho de suas funções, a Associação Picuiense Artístícá, e 
Cultural de Radiodifusão Comunitária, deverá assegurar a garantir o exercício da 
mais ampla democracia em todos os seus organismos e instâncias, assegurando a 
liberdade de expressão e debate dos seus membros e associados, buscando sempre a 
unidade da ação. 

Art. 5° - Poderá agregar- se ás atividades da Associação Picuiense Artística e 
Cultural de Radiodifusão Cornunitáriaqualquer pessoa, independentemente de cor, 
raça, sexo ou opção sexual, condições social ou financeira, concepção religiosa ou 
filosófica, orientação política ou qualquer outra condição, desde que concorde com o 
disposto neste Estatuto. 

Capítulo II 

Da Organização e Funcionamento 

Art. 60 - São órgãos administrativos da Associação Picuiense Artística e Cultural 
de Radiodifusão Comunitária: 

1. Assembleia Geral; 
II. Diretoria Executiva; 
III. Conselho Fiscal; 
IV. Conselho Comunitário. 

&omesd< 
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Art. 7°- Assembleia Geral, órgão máximo de decisão, será convocada ordinariamente 
uma vez ao ano, serriple_. no primeiro trimestre, para avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação k contas do exercício anterior pela Diretoria Executiva, 
aprovação do plano anua ík acão e discussáo de assuntos gerais da entidade. 

Parágrafo único- A assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
pela Diretoria Executiva ou por pelo menos 1/3 (um terço) dos associados, através de 
abaixo-assinado e requerimento encaminhado em nome de Diretor-Presidente da 
entidade. A convocação deverá ser feita com antecedência de, no mínimo 08 (oito) dias, 
através de edital afixado na sede da entidade ou através da fixação -de cartazes 
convocatórios nos principais locais públicos e estabelecimentos comerciais, onde 
constará o dia, hora, local e pauta de reuni:à.o. 

Art. 80 -- A assembleia C -Irai deliberará em pó neira coo'. oração s,ámente com metade 
mais um dos diretores ou associados e, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos 
após, com qualquer número de diretores ou associados presentes. 

Art. 90 - A Diretoria Executiva será a partir da proporcionalidade qualificada e 

	

i'± 	diretoria dos votos, sendo o quórum mínimo para decisão nas suas reuniões de, no 
mínimo 6 (seis) membros ou (50% mais um). Era caso de empates nos processos de 
votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião — ordinária ou 
extraordinária — onde tentar-se-á a. solução do problema. 

Art. 10° - A Diretoria Executiva reunir-se-á quinzenalmente, em convocação feita em 
no mínimo, 08 (oito) dias de antecedência, constando pauta, data, hora e local por ela 
determinada e, extraordinariamente sempre que convocada pelo Diretor-Presidente ou 
Diretor Executivo ou por 1/3 (um terço) dos membros da Diretoria Executiva. 

Art. 110 - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho fiscal para 
mandato de quatro anos em assembleia Geral Extraordinária, convocada para este fim, 
através de votação aberta em chapas inscritas, podendo ser reeleita por igual período, 
sendo admitida apenas uma recondução. 

Art. 12°- A Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá se convocada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, utilizando-se os mesmos meios de 
divulgação no artigo sétimo e seu parágrafo único. 

Art. 13° - A inscrição da chapas deverá ser feita até 15 (quinze) dias antes da data. 

	

+; 	marcada para a realização para a realização da eleição, mediante apresentação de pedido 
por escrito à Comissão Eleitoral, tirada em Assembleia para este fim. 

Art. 14° - A Diretoria, Executiva será composta por um colegiado de 7 (sete) 
membros, investidos de poderes gerais e especiais de administração, constituindo dos 
seguintes cargos a saber: 

Diretor-presidente, Diretor Executivo, Secretário Geral„ Diretor de Finanças e 
Patrimônio, Diretor de Cultura e Artes, Diretor de Formação e Capacitação, Diretor de 
Comunicação e Marketing. 

e e~ Gomei da ili~ 
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Parágrafo único: Os Dirigetues e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obngações contraídas pela entidade. 

Art. 150 A Diretoria Executiva poderá ser substituída, no todo ou em parte pela 
Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim especifico na forma do artigo 
sétimo e seu parágrafo único, nos casos de injúria ou em atos comprovados de 
improbabilidade e atitude impropria, que venham a comprometer os objetivos da 
Associação Picuiense Aiti;tica e Cultural de Rauiudffusão Comunitária e 
desvirtuamento das finalidades e normas estatutárias. 

Parágrafo Único -No caso de substituição geral da Diretoria Executiva será, eleita uma 

Comissão Diretora Provisória, composta por 5 (cinco) sócios membros da 
comunidade, que administrará a entidade até a eleição da no'a diretoria, nos moldes do 
artigo decimo primeiro deste Estatuto. 

Art. 16° - Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. Havendo perda de um 
ou mais membros da Diretoria Executiva no decorrer da gestão, deverão ser 
imediatamente substituídos, mesmo temporariamente, devendo ser convocada 
Assembleia Geral para a eleição de novo membro. 

Parágrafo único -O presente Estatuto poderá ser alterado no todo, ou em parte 
mediante convocação de Assembleia Geral Extraordinária, a qual terá amplos e 
ilimitados poderes para tal, na forma prevista no artigo sétimo e seu paragrafo único. 

Capitulo 1111 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 17° - Caberá a Diretoria Executiva coletivamente: 

1. Traçar estratégias e planos de ações que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em Assembleia Geral; 

II. Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a entidade 
em atos públicos ou em outros eventos, rio caso do impedimento do Diretor-
Presidente, ou nos casos que julgar conveniente; 

III. Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizadas e atos administrativos da 
entidade; 

IV. Prestar contas bimestrais e anualmente dos trabalhos aos associados, em 
Assembleia Geral Ordinária, ou quando solicitado por qualquer um dos seus 
membros; 

V. Autorizar a admissão ou demissão de funcionários (se tiver), bem como 
autorizar o pagamento dos salários, gratificações ou outras formas de 
remuneração; 

VI. Autorizar a aquisição de equipamentos; 

4ef~Omes va 
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VII. Efetivar a realização de convénios que se enquadrem nos objetivos da 

entidade; 
VIII. Aprovar e nio&lificar regimento internos de diretorias ou serviços que 

venham a ser impleme atados e/ou administrados pela entidade. 

Art. 18°- Caberá a cada diretor, individualmente; 

1. Zelar e fazer cumpnr as normas estatuárias; 
II. Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce 

bem como aquelas espontaneamente assumidas; 
ifi. Manter postura pu nica compatível com as responsabilidades do cargo que 

exerce; 
IV. Representar a entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria; 
V. Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções; 
VI. Criar através de ato o Conselho Comunitário com a participação de no mínimo 

cinco membros de entidade comunitária filantrópicas da comunidade com vistas 
á acompanhar a programação do serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro- A Diretoria é o órgão executivo e coordenado da Associação 
Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Segundo: Apenas farão parte da Diretoria Executiva, os brasileiros natos 
ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos eu emancipados. 

Parágrafo Terceiro- Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 19° - Caberá ao Diretor-PresideLIte: 

L Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

II. Convocar, instalar e coordenar as reuniões da Diretoria e das Assembleias 
Gerais; 

III. Convocar a Diretoria Executiva, Conselhos e Sócios para reuniões ordinárias e 

( 	
extraordinárias; 

IV. Representar a entidade oficialmente junto a outras entidades, órgãos públicos e 
comunidades em geral; 

V. Representar a entidade era juízo ou fora dele, judicial e extrajudicialmente, em 
matéria do seu interesse, podendo, para tanto, construir procurador ou 
mandatário; 

VI. Assinar, juntamente com o Secretario Geral, as atas e demais documentos de 
circulação interna e externa; 

VII. Assinar, juntamente com o Diretor de Finanças e Patrimônio, os 
balancetes e os cheques para pagamento das despesas era geral; 

ffl) 
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viu. 	Coordenar t'odos4, os setores e departamentos da entidade, com 
responsabilidades p'a deliberar nas ações que se fizerem necessárias à 
consecução dos objetivos sociais, em casos emergenciais; 

IX. Promover entrosamemo entre os membros de toda Diretoria, a fim de que as 
funções sejam desempenhadas satisfatoriamente; 

X. Exercer direitos, deveres e atribuições pertinentes aos Presidentes das entidades 
civis, congêneres rios casos não previstos oeste. artigo e que não contraria este 
Estatuto, cumprindo fielmente o mesmo. 

Art. 20° Caberá ao Diretor Executivo: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas, 

II. Trabalhar em consonância com o Diretor-Presidente, auxiliando-o e colaborando 
nas funções pertinentes ao cargo; 

TIL Substituir o Diretor-Presidente em caso de seu impedimento temporário ou 
definitivo; 

IV. Dirigir toda operacionalização de entidade, assegurando seu perfeito 
funcionamento e maximização dos resultados; 

V. Analisar as propostas de admissão de novos associados, encaminhados por 
diretores e/ou associados; 

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com as funções 
coletivas;' 

II. Secretariar as reuniões da Diretoria e as da Assembleia Geral, lavrando e 
assinando, juntamente com o Diretor-Presidente as respectivas atas; 

III. Elaborar a correspondência e documentação oficiais da entidade, assinando-os 
juntamente com i Dirto:'Presidente ou seu substituto imediato; 

IV. Ler as atas nas reuniões e assembleias; 
V. Manter arquivada e bem organizada toda documentação expedida e recebida; 
VI. Conservar o livro de atas em dia e sem rasura; 
VII. Superintender sobre todos os serviços de expediente; 
VIII. Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos 

diretores e colaboradores:; 
IX. Organizar o arquivo dos sócios de acordo com a categoria de cada um; 
X. Implementar e organizar o Núcleo de Documentação e Memória da entidade 

que possa resgatar a sua história; 

Art. 220 - Caberá ao Diretor de Finanças e Patti nônios: 

1. Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções 
coletivas; 

ito ornes da Si! 
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Ho;o . 

H. Administrar as fiaanças da entidade, assumindo a responsabilidade da 
movimentação fino: ceira entrada o saída de- 

111. Realizar e supervisionar a contabilidade perfeita dos dados financeiros de 
receitas e despesas, apresentando balancetes semestrais, o qual será 
encaminhado ao Co nsellic Fiscal, que em seguida deverá ser apreciado por toda 
Diretoria Executiva em Assembleia Geral; 

IV. Assinar, juntamente com o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, cheques, 
recibos, balancetes e outros documentos financeiros; 

V. Prestar contas da gootão financeira a cada seis meses a Diretoria Executiva e, 
anualmente, em Assembleia Geral aos associados; 

VI. Manter os livros coutineis (caixa e tombo) em dia e sem rasuras; 
VII. Receber as o j1vei:óes e ao ;ulss de qualquer onte destinada a entidade, 

mediante recibo; 
VIII. Administrar o património em consonância com o Diretor-Presidente; 
IX. Manter sob seu controle todo o paaimônio da entidade quer sejam bens móveis e 

imóveis; 
X. Responder diretamente por qualquer desvio de bens que estejam sob sua 

responsabilidade. 

Art. 23° - Caberá ao Diretor de Cultura e Artes: 

L Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções coletivas; 

II. Fomentar uma politica artística e cultural voltada ao resgate ]histórico e 
preservação da memória da comunidade; 

RI. Definir, sua filosofia de atuação, estabelecendo critérios éticos e morais a 
serem protagonizados; 

1V. Organizar eventos de 	unho educativo, artístico-cultural para o 
entretenimento da comunidade, 

V. Planejar os programas de natureza cultural a serem desenvolvidos pela 
entidade; 

VI. Participar de eventos e solenidades na área cultural, de arte e comunicação na 
região ou fora dela. 

o Art. 24° - Caberá ao Diretor de formação e capacitação 

L Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas 
funções sociais; 

II. Elaborar a politica-de formação e capacitação dos membros da entidade para 
consecução de suas atividades; 

III. Operacionalizar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pela 
entidade junto a comunidade; 

IV. Fazer a coordenação e implementação dos planos, projetos e programas de 
organização e desenvolvimento da entidade; 

n "diGoffies  d  SAIva 
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v 
V. Produzir materiais e1  elaborar projetos para consolidação das ações da 

entidade, buscanIG meitos e recursos para projetos da entidade. 

Art. 25° - Caberá ao Diretor de Comunicação e Marketing: 

L Participar ativamente das reuniões da [)iretorita, contribuindo com suas 
funções coletiva, 

II. Operacionalizar coordenar e supervisionar a marca e filosofia da entidade 
junto ao publico em geral; 

ifi. Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada da entidade 
junto ao publico em geral; 

1V. Coordenar e supervisionar todo o trabalho malerial para elaboração da 
divulgação, derminando as diretrizes e, a filosofia criativa da comunicação-
padrão da entidade; 

V. Planejar e organizar todo ato de criação para a seleção de tipos, boa 
apresentação e identificação da entidade; 

VI. Garantir a consistência e a qualidade às demais áreas, cumprindo as normas 
e diretrizes da Jiietoia. 

Art. 26° - nenhum membro da diretoria ou que venha a trabalhar na entidade 
poderá ser remunerado. A admissão de pessoas será com base na Lei do Serviço 
Voluntário. A contratação e demissão de funcionamentos (se tiver) dependerá da 
aprovação da maioria da Diretoria Executiva. 

Art. 279-  É vedado ao responsável por cada diretoria obrigar ou comprometer a 
entidade em negócios e assuntos estranhos aos fins e interesses sociais. 

Capitulo IV 

Das Afribuições do Conselho Fiscal 

Art. 28° - O Conselho Fiscal é o órgão de controle e fiscalização da entidade, eleito 
juntamente com a diretoria executiva para um mandato de 04 (quatro) anos, 
podendo ser reeleito por igual período e será composto por 4 (quatro) membros, 2 
(dois) efetivos e 2 (dois) suplentes, o qual será coordenado por um dos seus pares, a 
que lhe compete entre outfas coisas: 

1. Fiscalizar as ações e as movimentações financeiras da entidade como, 
entradas, saídas e aplicações de rec:ursos, emitindo pareceres para 
apreciação da Diretoria Executiva em Assembleia; 

H. Examinar e aprovar o orçamento anual, opinando sobre relatórios do Diretor 
de Finanças e Patiimônio, sugerido alterações, se necessário, e emitir 
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parecer as i írmç:s compIemeiiares que ju!gr necessárias ou úteis, em 
consonância coma Diretoria Executiva e deiiberaão da Assembleia Geral; 

ffi. Solicitar à Diretoria Executiva, sempre que se fizer necessário, 
esclarecimentos e documentos comprobatórios de receitas e despesas; 

IV. Verificar as atividades da Diretoria Executiva se está agindo  se acordo com 
o presente Estai ato; 

V. Averiguar e apurar denuncias que digam respeito á administração da 
entidade; 

VI. No caso de renuncia ou impecimento de um membro do Conselho Fiscal, a 
Diretoria Executiva designara seu substituto, mesmo que temporariamente, 
até a realização da Assembleia Geral para a eleição de novo membro. 

111;~ 

Art. 2° - Os pareceres e as delibeiações do conselho fiscal serão registrados em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinadas pro seus membros, 
logo após o enceramento dos trabalhos. 

Art. 30° As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. 

Capitulo V 

Das Atribuições do Conselho Comunitário 

Art. 31° - O Conselho Comunitário é o colégio e órgão fiscalizador e acompanhador 
da programação da Rádio Comunitária FM, composto por, no mínimo, 5 (cinco) 
pessoas, de ilibada reputação, que '° ejam representantes de entidades tais como: 
associações de classe, beneméritas, religiosas, rurais ou de: moradores, desde que 
legalmente constituídas, cujo mandato deverá coincidir com o da diretoria, as quais 
deverão ser aprovadas pela maioria dos membros da Diretoria Executiva, o qual definirá 
sua organização interna e coordenado pelo Diretor-Presidente da entidade. 

Art. 32° - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária, entidade civil sem fins lucrativos, registrada como Organização não 
Governamental, enquanto Entidade Mantenedora da Rádio Comunitária FM, de 
caráter comunitário e de gestão pública, não indica representantes para compor o 
Conselho, bem como a administração pública direta e indireta. 

Art. 33° -- O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório 
resumido contendo a discrição da grade de programação, bem como sua avaliação 
considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos objetivos estabelecidos por Lei. 

Art. 34° - O Conselho Comunitário reunir-se-á mensalmente para: 
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L Analisar a dinâmica a Perfil das atividades implementadas pela diretoria de 
emissora, verifican19 a sua adequação às metas estabelecidas quanto a sua 
programação; 

H. Aprovar ou moti icar a programação quando perecer qualquer tipo de 
proselitismo, 

III. Atuar como mediador entre programadores, ouvintes e empreendimentos que 
darão apoios culturais (anunciantes), promovendo tentativas de entendimentos 
entre as partes; 

IV. Analisar o conteúdo dos programas e a perfbrrnance dos seus comunicadores; 

Parágrafo 'Único-A entidade manterá sempre atualizado todos os dados pessoais dos 
membros, bem como disp&nivel o ato que constitui e estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário. 

Capitulo Vi 

i•i 	 Do Clube de Sócios 

Art. 350 - O quadro social[ da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária são constituídos por um numero ilimitado de sócios e serão 
alinhados nas seguintes categorias: 

1. Sócios Fundadores - Todos aqueles que tornaram parte na Assembleia Geral 
para formação de entidade e que constam sua assinatura em ata; 

II. Sócios Efetivos - Todos aqueles que propostos por um ou mais sócios, aceitos e 
aprovados pela Diretoria Executiva, devem concordar com o que dispõe este 
Estatuto; 

III. Sócios colaboradores - Todos aqueles que contribuem financeiramente com a 
entidade. Tal contribuição pode ser mensal ou temporária. 

Art. 36° - São direitos e garantias dos sócios: 

L Participar das Assembleias com direito a voz; 
II. Votar e ser votado para os cargos da entidade; 
TIL Ter igualdade perante este Estatuto; 
IV. Apresentar sugestão e oferecer colaboração aos dirigentes da entidade; 
V. Participar ativamente das atividades associativas; 
VI. Ter acesso a qualquer documento oficial, inclusive ao cadastro de funcionários 

(se tiver) e participar do projeto, mediante solicitação por escrito à Diretoria 
Executiva, resguardandose as informações de caráter pessoais, exceto se 
aprovado em reunião pela diretoria; 

VII. Encaminhar sugestões aos órgãos dirigentes e exigir o cumprimento do 
presente Estatuto, bem. corno das decisões dele decorrente; 
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Desfrutar de eventuais serviço; que venham a ser ri:árlos ou administrados pela 
entidade ou através de coflVênios  
Garantia do direitó de ampla defesa junto aos Crgõc)s competentes. 
Direito de toco:; os associados, pessoas físicas de votar e ser votado para todos 
os cargos que compõe os órgãos administrativos e deliberativos, bem coimo o 
direito de voz y voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instâncias dellberadvas existentes; 

Parágrafo Pr ívieiro -- lÉ assegurado o ingresso gratuito como assõciado, de 
toda e qualquer p ssoa. física ou jurídica, sediadas na localidade. confer ndo-
lhes inclusive., for intermédio de seus representantes igais, o direito de escolher 
mediante .voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos,- bem 
conto o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social e nas instâncias 
deliberativas existentes. 

Parágrafo Segundo -- E assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito 
de promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

Parágrafo Terceiro - Não haverá distribuição de bônus ou event dáis sobras da 
receita entre associados. 

Art. 370 - Constituem obrigações dos sócios: 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento do presente Estatuto; 
II. Participar ativamente das reuniões e assembleias para as q- ú is forem 

convidados; 
III. Efetuar pontualmente o pagamento de suas contribuições financeiras; 
IV. Cooperar de acordo com suas possibilidades -com uma pequena'niensalidade, 

para conservação, ampliação e manutenção do seu patrimônio material e 
imaterial; 

V. Colaborar nas realizações das atividades da entidade e seus objetivos; 
VI. Observar os princípios éticos, morais e administrativos da entidade consagrada 

neste Estatuto; 
VII. Zelar pelo bom relacionamento entre os sócios e pelo alcance dos fins a que se 

propõe a entidade; 
VIII. Respeitar as decisões dos órgãos deliberativòs da Associação Picuiense 

Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária. 

Art. 38° - Os sócios não respondem sequer súbsJidíariamente pelas obrigações sociais 
da entidade e de seus diretores. 
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II 

ls Infrações e Pena1iídads 

Art. 39° - Constituem infrações à disciplina social sujeitas às sanções previstas a 
todos os diretores e sócio 

L Deixar de zelar e :mprir e Estatuto e as deliberações das Assembleias Gerais; 
H. Promover por meios diretos e indiretos, o descrédito dos princípios e normas da 

entidade perante a comunidade; 
III. Coagir, influenciar, participar direta ou indiretamente, de qualquer movimento, 

ação ou grupo de influenciamento que objetive retirar a força de atuação da 
entidade e seus órgãos, assim como em prejuizo das disposições previstas neste 
Estatuto. 

Art. 400 - As infrações à dispensa social se seus membros serão punidas, segundo a 
sua gravidade, com as seguintes sanções: 

1. Advertência oral ou escrita; 
H. Censura pública por edital afixado na sede social e transcrito em boletim; 
III. Suspensão até 12 (doze) meses; 
IV. Eliminação do quadro social. 

Parágrafo Único - A readraissão corno sócio ocorrerá apenas quando a Diretoria. 
Executiva, por solicitação do interessado, e por maioria simples dos associados, julgar 
sanados os efeitos do ato que motivou sua ejiminação e entender que existe a disposição 
de cumprimento das normas estatutárias. 

Capitulo VIII 

Das Receitas e Despesas 

Art. 41° - A receita da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão) 
Comunitáriaadvirá: 

L Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de doação, que ficará 
registrada e, livro caixa e tombo, com valor, data e identificação do doador; 

H. Da contribuição mensal dos associados e/ou colaboradores; 

BÃiI 
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IU. Da contribuição extraordinária dos só ios-fundadores, 
IV. De doações, ca:; il uiçc es, legado, e outros l cursos a ela aportados 

voluntariamente; 
V. De verbas provenie;ates de subsidio s ohciai4 e receitae eventuais; 
VI. Do rendimento p2oveníeate da aplicação de seu capktat; 
VII. Convênio e outras fontes. 

Parágrafo Único — o pe.trinünio da entidade será constituindo do acervo material e 
imaterial representado por todos os seus bens móveis e imóveis, títulos ou produtores de 
doação e legados, dos quais será feito, au ftn de cada ex, re,ício social, o respectivo 
inventario. 

Art. 42° - As d: esp :sas da Ass eia,y.io Piruiene Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitãr apodem ser. 

L Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móv eis e imóveis compra de 
equipamentos, material de limpeza e de expediente, entre outros; 

II. Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e operação de 
equipamentos; 

III. Patrocínios a projetos, actividades ou eventos com fins comunitários. 

Capítulo IX 

Da Dissolução 

Art. 43° - A dissolução da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária ocorrerão apenas por decisão de Assembleia Geral 
Extraordinária, convocada com exclusividade para este fim, conforme artigo sétimo e 
seu parágrafo único deste estatuto. 

Art. 44° Ponto Ulï: pt~.ï.el.ü ïlLY igíìtvíïíl na ri.~rJ6.xiibkeaau Gral Extraordinária convocada 

para dissolução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 
Fiscal, até a data da Assembleia Geral Extraordinária. 

Art. 45° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 
venda do património, sendo determinado o destino do saldo restante a -uma entidade 
similar. 

Art. 46° - A Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão 
Comunitária somente poderão ser dissolvidas: 

I. Por deliberação de iria Assembleia Geral Extraordinária, convocada 
especificamente para tal fim e com a presença, ern primeira convocação de 2/3 
(dois terços) de sues diretores e/ou associados; 

II. Caso a maioria dos 2/3 (dois terços) não seja alcançada, numa segunda 
convocação, após 60 (sessenta) minutos poderá a Assembleia geral reunir-se 
com qualquer número de sócios e/ou diretores; 
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III. A proposta de dissolução somente será aprovada pela maioria de no mínimo 2/3 

(dois terços) dos presentes, 

Fairágrafo (Juico -- A oi;oLço da ntjdade só podeis ocorrer por absoluta e 
incompatível impossibilid:tde legal ou material, de preencher suas finalidades por 
qualquer modo, devidarneate comprovada cm Assembleia Geral Extraordinária. 

Capitulo X 

Da D=pa-vições ce=As e Trit&i 

Art. 471 - Caberá a 1sembleia Geral de fundação elegei sua Diretoria para um 
mandato de quatro anos, c'do 

1. Registrar o presente Estatuto em Cartório de Pessoas Jurídicas na forma da lei; 
II. Registrar em cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da fazenda; 
III. Requerer reconhecimento como de atividade pública à nível municipal, estadual 

e nacional; 
IV. Filiar ao Conselho Nacional de Serviço Social; 
V. Estabelecer um pl:Lrlc de meta para os primeiros quatro anos de existência da 

entidade; 
VI. Elaborar e aprovar o Regimento interno e Código de Ética; 
VII. Requerer junto ao Ministério das Comunicações abertura de canal para 

concessão e exploração do serviço de radiodifusão comunitária; 
VIII. Instalar a Rádio Comunitária FM dentro dos padrões técnicos exigidos 

pelo Minicon e elaborar uma-programação eminentemente regional, voltada 
para a comunidade e seus problemas; 

IX. Associar a Rádio Comu!t&i iM 9e!itiii9de Hol, regional ou distrital de 
radiodifusão comunitária:, 

X. Construir o conselho comunieáiio para a emi;ora; 
XI. Cor 	a Sede Social; 
XII. Manter intercâmbio com demais entidades que tenham os mesmos fins; 
XIII. O exercício social e financiamento coincidem com o ano civil; 
XIV. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 48° - Os casos não especificamente previstos neste Estatuto serão resolvidos 
pela Diretoria Executiva, que-aplicara subsidiariamente a legislação em vigor no pais. 

Art. 490 -A Diretoria Executiva da Associação Picuiense Artística e Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Picui fica assim constituída: 

Diretor-Presidente; 

Diretor-Executivo; 
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Secretário Geral; 	41 

Diretor de Patrimônili e 1nariças; 

Diretor de Cultura e Artes; 

Diretor de Formação e capacitaço; 

Diretor de Comwniea, e Soci ül e Maretiiig; 

Conselho Fiscal. 

Arte SO - Este EsLLte será registrado no Cartório C vil de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Picui, Estado da Paraíba, e terá sua inscrição  no Cadastro Geral do 
Contribuinte da Receita Federal, o qual entrará em vigor na data de sua aprovação e/ou 

Picui-PB,l 1 de abril. de 2011 

// 
MUNO DE ARAUJO) ÁGREIR6S 

Presidente 
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ESTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — APARC 

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezeseis, às 11:00 horas, na sede da APARC, cito a rua 18 
de março, 142, centro, nesta cidade de Picuí-Pb, realizou-
se a reunião de ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — APARC, com a 
participação dos associados desta Entidade; Em primeira 
convocação, conforme edital publicado e afixado em lugar 
de costume, o senhor Diego Bruno de Araújo Negreiros 
presidiu os trabalhos de assembléia geral, convidando a 
senhorita Maria Helena da Silva Azevedo para secretariar os 
trabalhos, cora estas a discursão e aprovação da reforma 
do Estatuto da APARO, objetivando atender, a 
necessidade de. adequação da Portaria no 4.334/2015 
do Ministério das Comunicações. Ato continuo foi 
colocado em discussão a Reforma do Estatuto da 
APARC, o qual foi aprovado por unanimidade dos 
associados presentes, passando a vigorar após, o seu 
devido registro.. no .Cartório de Registro.- Civil de Pessoas 
Jurídicas desta Comarca"de Picuí. 

E como nada mais havia a ser tratado,. foi a presente 
reunião encerrado e esta ATA lavrada e assinada por todos 
os membros diretores associados presentes. Picuí-PB, ao 
primeiro dia do mês de novembro do ano de 2015. 

4. 

Observação: Está copiada fielmente a original. 
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — APARC 

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
quinze, às 10:00 horas, na sede da APARC, cito a rua 18 de 
março, s/n, centro,~nesta cidade de Picuí-Pb, realizou-se a 
reunião de ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA — APARC, com a 
participação dos associados desta Entidade; Em primeira 
convocação, conforme edital publicado e afixado em lugar 
de costume, o senhor Diego Bruno de Araújo Negreiros 
presidiu os trabalhos de assembléia geral, convidando a 
senhorita Maria do Socorro Costa Macedo para secretariar 
os trabalhos, a seguir autorizou a proceder a leitura do 
Edital de Convocação conforme Estatuto. O senhor 
presidente, verificando a existência de quorum, iniciou o 
processo de eleição, sendo eleita por unanimidade dos 
presentes a chapa única apresentada composta dos 
seguintes membros: Diretor Presidente: DIEGO BRUNO 
DE ARAÚJO NEGREIROS, Secretário Geral: MARIA DO 
SOCORRO MACEDO COSTA, Diretor Executivo: MARIA 
HELENA DA SILVA AZEVEDO, Diretor de Finanças e 
Patrimõnio:JULIANA CRISTINA LINS MACHADO, Diretor 
de Cultura e Artes: LINDOMAR BARROS DE LIMA, Diretor 
de Formação de Capacitação: SEBASTIÃO MATIAS DE 
OLIVEIRA ARAÚJO, Diretor de Comunicação e 
Marketing: SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO, CONSELHO 
FISCAL: Membros Titulares: ',TALES MACEDO 
HENRIQUES DE LIMA e IGOR DE ARAUJO NEGREIROS 
LIMA, Suplente: JUCIEL LIMA DOS SANTOS e MARIA 
DANTAS DE ARAÚJO. Ato continuo, proclamou o nome 
dos eleitos, declarando empossados como membros 

Be 	._ ilva 
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artórïa 01° 0f' ~io Picuí 
Edilan a  Lim

a 
rscrp nte esigna  

diretores da APARC nos seus respectivos cargos, para o 
período administrativo de 01 de Novembro de 2015 a 
01 de Novembro de 2019; Seqüenciando os trabalhos, o 
senhor presidente apresentou os nomes indicados pelas 
Entidades junto ao Conselho Comunitário, ficando assim 
constituído: Presidente: ELAINE CRISTINNE DE ARAÚJO 
N. LIMA, representante da APROSISAL- Associação dos 
Produtores de Sisal da Paraíba; Secretário: AMPARO 
IVANILDA DOS SANTOS SILVA, representando a OCADS - 
Organização de Capacitação e desenvolvimento Social; 
Membros: Arnaldo Xavier da Fonseca, representando a 
APROSICS - Associação dos Produtores de Sisal do 
Curimataú e Seridó Paraibano; JOAQUIM VIDAL DE 
NEGREIROS FILHO, representando o Sindicato Rural de 
Picuí e MARIA FERREIRA DOS SANTOS representando a 
ADECOMPI- Associação do Desenvolvimento Comunitário 
de Picuí, sendo declarados todos empossados para o 
período administrativo de 01 de Novembro de 2015 a 
01 de Novembro de 2019. E como nada mais havia a ser 
tratado, foi a presente reunião encerrada e esta ATA 
lavrada e assinada por todos os membros diretores 
associados presentes. Picuí-PB, ao primeiro dia do mês de 
novembro do ano de 2015. 

DIËGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS 

MARIA DO SOCORRO MACEDO COSTA 

MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO 

OHo 2i7 
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i"`°' ~U"~nQ " Oficio` Picuí • PB 
Edilan Mar 	lima Em Tempo: Qualificação dos Membros diretores da APARO _SCre 	

pada 

DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS, brasileiro, casado, analista de 
sistema, CPF: 032.706.524-96 RG: 2.453.015 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira, s/n, bairro JK- Picuí-PB. 

MARIA DO SOCORRO MACEDO COSTA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 036.032.734-60 RG: 1.538.879 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO, brasileira, solteira, auxiliar de 
serviço, CPF:104.409.744-29 RG: 3.804.744 - SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Antonio Cunha Dantas - Picuí-PB. 

]ULIANA CRISTINA LINS MACHADO, brasileira, casada, Técnica em 
Enfermagem, CPF: 050.262.044-73 RG: 2.439.027 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira, s/n, JK - Picuí-PB. 

LINDOMAR BARROS DE LIMA, brasileiro, casado, Radialista, CPF: 
691.231.604-20 RG: 1.349.715 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 18 
de março, s/n, centro - Picuí-PB, 

SEBASTIÃO MATIAS : DE OLIVEIRA ARAÚJO., brasileiro, casado., 
Radialista, CPF: 090.572.664-23 RG :3.554.014, SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

SEBASTIÃO WILTON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, Radialista, CPF: 
036.032.734-60 RG: 1.538.879 SSP/PB, residente- e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

TALES MACEDO HENRIQUES- DE LIMA, brasileiro, solteiro, Radialista, 
CPF: 091.929.694-70 RG: 3.794.159 - SSP/PB, residente e domiciliado a 
Rua. 18 de março, s/n, centro - Picuí-PB. 

IGOR DE ARAÚJON_EGRIROS, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, 
CPF: 113.395.904-09 RG: 4.000.706 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Carlos Macieira, 82, JK - Picuí-PB. 

JUCIEL LIMA •DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, CPF: 
087.278.234-40 RG: 2.826.734 SSP/PB, residente e domiciliado no sítio 
Mato Grosso - Picuí-PB. 

MARIA DANTAS. DE ARAÚJO,, brasileira, solteira; auxiliar administrativo, 
CPF: 441.515.734-84.G: 931.229 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

rt 	da SÍIVA/ 
OAi pis 4287 
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çartorfodd 	° Oficio • d ~cui - PP 
Edil r ~arï~ de Llima 

REPRESENTANTE DA APROSISAL 

ELAINE CRISTINNE DE ARAUTO N. LIMA, brasileira, casada, auxiliar 
administrativo, CPF: 043.913.274-65 RG: 2.476.361 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Carlos Macieira - s/n, centro - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DA APROSICS 

ARNALDO XAVIER DA FONSECA, brasileiro, casado, agente comunitário 
de saúde, CPF: 952.934.344-20 RG: 2.411.107 SSP/PB, residente e 
domiciliado no sítio Lagoa Cercada - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DO SINDICATO RURAL 

JOAQUIM VIDAL DE NEGREIROS brasileiro, casado, zootecnista, CPF: 
570.384.654-49 RG: 1.007.727 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua. 
Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

REPRESENTANTE DA ADECOMPI 

MARIA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 056.699.084-90 RG: 1.800.847 SSP/PB, residente e 
domiciliado a Rua. Ferreira de Macedo, s/n, centro - Picuí-PB. 

OCADS 

AMPARO IVANILDA DOS SANTOS LIMA, brasileira, solteira, auxiliar 
administrativo, CPF: 063.785.884-06 RG: 3.160.766 SSP/PB, residente e 
domiciliado no sítio Lagoa do Canto - Picuí-PB. 

iffiLnies da 
0AB3 287 
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IETENTE: 

Associação Picuiense Artistica e Cultural de 

Radiodifusão Comunitária 
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APARG - Associaçáo Picuiense Artística e Cultural deRadiodffiisáo

:

Ofício No 028/20L7 - AparclDir. Picuí-Pb, em 05

Processo: No 539OO.OO463A/2OL4'46- NT: No

MCTIC.

A Exma, Senhora.

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM

MD. Delegada Substituta do MCTIC

Delegacia Regional de Santa Catarina

Senhora Delegada,

Com os cumprimentos inicias, estamos na

oportunidade, em atenção ao Ofício 243709/201"6/SÊI-MCTIC,
Nota Técnica No. 2990412016/SEI-MCTIC, encarninhando
documentação em anexo, abaixo relacionada, com vistas a sanar as

pendências relatadas por essa Delegacia, que objetiva a Renovação
de Outorga da nossa Emissora. A saber: 

,i".

1- Certidão Negativa de débitos de receitas administrativas da

ANATEL;

Sendo o que nos apresenta para o momento, aproveitamos
para informar que continuaremos sempre de pé e a ordem,
sanar quaisquer outras pendências r:elatÍvas ao§rocesso em

" 
-*'*t-- '--tu't- '

Diegogffiió de Araújo Negreiros

Presidente

OBS: Telefones para contato: (83) gggg2.4}42 - ?33713A37 - falar com

Bruno. - Email: onildonegreiros@hotmail.com
,

o ensejo,
a fim de

tela.

Rua. 18 de março, 142, centro - Picuí -Paraíba
CEP: 58.187-000 .:

Fone: (83) 337t.3O37 -99910.1785 .

.l
-a
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CERTIDAO POSITTVA COM EFEITO DE NEGAf,IVA DE DÉBMOS... https ://sistemas. anatel. gov.brlboleto/CertidaoPositiva/certidao. asp

CERTIDÃO POSITIVA
DE RECEITAS

COM EFEITO DE NEGATIVA ITOS

Nome:

CNPI:

i
ADMINISTRADAS PELA

ASSOCIACAO PICUIENSE ARTIST.E
COMUNITARIA

03.s82.697 /OOO[-44

CULT. DE RADI

:,

:

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrevere
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os
registros da Anatel, venficou-se a EXISTÉNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou
judicial, e/ou parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, porconseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:46:10 do dia 07/OB/2017 (hora e data de Brasília).

Válida até O6/o9/2oL7.

Certidão expedida g ratuitamente.

,;l l

i
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ANEXO V 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA

                        (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.582.697/0001-44

Certidão nº: 149775078/2018

Expedição: 09/05/2018, às 08:25:49

Validade: 04/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE

R A D I O D I F U S A O  C O M U N I T A R I A

                               (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 03.582.697/0001-44, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo(s) abaixo:

0021100-33.2013.5.13.0013 - TRT 13ª Região 

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de

registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de

inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 149775078/2018. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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1" ! � ) i�+%'* �% 

"����"'$��! 3
]5ah̀45]h4_a

��%�"�( 3 :R96Q9:@>B6T9Q<C<:9j6h4 k#'"" 3 lm

n��'�2-' 3 8<QRS6̂68? ��13 ah4ho___

� $-)�$��! 3 �p1&3 _̀qr5rqa4]̂___47_]

��)�s ��3 thgu6̀̀ ]̀75_5] �#v3

��)�)#"3

�w$#')3 IVLYeIVxGFxLFIMyzId{XLYqWI{

Tx{|FI QXFGI C}xFW[WLI6̂6BLdUX~HI

��O�p�����c��pp��f��O�O�&��p�������c���nO ���w�n�nk�� ��i��i�����w�i�O!'� 

f�����k��p��f��O�O�&��p�������c ���w�n�nk�� ��i��i�����w���i��i�����i���#!'� 

O��p��f���O��nO���c�O�n�f����c�f��p�������c ���w�n�nk�� ��i��i�����w�i�O!'� 

�f���p��������O���nO�p��� ���w�n�nk�� ��i��i�����w�i�O!'� 

�����f��O�O�&��p�������c���nO ��c������� ��i��i�����w�i�O!'� 

&�O���n�Z�fO��f��p�������c������ c��������� ��i��i�����w�i�O!'� 

&�c���p��f��f��p�������c 1��c�f�p�� ��i��i�����w�i�O!'� 

�+%'* �%��Z#)'%#(, dK�UA4:̂aW}}zV̂dY�JF���Y�M��

��"!'%, ��$'!'%#��$ _̀ _̂â]_4h645\g̀\_r
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Processo nº 53900.004638/2014-46 

Entidade: Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 
Localidade: PICUÍ / PB. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0035850), deverá ser atualizado (anexo V). PENDENTE 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 18/06/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim ( ) Não. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0035850). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3º ao 19 (1609151). Apresenta registro em cartório de pessoas jurídicas. 
PENDENTE 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º “r”;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 36 §1º;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 36, I e X;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 36, II e X;  
e) Órgão administrativo e cargos: art. 9º, 10º, 11, 14 ao 25;  
f) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11;  
g) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 31 ao 34.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º;  
b) Fins: art. 1º e 2º;  
c) Sede: art. 1º;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 36§1º e art 40;  
e) Direitos dos associados: art. 36;  
f) Deveres dos associados: art. 37;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 41;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 7º, 8º, 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 16 parágrafo único e 
art. 43 ao 46;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 7º, 9º, 10º, 17 ao 25, 28 ao 
30;  
k)Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa:  PENDENTE  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 15 e 16 parágrafo único (e art. 8º - quórum);  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12, 13, 15, 16;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados: 
art. 36 §2º,  mas o art. 7º parágrafo único fixa o mínimo de 1/3 dos associados, portanto o art. 7º deverá 
ser corrigido; PENDENTE 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 43 ao 46;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 23 a 28. (1609151). Apresenta registro em cartório de pessoas 
jurídicas. Mandato: 1/11/2015 a 1/11/2019.  
Diretor Presidente: Diego Bruno de Araújo Negreiros – 17/9/1980 – CPF 032.706.524-96; 
Diretora Executiva: Maria Helena da Silva Azevedo – 27/5/1993 – CPF 104.409.744-29; 
Secretária Geral: Maria do Socorro Macedo Costa – 9/9/1968 – CPF 036.032.734-60; 
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Diretora de Finanças e Patrimônio: Juliana Cristina Lins Machado Negreiros– 22/1/1984 – CPF 
050.262.044-73; 
Diretor de Cultura e Artes: Lindomar Barros de Lima – 28/10/1969 – CPF 691.231.604-20; 
Diretor de Formação e Capacitação: Sebastião Matias de Oliveira Araújo – 25/5/1990 – CPF 
090.572.664-23; 
Diretor de Comunicação e Marketing: Sebastião Wilton Pinheiro Araújo – 27/7/1978 – CPF 036.097.364-
70; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 30 a 36 (1292599). PENDENTE 
Da análise da documentação apresentada, verificou-se uma incoerência: a ata de eleição indica a eleição 
de “Maria do Socorro Macedo Costa”, como Secretária Geral, mas foi encaminha cópia do RG e do CPF 
de “Maria do Socorro da Costa Macedo”, juntamente com cópia do título eleitoral em nome de “Maria 
do Socorro Ribeiro da Costa” (o título eleitoral apresenta data de nascimento diferente dos demais), fl. 
31 (1292599). Em consulta ao sítio da Receita federal para verificação do nome inscrito no CPF indicado 
na ata de eleição, constatou-se “Maria do Socorro Ribeiro da Costa”, o mesmo nome do título eleitoral 
(2960265). Dessa forma, pede-se esclarecimento a respeito do nome da dirigente eleita, com a 
apresentação de comprovante de maioridade e nacionalidade correto e atualizado.  
 
6) CNPJ: 1228273. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: não pode ser emitida, consta débitos (2956561). PENDENTE 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 48 a 54 (1292599), de 
30/6/2016. Deverá ser atualizado. O Conselho eleito em 1/11/2015 atende ao art. 114 da Portaria 
4334/2015 (fls 23 a 28, 1609151). PENDENTE 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 2956470. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 2956477. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão POSITIVA TST 2956488. PENDENTE 
 
CONSTATAÇÕES: 
Em consulta ao sítio eletrônico do TSE, verificou-se que o Diretor Presidente, Diego Bruno de Araújo 
Negreiros, fez parte como “2º membro” do Órgão Provisório Municipal do Partido Trabalhista 
Brasileiro/PTB, no período de 22/9/2015 a 19/3/2018, ou seja, durante parte de seu mandato na 
diretoria da radiodifusora (2958735), o que configura vínculo político em infringência ao art. 11 da Lei 
9612/1998. 
Em consulta à internet, não foram encontrados indícios de outros vínculos de qualquer natureza. 
Em consulta ao sitio eletrônico do TRF da 5ª Região e da JFPB foram constatadas certidões negativas 
criminais e eleitorais relativas a todos os dirigentes da entidade. 
 
CONCLUSÕES: 
Será instaurado processo administrativo para apuração do vínculo constado (infringência ao art. 11 da 
Lei 9612/1998). 
Processo ainda não completamente instruído. Será gerada NT de exigência à entidade. 
 
Analista: Argélia Diniz Schramm   -   SIAPE  1786758   -   9/5/2018. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 10736/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.004638/2014-46.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Picuiense Artistica e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de PICUÍ, estado da PARAÍBA, apresentou resposta à exigência, em atendimento
à Nota Técnica nº 29904/2016/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo V da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 
Estatuto social adequado

ao Código Civil.

Não consta cláusula
prevendo que a exclusão
do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida
em procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, nos
termos previstos no
estatuto (art. 57 do
Código Civil).

 

 

Com relação à garantia
de convocação dos
órgãos deliberativos por,
pelo menos, 1/5 (um
quinto) dos associados o
estatuto está  confuso,
pois no art. 36 §2º ela
está prevista, mas o art.
7º, parágrafo único, fixa
o mínimo de 1/3 (um
terço) dos associados
para convocação dos
órgãos deliberativos.
Assim, para atendimento
ao art. 60 do Código Civil,
o art. 7º, parágrafo
único, deverá ser
corrigido.

A entidade deverá
esclarecer o nome
correto e atual da
Secretária Geral eleita
em 1/11/2015, com
apresentação do
respectivo
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

comprovante de
maioridade e
nacionalidade
atualizado, tendo em
vista que foi constatada
divergência entre o nome
da dirigente citado na ata
de eleição com a
documentação
apresentada.

 

A ata de 1/11/2015 indica
a eleição de "Maria do
Socorro Macedo Costa"
para o cargo de
Secretária Geral, mas o
RG e o CPF apresentados
são de "Maria do Socorro
da Costa Macedo".
Também foi apresentada
cópia de Título Eleitoral
com outro nome: "Maria
do Socorro Ribeiro da
Costa". 

 

Em consulta ao sítio
eletrônico da Receita
Federal, verificou-se que,
atualmente, o nº do CPF
indicado na ata e no
documentado
apresentado está em
nome de "Maria do
Socorro Ribeiro da Costa"
(mesmo nome indicado
no Título Eleitoral).

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
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Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
da Secretária Geral com
o nome atualizado, caso
este seja diferente do
comprovante em anexo. 

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deverá ser encaminhado
relatório
atualizado, elaborado
pelo Conselho
Comunitário, contendo a
descrição da atual grade
de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando
as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria. Consta do
processo relatório de
30/6/2016.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto,
não podem assinar o
relatório.
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Observação 3: o
relatório do Conselho
Comunitário deverá
contar com a assinatura
de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com
a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

4.   Em consulta ao sítio eletrônico do TSE, Tribunal Superior Eleitoral, verificou-se
que o Diretor Presidente, Diego Bruno de Araújo Negreiros, atuou como "2º
Membro" no Órgão Provisório Municipal do PTB, Partido Trabalhista Brasileiro, no
período de 22/9/2015 a 19/3/2018, ou seja, durante parte de seu mandato na
diretoria da radiodifusora, conforme certidão do TSE em anexo. 

 

5.  Tal fato configura vínculo político, que gera infração ao art. 11, da Lei nº
9.612/1998 e consequente aplicação de penalidade. Sobre o assunto, vale a
pena informar que, de acordo com o art. 7º-A, da Portaria nº 4.334/2015, alterada
pela Portaria nº 1.909/2018, publicada no DOU de 9/4/2018:

Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de processo,
para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento da solicitação:
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[...]

 

II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

9.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 11/05/2018, às 17:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2962634 e o código CRC 2321873C.
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Minutas e Anexos

Anexo V - Requerimento de Renovação (2960270);
CPF Secretária Geral (2960265);
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas (2956488);
Certidão TSE - Diretor Presidente (2958735).

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 2962634
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18851/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DIEGO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS
Representante Legal da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária (CNPJ nº 03.582.697/0001-44)
Rua 18 de Março  nº 142 - Centro
58.187-000 / Picuí – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.004638/2014-46.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10736/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2018, às
15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2966313 e o código CRC F6A907FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18851/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.004638/2014-46 - Nº SEI: 2966313
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Rua. 18 de março, 142, centro - P icuí -Paraíba

CEP: 58.187-000

Fone: (83) 3371.3037 - 99910.1785

•
,. \

RÁDIO SISAL FM

AP C - Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão

Comunitária

CNPJ: 03.582.697/0001-44

Ofício N 015/2018 - APARC/D ir. P icuí-Pb, em 09 de julho de 2018.

Process : N0 53900.004638/2014-46- NT: N° 10736/2018/SEI-MCTIC.

INAL A CELINA MADIO

ordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária

MCTI - Brasília-DF

Senhora Delegada,

Com os cumprimentos iniC iaS, estamos na

nidade, em atenção ao O fício 18851/2018/SEI-MCTIC,

Técnica N°. 10736/2018/SEI-MCTIC, encam inhando

docu entação em anexo, abaixo relacionada, com vistas a sanar as

pen ências relatadas por essa Delegacia, que objetiva a Renovação

de utorga da nossa Em issora. A saber:

4- Requerimento de Renovação da Outorga;

2- Documento de Maria do Socorro R ibeiro da Costa
I

3- Estatuto corrig ido;

- Certidão Negativa de débitos da ANATEL;

- Ata modificando o Estatuto Social;

- Relatório do Conselho Comunitário;

- Justificativa pelo não envio da Certidão Trabalhista.

~a_l",,;;?::::.e_n_t_e_,_---

Die~ Araújo Negreiros

Presidente

5: Telefones para contato: (83) 99992.4042 - 33371.3037 - falar com

B uno. - Email: onildonegreiros@ hotmail.com

DOCuMENTOE~. 00: PElO CORRro

&n~ 1'" rs :5Q.hora
~
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ANEXO V

MODEL o DE EQUERIM ENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALlFICAÇAO DA ENTIDADE

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PICU lENSE ARTIST . E CULTURAL DE RAD IOD IFUSAO COMUNITARIA

Nom e Fantas la: APARC I CNPJ I 03.582.697/000 I -44

Endereço da Sede: RUA 8 DE MARÇO , 142 - CENTRO

Município PICU I I UF I PB I CEP I 58.187-000

Nom e do Repre entan te Legal O fEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS

Endereço E let n ico (e-maif) SISALFM@HOTMAIL .COM

Endereço de Co espondência RUA . 18 DE MARÇO , 142 - CENTRO

Município PI~U I I UF I PB I CEP I 58.187-000

LOCALlZAÇAO DE INSTA LAÇA0 DO SISTEMA IRRAD IANTE

Endereço: r UA 18 DE MARÇO , 142 - CENTRO

Município ICU I I UF I PB I CEP I 58.187-000
Coordenadas o Sistema Irradiante Latitude: 06 O(N/S) 30 39 "

(Padrão GPS ~GS 84) Longitude: 36 °W 20 46 "

Excelen tis im o Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entida e aC Im a qual i ficada, regularm ente autorizada a prestar o Serv iço de Radiodifusão

Comunitá .a no M unicíp io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados,

so licitar ~ RENOVAÇÃO DA OUTORGA

Com vist s á instrução da presente proposta , encam inham os a docum entação necessária para a

renovaçf e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I-apesoa juríd ica possu i recursos financeiros para o em preendim ento pleiteado;

Il-apeso a juríd ica não está im pedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou

indireta

III-apsso a juríd ica cum pre o disposto no art. 7°, caput, inciso XXX III, da Constitu ição;

IV - a ç sso a jurid ica não executa serv iços de radiodifusão sem outorga;

V -apsso a juríd ica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a subord inem ou

a sU Jet em á gerência, á adm inistração , ao dom ínio , ao com ando ou á orien tação de qualquer outra

entida e, m edian te com prom issos ou relações financeiras, relig iosas, fam iliares, po lítico-partidárias ou

com er tats.

V I - a resp onsabilidade editorial e as ativ idades de seleção e direção da program ação veicu lada são

privat vas d e brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.
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VII - ne nhum (OS dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure

imunidad e paria mentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VlIl - tod os os 'rigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das nonnas aplicáveis ao

Serviço d e Rac odifusão Comunitária, em especial a Lei n° 9.612, de 1998, o Decreto n° 2.615, de

1998, e a legi ação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovaçõe s e Cc nunicações;

IX - todo s os d ri gentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

correspon de à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena

transmiss ora~
X - todos os irigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no

art. l°, ca put inciso I alíneas "b" "C~' "d" "e" '~f'"g" "h" "." "_,, "k" '.1" '" " "o" "o" "p" e, """ ,I,J, , ,m, , ,

"q" da Le i C mplementar n° 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emis ora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidade com a última

autorizaç ão o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os

parâmetros écnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funciona me to.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administ n tiva, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,

abaixo-as s 'nados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nomedo irigente I Diego Bruno de Araújo Negreiros

Cargo I Presidente I Tit. Eleitor I 0220 1120 1201
RG I 2.4 3.015 I Órgão Emissor I SSP\PB I CPF I 032.706.524-96
Endereçe Rua Carlos Macieira, 81- JK

Municípi Picui ---- .,...) I UF I PB I CEP I 58.187-000
Assinatu a .,.c:::- .

Nomedbd irigente I Maria do Socorro Ribeiro da Costa

Cargo Secretária Geral I Tit. Eleitor I 0165 1209 1201

RG I .538.879 I Órgão Emissor I SSP\PB I CPF I 036.032.734-60
EnderE o Rua Ferreira de Macedo, s\n - Centro

Munic pio Picui I UF I PB I CEP I 58.187-000
Assina ura ~rkc. ._ ou;\.... ,.j~ r ....r~

Nom do d irigente I Maria Helena da Silva Azevedo
Carg I Diretor Executivo I Tit. Eleitor I 04127103 1236

RG 3.80 4.744 1Órgão Emissor I SSP\PB I CPF 1104.409.744-29
End reço Rua Antonio Cunha Dantas, s\n - Monte Santo

Mu lcípio Picui I UF I PB I CEP I 58.187-000

Assi atura 1-11\'<11 n. 1.1;,\ • ..,,, ~\ n... c., {\ n'irl. \:\.n~~'",,\'"
'-'
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N om e d o d ir ig e n t I J u lia n a C r is t in a L in s M a c h a d o

C a rg o I D ir . F ir a n ç a s e P a tr im ô n io

R G I 2 . 4 3 9 . 0 2 7 I Ó rg ã o E m is s o r T S S P \P B

E n d e re ç o R u a a r lo s M a c ie ira , 8 1 - JK

M u n ic íp io P ic L

A s s in a tu ra , T , 'i.a'YVA C " , '- . , . . ,~ - - 1 , ; " , = > !/'clv.dn

N om e d o d ir ig e te I L in d om a r B a rro s d e L im a

C a rg o I D ir . u ltu r~ 1 e A r te s

R G I 1 . 3 4 9 . 7 1 I Ó rg ã o E m is s o r I S S P \P B

E n d e re ç o R a 1 8 d e M a rç o , s \n - C e n tro

M u n ic íp io P i u í

A s s in a tu ra

N om e d o d ir i e n te I S e b a s t iã o M a tia s d e O liv e ira A ra ú jo

C a rg o I D i d e F o rm a ç ã o e C a p a c ita ç ã o

R G I 3 . 5 5 4 . 1 4 I Ó rg ã o E m is s o r I S S P \P B

E n d e re ç o u a P e re ira d e M a c e d o , s \n - C e n tro

M u n ic íp io ic u i

A s s in a tu ra ""L .~~ ~. t ' : : . c . l v . ,

N om e d o d i ig e n te I S e b a s t iã o W ilto n P in h e iro

C a rg o I ir . d e C om u n ic a ç ã o e M a rk e t in g

R G I 1 . 5 3 . 8 7 9 I Ó rg ã o E m is s o r 'I S S P \P B

E n d e re ç o R u a F e rre ira d e M a c e d o , s \n - C e n tro

M u n ic íp io P Í j:u L , ,I ----.--Ji!L /./1 1
A s s in a tu r " l ! I t J 1 f i i ; ; - . v ; 7 7 .. _ -zL

v

N om e d o ir ig e n te I T a le s M a c e d o H e n r iq u e s d e L im a

C a rg o M em b ro d o C o n s . F is c a l

R G I 3 . 0 6 . 1 5 9 I Ó rg ã o E m is s o r I S S P \P B

E n d e re ç R u a 1 8 d e M a rç o , s \n - C e n tro

M u n ic íp o P ic u l

A s s in a tL a '" I \~ " '' ' , \ C l . . q . L -

N om e o d ir ig e n te I Ig o r d e A ra ú jo N e g re iro s t i " " 4 -

C a rg o I M em b ro d o C o n s . F is c a l

R G I . 0 0 0 . 7 0 6 I Ó rg ã o E m is s o r T S S P \P B

E n d e r ç o R u a C a r lo s M a c ie ira , 8 2 - J K

M u n ic p io P ic u V J , 7 / , /

A s s in ,u rs a ~ .. .v . ,~ ~ /.l, 1

fi

I T lt . E le ito r I 0 2 8 0 3 7 2 3 1 2 5 2

I C P F I 0 5 0 . 2 6 2 . 0 4 4 - 7 3

I U F I P B I C E P I 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0

I T it . E le ito r I 0 1 5 3 3 9 9 5 1 2 5 2

I C P F I 6 9 1 . 2 3 1 . 6 0 4 - 2 0

I U F I P B I C E P I 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0

I T lt . E le ito r I 0 3 7 9 5 1 3 9 1 2 4 4

I C P F I 0 9 0 . 5 7 2 . 6 6 4 - 2 3

I U F I P B I C E P I 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0

I T lt . E le ito r I 0 2 5 9 9 8 0 6 1 2 4 4

I C P F I 0 3 6 . 0 3 2 . 7 3 4 - 6 0

I U F I P B I C E P I 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0

I T it . E le ito r I 0 4 0 1 2 7 8 7 1 2 7 9

I C P F I 0 9 1 . 9 2 9 . 6 9 4 - 7 0

I U F I P B I C E P I 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0

I T it . E le ito r I 0 4 5 1 3 0 3 7 1 2 0 1

I C P F I 1 1 3 . 3 9 5 . 9 0 4 - 0 9

I U F I P B I C E P I 5 8 . 1 8 7 - 0 0 0
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N om e do dirigent Jucie l L im a dos S antos

C argo S uplen C ons. F isca l

R G 2.826.734 Ó rgão E m issor S S P \P B

E ndereço S iti M ato G rosso

M unicíp io P ie i

A ssinatura

T it. E le ito r 02319226 1279

C P F 087.278.234-40

58.187-000

N om e do dirige te M aria D antas de A raú jo

C argo S uple te C ons. F isca l

R G 931.229 Ó rgão E m issor S S P \P B

E ndereço R a Ferre ira de M acedo

M unicíp io P u i

A ssinatura

T it. E le ito r

58.187-000

A TE N Ç Ã O :

- Os document s necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 2015.

- Será aceito r uerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações

constantes de e requerimento padrão.

- Não será ad itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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P a rá g ra fo

conv~cada'
, . . . ~ :: , ' .','.' : :

E x e c u tiv a

. . ~.

. ,

A.

" I"",.," . IC) ,',

- ,"(. ~"t.
" ; . 0"'-6

, 'D E A _ S E M B L E IA G E R A L E S T R A O R P IN Á R IA ; 'D ~ .O ~ /Ô ';

A O IA A O P IC U IE N S E A R T IS T IC A E - L T R A L 'D E "

R D IO D IF S Ã O C O M U N IT Á R IA - P A R C ] '}L : . ~ <
," :. . ~,:.r.o~:;_:..;<-'r'~::-

A s 2 5 dias do mês de junho do ano de dois; m il e'~Clêz6it:ô,
.' :. ' 1 . ',':..~'f,":';',~h:-;~h

10:00;horas, na sede da APARC,cito a:;ru~ 18 dà~5ii:li"ç6,
• f' -, • ; '~' \~..t:;'~~';".'f,i. -,;

2,. centro,' nesta cidade de Picuí-Pb, rea!izo!J-se éf~~!J.oi&o;
, . - ," .• , ..~</'.:'..'0 ' , ' . ' , , . , .

e A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D lN A R l l ; \ : ; ; ; ~ D A

S S Ó C IA Ç Ã O P IC U IE N S E A R T I S T IC A :~ :Q U L T ú l : t ã l i J D E ,
: : .~__.":' _ ,,~~: . ,:J . .. '.~:~'t~;:,-.';'-:j;;:':~--~

A D IO D IF U S A O : C O M U N IT A R IA - f\P~RC,;r,ç().n:h:"a
• . • . _ " , '~ ' : " " " : ' . 0 ' .

articipação dos àssociados desta Entidade;' Em 'ptirrjeíra
. .... ~ ; .; ':r,:~.-':: : .•.:"".:

convocaçao, conforme edital publicado e afixado em 'rugar

de costume, o senhor Diego Bruno de Ar~újo Negreiros

presidiu os trabalhos de assembléia geral, :convidando a

senhorita Maria Helena da Silva Azevedo para' secretàriar os

trabalhos, com vistas a discursão e apro\{.aç~'qa __~~º!1ma

d o " ,E s ta tu to 'c!a A P A R C , objetivaqd()l,iateri4.~t;.t:~

n e c é s s iq a d e d e ;; Id e q u a ç ã o d a Portari~no, 4.334./2Ó15
e 1909.,.2018 d o M in is té r io d a s Comuriicações~ ,Ato

" . 'c ; " , ' _ _ " • . ' : . '~ . " . . . ',(":-,.~::"l,,:;."',,',

continl;J? foi colocado em discussão 'a .';Re~orffl,~,:~~:O

E s ta tu to d a ' A P A R C , o qual foi. a jiro v a d o '" 'p o r

unanirnÚíàd~ dos associados preseriEe~;;f: b ~ s $ .~ : n 'ê i ó~~!~
c ' . " " , ' - ' ' ,,1 ,,,' , ,.,', - , ,

vigo~ar é l P ,ó ~ o seI:! devido registro no :Cah6r)qAe,;~~giS~~O

Civil' de Pessoas'Jurídicas desta comarcd' d~"'PiéuÇ'c'àhi'o
.... ~:<,::.'<> ;~,:"' . .'. . .: ::.ij-,';!:': .. ,:(\-;<';': ",

seguinte teor:. " . " :
.,;"." ._'.~ ';' -'f~):.:.-:~!>i':'.i

A rt . 70~,Assembleia G e ra l, ó rg ã o m á x im o :d e deci~ã.o,

s e rá . c o n v o c a d a o rd in a r ia m e n te u m a ,-~yezaó,:: a n o ,

s e m p re ,no: p r im e iro tr im e s tre , p a ra avaJiação-.,.'dos

t ra b a lh o s d e s e n v o lv id o s , prestaçãod~.,.contas:,do

e x e rc íc io a n te r io r p e la D ire to r ia Executiv~"apróvação

d o p la n r ia n u a de ação e discussãode:as~untos;gerais

d a e n tid a d e . ' ': ; ':~ ' , ,; '; ,: } : ' ti},
""I",\'~ '," .. ,~:i;;(.. ".\.-.

Ú n ic o - A a s s e m b le ia ' G 'E í r a i .~ p .ô d : ~ 'i ~ : s ~ 'r

extraordinariamente, pelá"ô1etoHa
".' 9:,',' '.:,:';': , ~ t / 'J _ ,\;-".'jr

o u p ó r p e lo m e n o s 1 /5 ( u m ; q U in to ) aos
' , " _ 'o • ",:."1 .<,'~.;.2.r~'~':'.;'-'

l ; _ 'o

''' ..

, . :

.1"::,,.

, "

'.,-'..

. ,~
<

,'.
. "" .
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t

: b~Trv:~~~o:Est~c~piada fielment~ap~tP}~~,I';dt, :.
, ; ,

.• ',,' ~IEGO;B~AUJO NEG;EId~/ J:t;::~~:,~
" ', : - ; : t . " } l~ ',Z :: : , ' .:ó~:'~ i,J ~ ~ > ,~ '
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~ . ~ "" /"
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d re u n iã o " :! ',.: " , ':~ '; ;" i'(:.i -',"o'

E co~ona~a mais havia a ser tratadÓ,~iat~jle~!e '. '1 ~ [
r u n ia o e n c e rra d o e e s ta A T A la v ra d a e a s s in a d a p o r ta d o s
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MARIA HELENA
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P lc u f C A R T Ó R IO D O 1 2 O F fC lO

R U A 2 4 D E N O V E M B R O , 3 6 - C E N T R O .

-R E G IS T R O D E P E S S O A SJ U R fD IC A S -

p re s e n ta d o h o je , p ro to c o la d o e re g is tra d o s o b o n 2 2 .2 1 2 , f ls . 4 2 /4 4 n o liv ro 1 8 e P ro to c o lo

8 6 9 , f ic a n d o c ó p ia a rq u iv a d a n e s te s e rv iç o . O q u e c e rt if ic o e d o u fé .

ic u í-P B , 0 5 /0 7 /2 0 1 8 .

S e lo D ig ita l: A G Z 8 2 0 6 0 -2 E O R

Acesse o site: https://selodigital.tjpb.jus.br

Emolumentos: R$ 71,10 - FEPJ: R$ 14,22 - FARPEN:R$ 5,14 - MP R$ 1,14
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.. ;--

,,', ':'<.',.":

REFORMA DE ESTATUTO SOCIAL
:.:- .

SSOC IAÇÃO PICU IENSS~ ARTÍST ItAE ,cüLTUR li DE
RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁ iúA ; ,"", ;

.~,. ~
:'.~:\,"'.'

.' .',:' .' ~'1

...•.

Capítu lo I '

:D os Objetivos da E~tidàde::. . , . :., .'
<. ';.' ':é

A r .Io~A Associáçã~ P icu iense e A i-tísticae Culturál de IÜ diodifusão C~IiJunitária

de icu i, fundada em O I de Novem bro de 1999, com s~deà: R lla :Ferreira de M acedo,

S ,C eniro , P icu í, ' E srad6 da Paraíba, de abrangêiiéiárrihni9pal; (~"~ ;',en tidade

au ônom a. ~civ il, , sem : fins lucrativos, àpartidárid ,d ;;iiió6 iâticá ';jje :du~riçao

in eterin i~ada, de 'ob jeiivos ci~ntíficos, cu lturai~ e artísli~os.:': ': . " , .;'

arágrafo Único - S~a contribu ição será para representar especificam ente as

e lidades que lidam com os bens culturais da com unidade, que m ediam a lu ta pela

d m ocratização da com unicação , todos os espaços serão valorizados e fortalecidos em

s u processo de desenvolv im ento e consolidação , prom ovendo o estudo , o debate, a. .

fusão das novas teorias de ,com unicação e das artes;,co loqU1do .a.com unidade social a
.; ',. '.;.,., ', '. ' .. '-. ' -..,'... .. ,

rv iço da com unicação , da partic ipação , do progresso e da liberdade hum ana.
, '

A rl. 2°:'" São 'fi~alidad~s 'p r~cíp~as :d~A ssoC iaçãci p i~ ';ie~s~Â r\í~ tic~ ~ :Cúlí~bl de

adiodifusão com unitária:' , .. ' . . ,.- , ,

1 . A tender a com unidade picu iense com vistas à:

a) - D ar oportun idade a difusão de ideias, elem entos de cultura, trad ições e hábitos

sociais da com unidade;

15) -O ferecer m ecanism o a form ação e in tegração da com unidade, estim ulando o

làze'r;'â cultura e o êonvÍvio social;' ,.: . .'; .-j.' ~.; .::"'>:;' .• ;~';:~..,:, ~.

~) ~"Prestar 'serv iço 'de utilidade pública i~ tegrandci"se ao "serv iço ', da ' dbfesa civ il,

sem pre que necessário ; .," . '.'

d ) . C ontribU ir para" o :aperfeiçoam ento profissional nas:' áreas.de atuação 'dos

jornalistas e rad ialistas de conform idade corri a leg islação profissional v igente;

e) . - Perm itir a . capaci1ação dos cidadãos no exerC Ício do direito de expressão da

Jorm am aisacessívelpossível;..,. ,'., .. :, .... ,.'- ';':, . .-"

t) - Fom entar por todas as suas. instancias e;m e~os; a ,. dem ocratização da

,.com unicaçã(); '. ' . . ., __" '... ,,' :'.: "~O :_ '.:." '.-

g) - P rom overe defendera liberdade de expressão epen~am ento , b .eJ;U som ooJivre

exerC Ício das profissões da Comunicação Social; ".:, '. ,'"

h ) - D ar oportun idade à difusão de ideias, elem entos de cultura, trad ições e hábitos

sociais da com 'uriícação , fazendo iritercâm bio entre o~ aspectos cdlt'ú ,ais 'ê 'o s

.vários 'seg ineritos 'dás com unidades organizadas;

i) .' Coletar, .pesquisar, elaborar e d ivulgar nos m eios de com unicação locais,

reg ionais e naC ionais, in form ações de cunhoartístico ,-cu ltural;- sdciál,-cien tifieo ,

econôm ico e desportivo , relacionados as com unidades' envolv idas;
, '.;.'

..gp~;t', àÇV a~~~m esd. ilva

, . OAB .PB 428 .
'. - : , ; ..,~;..... , ..:
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j) - efender a so lidariedade en tre os povos, o s d ire ito s hum anos, as liberdades

fi iv idua is e co le tivas, a ju stiça soc ia l, o am b ien te na tu ra l e sua b iod iversidade ;,
k ) ssegu rar o exerc íc io do d ire ito de exp ressão , de geração de in fo rm ação e de

p dução cu ltu ra l a todos os segu im en tos soc ia is ;

I) - resta r assesso ram en to nas áreas de com un icação rad io fôn ica e cu ltu ra l a

e tidades sind ica is , com un itá rias , educa tivas, re lig io sas e ou tras sem fIns

I cra tivos, con tribu indo para o aperfe içoam en to e d issem inação de tecno log ias

d in fo rm ação e d ispon ib ilização de serv iços de com un icação ;

m ) O rgan izar e m an ter um arqu ivo pub lico com reg istro sono ro , fo tog ráfico ou

d iov isua l de depo im en tos e fo to s p roduzidas ou co lh idas na loca lidade e que

s ja de in te resse gera l da com un idade ;

n ) - F om en tar a capac itação dos c idadãos para a le itu ra critica de todos os bens

ltu ra is p roduzidos nas suas d iversas m odalidades p rovocando o debate da

sté tica , dos con teúdos, da linguagem e da técn ica em pregada ;

o ) E leger o tem a da é tica da com U nicação com o cam po de p reocupação

erm anen te , p rom ovendo estudos e deba tes sob re a p resença e o com portam en to

os m eios de com un icação da m a~a na soc iedade ;

p ) O ferecer m ecan ism os à in fo rm ação e in teg ração da com un idade , dessa fo rm a

stim u lando o lazer, a cu ltu ra e o conv iv io soc ia l;

q ) , C ria r um C onse lho C om un itá rio com posto de no m ín im o cinco pessoas,

ep resen tan tes de E n tidades da com un idade de P icu í-P b , com v istas ao

tend im en to do in te resse exc lu sivo da com un idade e dos p rinc íp io s

estabe lec idos no art. 4 'da L ei n ' 9 .612 /98 do M in isté rio das C om un icações que

in stitu i o serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ;

r) - O ferecer serv iços de R ad iod ifu são C om un itá ria a través da fundação e

in sta lação de um a R ád io C om un itá ria F M , v isando o atend im en to de toda

com un idade , obedecendo aos p rece ito s da L ei n ' 9 .612 /98 do M in isté rio das

com un icações e dem ais d isposições lega is;

A r . 3 ' - P araa consecução das suas fina lidades, a A ssoc iação P icu iense A rtís tica e

C u l aI de R ad iod ifu são poderão rea lizar as segu in tes a tiv idades:

L P rom over o aperfe içoam en to dos p róp rio s d ire ito s e assoc iados nos se to res

técn ico -p ro fissiona l e adm in istra tivo ;

I O rgan izar, p rom over e apo iar a rea lização de cu rsos, sem inário s deba tes e

tre inam en tos regu lares ou in tensivos, bem com o patroc inar exposições, festiva is ,

espe tácu lo s e a tiv idades congêneres na com un idade ;

I . E stabe lecer parcerias e m an ter in te rcâm b io com organ izações sim ila res ,

I1 lic iona is e in te rnac iona is , ce leb rando convên io s, con tra to s e te rm os de

cooperação ;

. F ilia r-se a en tidades congêneres que a tuem nos p lanos reg iona l, nac iona l ou

in te rnac iona l;

P rom over con tinuam en te o deba te ob je tivando o aperfe içoam en to e a

rev ita lização in te lec tua l dos seus m em bros, tendo em vista o avanço dos p ro je to s

com un itá rio s;

B~me daSilvã
OAB.PB487
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n v o lv e r p e sqU Isa s n a s á re a s so c ia l , e d u c a c io n a l, p o li t ic a , c u ltu ra l e

ôm ic a ;

V II . C o n s tru ir , o rg a n iz a r , m an te r o u fo rm a r a rqU Iv o s , b a n c o s d e d ad o s ,

o te c a s o u b ib lio te c a s d e u so p ú b lic o ;

V I ll . C o n c e d e r p rêm io s á a u to re s , a r t is ta s p lá s tic o s , e s c r ito re s , c om u n ic a d o re s ,

ic o s d e a r te , e sp e tá c u lo s m u s ic a is , d e a r te s c ê n ic a s em a tiv id a d e s e

c o c u rso s re a liz a d o s n a c om u n id a d e , b em com o a au to r id a d e s q u e te n h am se

d e ta c a d o n o s se rv iç o s p re s ta d o s à c om u n id a d e ;

IX . C n s tru ir e e q u ip a r s a la s e o u tro s am b ie n te s d e s tin a d o s a a tiv id a d e s a r tis t ic a s e

c tu ra is em g e ra l;

X . C n s tru ir o C o n se lh o C om u n itá r io d a R ád io C om u n itá r ia FM , o q u a l v e n h a

a e f in ir e a c om p an h a r su a p ro g ram aç ão , d is c u tin d o e a n a lis a n d o o s c o n te ú d o s

v ic u la d o s n a em is so ra ;

X l. n tra r o c o n c e ito d e c om u n ic a ç ã o n a c om u n id a d e , c r ia n d o in s trum en to s q u e

a n tam um p ro c e s so d e c om u n ic a ç ã o p a r tic ip a tiv o e c irc u la r , v a lo r iz a n d o a

p e se n ç a d e p e s so a s c om fo rm aç ão e sp e c ia l n o c am p o d a com u n ic a ç ã o ,

n v o c a n d o -a s e a n im an d o -a s p a t\ i in te g ra r o s p ro je to s n a á re a d a c om u n ic a ç ã o

. s ti tu c io n a l e p o p u la r ;

X II . D e se n v o lv e r fo rm a s d e c o o p e ra ç ã o c om o C o n se lh o d e C om u n ic a ç ã o

o c ia ld e P ic u i.

A r t . 4 '

C u ltu r

m a is

P a ra o c a b a l d e sem p en h o d e su a s fu n ç õ e s , a A sso c ia ç ã o P ic u ie n se A rtís t ic a e

I d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia , d e v e rá a s se g u ra r a g a ra n tir o e x e rC Íc io d a

p Ia d em o c ra c ia em to d o s o s se u s o rg a n ism o s e in s tâ n c ia s , a s s e g u ra n d o a

e d e e x p re s sã o e d eb a te d o s se u s m em b ro s e a s so c ia d o s , b u sc a n d o sem p re a

d a a ç ã o .

A t." 5 ' - P o d e rá a g re g a r- s e à s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o P ic u ie n se A rtís t ic a e

C u ltu a I d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia q u a lq u e r p e s so a , in d e p e n d en tem en te d e c o r ,

ra ç a , e x o o u o p ç ã o se x u a l, c o n d iç õ e s so c ia l o u f in a n c e ira , c o n c e p ç ã o re lig io sa o u

f ilo só lc a , o r ie n ta ç ã o p o lit ic a o u q u a lq u e r o u tra c o n d iç ã o , d e sd e q u e c o n co rd e c om o

d isp o to n e s te E s ta tu to .

C ap ítu lo 1 1

D a O rg an iz a ç ã o e F u n c io n am en to

r t . 6 ' - S ã o ó rg ã o s a dm in is tra tiv o s d a A sso c ia ç ã o P ic u ie n se A rtís t ic a e C u ltu ra l

d c a d io d ifu sã o C om u n itá r ia :

. A s sem b le ia G e ra l;,
1 . D ire to r ia E x e c u tiv a ;

lI . C o n se lh o F is c a l;

V . C o n se lh o C om u n itâ r io .

lfk~
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A r t . 7 ° . ' A s s e b le ia G e r a l , ó r g ã o m á x im o d e d e c is ã o , s e r á c o n v o c a d a o rd in a r iam e n te

u m a v e z a o n o , s em p re n o p r im e i r o t r im e s t r e , p a r a a v a l ia ç ã o d o s t r a b a lh o s

d e s e n v o lv id o s , r e s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e r c íc io a n te r io r p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a ,

a p ro v a ç ã o d o p a n o a n u a d e a ç ã o e d is c u s s ã o d e a s s u n to s g e r a is d a e n t id a d e .

P a r á g r a fo n ic o - A a s s em b lé ia G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a e x t r a o rd in a r iam e n te

p e la D ir e to r ia x e c u t iv a o u p o r p e lo m e n o s 1 /3 (u m te r ç o ) d o s a s s o c ia d o s , a t r a v é s d e

a b a ix o - a s s in a o e r e q u e r im e n to e n c am in h a d o em n o m e d e D ir e to r -P r e s id e n te d a

e n t id a d e . A c n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i ta c o m a n te c e d ê n c ia d e , n o m in im o 0 8 (o i to ) d ia s ,

a t r a v é s d e e i ta l a f ix a d o n a s e d e d a e n t id a d e o u a t r a v é s d a f ix a ç ã o d e c a r ta z e s

c o n v o c a tó r io n o s p r in c ip a is lo c a is p ú b l ic o s e e s ta b e le c im e n to s c o m e rc ia i s , o n d e

c o n s ta r á o d ' , h o r a , lo c a l e p a u ta d e r e u n iã o ,

A r t . 8 ° A a s s em b le ia G e r a l d e l ib e r a r á em p r im e i r a c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m

m e ta d e m a ' u m d o s d i r e to r e s o u a s s o c ia d o s e , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , 3 0 ( t r in ta )

m in u to s a s , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e d i r e to r e s o u a s s o c ia d o s p r e s e n te s ,

A r t . 9 ° A D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r á a p a r t i r d a p ro p o r c io n a l id a d e q u a l i f ic a d a e

d i r e to r ia s v o to s , s e n d o o q u ó ru m m ín im o p a r a d e c is ã o n a s s u a s r e u n iõ e s d e , n o

m ín im o 6 ( s e is ) m em b ro s o u (5 0% m a is u m ) . E m c a s o d e em p a te s n o s p ro c e s s o s d e

v o ta ç ã o a s ,S u n to d e v e r á s e r r em e t id o à p ró x im a r e u n iã o - o rd in á r ia o u

e x t r a o rd á r ia - o n d e te n ta r - s e - á a s o lu ç ã o d o p ro b lem a .

A r t . 1 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á q u in z e n a lm e n te , em c o n v o c a ç ã o f e i ta em

n o m in i o , 0 8 (o i to ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , c o n s ta n d o p a u ta , d a ta , h o r a e lo c a l p o r e la

d e te rm i a d a e , e x t r a o rd in a r iam e n te s em p re q u e c o n v o c a d a p e lo D ir e to r -P r e s id e n te o u

D ir e to r x e c u t iv o o u p o r 1 /3 (u m te r ç o ) d o s m em b ro s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ,

A r t .

m a n d a

a t r a v é

s e n d o

1° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r á e le i ta ju n tam e n te c o m o c o n s e lh o f i s c a l p a r a

d e q u a t r o a n o s em a s s em b le ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia , c o n v o c a d a p a r a e s te f im ,

d e v o ta ç ã o a b e r ta em c h a p a s in s c r i ta s , p o d e n d o s e r r e e le i ta p o r ig u a l p e r io d o ,

d m i t id a a p e n a s u m a re c o n d u ç ã o .

A 1 2 ° _ A A s s em b lé ia G e r a l E x t r a o rd in á r ia c o m f im e le i to r a l d e v e r á s e c o n v o c a d a

c o m n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , u t i l iz a n d o - s e o s m e sm o s m e io s d e

d iv u l a ç ã o n o a r t ig o s é t im o e s e u p a r á g r a fo ú n ic o .

A t . 1 3 ° - A in s c r iç ã o d a c h a p a s d e v e r á s e r f e i ta a té 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a d a ta

m a r a d a p a r a a r e a l iz a ç ã o p a r a a r e a l iz a ç ã o d a e le iç ã o , m e d ia n te a p r e s e n ta ç ã o d e p e d id o

p o r s c r i to à C om is s ã o E le i to r a l , t i r a d a em A s s em b le ia p a r a e s te f im .,
r t . 1 4 ° - A D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r á c o m p o s ta p o r u m c o le g ia d o d e 7 ( s e te )

b ro s , in v e s t id o s d e p o d e r e s g e r a is e e s p e c ia is d e a d m in is t r a ç ã o , c o n s t i tu in d o d o s

in te s c a rg o s a s a b e r :

i r e to r - p r e s id e n te , D ir e to r E x e c u t iv o , S e c r e tá r io G e r a l , D i r e to r d e F in a n ç a s e

P t r im ô n io , D ir e to r d e C u l tu r a e A r te s , D ir e to r d e F o rm a ç ã o e C a p a c i ta ç ã o , D ir e to r d e

m u n ic a ç ã o e M a rk e t in g . . _ _

,~A
8~~mes da£1"
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P a rág ra um co : O s D irig en te s e a sso c iado s n ão re spond e rão , n em m esm o

sub s id ia am en te , p e la s ob rig açõ es con tra íd a s p e la en tid ad e .

A rt. IS . - A D ire to ria E x ecu tiv a pod e rá se r su b s titu íd a no to do ou em pa rte p e la

A ssem b ia G era l E x trao rd in á ria convo cad a p a ra e s te fim esp ec if ico n a fo rm a do a rtig o

sé tim o seu p a rág ra fo ún ico , n o s ca so s d e in jú ria o u em a to s com p rov ado s d e

im p rob ilid ad e e a titu d e im p rop ria , q u e v enh am a com p rom e te r o s ob je tiv o s d a

A sso e i ão P ícu ien se A rtís tic a e C u ltu ra l d e R ad ío d ifu são C om un itá ria e

d e sv i am en to d as fin a lid ad es e no rm as e s ta tu tá ria s .

P a rá a fo Ú n ico -N o caso d e sub s titu iç ão g e ra l d a D ire to ria E x ecu tiv a se rá e le ita um a

C om is ão D ire to ra P rov isó ria , com po s ta po r 5 (c in co ) só c io s m em b ro s d a

com u dad e , q u e adm in is tra rá a en tid ad e a té a e le iç ão d a nov a d ire to ria , n o s m o ld e s do

a rtig o ec im o p rim e iro d es te E s ta tu to .

A r . 1 6 . - O s ca rg o s titu la re s d ev em esta r sem p re p reen ch id o s . H av endo p e rd a d e um

a is m em b ro s d a D ire to ria E x ecu tiv a no d eco rre r d a g es tão , d ev e rão se r

tam en te sub s titu id o s , m esm o tem po ra riam en te , d ev endo se r convo cad a

b le ia G e ra l p a ra a e le iç ão d e novo m em b ro .

a rág ra fo Ú n ico -O p re sen te E s ta tu to pod e rá se r a lte rado no to do , o u em pa rte

m ed an te convo cação d e A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria , a q u a l te rá am p lo s e

ilim do s pod e re s p a ra ta l, n a fo rm a p rev is ta n o a rtig o sé tim o e seu p a rag ra fo ún ico .

C ap itu lo III

D as A trib u içõ e s d a D ire to ria E x ecu tiv a

r t. 1 7 . - C ab e rá a D ire to ria E x ecu tiv a co le tiv am en te :

(se tiv e r) , b em com o

ou ou tra s fo rm as d e

adm issão ou d em issão d e fun c io n á rio s

p ag am en to do s sa lá rio s , g ra tif ic açõ esau to riz a r o

I. T raça r e s tra tég ia s e p lano s d e açõ es qu e g a ran tam a im p lem en tação do s

ob je tiv o s d e fin id o s em A ssem b le ia G e ra l;

lI . In d ica r um de seu s m em b ro s ou um do s asso c iado s p a ra rep re sen ta r a en tid ad e

em a to s púb lico s ou em ou tro s ev en to s , n o ca so do im ped im en to do D ire to r-

P re s id en te , o u no s ca so s qu e ju lg a r conv en ien te ;

m. E labo ra r re la tó rio s sem es tra is d a s a tiv id ad es , re a liz ad a s e a to s adm in is tra tiv o s d a

en tid ad e ;

IV . P re s ta r con ta s b im es tra is e anu a lm en te do s trab a lh o s ao s a sso c iado s , em

A ssem b le ia G e ra l O rd in á ria , o u qu ando so lic itad o po r qu a lq u e r um do s seu s

m em b ro s ;
, .

V . A u ton za r a

rem une ração ;

V I. A u to riz a r a aqu is iç ão d e equ ip am en to s ;

BWro€f:;;;;;L
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V II . E fe t iv a r a r e a l iz a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d rem n o s o b je t iv o s d a

e id a d e ;

V I I I . A p ro v a r e m o d if ic a r r e g im e n to in te rn o s d e d ir e to r ia s o u s e rv iç o s q u e

v n h am a s e r im p lem e n ta d o s e /o u a dm in is t r a d o s p e la e n t id a d e .

A r t . 1 '- C a b e rá a c a d a d ir e to r , in d iv id u a lm e n te ;

I . e la r e f a z e r c um p r ir a s n o rm a s e s ta tu á r ia s ;

1 1 . x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a l id a d e a s ta r e f a s d e c o r r e n te s d o c a rg o q u e e x e rc e

em c om o a q u e la s e s p o n ta n e am e n te a s s u m id a s ;

l I I . a n te r p o s tu ra p u b l ic a c om p a t ív e l c o m a s re s p o n s a b i l id a d e s d o c a rg o q u e

xerce;

IV . e p re s e n ta r a e n t id a d e e x te rn am e n te , s em p re q u e d e s ig n a d o p e la D ire to r ia ;

V . s s u m ir o s c om p rom is s o s c o n c e rn e n te s a o d e s em p e n h o d e s u a s fu n ç õ e s ;

V I . r ia r a t r a v é s d e a to o C o n s e lh o C om u n itá r io c om a p a r t ic ip a ç ã o d e n o m ín im o

in c o m em b ro s d e e n t id a d e c om u n i tá r ia f i la n tró p ic a s d a c om u n id a d e c om v is ta s

. a c om p a n h a r a p ro g ram a ç ã o d o s e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

•
P a á g ra fo P r ím e íro - A D ire to r ia é o ó rg ã o e x e c u t iv o e c o o rd e n a d o d a A s s o c ia ç ã o

P ic u í s e A r t ís t ic a e C u l tu r a l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

P a á g ra fo S e g u n d o : A p e n a s fa r ã o p a r te d a D ire to r ia E x e c u t iv a , o s b ra s i le i ro s n a to s

o u n a ra l iz a d o s a m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u em a n c ip a d o s .

r á g ra fo T e rc e iro - O s d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc íc io d e m a n d a to

e le t i q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r lam e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r r a fo ro

e s p e a I .

A r t . 9 '- C a b e rá a o D ire to r -P re s id e n te :

I P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om su a s fu n ç õ e s

c o le t iv a s ;

C o n v o c a r , in s ta la r e c o o rd e n a r a s r e u n iõ e s d a D ire to r ia e d a s A s s em b le ia s

G e ra is ;

I . C o n v o c a r a D ire to r ia E x e c u t iv a , C o n s e lh o s e S ó c io s p a ra r e u n iõ e s o rd in á r ia s e

e x tr a o rd in á r ia s ;

V . R e p re s e n ta r a e n t id a d e o f ic ia lm e n te ju n to a o u tr a s e n t id a d e s , ó rg ã o s p ú b l ic o s e

c 6m u n id a d e s em g e ra l ;

R e p re s e n ta r a e n t id a d e em ju iz o o u fo ra d e le , ju d ic ia l e e x tr a ju d ic ia lm e n te , em

m a té r ia d o s e u in te r e s s e , p o d e n d o , p a ra ta n to , c o n s tru i r p ro c u ra d o r o u

m a n d a tá r io ;

V I . A s s in a r , ju n tam e n te c om o S e c re ta r io G e ra l , a s a ta s e d em a is d o c um e n to s d e

c ir c u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

V I I . A s s in a r , ju n tam e n te c om o D ire to r d e F in a n ç a s e P a tr im ô n io , o s

b a la n c e te s e o s c h e q u e s p a ra p a g am e n to d a s d e s p e s a s em g e ra l ;
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V III. Coordenar todos os se to res e departam en to s da en tidade , com

r ponsab ilid ades para de libera r nas ações que se fize rem necessá rias à

nsecução dos ob je tivo s soc ia is , em casos em ergenc ia is ;

IX . P om over en tro sam en to en tre o s m em bros de toda D ire to ria , a fim de que as

nções se jam desem penhadas sa tisfa to riam en te ;

X . 'e rce r d ire ito s , deveres e a tribu ições pertin en tes ao s P residen tes das en tidades

c v is , congêneres nos caso s não p rev is to s neste a rtigo e que não con tra ria este

sta tu to , cum prindo fie lm en te o m esm o .

A rt. O " - C aberá ao D ire to r E xecu tivo :

I. . a rtic ipar a tiv am en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indn com suas funções

o le tiv as;

11 . ,raba lhar em consonânc ia com o D ire to r-P residen te , aux iliando -o e co labo rando

as funções pertin en tes ao cargo ;

m. ubstitu ir o D ire to r-P residen te em caso de seu im ped im en to tem porário ou
•

efin itivo ;

IV . m g lr toda operac iona lização de en tidade , assegu rando seu perfe ito

func ionam en to e m ax im ização dos resu ltados;

V . A nalisa r as p ropostas de adm issão de novos assoc iados, encam inhados po r

d ire to res e /ou assoc iados;

A 21" - C aberá ao Secre tá rio G era l:

I. P artic ipar a tiv am en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com as funções

co le tiv as;

II S ecre ta ria r as reun iões da D ire to ria e as da A ssem b le ia G era l, lav rando e

assinando , jun tam en te com o D ire to r-P residen te as respec tivas a tas;

II . E labo ra r a co rrespondênc ia e docum en tação o fic ia is da en tidade , assinando -o s

jun tam en te com o D ire to r-P residen te ou seu substitu to im ed ia to ;

I . L er as a tas nas reun iões e assem b le ias;

. M an te r a rqu ivada e bem organ izada toda docum en tação exped ida e receb ida ;,
L C onservar o liv ro de a tas em d ia e sem rasu ra ;

11 . Superin tender sob re todos os serv iço s de exped ien te ;

11 . M an te r sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te necessá ria dos

d ire to res e co labo rado res;

. O rgan izar o arqu ivo dos sóc io s de aco rdo com a ca tegn ria de cada um ;

Im p lem en ta r e o rgan izar o N úcleo de D ocum en tação e M em ória da en tidade

que possa resga ta r a sua h is tó ria ;

rt. 22 " - C aberá ao D ire to r de F inanças e P a trim ôn io s:

Be~daSil
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Partic ipar a tiv am en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas funções

co le tiv as;
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rI . A m ls tra r a s f in an ça s d a en tid ad e , a ssum indo a re sp on sab ilid ad e d a

m v im en tação fin an ce ira (en trad a e sa íd a d e v a lo re s ) ;

rII . R a líz a r e su p e rv is io n a r a co n tab ilid ad e p e rfe ita d o s d ado s fin an ce iro s d e

r e ita s e d e sp e sa s , ap re sen tan do b a lan ce te s sem es tra is , o q u a l se rá

e cam inh ado ao C on se lh o F isca l, q u e em segu id a d ev e rá se r ap rec iad o po r to d a

ire to ría E x ecu tiv a cm A ssem b le ia G e ra l;

IV . ss in a r , ju n tam en te com o D ire to r-P re s id en te o u seu su b s titu to leg a l, ch equ e s ,

c ib o s , b a lan ce te s e o u tro s d o cum en to s fin an ce iro s ;

V . re s ta r co n ta s d a g e s tão fin an ce ira a cad a se is m ese s a D ire to ria E x ecu tiv a e ,

u a lm en te , em A ssem b le ia G e ra l ao s a sso c iad o s ;

an te r o s liv ro s co n táb e is (c a ix a e tom bo ) em d ia e sem ra su ra s ;

R eceb e r a s su bv en çõ e s e au x ilio s d e qu a lq u e r fo n te d e s tin ad a a en tid ad e ,

ed ian te re c ib o ;

V I. A dm in ís tra r o p a tr im ôn io em con son ân c ia com o D ire to r-P re s id en te ;

IX . an te r so b seu con tro le to d o o p a tr im ôn io d a en tid ad e qu e r se jam ben s m óve is e

imóveis;

X . ~ spond e r d ire tam en te p o r q u a lq u e r d e sv io d e b en s q u e e s te jam sob su a

re sp on sab ilid ad e .

A rt. '- C ab e rá ao D ire to r d e C u ltu ra e A rte s :

I . P a rtic ip a r a tiv am en te d a s reu n iõ e s d a D ire to ria , co n tr ib u in d o com su as

fu n çõ e s co le tiv a s ;

rI . F om en ta r um a po litic a a rtis tic a e cu ltu ra l v o ltad a ao re sg a te h is tó rico e

p re se rv ação d a m em ó ria d a com un id ad e ;

lII . D e fm ir su a filo so fia d e a tu ação , e s tab e le cen do c rité r io s é tico s e m o ra is a

se rem p ro tag on iz ad o s ;

IV . O rg an iz a r ev en to s d e cunho edu ca tiv o , a r tís tico -cu ltu ra l p a ra o

en tre ten im en to d a com un id ad e ;

r. V . P lan e ja r o s p ro g ram as d e n a tu re za cu ltu ra l a se rem desenvo lv íd o s p e la

'-_ .' e n tíd ad e ;

V I. P a rtic ip a r d e ev en to s e so len id ad e s n a á re a cu ltu ra l, d e a rte e com un icação n a

reg ião ou fo ra d e la .

r t. 2 4 ' - C ab e rá ao D ire to r d e fo rm ação e cap ac ita ç ão :

I . P a rtic ip a r a tiv am en te d a s reu n iõ e s d a D ire to ria , co n tr ib u in d o com su as

fu n çõ e s so c ia is ;

lI . E lab o ra r a p o litic a d e fo rm ação e cap ac ita ç ão do s m em b ro s d a en tid ad e p a ra

co n secu ção d e su a s a tiv id ad e s ;

III . O pe rac io n a liz a r , co o rd en a r e su p e rv is io n a r o s trab a lh o s d e sen vo lv id o s p e la

en tid ad e jlm to a com un id ad e ;

IV . F aze r a co o rd en ação e im p lem en tação do s p lan o s , p ro je to s e p ro g ram as d e

o rg an iz ação e d e sen vo lv im en to d a en tid ad e ;
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V . P roduzir m atenalS e elaborar p ro je tos para conso lidação das ações da

en tidade, buscando m eios e recursos para pro je tos da en tidade.

A rt. 5 ' - C aberá ao D ire to r de Com unicação e M arketing :

Partic ipar a tivam ente das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas

funções co le tivas;

I. O peracionalizar, coordenar e superv isionar a m arca e filosofia da en tidade

jun to ao pub lico em geral;

n. Prom over por todos os m eios possíveis, de fo rm a organ izada da en tidade

jun to ao pub lico em geral;

IV . C oordenar e superv isíonar todo o trabalho m ateria l para elaboração da

d ivu lgação , determ inando as d ire trizes e a filosofia cria tiva da com unicação-

padrão da en tidade;

V . P lanejar e organ ízar todo ato de criação para a seleção de tipos, boa

apresen tação e iden tificação da en tidade;

V I. G aran tir a consistência e a qualidade às dem ais áreas, cum prindo as norm as

•
e d ire trizes da d ire to ria .

A rt. 26 ' - nenhum m em bro da d ire to ria ou que venha a trabalhar na en tidade

oderá ser rem unerado . A adm issão de pessoas será com base na Leí do Serv íço

o lun tárío . A con tra tação e dem issão de funcionam entos (se tiver) dependerá da

provação da m aioria da D ire to ria Execu tiva .

A rt. 27 ' - É vedado ao responsável por cada d ire to ria obrigar ou com prom eter a

en tidade em negócios e assun tos estranhos aos fins e in teresses socia is.

Capitu lo IV

D as A tribu ições do Conselho F iscal

A rt. 28 ' - O Conselho F iscal é o órgão de con tro le e fiscalização da en tidade, e le ito

jun tam ente com a dire to ria execu tiva para um m andato de 04 (quatro ) anos,

podendo ser reele ito por igual periodo e será com posto por 4 (quatro ) m em bros, 2

(do is) efe tivos e 2 (do is) sup len tes, o qual será coordenado por um dos seus pares, a

que lhe com pete en tre ou tra~ co isas:

L F iscalizar as ações e as m ovim entações financeiras da en tidade com o,

en tradas, sa ídas e ap licações de recursos, em itindo pareceres para

apreciação da D ire to ria Execu tiva em A ssem bleia ;

n. Exam inar e aprovar o orçam ento anual, op inando sobre re la tó rios do D ire to r

de F inanças e Patrim ônio , sugerido alterações, se necessário , e em itir
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parecer as in fo rm ações com p lem en ta res que ju lgar necessá rias ou ú te is , em

consonânc ia com a D ire to ria E xecu tiv a e de lib e ração da A ssem b le ia G era l;

L So lic ita r à D ire to ria E xecu tiv a , sem pre que se fize r necessá rio ,

esc la rec im en to s e docum en to s com proba tó rio s de rece itas e despesas;

. V erifica r as a tiv idades da D ire to ria E xecu tiv a se está ag indo se aco rdo com

o presen te E sta tu to ;

V . A veriguar e apu ra r denunc ias que d igam respe ito à adm in is tração da

en tid ade ;

V I. N o caso de renunc ia ou im ped im en to de um m em bro do C onse lho F isca l, a,
D ire to ria E xecu tiv a designara seu substitu to , m esm o que tem po rariam en te ,

a té a rea lização da A ssem b le ia G era l para a e le ição de novo m em bro .

A rt. 29 ' - O s pareceres e as de lib e rações do conse lho fisca l se rão reg is trado s em

a s c ircunstanc iadas , lav radas em liv ro s p róp rio s e assinadas p ro seu s m em bros,

go após o enceram en to dos traba lho s.

A r!. 30 ' - A s dec isões do C onse lho F isca l se rão tom adas po r m aio ria de vo to s .
•

C ap itu lo V

D as A tribu ições do C onse lho C om un itá rio

rt. 31 ' - O C onse lho C om un itá rio é o co lég io e ó rgão fisca lizado r e acom panbado r

da p rog ram ação da R ád io C om un itá ria FM , com posto po r, no m in im o , 5 (c inco )

p soas ,~ de ilib ada repu tação , que se jam rep resen tan tes de en tid ades ta is com o :

a oc iações de c lasse , b enem éritas , re lig io sas , ru ra is ou de m orado res , d esde que

I a lm en te constitu i das , cu jo m anda to deverá co inc id ir com o da d ire to ria , as qua is

d verão ser ap rovadas pe la m aio ria do s m em bros da D ire to ria E xecu tiv a , o qua l defin irá

s a o rgan ização in te rna e coo rdenado pe lo D ire to r-P residen te da en tid ade .

A rt. 32 ' - A A ssoc iação P icu ien se A rtís tica e C u ltu ra l de R ad iod ifu são

om un itá ria , en tid ade c iv il sem fin s lucra tivo s , reg is trada com o O rgan ização não

overnam en ta l, enquan to E n tidade M an tenedo ra da R ád io C om un itá ria FM , de

ará te r com un itá rio e de gestão púb lica , n ão ind ica rep resen tan tes para com por o

onse lho , bem com o a adm in is tração púb lica d ire ta e ind ire ta .

A rt. 33 ' - O C onse lho C om un itá rio deverá encam inbar ao M in is té rio das

C om un icações, anua lm en te , sem pre na da ta de an iversá rio da ou to rga , re la tó rio

resum ido con tendo a d isc rição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação

considerando , en tre ou tro s aspec to s , o a tend im en to dos ob je tivo s estabe lec ido s po r L e i.

A rt. 34 ' - O C onse lho C om un itá rio reun ir-se -á m ensa lm en te para :

gt;0
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I . a lisa r a d in âm ica a pe rfil d as a tiv id ad es im p lem en tad as p e la d ire to ria d e

isso ra , v e rificando a su a adequação às m e tas es tab e lec id as quan to a su a

. rog ram ação ;

11 . p rova r ou m od ifica r a p rog ram ação quando pe rece r qua lqu e r tip o de

ro se litism o ;

m A tua r com o m ed iado r en tre p rog ram ado res , ouv in te s e em p reend im en to s que

da rão apo io s cu ltu ra is (anunc ian te s), p rom ovendo ten ta tiv as d e en tend im en to s

en tre as p a rte s ;

I . A na lisa r o con teúdo do s p rog ram as e a pe rfo rm ance do s seu s com un icado res ;

P ág ra fo Ú n ico -A en tid ad e m an te rá sem p re a tu a lizado todo s o s d ado s pesso a is do s

m e ro s , b em com o d ispon ív e l o a to que con stitu i e e s tab e leceu a com posição do

C o e lho C om un itá rio .,

C ap itu lo V I

D o C lube de S óc io s

A rt. 35 ' - O quad ro so c ia l d a A ssoc iação P icu ien se A rtís tica e C u ltu ra l d e

ad iod ifu são C om un itá ria são con stitu ído s po r um num ero ilim itado de só c io s e se rão

linh ado s nas segu in te s ca tego ria s :

I . S ó c io s F undado res - T odo s aque le s que tom aram parte n a A ssem b le ia G era l

p a ra fo rm ação de en tid ad e e que con stam sua ass in a tu ra em a ta ;

11 . ~~ c io s E fe tiv o s - T odo s aque le s que p ropo sto s po r um ou m ais só c io s , ace ito s e

ap rovado s pe la D ire to ria E xecu tiv a , d ev em conco rd a r com o que d ispõe es te

E sta tu to ;

m. Sóc io s co labo rado res - T odo s aque le s que con trib u em fin ance iram en te com a

efJ .tid ad e .T a l con trib u ição pode se r m en sa l ou tem po rá ria .

A rt. 3 6 ' - S ão d ire ito s e g a ran tia s do s só c io s :

L P artic ip a r d as A ssem b le ia s com d ire ito a voz ;

lI . V o ta r e se r vo tado pa ra o s ca rgo s d a en tid ad e ;

m. T er igu a ld ade pe ran te es te E sta tu to ;

IV . A p resen ta r suges tão e o fe rece r co labo ração ao s d irig en te s d a en tid ad e ;

V . P a rtic ip a r a tiv am en te d as a tiv id ad es asso c ia tiv as ;

V I. T e r acesso a qua lque r docum en to o fic ia l, in c lu s iv e ao cadas tro d e func ioná rio s

(se tiv e r) e p a rtic ip a r do p ro je to , m ed ian te so lic itação po r esc rito à D ire to ria

E xecu tiv a , re sgua rd ando -se as in fo rm ações d e ca rá te r p esso a is , ex ce to se

ap rovado em reun ião pe la d ire to ria ;

V II. E ncam inha r suges tõ es ao s ó rg ão s d irig en te s e ex ig ir o cum p rim en to do

p resen te E sta tu to , b em com o das dec isõ es d e le d eco rren te ;

B
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V III . D e s f ru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h am a se r c r ia d o s o u a dm in is tra d o s p e la

e n tid a d e o u a tra v é s d e c o n v ê n io s

IX . G a ra n tia d o d ire i to d e am p la d e fe s a ju n to a o s Ó rg ã o s c om p e te n te s .

X . D ire i to d e to d o s o s a s so c ia d o s , p e s so a s f ís ic a s d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s

o s c a rg o s q u e c om p õ e o s ó rg ã o s a dm in is tra t iv o s e d e lib e ra tiv o s , b em com o o

d ire i to d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s so b re a v id a ' s o c ia l d a e n tid a d e e n a s

in s tã n c ia s d e lib e ra tiv a s e x is te n te s ;

P a rá g ra fo P r im e iro - É a s s e g u ra d o o in g re s so ,g r 'a tu i to c om o a s só c ia d ~ , d e

~ to d a e q u a lq u e r p e s so a f is ic a o u ju r íd ic a , s e d ia d a s n a lo ~ a lid a d e ; .c o n fe r in d o -

lh e s in c lu s iv e , p o r in te rm éd io d e s e u s re p re s e n ta n te s le g a is , o d ire i to 'd e e s c o íh e r

m ed ia n te v o to , o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s e à dm in is tr1 lt iv o s ,. b em

com o o d ire i to d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s so b re a v id a so c ia l e n ~ s in s tã n c ia s

d e lib e ra tiv a s e x is te n te s .

P a rá g ra fo S e g u n d o - É a s s e g u ra d o a 1 /5 (um q u in to ) d o s a s so c ia d o s o d ire i to

d e p rom o v e r a c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e lib e ra tiv o s .

•
P a rá g ra fo T e rc e iro - N ão h a v e rá d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u e v e n tu a is so b ra s d a

re c e ita e n tre a s so c ia d o s .

.'. ;
A r! . 3 7 ° - C o n s ti tu em o b r ig a ç õ e s d o s só c io s :

I . C o n h e c e r e z e la r p e lo c um p r im en to d o p re s e n te E s ta tu to ;

lI . P a r t ic ip a r a tiv am en te d a s re u n iõ e s e a s s em b le ia s p a ra ' a s q u a is ' fo rem

co n v id a d o s ; ,

I I I . E fe tu a r p o n tu a lm en te o p a g am en to d e su a s c o n tr ib u iç õ e s f in a n c e ira s ;

IV . ~ C o o p e ra r d e a c o rd o ' c om su a s p o s s ib il id a d e s c om um a p e q u e n a m en sa lid a d e ,

p a ra c o n se rv a ç ã o ,. ' am p lia ç ã o e ' m an u te n ç ã o ' d o s e u ' p ;J ir i~ ô n io .m a te r ia l e

im a te r ia l ;

V . C o la b o ra r n a s re a liz a ç õ e s d a s a tiv id a d e s d a e n tid a d e e s e u s o b je tiv o s ;

V I . O b se rv a r o s p r in c íp io s é tic o s , m o ra is e a dm in is tra t iv o s 'd a e n tid a d e ' c o n sa g ra d a

n e s te E s ta tu to ;

V II . Z e la r p e lo b om re la c io n am en to e n tre o s só c io s e p e lo a lc a n c e d o s f in s a q u e s e

p ro p õ e a e n tid a d e ;

V II I . R e sp e ita r a s ' d e c is õ e s ' d o s ó rg ã o s ' d e lib e ra t iv o s d a A sso c ia ç ã o P ic u ie n s e

A r tis t ic a e C u ltu ra l d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

A r! . 3 8 ° - O s só c io s n ã o re sp o n d em se q u e r su b s id ia r iam en te p e la s o b r ig a ç õ e s so c ia is
" ,

d a e n tid a d e e d e s e u s d ire to re s .

Ba!~SilvaO A B .~ :: i~ a
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C a p i tu lo V I I

D a s I n f r a ç õ e s e P e n a l id a d e s

A . 3 9 ' - C o n s t i tu em in f r a ç õ e s à d is c ip l in a s o c ia l s u je i ta s à s s a n ç õ e s p r e v is ta s a

to d o s s d i r e to r e s e s ó c io s :

L D e ix a r d e z e la r e c u m p r i r e E s ta tu to e a s d e l ib e r a ç õ e s d a s A s s em b le ia s G e r a i s ;

I I P r o m o v e r p o r m e io s d i r e to s e in d i r e to s , o d e s c r é d i to d o s p r in c ip io s e n o rm a s d a

e n t id a d e p e r a n te a c o m u n id a d e ;

I . C o a g i r , in f lu e n c ia r , p a r t ic ip a r d i r e ta o u in d i r e ta m e n te , d e q u a lq u e r m o v im e n to ,

a ç ã o o u g ru p o d e in f lu e n c ia m e n to q u e o b je t iv e r e t i r a r a f o r ç a d e a tu a ç ã o d a

e n t id a d e e s e u s ó rg ã o s , a s s im c o m o em p re ju iz o d a s d is p o s iç õ e s p r e v is ta s n e s te

E s ta tu to .

r t . 4 0 ' - A s in f r a ç õ e s á d is p e n s a s o c ia l s e s e u s m em b ro s s e r ã o p u n id a s , s e g u n d o a

s u a a v id a d e , c o m a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

. A d v e r tê n c ia o r a l o u e s c r i ta ;
~

L C e n s u r a p ú b l ic a p o r e d i ta l a f ix a d o n a s e d e s o c ia l e t r a n s c r i to em b o le t im ;

I I I . S u s p e n s ã o a té I 2 ( d o z e ) m e s e s ;

IV . E l im in a ç ã o d o q u a d ro s o c ia L

P a r á g r a f o Ú n ic o - A r e a d m is s ã o c o m o s ó c io o c o r r e r á a p e n a s q u a n d o a D ir e to r ia

E e c u t iv a , p o r s o l ic i ta ç ã o d o in te r e s s a d o , e p o r m a io r ia s im p le s d o s a s s o c ia d o s , ju lg a r

s a d o s o s e f e i to s d o a to q u e m o t iv o u s u a e l im in a ç ã o e e n te n d e r q u e e x is te a d is p o s iç ã o

d c u m p r im e n to d a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s .

C a p i tu lo VIII

D a s R e c e i ta s e D e s p e s a s

A r t . 4 1 ' - A r e c e i ta d a A s s o c ia ç ã o P ic u ie n s e A r t í s t i c a e C u l tu r a l d e R a d io d í f u s ã o

C o m u n i tá r ia a d v i r á :

L D a c o n t r ib u iç ã o e s p e c ia l d e q u a lq u e r p e s s o a , a t i tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a r á

r e g is t r a d a e , l iv r o c a ix a e to m b o , c o m v a lo r , d a ta e id e n t i f i c a ç ã o d o d o a d o r ;

1 1 . D a c o n t r ib u iç ã o m e n s a l d o s a s s o c ia d o s e /o u c o la b o r a d o r e s ;
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U I. con tribu ição ex trao rd inária dos sóc io s-fundado res;

IV . doações, con tribu ições, legados e ou tro s recu rso s a e la apo rtados

v lun ta riam en te ;

V . e verbas p roven ien tes de subsíd io s o fic ia is e rece itas even tua is ;

V I. o rend im en to p roven ien te da ap licação de seu cap ita l;

V II. C onvên io s e ou tras fon tes .

P ar' ra fo Ú n ico - o pa trim ôn io da en tidade será constitu indo do acervo m ateria l e

im ateri I rep resen tado po r todos os seus bens m óveis e im óveis , títu lo s ou p rodu to res de~
doação e legados, dos qua is se rá fe ito , ao fim de cada exerc íc io soc ia l, o respec tivo

inven t o .

rt. 42 ' - A s despesas da A ssoc iação P icu iense A rtís tica e C u ltu ra l de

R ad io ifu são C om un itá riapodem ser:

I. D espesas operac iona is , ta is com o alugue l de bens m óveis e im óveis com pra de

equ ipam en to s, m ateria l de lim peza e de exped ien te , en tre ou tro s;

11 . P agam en to de m ão-de-ob ra para !lssesso ria técn ica , m anu tenção e operação de

equ ipam en to s;

U . P a troc ín io s a p ro je to s , a tiv idades ou even to s com fin s com un itá rio s .

Capitulo IX

Da D isso lução

A rt. 43 ' - A d isso lução da A ssoc iação P icu iense A rtís tica e C u ltu ra l de

od ifu são C om un itá ria oco rre rão apenas po r dec isão de A ssem b le ia G era l

o rd inária , convocada com exclu siv idade para este fim , con fo rm e artigo sé tim o e,
arág rafo ún ico deste esta tu to .

rt. 44 ' - P on to de pau ta ob riga tó ria na A ssem b le ia G era l E x trao rd inária convocada

pa d isso lução da en tidade deverá ser a p restação de con tas , verificada pe lo C onse lho

F is a i, a té a da ta da A ssem b le ia G era l E x trao rd inária .

A rt. 45 ' - C aso ha ja d iv idas na da ta da d isso lução , estas deverão ser pagas com a

ve da do pa trim ôn io , sendo de te rm inado o destino do sa ldo restan te a um a en tidade

S I ila r.

A rt. 46 ' - A A ssoc iação P icu iense A rtís tica e C u ltu ra l de R ad iod ifu são

C m un itá ria som en te poderão ser d isso lv idas:

I. P o r de liberação de um a A ssem b le ia G era l E x trao rd inária , convocada

espec ificam en te para ta l fim e com a presença , em prim eira convocação de 2 /3

(do is te rço s) de sues d ire to res e /ou assoc iados;

lI. C aso a m aio ria dos 2 /3 (do is te rço s) não se ja a lcançada , num a segunda

convocação , após 60 (sessen ta ) m inu to s poderá a A ssem b le ia gera l reun ir-se

com qualquer núm ero de sóc io s e /ou d ire to res;
~

~Sil,'a
" .~g .oR 4287
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IJI. proposta de dissolução som ente será aprovada pela m aioria de no m ínim o 2/3

( ois terços) dos presentes.

Parágra o Único - A dissolução da entidade só poderá ocorrer por absoluta e

incomp ivel im possib ilidade legal ou m aterial, de preencher suas finalidades por

qualque modo, devidam ente comprovada em Assembleia G eral Extraordinária.

Capitu lo X

Das D isposições G erais e T ransitórias

Ar . 47" - Caberá a A ssembleia G eral de fundação eleger sua D iretoria para um

manda de quatro anos, cabendo:

I. R egistrar o presente Estatu to em Cartório de Pessoas Jurid icas na form a da lei;

11 . Registrar em cadastro N aeional de Pessoas Jurid icas do M inistério da fazenda;

II Requerer reconhecim ento como ãe ativ idade pública à nivel m unicipal, estadual

e nacional;

I . F iliar ao Conselho Nacional de Serviço Social;

V Estabelecer um plano de m eta para os prim eiros quatro anos de existéncia da

entidade;

. E laborar e aprovar o Regim ento in terno e Código de É tica;

1.- Requerer junto ao M inistério das Comunicações abertura de canal para

concessão e exploração do serviço de radiodifusão comunitária;

III. Instalar a Rádio Comunitária FM dentro dos padrões técnicos exigidos

pelo M inicon e elaborar um a program ação em inentem ente regional, voltada

para a comunidade e seus problem as;

[ . A ssociar a Rádio Comunitária FM à entidade nacional, regional ou distrital de

radiodifusão comunitária;

. Constru ir o conselho comunitário para a em issora;

I. Constru ir a Sede Social;

lI. M anter in tercâm bio com dem ais entidades que tenham os m esmos fins;

111. O exerC Ício social e financiam ento coincidem com o ano civil;

IV . Revogam -se as disposições em contrário .

rt. 48" - O s casos não especificam ente previstos neste Estatu to serão resolvidos

D iretoria Executiva, que aplicara subsid iariam ente a legislação em vigor no pais.

A rt. 49" -A D iretoria Executiva da A ssociação P icuiense A rtística e Cultural de

iodifusão Comunítária de P icuí fica assim constitu ída:

iretór-P residente;

iretor-Executivo;
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S e c re tá r io G e ra l;

D ire to r d e P a tr im ô n io e F in a n ç a s ;

D ire to r d e C u ltu ra e A rte s ;

D ire to r d e F o rm a ç ã o e C a p a c ita ç ã o ;

D ire t9 r d e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l e M a rk e tin g ;

C o n se lh o F is c a l.

Art. 5 0 ' - E s te E s ta tu to se rá re g is tra d o n o C a r tó r io C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s d a

C o m a rc a d e P ic u í, E s ta d o d a P a ra íb a , e te rá su a in sc r iç ã o n o C a d a s tro G e ra l d o

C o n tr ib u in te d a R e c e ita F e d e ra l , o q u a l e n tra rá e m v ig o r n a d a ta d e su a a p ro v a ç ã o e /o u

pu

P ic u í-P B ,I I d e a b r il d e 2 0 1 1

•

Presidente

Ofício 015/18-Apresenta doc. ref. ao oficio 18851/18 (3188457)         SEI 01250.041289/2018-75 / pg. 28



APARe

A sociação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.582.697/0001-44

Picuí-Paraíba

RELATÓRIO DO CONSELHOCOMUNITÀRIO

DATA: 2 /06/2018

OBJETI O: Avaliar programação da Rádio Comunitária Sisal Fm do município de Picuí-

PB e d Inir a Grade de Programação para o segundo semestre do ano de 2018, entre

outros ssuntos relativos ao tema.

DESEN OLVIMENTO:

Os m bros do Conselho Comunitário da APARC, abaixo relacionados, em reunião

previa ente convocada, analisaram a programação veiculada durante o primeiro

semes re do ano de 2018 da Rádio Comunitária Sisal FM do município de Picui-PB,

chega do a conclusão, que foi bastante proveitosa para a comunidade e atendeu as

deter inações contidas na norma 01/2011 e Portarias do ministério das

comu icações.

Ato ntínuo, depois de discutido e analisado, foi aprovado por unanim idade a nova

e de Programação da Rádio Sisal FM" para o segundo semestre do ano de 2018,

pod do sofrer alteração durante a sua execução no período, com consequente

apro ação previa desse Conselho. A saber:

GRADE DE PROGRAMAÇÃO ANO 2018

AB RTURA DA PROGRAMAÇÃO

Ho ário: OShOOhs

A esentador: Reginaldo Araújo

Hi o de Picui seguido do Programa Cultural Sertão e Viola
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01) P AIBA VERDADE

Horá rio : :00 as 7 :00 - segunda a sex ta -fe ira

Ap resen do r: ADELTON ALVES E EDM ILSON PERE IRA

ABERTU A E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

Um pro ram a jo rna lís tico de en trev is tas , repo rtagens com tem a sóc io econôm ico ,

po litico , cu ltu ra l e tudo que envo lva os cená rios loca is , es tadua is , nac iona is e m und ia is

as ú ltim s in fo rm ações em tem po rea l d ire to da in te rne t.

02) ROGRAMA JORNAL MUNICIPAL

Horá ri : 7 :00 as 7 :30 - segunda a sex ta -fe ira

Ap res n tado r: A ssesso ria de C om un icação da P .M .P icu i

ABER RA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

Um p og ram a com m e ia ho ra de m u ita in fo rm ação das a tiv idades do pode r E xecu tivo

M un i ipa l, com d ivu lgação dos agendam en tos da saúde , ação soc ia l, educação ,

espo e , en tre ou tros av isos de u tilidade púb lica , en trev is tas e pa rtic ipação a tiva dos

ouv i tes a través do te le fone e ca rtas .

03) PROGRAMA ALEGRIA GERAL

Hor rio : 8 :00 as 11 :00 - segunda a sex ta -fe ira

Ap r sen tado r: W ilton P inhe iro

AB RTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

prog ram a com 03 (três ) ho ras de m u ita m us ica , in fo rm ações d ive rsas , se rv iço de

u ti idade púb lica , no tic ias , fo focas da te lev isão e ho róscopo . C om a pa rtic ipação a tiva

d ouv in tes a través de e -m a il, te le fone e ca rtas .

o PROGRAMA JORNAL DA SISAL

H rá rio : 11 :00 as 12 :00 - segunda a sex ta -fe ira

resen tado r: W ilton P inhe iro e Equ ipe

BERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

m prog ram a jo rna lís tico onde a com un idade tem ho ra , vós e vez a lém de en trev is tas ,

epo rtagens com tem a sóc io -econôm ico , po litico , cu ltu ra l e tudo que envo lva os

ená rios loca is , es tadua is , nac iona is e m und ia is as u ltim as in fo rm ações em tem po rea l
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PARAIBAOS)

direto d internet. Com a participação dos ouvintes através de telefone, e-mail e

cartas.

Horário: 2:00 as 13:00 - segunda a sexta-feira

Aprese ador: Fernando Caldeira e Petrônio Torres

ABERT RA E ENCERRAMENTODO PROGRAMA

Um pr grama com uma hora de muito jornalismo e divulgação das atividades e ações

do G erno Federal, Estadual e Municipal, além de utilidade pública e avisos.

Partici ação dos ouvintes através de telefone exercendo a sua verdadeira cidadania.

06) ROGRAMA ALTO ASTRAL

Horár o: 13:00 as 17:00 - segunda a sexta-feira

Apre entador: Ana Lúcia

ABE URA E EBCERRAMENTODO PROGRAMA

Um programa com quatro horas, feito totalmente pelo ouvinte, participando e

ped do a musica predileta através de telefone fazendo a programação musical ao seu

crit rio, concorre também a sorteios de vários prêmios, além das informações diversas

em empo real direto da internet sobre capitulo das novelas, babados da sociedade e

ser iças de utilidade pública.

07 PROGRAMA MENSAGEM DE ESPERANÇA

H ária: 17:00 as 18:00 - segunda a sexta-feira

A resentador: Pastor e Obreiros Igreja Assembleia de Deus

A ERTURAE ENCERRAMENTOFO PROGRAMA

m programa destinado a comunidade evangélica Assembleia de Deus pregando a

lavra de Deus, apresentado pela equipe da Igreja da nossa comunidade com uma

ora de hinos e mensagens evangélicas.

8) PROGRAMA TOCANDO A BOLA

orário: 18:00 as 19:00 - segunda a sexta-feira

Apresentador: Equipe de Esporte

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA
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Um progr ma destinado ao esporte amador regional, com informação em tempo real

através a internet do futebol profissional do Brasil e do mundo. Entrevistas com

atletas dirigentes das equipes e participação dos ouvintes através de cartas e

telefone

09) P OGRAMA VOZ DO BRASIL

Horário 19:00 as 20:00 - segunda a sexta-feira

Aprese tador: Radiobras Sonoplastia: internet

ABERT RA E ENCERRAMENTODO PROGRAMA

Um rograma com uma hora com transmissão obrigatória da voz do brasi!.

10) PROGRAMA FLASH MEMORY 87,9

Horá io: 20:00 as 21:00 - segunda a sexta-feira

Apr entador: Socorro Macedo

ABE TURA E ENCERRAMENTODO PROGRAMA

Um programa com uma hora de musicas românticas da MPB e internacionais variadas,

me sagens, noticias e a participação dos ouvintes através dos telefones, cartas e

no icias da televisão.

1 PROGRAMA BOM DIA SAUDADE

H rário: 06:00 as 08:00 - sábado

resentador: Zé Onildo

BERTURAE ENCERRAMENTODO PROGRAMA

m programa de duas horas de muita musica jovem Guarda e Velha Guarda, Poesias,

oticias em tempo real, com a participação dos ouvintes através de e-mail e cartas

solicitando a sua musica e muita noticia da internet.

12) PROGRAMA SABADO LEGALDA SISAL FM

Horário: 08:00 as 15:00 - sábado

Apresentadores: Francisco Araújo

ABERTURA E ENCERRAMENTODO PROGRAMA

Um programa bem movimentado e diferente com onze horas de muita musica,

sorteios de prêmios, entrevistas, entretenimento, informações em tempo real direto
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da intern t e a partic ipação de matérias ao vivo das ruas através do telefone serviço de

utilidade ublica, com a partic ipação dos ouvintes através de telefone, e-mail a cartas

solic itan o a sua musica.

13) PRO RAMA SALA DE REBOCO

Horário 16:00 as 19:00 - sábado

Aprese tador: Reginaldo Araújo

ABERT RA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

Um p ograma bem movimentado e diferente com onze horas de muita musica,

sorte i . s de prêm ios, entrevistas, entretenimento, informações em tempo real d ireto

da in rnet e a partic ipação de matérias ao vivo das ruas através do telefone serviço de

utilid de publica, com a partic ipação dos ouvintes através de telefone, e-mail a cartas

solic i ando a sua musica.

14) PROGRAMA ROBERTO CARLOS ESPECIAL

Hor rio: 06:00 as 08:00 - dom ingo

Ap sentador: Zé Onildo

AB RTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

U programa com duas horas feitas exclusivas para os adm iradores do rei Roberto

C rios, inclu indo meia hora com convidados diferentes e os sucessos do passado.

1) PROGRAMA VALE A PENA TER SAUDADE

orário: 08:00 as 09:00 - dom ingo

presentador: Zé Onildo

BERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA

Um programa com uma hora só de musica internacional e da MPB que marcaram

época, com poesias e muito romantismo.

16) PROGRAMA DOMIGÃO LEGAL DA SISAL

Horário: 09:00 as 11:00 - dom ingo

Apresentador: Tales Macedo

ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA
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Um progr ma bem movimentado e diferente com duas horas de muita musica sorteio

de prêm os, entrevistas, entretenimento, informações em tempo real direto da

internet a participação de matérias ao vivo das ruas através do telefone, serviço de

utilidad pública. Com a participação ativa dos ouvintes através do telefone, e-mail e

icitando sua musica.

17) P OGRAMA VEREADORESDA OPOSiÇÃO

Horári 11:00 as 12:00 - domingo

tador: Flávio Fernandes

ABERT RA E ENCERRAMENTODO PROGRAMA

Um p ograma com uma hora de Entrevista com os vereadores da 0poslçao do

muni pio de Picuí com participação do deputado Buba Germano e convidados,

utilid de pública, e participação da comunidade através do telefone, cartas, internet,

entr outras.

18) PROGRAMA VEREADORESDA SITUAÇÃO

Hor rio: 12:00 as 13:00 - domingo

Apr sentador: Janderier Macedo

AB RTURAE ENCERRAMENTODO PROGRAMA

U programa com uma hora de Entrevista com os vereadores de situação do

M nicípio de Picuí com a participação do prefeito Olivânio Remígio e convidados,

ut idade pública, e participação da comunidade através do telefone, cartas, internet,

e tre outras.

2) PROGRAMA BREGÃODA SISAL

orário: 13:00 as 17:00 - domingo

presentador: Lima Barros

BERTURAE ENCERRAMENTODO PROGRAMA

Um programa bem movimentado e diferente com quatro horas de muita música brega

informações em tempo real direto da internet e a participação de matérias ao vivo das

ruas através do telefone, serviço de utilidade pública. Com a participação ativa dos

ouvintes através do telefone, e-mail e cartas solicitando sua musica.

22) ENCERRAMENTODA PROGRAMAÇÃO

Horário: 21:00 - segunda a domingo
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ENCERRA EN TO DA PROGRAM AÇÃO COM O H INO DE P IC U í.

o N .lIM A

P re s id en te

R EP . A PRO S ISA L

CNP J : 03 .7 21 .S 83 /0001 -38

/J~
1r~Jd7~.~g~/~c7~

,~O XAV IER b t: FO N S £C A

M EM BRO

REP . A PRO S IC S

CNP J : 12 .6 05 .853 /0001 -36

( /

~A L D E N . F ILHO

M EM BRO

REP . S IN D IC A TO RURAL

CNP J : 09 .3 28 .469 /0001 -29

M EM BRO

REP . AD ECOM P I

C N P J : 04 .6 57 .123 /0001 -50

AM PARO IV ~N T0511M A

M EM BRO

REP .O C AD 5

CNP J : 08 .8 24 .665 /0001 -21
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. -. APARe

A ss c iação P icu iense A rtís tica e C u ltu ra l de R ad iod ifusão C om un itá ria

C N P J: 03 .582 .697 /0001-44

R ua 18 de M arço , 142 - cen tro - P icu í.P a ra íba

P roce so : N ° 53900 .004638 /2014-46 .N T : N ° 10 - N .T : N ° 10736 /2018 /S E I.M C T IC

A ssu to : Im poss ib ilidade de E m issão de C ertidão T raba lh is ta

JU S T IF IC A T IV A

D ia te da im poss ib ilidade do T ribuna l R eg iona l do T raba lho - Jun ta de

P ic i.P B , fo rnece r a nossa E n tidade a C ertidão N ega tiva de D éb itos

T ra a lh is tas , passam os a jus tifica r o que segue :

- A A P A R C é um a soc iedade c iv il, filan tróp ica constitu ída de um quadro de

assoc iados que de acordo com seu esta tu to a rt. 26° N enhum m em bro da

D ire to ria ou que venha a traba lha r na E n tidade poderá se r rem unerado .

S a lvo se fo r com base na Le i de S erv iços V o lun tá rios dev idam en te

au to rizados e aprovados pe la m a io ria de sua d ire to ria execu tiva .

2 - A con tece que a sóc ia e m em bro da nossa d ire to ria M aria A lc ione

S an tos , desde feve re iro de 2003 , con fo rm e A T A em anexo , desenvo lveu

suas a tiv idades em nossa em isso ra de cunho com un itá rio na função de

Locu to ra . M esm o sendo sóc ia , ass inam os um C on tra to de S erv iço

V o lun tá rio rem unerado com base na Le i 9 .608 de 1810211998 , no

período de abril de 2004 a feve re iro de 2013 , dev idam en te au to rizado

pe la D ire to ria E xecu tiva con fo rm a docum en to jun to .

3 - N o fina l de feve re iro de 2013 a nossa assoc iada M aria A lc ione dos

S an tos , abandonou suas a tiv idades e 90 d ias após, ing ressou na

Justiça do T raba lho com um a ação traba lh is ta , cob rando con tra to de

traba lho , ho ras extras , av iso p rév io , fé rias , 13° sa lá rio , F G T S , m u ltas ,

seguro de desem prego en tre ou tros .

4 - A pesar de m ostra rm os toda im procedênc ia das a legações da rec lam an te

em nossa con tes tação (docum en to jun to ), a V ara do T raba lho do

m un ic íp io de P icu í-P B , jugou proceden te a rec lam ação em te la ,

condenando nossa E n tidade a pagar a rec lam an te o va lo r de R $

31 .025 ,38 (T rin ta e U m M il, V in te e C inco R ea is e T rin ta e O ito

cen tavos).
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.6 • • I APARe

A ss c ía çã o P icu ie n se A rtís tica e C u ltu ra l d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria

C N P J: 0 3 .5 8 2 .6 9 7 /0 0 0 1 -4 4

R u a 1 8 d e M a rço , 1 4 2 - ce n tro - P icu í.P a ra ib a

5 - d e c isã o in ju s ta d a Ju s tiça d o T ra b a lh o , se e n co n tra p a ra lisa d a co m su a

xe cu çã o , fa ce a fa lta d e co n d içõ e s fin a n ce ira s d a n o ssa E n tid a d e q u e

u n c io n a d e fo rm a p re cá ria co m a p a rce ria d o co m e rc io lo ca l e a ju d a

vo lu n tá ria d e a sso c ia d o s , m o tivo p e lo q u a l n o s e n co n tra m o s

im p o ss ib ilita d o s d e re ce b e r a C e rtid ã o N e g a tiva T ra b a lh is ta .

D ia n t d a s in fo rm a çõ e s a c im a e xp o s ta , e sp e ra m o s te r ju s tifica d o a a u sê n c ia d a

C e rti ã o so lic ita d a , a o te m p o e m q u e so lic ita m o s q u e e sse M in is té rio d a s

C o m n ica çõ e s co n ce d a a re n o va çã o d a n o ssa O u to rg a , ve z q u e se tra ta d e

u m to ju s to , o n d e a lé m d e co m p ro va rm o s o a to ile g a l d o T R T -P B ,

cu m rim o s co m to d a s a s e x ig ê n c ia s so lic ita d a s p o r e sse M in is té rio d a s

C o u n ica çõ e s .

P icu í-P B , 1 0 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

D ie g

P re s id e n te
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E X E L E N T IS S I O S E N H O R D O U T O R J U IZ P R E S ID E N T E D A Ú N IC A
____ '----,---'-- - __ o - __ ._

V R A D O T R A B A L H O D E P IC U I-P B
-._- ._----------

A A S S O C IA Ç A O P IC U IE N S E A R T IS T IC A E C U L T U R A L D E

R A D IO D IF U S A O C O M U N IT A R IA - A P A R C , e n tid a d e s e m fin s

lu c ra t iv o , d e d ire ito p r iv a d o , c o m s e d e n a R u a 1 8 d e M a rç o -

c e n tro - P ic u í - P B , n e s ta c o m a rc a , p o r s e u a d v o g a d o , p ro c u ra ç ã o

a n e x a , (d o c . J u n to n Q • 0 1 ) , n o f in a l a s s in a d o , c o m e s c r , itó r io n a

R u a P a u lin o E d e s io d e M a c e d o n Q• 2 0 B a ir ro P e d ro S a lu s t in o ,

P ic u í - P B , C E P 5 8 .1 8 7 .0 0 0 , n e s ta c o m a rc a , o n d e re c e b e

in t im a ç õ e s , v e m , c o m o d e v id o re s p e ito , a p re s e n ta r s u a

C O N T E S T A Ç A O n o s a u to s d a R E C lA M A Ç A O T R A B A L H IS T A n Q•

0 0 2 1 1 0 0 -3 3 .2 0 1 3 .5 .1 3 .0 0 1 3 , q u e lh e m o v e M A R IA A lC IO N E D O S

S A N T O S , n o s a u to ta m b é m q u a lif ic a d o e m c u rs o , p e ra n te e s s a

D o u ta e E g ré g ia Ú n ic a J u n ta d e C o n c ilia ç ã o e J u lg a m e n to ,

p e d in d o in ic ia lm e n te , s e ja - lh e d e fe r id o o b e n e fic io d a J u s t iç a

g ra tu ita n o s te rm o s d o a r t. 7 8 9 , & 9 Q d a C L T , e L e i n Q . 1 0 6 0 /5 [ '

c /c o in c is o L X X IV d o a r t. 5 Q d a C .F . q u e s e g u e m : ,

~ .

-.

~
1
!
i

I,
~ ,

I ,

i

'"I

I
I '

r
i
!
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E L lM IN A R M E N T E :

A O C O R R E N C IA D A M Á F É :

E m b o ra s a ib a a re c la m a d a q u e a a ç ã o in s ta u ra d a é m a n ife s ta , e

ir re s p o n d iv e lm e n te im p ro c e d e n te , é d e b p a c a u te la p ro c e s s u a l,

p o r ra z o e s d e é tic a p ro f is s io n a l u t il iz a r to d o s o s m e io s d e d e fe s a

q u e o e s ta d o d e d ire ito p õ e a s u a d is p o s iç ã o , e n tre e le s a

in v o c a ç ã o d o p r in c ip io d a m á fé , in s c u lp id o n o a r t. 1 7 d o C P C ,

a p lic a d o s u b s id ia r ia m e n te a L e g is la ç ã o T ra b a lh is ta ; É q u e , D o u to

m a g is tra d o , a R e c la m a n te a le g a , fe r in d o o p r in c ip io d a p r im a z ia

e d a v e rd a d e , q u e te r ia tra b a lh a d o p a ra a R e c la m a d a n o p e r ío d o

d e o u tu b ro d e 2 0 0 2 a fe v e re iro d e 2 0 1 3 , o q u e im p ro c e d e , v is to

q u e a A P A R C , in ic io u s u a s a tiv id a d e s d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia , e m d a ta d e 0 2 /0 9 /2 0 0 4 , c o n fo rm e d o c u m e n to d o

M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , (d o e . J u n to n Q• 0 '2 ~ fo rm u la

p e d id o s d e fo rm a in e p to s , s e m id e n tí f ic ira -q u e p e r ío d o s e

re fe re ;

A s s im , d a ta v ê n ia , re q u e r p o r c a u te la s e ja to d o s o s tí tu lo s ,

a t in g id o s p e la m á fé e x c lu íd o s d o p ro c e s s o d e lo g o , fa c e o

c o m a n d o d a n o rm a p ro c e s s u a l c iv il a c im a in v o c a d a , o q u e s e

re q u e r :

"D E M É R IT U S " :

A R e c la m a n te D o u to M a g is tra d o é s ó c ia , d e s d e fe v e re iro d e

2 0 0 3 e m e m b ro d ire to r d a E n tid a d e n a q u a lid a d e d e in te g ra n te

d o C o n s e lh o F is c a l d e s d e 0 1 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 3 , c o n fo rm e

A ta e m a n e x o . (d o c . J u n to n Q • 0 3 ) , a q u a l, n a q u a lid a d e d e s e u

m e m b ro D ire to r , n ã o p o d e re c e b e r n e n h u m a re m u n e ra ç ã o

c o n fo rm e E s ta tu to S o c ia l q u e n o s e u a r t. 2 6 p re c e itu a :
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A rt. 2 6 - N e n h um M em b ro d a D ire to r ia o u q u e ' v e n h a a

tra b a lh a r n a E n tid a d e p o d e rá s e r rem u n e ra d o . A a dm is s ã o

d e p e s s o a s s e rá c om b a s e n a L e i d o S e rv iç o V o lu n tá r io . A

c o n tra ç ã o e d em is s ã o d e fu n c io n á r io s (s e t iv e r ) d e p e n d e rá

d a a p ro v a ç ã o d a m a io r ia d a D ire to r ia E x e c u t iv a .

O b s e rv e V o s s a E x c e lê n c ia , q u e a R e c lam a n te n a q u a lid a d e d e

D ire to s E x e c u tiv o d a R e c lam a d a , t in h a c o n fo rm e a r t. 2 8Q e s e u s

p a rá g ra fo s , a u to n om ia e s ta tu tá r ia p a ra e x e rc e r s u a s a tr ib u iç õ e s

v o lu n ta r ia s s em q u e re c e b e s s em o rd e n s d o D ire to r P re s id e n te

o u d e te rc e iro s . (d o c . J u n to n Q• 0 4 e 0 5 ) .

R e s s a lte -s e q u e s ó n a m e n te d a re c lam a n te é q u e , o tra b a lh o

v o lu n tá r io g e ra v in c u lo em p re g a tíc io . S e n ã o v e jam o s :

A L e i n Q 9 .6 0 8 , d e 1 8 /0 2 /1 9 9 8 , n o s e u a r t. 1 Q p a rá g ra fo ú n ic o

(d o c . J u n to n Q• 0 6 ) , e s ta tu e :

"O S e rv iç o V o lu n tá r io n ã o g e ra v in c u lo em p re g a tíc io , n em

o b r ig a ç ã o d e n a tu re z a tra b a lh is ta , p re v id e n c iá r ia o u

a fim ."

A in d a n o s e u a r t. 3 Q d a m e n c io n a d a L e i d e T ra b a lh o V o lu n tà r io ,

re z a o s e g u in te :

"O p re s ta d o r d o s e rv iç o v o lu n tá r io p o d e rá s e r re s s a rc id o

p e la s d e s p e s a s q u e c om p ro v a d am e n te . re a liz a r n o

d e s em p e n h o d a s a tiv id a d e s v o lu n tá r ia s "

D e s ta fo rm a em o b e d iê n c ia a o q u e re g e a s n o rm a 's e s ta tu tá r ia s ,

a D ire to r ia d a A P A R e , em co n fo rm id a d e c om a L e i F e d e ra l n Q

9 .6 0 8 /9 8 , a p ó s re c e b e r d a p a r te d a a s s o c ia d a e re c lam a n te o

T e rm o d e A d e s ã o a o S e rv iç o V o lu n tá r io (d o c . J u n to n Q 0 7 ) ,

a u to r iz o u a tra v é s d e T e rm o d e A u to r iz a ç ã o d e D e s p e s a s

V o lu n tá r ia s c o n fo rm e d e te rm in a o a r t. 3 Q, p a rá g ra fo ú n ic o d a

\
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me cionada Lei, (d o e . J u n to n Q 0 8 ) , o re s s a rc im e n to d o tra b a lh o

v a i n tá r io p re s ta d o p e la re c la m a n te , a tra v é s d o a p o io c u ltu ra l

e fe u a d o p e lo c o m e rc io lo c a l, o s q u a is s ã o re c e b id o s p e lo s

a s c ia d o s q u e p re s ta m s e rv iç o s v o lu n tá r io s a R á d io C o m u n itá r ia

S is I F M , p o r e le s p ró p r io s , n o c a s o e m te la , a R e c la m a n te ,

re s a lta n d o -s e q u e d e v id a m e n te a u to r iz a d o s n a L e i F e d e ra l n Q

9 . 1 2 /9 8 d e 1 9 /0 2 /1 9 9 8 , c o m b in a d o c o m a N o rm a

C m p le m e n ta r n Q 1 /2 0 0 4 -S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia .

( o c oJ u n to n Q 0 6 ) .

s s im , E x c e lê n c ia , a re c la m a tó r ia tra b a lh is ta o ra c o n te s ta d a , é

a n ife s ta m e n te im p ro c e d e n te , p e lo q u e a re c la m a d a , c o m a

e v id a v ê n ia , p a ra q u e s e n ã o e n te n d a a p re s e n te c o n te s ta ç ã o

o m o g e n é r ic a , p a s s a a c o n te s ta r t itu lo p o r t itu lo , re q u e re n d o ,

a s s im , s e ja d e c re ta d a a im p ro c e d ê n c ia d a lid e ;

1. DO CONTRATO DE TRABALHO

Im p ro c e d e o a le g a d o p e d id o tra b a lh a d o d e o u tu b ro d e 2 0 0 2 a

fe v e re iro d e 2 0 1 3 , v is to q u e a re c la m a n te s ó la b o ro u p a ra a

re c la m a d a e m c a rá te r v o lu n tá r io , n o p e r ío d o d e 0 1 d e a b r il

d e 2 0 0 8 a fe v e re iro d e 2 0 1 3 ; Q u a n d o s a iu d e liv re e e s p o n tâ n e a

v o n ta d e (a b a n d o n o d a s s u a s a t iv id a d e s v o lu n tá r ia s ) , s e m d a r a

m ín im a s a tis fa ç ã o a o C o n s e lh o C o m u n itá r io d a R e c la m a d a ;

2. HORAS EXTRAS

Im p ro c e d e o p e d id o d e h o ra s e x tra s c o m 5 0 % a s e re m a p u ra d a s

e m liq u id a ç ã o d e s e n te n ç a , p e lo s m o tiv o s a c im a d e c lin a d o s , b e m
,

c o m o o p e d id o d e h o ra s e x tra s d e 1 0 0 % a o s fe r ia d o s , d a í p o rq u e ,

o tra b a lh o v o lu n tá r io n ã o g e ra v in c u lo e m p re g a tíc io ;

o.
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1
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3 AV ISO PRÉV IO

Im p acede o ped ido de av iso p ré v io , po rque a R ec lam an te não

e ra m p regada da R ec lam ada e s im assoc iada e M em b ro D ire to r

des a , a ss im com o abandonou suas a tiv id ades vo lun tá ria s

es t tu tá ria s sem m o tivo ju s tificado a D ire to ria da A ssoc ia ção ;,

. FÉR IAS

Pe l s m esm os m o tivo s , im p ro cede os ped idos de fé ria s

ac r se idas do te rço cons titu c iona l, a te po rque a re c lam an te

m e m o se fo sse em p regada da E n tid ade , não te ria in d icado a

qu pe ríodo se re fe re ;

. 1 3Q SALÁR IO

ro cede os ped idos de 13Q sa lá rio , po rque o traba lho

vo un tá rio não ge ra v in cu lo em p rega tíc io , em razão d isso o

p d ido é inep to ;

6 . FG TS E M U LTA

p ro cede o ped ido de FG TS e m u lta de 40% em num e ro ,

r que rid o de fo rm a inep ta , sem pe lo s m esm os m o tivo s já

d c1 inados , ra zão pe la qua l sem o v in cu lo em p rega tíc io , não há o

q e se fa la r em ve rbas inden iza tó ria s ;

7 . SEGURO DESEM PREGO

p ro cede o ped ido de inden iza ção pe lo não re ceb im en to do

egu ro D esem p rego , tam bém pe lo s vá rio s m o tivo s já

xaus tivam en te m enc ionados ;

8 . PED IDO S DE IN TEGRAÇÃO
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., '
1.

m procede os ped idos de in teg ra ção das ho ra s ex tra s no av iso

ré v io , fé ria s m a is um te rço cons titu c iona l 13Q sa lá rio , sob re
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FG T m a is 4 0% , p o r se rem o s p e d id o s , a b u s iv o s , a b su rd o s e

a b e r a n te s .

9. HO NO R ÁR IO S A S S IS TEN C IA IS

N ão sã o d e v id o s h o n o rá r io s a d vo ca tíc io s , em ra zã o d a

im p r ce d ê n c ia d a a çã o , a s s im com o po r se tra ta r d e um a
. I

E n ti a d e fila n tró p ic a q u e n ã o d is p õ e d e re cu rso s p a ra ta l f im .

1 R E TEN Ç ÃO D E C TP S

Im p o ce d e a in fo rm a çã o , v is to q u e a A P AR e , e n tid a d e

m an ed e ro ra d a R ád io C om un itá r ia S is a l FM na c id a d e d e p ic u í,

n u n a a ss in o u ca rte ira p ro fis s io n a l, a té p o rq u e sã o to d o s

a sso ia d o s q u e p re s tam se rv iç o s vo lu n tá r io s rem une ra d o s , em

obe iê n c ia a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s d a A sso c ia çã o , ra zã o p e la

q u a l re q u e rem o s q u e se ja a p re se n ta d a p e la re c lam an te a su a

C TP ,a fim d e com p ro va r a ve ra c id a d e d o s fa to s a q u i n a rra d o s .

P e la ra zo e s e xp o s ta s , c o n fia a R e c lam ada se ja ju lg a d o

to ta m en te im p ro ce d e n te a p re se n te re c lam a tó r ia , p o r se r

im p ra tiv o d e Ju s tiç a ! P ro te s ta p e la p ro d u çã o d e to d a s a s p ro va s

em d ire ito a dm itid a s , e sp e c ia lm en te d e p o im en to p e sso a l d o

R e c l m an te , s o b p e n a d e co n fis sã o , te s tem unha is , e p e r ic ia se

n e c ssá r io fo r.

T e r o s em que ,

P e d d e fe r im en to .

P ic í - P B , 1 7 d e ju lh o d e 2~/13. I
....!4f!1 /0

B E I)I. G ~E S D A S ILV A

A dV ~ gadO oh/ 4 .2 8 7 - P B
I
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r e s p e i to à a dm in is tr a ç ã o d a

DQ_~

C.'

A rt . 2 - C a b e rá a o D ire to r d e C om u n ic a ç ã o e M a rk e t in g :

I - P a tie ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o c om su a s

fu n ç õ e s c o le v a s ; ,

II - 'p e ra c io n a l iz a r , c o o rd e n a r e s u p e rv is IO n a r a m a rc a e f i lo s o f ia d a

e n t id a d e ju n t a o p ú b lic o em g e ra l ;

I[j - rom o v e r p o r to d o s o s m e io s p o s s ív e is , d e fo rm a o rg a n iz a d a e

s is tem á tic a e e f ic ie n te a d iv u lg a ç ã o , o b je t iv o s e re a l iz a ç õ e s d a e n t id a d e ;

IV - C o rd e n a r e s u p e rv is io n a r to d o o tra b a lh o e m a te r ia l p a ra e la b o ra ç ã o d a

d iv u lg a ç ã o , e te rm in a n d o a s d ire tr iz e s e a f i lo s o f ia c r ia t iv a d a c om u n ic a ç ã o -

p a d rã o d a e n id a d e ;

V - P a n e ja r e o rg a n iz a r to d o a to d e c r ia ç ã o p a ra a s e le ç ã o d e t ip o s , b o a

a p re s e n ta y ã o e id e n t if ic a ç ã o d a e n t id a d e ;

V I - a ra n t i r à c o n s is tê n c ia e a q u a l id a d e a s d em a is á re a s , c um p r in d o a s

n o rm a s e d ir t r iz e s d a d ire to r ia .

(

A r t , 2 o - N en h um m em b ro d a d ire to r ia o u u e v e n h ,U L 1 r f lb a lh a r n a ..c n 1 id a d e

o d e rà s e r r m u n e ra d o . A a dm is s ã o d e p e s s o a s s e rá c om b a s e n a L e i d o ~lçQ

, V o lu n tá r io . A c o n tra ta ç ã o e d em is s ã o d e fu n c io n á r io s ( s e t iv e r ) d e p e n d e rá d a

a p ro v a ç ã o d m a io r ia d a D ire to r ia E x e c u t iv a .

~ 7 0 - É v e d a d õ a o re s p o n s á v e l p o r c a d a d ire to r ia o b r ig a r o u

c om p rom e te a e n t id a d e em n e g ó c io s e a s s u n to s e s tr a n h o s a o s f in s e in te re s s e s

S O C Ia iS .

Capítulo IV

Das Atribuições do Conselho Fiscal

A rt . 2 o - O C o n s e lh o F is c a l é o ó rg ã o d e c o n tro le e f is c a l iz a ç ã o d a e n t id a d e ,

e le i to s ju n t e n te c om a D ire to r ia E x e c u t iv a p a ra um m an d a to d e 0 4 (q u a tro )

a n o s , p o d e n o s e r re e le i to p o r ig u a l p e r io d o e s e rá c om p o s to p o r 4 (q u a tro )

m em b ro s ,2 d o is ) e fe t iv o s e 2 (d o is ) s u p le n te s , o q u a l s e rá c o o rd e n a d o p o r um d o s

s e u s p a re s , q u e lh e c om p e te e n tre o u tra s c o is a s :

I - F i c a l iz a r a s a ç õ e s e a s m o v im e n ta ç õ e s f in a n c e ira s d a e n t id a d e c om o :

e n tra d a s , s a d a s e a p l ic a ç õ e s d e re c u rs o s , em it in d o p a re c e re s ' p a ra a p re c ia ç ã o d a

D ire to r ia E x c u tiv a em A s s em b lé ia ;

II - x am in a r e a p ro v a r o o rç am e n to a n u a l , o p in a n d o so b re re la tó r io s d o

D ire to r d e in a n ç a s e P a tr im ô n io , s u g e r in d o a l te ra ç õ e s , s e n e c e s s á r io , e em it i r

p a re c e r a s n fo rm a ç õ e s c om p lem e n ta re s q u e ju lg a r n e c e s s á r ia s o u ú te is , em

c o n so n â n c i ' c om a D ire to r ia E x e c u t iv a e d e l ib e ra ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l .

III - S o lic i ta r a D ire to r ia E x e c u t iv a s em p re q u e s e f iz e r n e c e s s á r io ,

e s c la re c im e to s e d o c um e n to s c om p ro b a tó r io s d e re c e i ta s e d e sp e s a s ;

IV - e r if ic a r a s a t iv id a d e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a , s e e s ta a g in d o d e a c o rd o

c om o p re s e te E s ta tu to ;

V - v e r ig u a r e a p u ra r d e n u n c ia s q u e d ig am

e n tid a d e ;

I
f.

I

i
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15101/13
L!lriJU

Presidência da República
Casa Civil

Subchcfia para Assuntos Jurídicos

LEI NO9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Jf)XIO r.ompilado
Dispõe sobre o SGr.iço "O luntM io e da outrns prO\,idências.

O PRESIDENTE A REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc~ono a seguinte Lei:

•Ar!. 1° Conside a-se ser.iço \,Q luntário. para fins desta Lei, a ati\oÍdade não remunerada, prestada por pesso,'."'"

fisica a entidade públi a de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrati\,Qs, que lenha objeli\,Qs

ci\oÍcos. culturais. educ cionais, cientificos, recreati\,Qs ou de assistência social, inclusi\e mutualidade. .

Paragrafo únic . O ser.iço \,Q luntário não gera \-incuto empregaticio. nem obrigação de natureza trabalhista!
pre\oÍdenciária ou afim .

Art. 2° O ser.iço \,Q luntário será exercido mediante a celebração de lermo de adesão entre a entidade. pública

ou privada, e o prestad r do ser.iço IoO luntário, dele de\endo constar o objeto e as condições de seu exercicio.

II Art. 3° O presta or do ser.iço \,Q luntário podera ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar
no des"mpenho das at 'dades \,Q luntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas de,erão estar expressamente autorizadas pela entidade a
que for prestado o ser.i o '.Q luntário.

Art. 4° Esta Lei e tra em \oÍgor na data de sua publicação.

Art. 5° Re\,Qgam- e as disposições em contrário.

8rasilia, 18 de fe reiro de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQU CARDOSO

Paulo Pa;va

[,,1(, ;()~<ionaD substllu o publicado no D.O.U. de '19.2.1998

•

I'

I
I.
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APAR('
A oc ia ão P icu icn sc A rtis tic a e C I c R ad iod ifu são C o

R a d io S is a J F f I i I

unitár "

E R M O D E A D E S Ã O A O S E R V I

: M a r ia A lc io n e d o s S a n to s

Id en id ad e : 2 .1 43 .023 - S S P /P B _ C P F : 058 .822 .114 -76

E n d e ç o : R u a J o a q u im A v e lin o D e M a c e d o N O 112 •

: B a ir ro L im e ira C ID A D E : P ic u i/P B _ C E P : 58 .187 -000

ne : 9944 -4027

T ipo e se rv iço que o V o lun tá rio v a i p re s ta r:

L o c u t r /O p e ra d o r d a R á d io C o m u n itá r ia S is a l F M

In s ti u ição onde o V o lun tá rio v a i p re s ta r o se rv iço :

"P A R - A s s o c ia c a o P ic u ie n s e A r t ís t ic a e C u ltu ra l d e R a d io d ifu s ã o

C o m u it i Í r ia

D e d a l q u e e s to u c ie n te e a c e ito o s te rm o s d a L e i d o S e rv iç o

V o lu n . r io , n O 9 .0608 , d e 18 d e fe v e re iro d e 1998 .

CG C : 3 .582 .697 /0001 -44

F ax ( ) 3371 .3029

T e l: (8 3 ) 3371 .303 /

i,
:,

e d e A ra ú jo N . L im a

P ic u i - P B , 01 d e A b r i l d e 2008 .

I ' . / ~ " , (1 " 1 7 -
\ . . (C U L . i. . - L : :~ (J/c t ( .G ) "~ (Y\"t~<~_ )c x - - . .~ , l t - ) -> .

M AR IA A lC IO N E DO S SAN TO S

- L o c u to ra /O p e ra d o ra -

/) ~ 'J l.ü /j.'1N"ú." d . /l/U.\w.hA/JI)h/(/v,j-'
D IEGO BRUNO DE ARAU jO N EG F lE IRO S

P res id en te d a A PA R e
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APARe
As ociaç50 Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão ComunitiÍria

PICUI - PARAÍBA

RMO DE AUTORIZA ÃO DE DESPESAS VOLUNTÁRIAS

O i e to r ia E xe cu tiva da A PARC , no u so de sua s a tr ib u içõ e s

tá r ia s le g a is , co n tid a s no a rt. 1 7 0 - in c isã o V , com b in ado com

d isp õe a Le i n a . 9.612/98 de 18 /0 2 /1 998que d isp õe sob re . o

de ra d io d ifu sã o com un itá r ia .

R E S O L V E:

A rt.

com p

de sen

° F ica au to r iza do o re ssa rc im en to da s de spe sa s

vadam en te re a liz a da s , p e lo s a sso c ia d o s da A PARC que

o lve a tiv id a de s vo lu n tá r ia s n a R ád io S isa l FM ;

A rt. 2 - A s de spe sa s a que se re fe re o a rt. 1° se rã o paga s , "com

doa çõ s vo lu n tá r ia s o riu n da s de A po io C u ltu ra l re ceb id o pe la A P ARC ,

fa ce a se rv iço de d ivu lg a ção na p ro g ram ação da R ád io C om un itá r ia

S isa l F ;

A rt. ]0 R evogan -se a s d isp o s içõ e s em con tra r io .

P icu i - B , em 02 de se tem b ro de 2004 .

A S S IN M OS M EM B IW S D IR E TO R ES PR ESEN TES :

1 \1'" ir ./!
, k'j..::.1\._ .• \ \, I-~,

ALEXANDRA CIBELI DANTAS DA SILVA

/pfJ)
ELAINE CRlsúifliJ,E ARAUJO N. LIMA

. I

MA,t~\FiJb'ocORRO COSTA MACEDO

\ "Y /r
LINDOMAti'ÊJARROS DE LIMA

\.A_LJ. .
ARNALDO XAVIER DA FONSECA

( íí!)/~J' )
JOSÉ ONllHó DE' NEGREROS, .

Presidente do Conselho Comunitário
/

Rua. Ferreira de Macedo. sin - Bairro Centro

Picui - Paraíh;l
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AN EX 04

DECLARAÇÃO

)E C LAR AÇ A o A S S IN AD A P E LO S n IH I( ;F ,N TE S nA EN T fI)A D E

n _ ..,...

" R A I)A C O S TA

') j h~ .'n ll:rc

elC,
SM ,J )R A F F .H

C P I::,.

N ó s . ,b a ix o -a s s in a d o s . n a q u a lid a d e d e d ir ig e n le s d a A PA R e - A s so e ia ç ,io P ic u ie n s e

,\r l is l ic l l ' u llu ra l d e ra d in d ifu s t lO C O J1 lu n il ;Í r ia d e c la ra ram . p a ra o s d e v id o s r in s , q u e n o s

cO fl1 p rom c lc ll o s a o f ie l cum p rim en to d a L e i nO 9 .(1I 2/9K, d o R eg u lam en to c d a s N o rm a s

e '; la h e le c id a s a ra o S e rv iç o d e R a d io d ifu s : io C om u n il< Í r ia .

"'. '.

E lld c rc ç ll p a r , c o r rc sp n n d ê n c ia :R u a 1 1 ; d e M a rç o . 1 4 2 - c e n lro n a c id a d e d e I 'ic u i , E s la d o d a

P a ra íb a , C E P S .1 1 ;7 -{ ){ ){ ) . o

T e le fo n c p aL ln la lo : (S J ) J J7 1 .J { )J7 - ~ ~ 1 0 .1 7 :;5

C o rre io e lc lrC lI1c o (c -m a il) : s is a lfm @ h o lm a il .c om ,

! : ,"
I

1 ;,_ ,"

i . . . . .' . . ., : .

L .,: '.~ '.:. ._.. ._ .
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Ata da Assembléia Geral de Eleição e Posse da Diretoria da

Associação Picuicllse Artística e Cultural dc Radiodifusão

Com UH it:í ri:l

APARC

~t,~~q;A;~Z~/"
,i6ÃQljIM ~r~DU~({GREnt6S
. ,.iv4~ ~-vUJ:> tÚ I1I./d-1/zA')

SEVlmlNO RAMOS DE ME))EIROS

~ ARAU.JO N. LIMA

. 'EJÁ!OI'IAgA CONFORME A ORIGINAL.

"" J,;' ._ 0) .' /.
- {/f //.d~ ,..,-;-v' ~ O_Mf..->/"

L íZPI~Iií?lí7,'t-l;([A({16/?:-p ~. _.
~"
'.'

I~
1_ .•

. l,

,.,.. :
'.'

'1~::'-t- ••••••."
I;'

~,r~\;:'.
"

...
,,-,

.. ; ,

/;~;í.-.;~;-;..

/,:",. i\,i~.lrinta d as do mês de oulohro do aoo de dois mil e três. na sede da APARe, cito 11 ma

!f' ? I'erreira de accdo, 07 - eentro, município dc PieuÍ, reuniram,sc com o propósito dc e1egercm a

<i(? ~ sua 11O"aDi to ria os associados da AI' ARC; presidindo os trabalhos, o senhor Euclilles Ramos

br,: ';:dc Ar:lIíjn, , uc convidou a mim, Pauln Seq.:in de Araújn Pereira para sccrctariar ,;s trahalhos

f/.::.. .:: .~ lavrar est. Ata. Em seguida, I(li feita a comunicação do edital de convocação, confom18

I•.....'.__.•,:'., ;': Estatuto; da do inicio a sessão {(li apresentada apenas uma chapa para concorrer ao Pleito, ~llC
foi aprovada por unanimidade dos presentes ficando assim constituída: DiJ-ctor Presidcnlc:

DIEGO J3R NO DE ARAUJO NEGREIROS, Seeretárin Geral: W ALESKA REIS DE
ARAÚJO, iretor Exeeutivo: PAULO SERGIO DE ARAUJO PEREIRA, Dirctor dc

Fin:'lIIças e I atrinlllnin: ELAINE CRISTINE DE ARAUJO NEGREIROS LIMA, DIRETÓn

IH: CULT {A E ARTES: LUIZ PEREIRA DE ARAUJO, Di,'ctor de Fnrma~iI(),~

,,' CapaCitação LlNDOMAR BARROS DE LIMA. Diretnr de Comnnicação e M8rkl!tl~g:

ODILON FE REIRA LIMA NETO, Conselho Fiscal: JOAQUIM VIDAL DE NEGREIROS

E MARIA A ClONE SANTOS, Suplentes do Conselho Fiscal: JANDERRIER MACEDO E

SEVERINO . {AMOS DE MEDEIROS. Todos os membros e1citos foram declarado c

cmpossados. ara o período Administrativo de OI de Novembro de 2003 a OI dc Nuv.cmbrn
de 2007, c eo o nada mais havía a scr tratado, fo'i a pf(;sc';ltc-r~~miã~ cncerrada c csta lI1a laVflld:i
que depois de lida c aprovada, será assinada por quem de direito. Picui, Paraíba, aos trinta dias

do mês de out bro do ano de dois mil c três.
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",""',

DE A. PEREIRA

, -
ARNA'( O'XAVIER DA FONSECA

ADE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEI ÃO E P SSE DA DIRETORIA
D APARC - ASSOCIA ÃO PICUIENSSE ARTISTICA E CULTURAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Associação P!cuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária

Picui - Paraíba

Ao dois dias do mês de novembro do ano de 2007, reuniram-se os
ass ciados da APARC abaixo assinados, com o objetivo de elegerem a sua

no a Diretoria, Iniciada a Reunião, o Senhor Presidente dos Traoalhos,
Jos Onildo de Negreiros, convielou a mim Paulo Sergio de Araújo Pereira,

par secretariar e lavrar esta Ata. Em seguida foi feita a comunicação do

Edi I de Convocação, conforme Estatuto; Dando inicio a sessão, foi
apr sentada apenas uma chapa para concorrer a pleito, que foi aprovada

por unanimidade dos presentes, ficando assim constituída: Diretor
í"re idente: DIEGO BRUNO DE ARAUJO NEGREIROS, Secretário Geral:
MA A DO SOCORRO RIBEIRO COSTA MACEDO, DIRETOR EXECUTIVO:
PAU O SERGIO DE ARAUJO PEREIRA, DIRETOR DE FINANÇAS E
PAT If"lONIO: ELAINE CRISTINE DE ARAUJO N, LIMA, DIRETOR DE
CUl URA E ARTES: ARNALDO XAVIER DA FONSÊCA, DIRETOR D.E'
fOR AÇÃO DE CAPACITAÇÃO: LINDOMi\R BARROS DE LIMA,
DIR TOR DE COMUNICAÇÃO E MARKETING: ODILON FERREIRALIMA
NET ,CONSELHO FISCAL: MARIA ALCIONE SANTOS, VALESKA REIS DE---------~----,_.~..., ----_._-~...--'.' ... ,. .

ARA JO; SUPLENTES: JANDERIER HAMON DOS SANTOS MACEDO E LUIZ
PERE RA DE ARAUJO, Todos os Membros eleitos, foram declarados
emp ssados para o período administrativo: 01 de NOVEMBRO DE
200 A 01 DE NOVEMBRO 2011. E como nada rnais-Fíãvia-',i;;er tratado,

f6, aresente reunião encerrada e esta ata lavrada, que vai assinada por
todos os membromsentes. Picui-Pb, aos dois dias do mês de novembro

de 20 8. _.c;'~~'1c..i--............ . ._'_
o' Ú '- )

I! ' ;.'. - .......-
.I ,,'

JOSE NIL"", I ÉGREIROS
.1 /

•

. <:1
(),/( (j.~.
~/' ..--
. ----
./"

,.D.teti/f) ~L?W'o ~ A,,<»-/v /\I4.t1 ".t,a_,>.
DIEGO ítRUNU DE A NEGRt:IR,pS.-

,." ~.~ •••••• 0 •• o •• "

;r,1 ~ - );r-,;r-
~:' ' .) 'r~/'

VALES REIS ElEARAUJO,

MARIA ~Ojk R. COSTA

,"":!,

~.. ,'.~
•... .r--:

"{) ",

'.
(l,

""
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XM O. SR. OR. JUIZ DO TRABALHO DA

PICUI/PB

VARA DE

M ARIA ALCIONE DOS SANTOS, brasileira, solteira, radialista,

portadora d cédula de identificação de ri~ 2,143,023, inscrita no CPF sob o nO.

058,822,114 76, residente e dom iciliada na Rua Joaquim Avelino de M acedo,

112, Lim eira PicuilPB. CEP 58,187-000. vem , por interm édio de seus advogados,

devidam ente habilitados nos term os do instrum enlo orocuratório em anexo, com

endereco pr fissional localizado na Rua Francisca M oura 548 João Pess~

PB CEP: 58,013-441, local onde recebem notificações e dem ais

correspondê cias de praxe, à ilustre presença de Vossa Excelência, pr0por a

presente

RECLAM AÇÃO TRABALHISTA

em face da er presa RADlO SISAL FM , pessoa juridica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o n~ 03,582,697/0001-44, situada na Ru a Ferreira de M acedo, 07,

Centro, P icuil B , devendo ser citada na pessoa do seu representante legal. em

razão dos fato e fundam entos a seguir expostos,

1. DOS F~TOS

A parte reclam ante IniC IOU o seu vinculo em pregatício com a

em presa reclar ada em Outubro de 2002 'sendo dem itida em Fevereiro de 2013

sem justa caus , sob a ãTégação'de 'qúe a em presa não m ais precisaria de se"us

serviços,

M i ler esclarecer que, a dem andada não pagou as verbas

rescisórias a que fazia jus, tão pouco a~sinou su<! carteira de trabalho,

m antendo com este um contrato de trabalho clandestino, conform e restará

'com provado na nstrução pro~e-ssual-Põr-m eíoaõ-depoim ento--pessoal da m esm a

e prova testem u ha!' Registre-se, inclusive que a em presa reclam ~da ~()tél!!. até _,

o I'!resente m o ento sua CTPS ao argum ento de que-regisfraria o vinculo

-laboral havido ( ntre am bos, ,- - "
---~- ----

A P stulante laborava com o locutol'il, de segunda a sábado, sem pre

das 08h ás 12h recebeu corno últim a rem uneração a im porláncia de R$ 570,00

(quinhentos e set nta reais), portanto, abaixo do salário m ínim o legal, m erecendo,

desse m odo, a re erida diferença salarial,

Sali nte-se que durante todo o contrato de trabalho, a reclam anle

nunca percebeu, 13 Férias constitucional, 13" salá rio, não efetuava os depósitos

••••" ..•!
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'~.~/ de FGTS Previdenciários. Ainda, quando da rescisão contratual, a demandante

não perce era Aviso prévio, 1/3 Férias constitucional, 13° Salário proporcional,

liberação e guias de Seguro-desemprego, da diferença salarial já mencionad<J.

Diante eli o. faz jus á percepção ele todas as verbas descritas, além ele

Indenizaçã pela retenção da CTPS da obreira.

D iante elo exposto, não restou altemativil ao demandante a não ser

buscar o ju iciário para ter os seus direitos tutelados.

2. DO, IREITO

2.1 DO RECONHECIMENTO

EMPREGATíCIO

DE VíNCULO

reclamada,

comprovar re

Não obstante a inexistência de assinatura da CTPS pela parte

vinculo entre as partes preencheu todos os requisitos para se

ção de emprego, senão vejamos:

ESSOALlDADE - <J pmte recl<Jm<Jnte exerci<J suas ativiel<Jdes

pessoalmente não sendo substituielo por nenhum outro empreg<Jelo;

ABITUALlDADE - a prestação ele serviço era habitual, de forma

continua e pe manente, passando a reclamante ser parte integrante da cadeia

produtiva da r clamada. M ister esclarecer, ainda, que o serviço era prestado de

segunda a sáb do;

o EROSIDADE - os serviços prestados pelil demandante emm

devidamente re unerados, caracterizando a onerosidade do contrato de trabalho;

S BORDINAÇÃO - a atividade desenvolvida pela parte reclamante

por si só compr va o preenchimento de tal requisito, haja vista que elil exercia a

função de locut ra, obedecendo as mais variadas formas de ordens dadas pelo

seu empregador

Po anta, resla clara e evidente que a relação entre as partes.'3ra ele

emprego, o que dá ensejo á assinatura na CTPS da reclamante, para fins de

futum aposentad ria.

2.2 DA DIFERENÇA SALARIAL

ABAIXO DO Mí IMO LEGAL

REMUNERAÇÃO

o ar . r da nossa Constituição Federal reza que, " s ã o d ir e it o s d o s

t r a b a lh a d o r e s u r b n o s e r u r a is , a lé m d e o u t r o s q u e v is e m a m e lh o r ia . d e s u a

c o n d iç ã o s o c ia l: I - s a lá r io m in im o , f ix a d o em le i, n a c io n a lm e n t e u n if ic a d o ,

c a p a z rle a t e n d e r a s u a s n e c e s s id a d e s v it a is h á s ic a s e às de s u a f a m il ia com

m o r a d ia , a lim e n t a ã o , e d u c a ç ã o , s a ú d e , la z e r , v o s t u ú r io , l l ig io n o , t r a n s p o r t o u

p r o v id ê n c ia s o c ia l, om r e a ju s t e s p e r ió d ic o s q u e lh e p r e s e r v e m ° p o d e r a q u is it iv o ,

s e n d o v e d a d a s u a in c u la ç ã o p a r a q u a lq u e r f im " .

'IM'-'" r",i..;" \.1,,,,-,,,1 .• Fl,r 2
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Ressalte-se que, apesar de constar nos documentos em anexo, que
a autora s mpre percebeu remuneração mensal inferior ao minimo legal, pois;
em 2008, recebeu R$ 400,00(quatrocentos reais), em 2009, recebeu R$
450,00(qu trocentos e cinquenta reais), em 2010, recebeu R$
500,OO(qu nhentos reais), em 2011 recebeu R$ 545,00(quinhentos e qunrentn
e cinco r ais), e por fim em 2012, recebeu R$ 570,00(quinhentos e setenln
renis), c nforme documentos em anexo, o que será comprovado na
instrução rocessual.

Em razão disso, deve o demandado ser condenado a pagar á
demandan e as diferenças salariais de todo o periodo contratual e seus reflexos
sobre as emais verbas contratuais, acrescidos dos reflexos nos DSR's (súmula
n°. 172, d TST), 13° salários (súmula n°. 45, do TST), férias anuais + 1/3 (art.
142, 9 5° da CLT), depósitos fundiários e repasses previdenciários c nas
seguintes erbas rescisórias. quais sejam, aviso prévio (súmula 376, do TST), 13°
salário (sú ula nO.45, do TST), férias proporcionais + 1/3 (art. 142, 9 5°. da CLT)
e FGTS + 0% (súmula 63, do TST).

2.3 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (retenção de CTPS)

,\.
, , I

Outubro
dispensa
manifesto
poucos di
sua CTP
meses ret

Conforme informado supra, a reclamante iniciou o seu lilbor em
e 2002 até Fevereiro de 2013 quanto então seus serviços foram
os. Ao longo do pacto laboral, em nenhum momento a recl<lmada
interesse em regularizar sua situação trabalhista e previdenciária, mas
s antes da dispensa sem justa causa, reguereu-lhes entregasse a
o ue foi feito ara tal fim orém assados uase 4 uatro
m sua CTPS sem nenhuma 'ustificativa lausivel.

A pretensão da autora encontra guarida nos artigos 186, 927 e 949
do Código Civil Brasileiro, in verbis:

A rt. 186 - A que le que , po r ação ou om issão vo lun tá ria ,

negligência, ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,
a inda que exc lu s ivam en te m o ra l, com e te a to ilíc ito .

Art. 927 - Aquele que. por ato ilicilo (arts. 186 e 187) causar dano
a ou trem , fica ob rig ado a repa rá -lo .

A rt. 949 - N o caso de o fensa ou ou tra o fensa a saúde , o o fenso r

inden iza rá o o fend ido das despesas do tra tam en to e lu c ro s

cessan tes a té o fim da conva lescença , a lém de a lgum ou tro

p re ju ízo que o o fend ido p rove have r so fr id o .

restarão
document
mesmo. S

No caso dos autos, os danos sofridos pela parte reclamante
omprovados quando da instrução processual, pois sem o referido

restou impossibilitada de exercer o seu labor, ante a retenção do
não vejamos, o que decidiu recentemente a 2' Turma do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA
RITO SUMARíSSIMO NULIDADE DESPACHO
DENEGATÓRIO. o despacho agravado foi exarado pelo
permissivo do artigo 896, S 10

, da CLT, sendo certo que o Tribunal
ad quem não está subordinado ao juizo de admissibilidade

'l.lrr".ltlltrl" .\,1"", I~ lU

Ofício 015/18-Apresenta doc. ref. ao oficio 18851/18 (3188457)         SEI 01250.041289/2018-75 / pg. 53



I'f)/)I.I{. JIlIII..\[{lf)

JUSTII,', IH)'I [{AI!,ll.Ilf)

T[{IIIUN I.IU:liIlJNAL /l() 'IILII!AI.II() - 13"[{UiIA()

formulado pelo Tribunal a quo. Isso porque o recurso de revista se
sujeita a um duplo juizo de admissibilidade, sendo o primeiro deles
realizado pela Presidência do Tribunal Regional, quú e de
cognição incompleta, consoante diretriz da Súmula n° 285 desta
Cmte. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A reclamada limitou-se a
alegar que é l decisão regional deixou de se manifestar sobre teses
específicas articuladas no seu recurso ordinário, sem, contudo,
apontar quais as questões supostamente não analisadas pelo
acórdão roçjional. Nesse contexto, não se .verifica V iO [é lÇ ~ ío do
artigo 93, IX, da Constituição Federal. INDENIZAÇÃO - DANOS
MORAIS E DANOS MATERIAIS - RETENÇÃO INDEVIDA DA
CTPS. O direito á indenização por danos morais encontra-se
amparado no artigo 5 ', X, da Constituição da República c/c o
artigo 186 do Código Civil, assim como nos principios
insertos no artigo l' da Constituição Federal (respeito a
proteção da dignidade humana e da valorização do trabalho
humano). Deve-se intentar que a conquista da dignidade
humana está muito além da liberdade e da proteção fisica e
psicológica do ser humano, considcrando.sc, também, suas
conquistas no meio econômico, social e cultural. Na hipótese,
a reclamante sofreu danos morais, porquanto incontroversa a
retenção da sua CTPS pela reclamada. Nesse contexto, houve
pratica de ato iiicito culposo, que ofendeu a intimidade da
reclamante, razão pela qual é de se reparar os danos daí
advindos. IVIULTA DO ARTIGO 477, S 8°, DA CLT. Não
demonstrado violüçflo direta do dispositivo constitucional e náo
célracterizado contrariedade a Sumula de Jurisprudência desto
Corte Superior, não há falar em processamento do recurso de
revista, nos lermos do arl. 896, S 6 " , da CLT. A(J"'vo de
instrumento a que se nega provimento.

(Ailm - 1 :l5 3 -(J1 .;> 0 1 0 .5 .0 3 0 139 , Ralatora Desarnlim!J~dor~
Convocada: Maria das GréJçcJ~i SílVé.lllY Dourado Laralljeir;l, Data
de Julgamento: 08 /0 5 /2 0 1 3 , 2 " Turma, Data de Publicação:
17 /0 5 /2 0 1 3 )

2.4 DOS TíTULOS TRABALHISTAS A QUE FAZ JUS

Inicialmente, há de perquirir que o liame empregaticio permaneceu
inalterado slalu quo anle) desde o seu início até Fevereiro de 2013.

Sendo assim, e como conseqüência disto a parte reclamante faz jus,
1/3 Férias constitucional, 13° salário vencidos e proporcionais, FGTS de lodo o
periodo a rescido da multa de 40%, indenização pela não liberação nas guias do
seguro de emprego, recolhimento das contribuições previdenciáriils, multil do ar!.
477 da CL ,a assinatura da CTPS de todo periodo laborado,

E CilSO não haja o pagamento, om tempo oportuno, das verbas
incontrove sas, o reclamante faz jus ainda ao recebimento da multa estabelecida
no ar!. 46 da CLT sobre tais verbas.

2.5 DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Devido ao fato de estar submetida, no momento, a dificuldades
financeira que lhe impedem de arcar com um possivel ônus advindo de uma

" ,, '" '' 1 " ,,0 1 •• ,',h,,,- "i. lU
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, demanda J dlclal, sob pena de comprometer o sustento próprio e dos demais que
dela depe dem, se faz necessário a concessão da gratuidade judiciária que se
encontra d ciplinada na Lei 1,060/50 e no S 3°do art. 790 da CLT,

2.6 DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

o pagamento dos honorários de sucumbência pelo vencido lem a

nobre funç o de possibilitar um julgamento juslo, com a reparação integral do

dano, evit ndo que o trabalhador tenha que relirar uma parte de seu crédito

alimentar p ra pagar os honorários de seu advogado. Além disso, a ausência dos

honorários e sucumbência faz com que o crédito trabalhista seja o mais barato

de todos, d sestimulando o seu adimplemento e fazendo com que o empregador

dê preferê cia á quitação de dividas de outra natureza, que são acrescidas de

honorários dvocaticios quando cobradas.

3. DO PE~IDO .

Diante de todo o exposto e com fundamento nos principios da

dignidade pessoa humana, dos valores sociais do trabalho, da razoabilil;iade e

da proporc nalidade, da busca da verdade real, do direito á vida e a saúde,

requerer:

a) a no ificação do representante legal da empresa reclamada, no endereço

cons ante nesta exordial, para que compareça a audiência que será

previ mente designada por este juizo, e querendo, conteste o feito, sob

pena de ser-lhe decretadas confissão e revelia;

b) a co cessão da gratuidade judiciária, que se encontra rJisciplina da na Lei

1.06 /50 C/C art. 790, S 3° da CLT;

c) o pa amento das diferenças salariais, do aviso prévio, os 13° salários

venc dos e proporcionais, 1/3 Férias constitucional, multas dos artigos

477 467 da CLT, Contribuições previdenciárias e FGTS + 40%,

retro tivos a lodo o contrato, tudo a ser calculado em posterior liquidação

de se tença.

,/
d) inde ização por dano moral pela retenção de CTPS;

e) a con enação da reclamada nas verbas e honorários sucumbenciais;

f) roga

depoi
teste

produção de todo o rol de provas em direito admitidas, inclusive

ento pessoal deste, do representante legal da reclamada e prova

unhal;

Ademais, requer a este Douto Juizo que toda e qU<Jlquer

notificação/ ntimação referente a presente reclamação seja feita em nome do

subscritor esta peça Exordial, MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA -

OAB/PB 40 7.

o'.

~. "

.\l.r,,,. r"~,.l,,\.1 ",-".1" U,I 5
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Dá-se a causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) .
.----- --- -_._-_ ..-----

Nestes termos,

Pede e espera DEFERIMENTO.

Campina Grande/PB, 22 de maio de 2013.

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.

OAB/PB 4007

•
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rODE[ JUDlelAllIO

,JUSTlÇ DO TnflBI\LHO

TIlIBLJI' L IlEGIOi'Jf\L DO I 1ll\IJI\U 10 - 1:\' IIEGliio

V;\l{A DC TRAHI\UIO DE !"fCUÍWB

"ULGAíV! ENTO DA HECLAi\l/tÇÃO THAUAU !!~)Ti\

N" CN,í: (l0211 Oil-33.:W 13.5. D.nO 13

,'\'J vinte c Jl()V '~ dias do més de; julhu do ano de duis mil e treze, ,is

15:()() '1('," 'S, 'l<I ,:al,1 de ,~udi{;ncias desta Vara, soh a Presidéncia rio Exm" Sr,

.Illiz do 'i '"ab:lll1o !Jr, ,iOÃO ACHA TAVARES OE SALES foram, por

,lr<iem Jo Iv!:'v! Juiz Presidcnte, apregoados os litigantcs, auscntes, passando I '
li iv!al'islr, li.);, prlllcrir:t :;eguinlc J)ecisflo:

:tE :L\~íM 'ITl':: [vIARII\ !\LCIONI~ DOSSANTOS
lU: :LAMADO: IÚ\f)l() :;iS/IL I;M

'1\ "\ 'I "I(Y'I' ')""'\N'I-)'" "1- I l' I' I1\.'l. 1/ I \ ~l .Jl\:, 1. )~.~ ~)I I l .I~I qual! Ical;'1 11;1 .•..xnr<. I;. ,

apn:sei:ta cciallla,<1o Trd)'-1lhista cOlltra RI\DIO SISAL FI\-I, pustíJialltiu ()

i"~I.,O:,lo Ú , 'L!. ! dn PnJCCS~-;O. 5ustenta qlle illici<.)U seu vínculo clllprcgaticio

cn1l1 ;~ Clnp 'C-;;i j'~dalnadil ':;11:ou\!.~b:\j de 2002 sendo c.kmilida em fcvcrcrirn

{!l' :::O!.".i -..:'In j:.ISt:l C(lI.lS:l. :,011 (I ;d~ga~f1{) de que li clllpn.;sa não nwis

p:':~Lis:lria k: seus sl'r\,j~u~:.Reclama: COllCCSSil0 d~1 gratuidade judiciúria:

jX~gi.lmL:llio d,ts di !f;rCl1ir'(IS sai:lriais, do aviso prévio, os I}O s:dúrius vencidos

c p<,oporci, l"is, 113 F:riU '; constitucionais, muitas das artigos 477 c 467 da

CLT, conu ibuições previdcneiárias e FGTS acrescido de multa de 40%

rr:troati\'os todo" (;,);1[;'ato: indcniza<;iio por dano moral pela rctcn,<1o da

,:t.(TI'S; hon L,ários ,~uculllbcliciais. V,dor da C"llsa fixado etn R$ 50.000,(10
~ . ~ ",J" ,

"~'o (einelll(;nta miir'reais), Junta d"c".!:l1cntos, Rcgularmente cicntificada, a
". u.

rcclamada' mpare":c"à audiência, Malograda a primeira proposta de acordo,

Apl'cscnt,1 fTJcl'csa pela /'.ssociaç<1o Piclliens(: Artística ~ Cultural de

iI,adioflls<1o CeJ1iunitúr:;, •. APARe com ;,r~lIjç;10 dt: preliminar ,k

jitig(incia d mú-fc.~. no J!1~ritG. :.t1Cg:l quI.: o lr:l!mlho vo!ulllúri{) 11(10gera

vínt:lIlo em regatício cOllfónnr: a Lei nO 960X dc 18/02/1998 c Norma

CotnplcI11cn ar 1/2004. cor:test(~ {) período àc tj'~\bf11ho que entende que IlJi de

In de nbril d' 2008 ~l fe\;"Cl\:~irode .2013, quando a redarnantc saiu de livre c

cspol1tâne~ ontadc, abandono de sua:.; atividade,:; voiulltárias, selll dar a

mfnlJ11tl sali 'f~lf;~O para () Cnn~~e!ho C0n1l.1nil3rio da redanlada, requer a

!ll1procedên "a ,ota! das verbas nlcitemlas na inicial. Junta doculllentos,

R,;;!!ii.'ldas a' provas (; cncurada a instru<;<1c: processnal. Raz<lcs finais das

h,,,
'0

"'",,,
"";.;

>:
lU

C'.',,~ i J"'l " 'lU '-'til içid'l'l.;; :-h,,:.:t.'i '::.oCl..m '::1t~0"_'r, ~ilqJ .. ' '~>•.•.~.•:. ti' ..'..; .:i'J;'" ;-.t/',a !id'i! r)Qcum•.•nt{J

'df.:.tlfic~~:w~ 'L-e .'.J::-r>t'c<lçau: !)();:11'1r).2e:"~.Ol).(,-;r,:;-' S<::'~. lJ

•

p. 1 de 17.
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[ ,O rJE JUO IC IÁ rl10

,Ju :m r ~ r J0 1 1 1 1 iB I \U 1 0

T r llF lU ll \L n r :G IO N i,L D O T llf ,B P .lI IO - 1 3 ' i lE G liio

p a r lc s rc te ra t i \ 'a s d o s tc n llO S d a in ic ia l c d o s le rm o s (b d d e s a . M a lo g ra d a a

s c g u n d ;1 ro p o s~ a d ~ a c o rd o . ré o r~ I ; l lú r io ,

D G S A O

rI EL íl\lINAH

L I "IG /\i'lC IA DE iV l;\-F (~

C o !( lI 'I l lC v e r i l ie a r - s c -ú a d ia n tc . n ~ s ta D e c is ã o . o v ín c u lo d c ~ m p r~ g o

"li I "C C O Ilc c id o . a n te o q u c im p ro c ~ d ~ a p re J~ lc ia l em q tlc s tã o , p o is a

p ro m o v e I te n ã o li t ig a d e m ú - l 'é , R e je i ta - s e .

M ,lUTO

DA I'HESCH IÇÃO QU INQUENAL DE OFíC IO

! \p l c o a p re s c r iç ã o q u in q u c n ;r i d c o l 'ic io . n o s te rm o s d o a r ! . 21 ') d o

CPc. p a r ; d e c la ra r p re s e r i to s o s t í tu lo s a n te r io re s a ( ) I d c fc v e re iro d c 2 0 0 X .

C O Il1 c 'x c e )o a o F ( iT S .Iu e d e v ~ sc r a le a n , 'a d a p e la p n :s e r iç ã o , p o r s e r

li in te n ;ir ia

RE :ON !IEC lív iENTO DO V íNCULO EMPREGATÍC IO

i \ s q u e n c ia l I . p ú g . 2 . a re c lam an te a le g a a c x is tê n c ia d o v ín c u lo

cm p rc g a tí io ~ n lrc a s p a r te s , E m s~ u d e p o im ~ n lo p e s so a l ;1 re c lam an te d is s e :

" / f i le : m io ji l ; : p a r te : d a d ire lo r ia d a A P A R e .. 1 ( lI ( ' é 1 I{J e : / / I ISlO C ll lo l 'I / e :

o p e ra d o ra / f i le e ra s lIb o rd in a d a a o { lre {J o s la , J o s é O n ifd a e 1 /1 1a u s ê n c ia

d e le : a o s d 'e lo re s d a a s s o c il lc (w ' q l le C O il le rO I l a I ra b a lh a r e l/ l o u lu b ro d e

2 0 0 2 , b e ll a n te s d a li / le ra ç t io d a lic e n ç a d a rá d io , p o rq u e a rá d io

} ; l I Ie io I lO "1 d I ' f i1 r l / lo ( 'x p l '! ' i l l / ( 'n ta l; q !L C O.. .D '( Ia .J l l .a d J O l'l f l lJ I l f l tu , '! .1 1 I / l 'á r i l l ,~

lJ s ,w â a l 'i ie '. q u e a d e p o e n te t ra b a lh o ll l l" ra a R á d io S is a l; q l le e l l / r e la r t io

a o s d o c I I I I 'n to s a s s il la d o s p e /a d e p a e llfe , e s ta e l 'a o b r ig a d a a a s s il / ( í - Io s

seUl ler () conteÚdo, , ' . ; o h pena de tielllisstio; que era () preposto l / l te l l~

re a ll la m ( h o rá r ia d c t ra b a lh o d a re e /a l l /a n tc c d a l 'a o rd c n s ; q u e e m

re!ariio ( lO ' seus .,'a/ário", ([ depoente b U S ( ' ( J P l l uo c 0 l1 1 é l 'c io , a f l ' l l l ' t ! s tle

p ro p a g a l/d s I : C II I / t r a to s d c p ro g / 'a l/ / { /s i l /d e p e l/d e l/ te s C O II / ig rc ia , \ ',

f1 rc ~ r l! i t l l r { { s e c i Í l I lC l 'a S 1 1 l l l f l i c ip l l i s , f lo r e x c l l l f l l o , a t é C ( ) I1 1 p le t l l r ( ) , " l l l / l Í r io

I l l i J I Í ln o , c .'1 • o I ' f t /O l ' ! J u . " ; { ; { u ío f J l l , " ' iS l l , \ ' , " ' i t ! o 1 1 / Í l l i l l l 0 , ( ) cxcedeute e r t l ' / f I rádio:
l f l /e o s ( 'O I / 'a to s fe ito s t l ir e lo l l /c l/ te ( '0 1 1 /a rá d io , p e r tc l/e ia l l / a re c la l l /a d a ;

11"t' / ! o s r í Í l l lO S a l lo s 1 I f lo ( , f J / l s e g u iu / lU t ; , \ ' ./i!Cltlli' c o n t r a lo s p o r l f u e ( /

p re p o s to d o re c la l l /a d o s e a d ir l l i ta l 'a ; l f l /e t ra iJ a lh o l/ in ie ia l( f lc l l le t le . l iJ l ' l l la

{ , - ' " f u ' r io u ' I I ' 1 ( ' l { l I ( ( I I t 1 0 (i r á d io in i ( ' / o l l a r l 'c f t " l l f t t l f e j á e s f a l 'a , ' f lu e ( f o e , " . l I . :

d a r c c Í t l l l u l I t e ( , ( } I I . \ 'c ! ! l I i r o s ( 'o u / r U f O , , , , , , o s I l l c ! S l ! f ( } , \ , C I ' f ! 1 1 1 e l i ! 1 1 0 1 1 1 C !d f l r á d io , '

t i l /C ( I I 'e d m a I / te l i / i d c m it id a p e lo p re p o s to , S r . J o s é O n ilt /o . " ( !J r i fe i)

A p r i lc im te s tcm u n h a d a p ro m o v c n tc . c o m p ro v a n d o o v ín c u lo d e

em p re g o . d i s e q u c : " l fa c t ra iJ a lf lo l/ l ia re c la l/ la d a d e 15 j l l l /1 1 0 d e 2002 a

O S d l . ! t l l . ! : l ! 1 J H 'O t i l ' 2 ( } ( ) S . . qUi' .fe: a c o r d o CO/H { I I 'c c /u l Iu u la I lO P r o c e s . \ 'o " I !

"

"

C C :lf i! '.~ _ I d 'J " n tic id '. ld - ! d " s t . . , d o ';u 'n eH t 'J " '~ n tl+ .t :p :I / . , ,~ ,," » ,t . : . t j l_ i1 .ls .IH - I ':" I l id " l1 " 'lo cU T 1 le ll to

: ,1 '- l I ', i f j '- ,) '! -o I r j , . d ,!1 ,.; , ,_ i '" ,1 " ') " : q r ,l ; ! 1 1 r ir ; , ; ) (1 1 ~ _ rJ l 1 . ~ J :~', r J ) G"'/, 1 i
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N

m
",
"
~

Ofício 015/18-Apresenta doc. ref. ao oficio 18851/18 (3188457)         SEI 01250.041289/2018-75 / pg. 58



\

\

P O D E J U D IC IÁ r '1 1 0

J U S T I ( ( I D O m A B A L H O

H l iB U r A L R E G IO N A L D O " R A O A L H C J- 13" IlEG ll,O

\'ara "U Trahalllll (/l' I'klli-I'B - I'rol' u"'UII2/1.2UIJ.nIJ.1J.fJfJ-1l

2 6 /2 0 0 'J . I IC S tO V a ra ; q o c a rc c lo ll l l l l l lc C I" I I 0 /1 . .C I I I IS/o c l/ lo r l/ ; / f I /C a

rc c la ll l l l l l e / i lz i l l p a r te d ll I Is s o c io rü o e tro /J l l I I I I I l 'O 111/ rá d io ; / f I /e t ra b a / lto l l

j l / I / to C O I a re c la ll l l l l l te 1 1 0 rá d it , ; ! l I / ( ' / f / l t l l ld o C O II IC Ç O I/a tra b o ll l l / r 1 1 0 "

rá d io 11 1 'C h ll l l l l l l tC já /o b o ro l ' ' ' 111/ rá d io ' I ( I IC q ll( l / I I /O o d e p o e llte cm

d ire to r /1 1 'c la l l la l l te e l" l l S I l/1 s llb o rd il/ l l l l l l ' a l ie 11 re c la ll la l l te t i l l l ta I to rá r io

11 c l/ l lw r i l d e 08 á s 1 2 1 t to d o s o .• • .d ia s 11 e x c c n ;o d o s d O ll l i l / r J o s ; / f i le s e a

re c la ll l ! l I I t ' f i / l t l ls s e a o tra b a lh o e ra a d v e r t id a ' q lle o p re p o s to e ra d ire to r -

p re s id e llte d ll rá d io ; q u e o d e p o e n te s e ll lp re p ) i s u b o rd il la d o a o p re p lls to

0 1 1 1 1 0 .• • .e l/ . f i l l to ; ( { lI I ' 1 1 re c la ll l l l l l te tU llto e ra s l/b o rd il la d ll a o d e p o e llte ,

! l I /1 1 m /o e s e e r l l d ire to r e 1 1 0 I / re { )o s to q l/ l I l /d o e s te e x e rc ia o c a r~

f2 [~ j) id e l/ le , q lle q l/ l lm lo o d e p o e llte d e ix o l/ 11 rá d io a re c la ll la l l te

p e r l l la l/e c e I I ra b a / I / ( / l Id o lia rá d io ; q lle o s ro te iro s d a rá d io e ra ll l

p ro p o s to s / '/11 re c lo ll la l l te 1 1 0d ire to r C e le a c e ita v a o u m io ; q u e o p o d e r d e

lIl(tlulo era lo nre/1oslo. " (t:ritei)

Poria (o. considcrando o quc csclarccido pcla tcstcmunha ..da

promovcntc Sr.!',lulo Sérgio de A raújo Pcrcira. honvc rcalm cntc vínculo dc

cmprcgo. pl is presentes lodos os requisitos do artigo tercciro ,13 CLT como

p~sso,"idalil. habitualidade. onerosidadc c cspccialm cntc a subúrdina,'ào.

p()i~ : H iio h uve Irabalho volunl:'lrio As lkclarações da tcstcmunha da

reclamada. 'ra. A lessandra C ibele Danla~; da Silva. n,lo convcnccr;un.

cntendcndo-; c quc prevalecc. na hipótesc vertcntc. a prova lc'stcmunhal da

rcclam<lllll:. ( lIC ;ilinl1iJlI t,!mbém qllc o poder de mando era do preposto da

enlpresa. •

Verilic l-SC quc a APARe é a cntidadc mantcncdora da Rádio

Comunitária Sisal FM , na cidadc dc Piclií-PIl, COnl()J']11c itcm I () da

Conlcsl:t,'ào ; prescntada na prcsclllc Recl;lInaç~o Trabalhista, cO llfiglirallo o

\'illclllo cmpr gaticill com a clltidaue rcl'crida.

P E H Í< n o D E T R A B A L H O . I 'H O V A D O C U M E N T A L .

f\'IOD /\UDA )E DE DESPEDIDA

Dcmon. rado, na instruçào proccs~ilIal. I I período dc trabalho

informado na inicial. Enlcnde-se qlle os documcntos assinados pel:I

recl:lIl1anlc l'l': 11lIcnle cram assinados sob ;nllea,'a de dcm iss~o scm justa

causa e que e. ta mod;i1idade de clllprego re,i1lllenle ocorreu nestc ano de

:20 i 3 pois ;1 Cllllresa alegun n~ll m ais precisaria dos serviços d;l reclamante.

C O " " T l b : . D I T f \ S D A S T E S T E M U N H A S

R,}ti lican -sc as conlraditas rejeitadas cm audiêncía dc inslrução.

-rnuu s r U :C I . A I \ J L \ D O S

/\NOT/\ ) i o DA C;\HTEIl,JÍ ! H : TIUd\i\U !O
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i....\,r~1 ''~ i . l d d u l " l l ' , : i oj"lrk ,j'er::t',' de-','lj""'I:l U , . ' '1 ! l t t 'p : , ' " . : , , : '~ . : !t.l J. juc;. h ~ '/Vcl1 iddpjl)C \l1n 'o 'llt o

: , " T I l i I i , " , ' I . , : , I , . _p;' , , ' ld i , ' " , ; : j , , ; r J ' l ; . o 1 1 ' I r i ,,'J I ' ! . ~J I -J . ')'~ ', " ' I S ' " I . 1 ' .
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PODa ,JU [lIC IÁ IlIO

.IIJ~;TIÇ I JO TnI\f3f.1 1-11)

'\ 11IllLJI L: IEG IO I U ',L 1)01 11:\O /II.I-IU - I:]" I !:~G ii\()

V:I":' du Trah;dhl1 ri•..I'irlli-I'!~- Prol' ll'UII2II,201.l.1lL\.U.1l1l-11

Pr 'ede a anotaç;10 da CTPS no periodo de I" de outubro de 2002 e:

de:miss;l" 'n1 I "de fevererirn de 2013.

CO 'cEssA0 DA GRATUIDADE ,IUDICIÁRIA
C"I forme o disposto no ar!. 790. parúgral() terceiro. da CLT e pela Lei

1.01,0/:'0. IcI'ere-se" bellL'l'iL'i"da assislêne:ia judiciúri;l. pois pres<:nt<:st"d"s
os requisit lS para a sua <:on<:<:ssüo.

DU. mENçAS SALAIUAIS

Con órme os documentos apresentados pela promovente. como o

anexado Ú 'eq. 2, púg. ó do Processo, e eonsiderando o que I(Ji inl'ormado na

exordial. Ú 'eq. ], púg. 3 do Processo, defercm-sc as di I'erenças salariais, pois

a reclaman e recebeu salúrios abaixo Jo mínimo, da seguinte I(lrma: 200R

recebeu I{' 400,00 (quatrocentos reais); em 2009 reeebe:u R$ 450,00

(quatrocent lS e cinquenla reais); em 20 IO recebeu 500,00 (quinhentos reais);

em 20 I1 r 'ebeu 545,00 (quinhentos e quarenta e e:inco re:ais); e cm 2012

rL'cd1e:U IC 570.00 (quinhentos c setenta reais). Portanlo defercm-se as
diferenças s i1ariais nos pcríodos ref(;ridos. hem como seus re:Jle:xos sohre: as

vcrbas dele das nesta scnte:nça.
A VIS ) P!H~VIO

II.eeol lecido o vinculo de emprego e: ;\ de:nlissüo se:\\l justa causa.

procede o p lido Je aviso prévio nüo eoneedido. .
1]" SI LÍlJHO:; VE:'>1C IDOS E PROPORCIONAIS , 1/3 FERiAS

CO i'\ST lTU '1OI\'I\IS
i\ mil t!,WI de pruva do respectivo pagamento, dclcrcn",-sc os I.T

I

saiúrios e:as 'Tias aereseic!<ls de: 1/3, da seguinte lórma:
O:; !T salúrim S:IO devidos: 200'); 20 I O; 20! r; 2() 12 e proporcionais a

OI'; 12 de 20( X e a 2/12 de 20 I:', considerando o rel1~xo do aviso prévio

neslc idlilno.

As I'én lS acrescidas de 1/3 são devidas: 200612007; 2007/200R;
21l0X/20Il'); 2. )0')120 IO c 20 I0/20 J I tOlhls em dobro. fkvidas as I'érias

acre:scidm: de 13 simples do período de 20! 1/2012. e proporcional (0/12) do
periodtl de 20 2/2013, considerando o rel1cxo do aviso prévio.

MULT S DOS AlnlGOS 477 E 467 DA CLT
Tcndo e 11 vista o atraso no pag;lIne:nto dos titlllos re:se:i,,"rios, dell:re:-

SC;I mu!ta do a .tigo 477 da CLT,
Em rela üo Ú multa do artigo 4ó7 l!;I CLT. esla é indevida, pois

apresentada c ntestaçüo, o que tornou todos os pedidos da cxordial

controversos.

CONTH. BUlÇÜES PU.r:VWENCLi.RiAS

.1

C~f.l),fjld <J d'lf.p l:t ,:id.v.J.~ ,j,,::I.' ,j'Jr.-"U l"lIt", ',lIl (.tJ,F:I/'''''''',:.'"''l~.)'I ... I'J /'/ .• (id ''ld 'Jf:l.11n '!llt(j

1 ',lJt:l f i-;",J,.lJ' 'l" ,J'l~"'!llj';."l':.l'.,: 00::1:r;(J.::rjll.fllJ.0l'-,H/ :-;"'j. II _ I', '1 <I,~ 1;)
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m
I"
n

~I~

"n

'",
'.
."«

Ofício 015/18-Apresenta doc. ref. ao oficio 18851/18 (3188457)         SEI 01250.041289/2018-75 / pg. 60



o presente caso n~o se

21'J c Y.!:'J do Colcndo~ ,

• • . •" '~ ,\

, ', '

P O D E r J U D IC IÁ R IO

JUSTIÇ DO TR,\BIILHO

1 1 1 1m ll ' L 1 1 I~ G IO I~ I \L I lO 1 1 1 1 1 rJ I I I I 1\1 .1 : ) " I lr : ( ; I . \n

\":11";11111Tr:,llalhu lll' J'irui-I'B l' •.••t . I I " IJ U 1 1 1 .2 1 1 I.U I I . \ .L l, lJ lI -U

As clJlltribuiçtles prevideneiúrias siio calculadas ao final, conforme

demoll:;tr; tivo de eúleulos,

F G -~ A C R E S C ID O D E i\ lU L T A D E ,1 ll 'X , R E T R O A T IV O S A '

TODO O 'ONTlUd'O

Der rem-se o FGTS c a mulla de 40'X, rdroalivos a todo o contrato de

Iraindho, p tis não j(Jr<11l1depositados na conta villeulada da reclamante c niio

paga a mui a devida na rc~cisiio contratual.

IN D ,N iZ A Ç A o rO H [)A i\ lO i\ 'IO R i\ ! . P E L A R E T E N Ç A o D A

(Tl'~;

I'Ja ;11. diéncia de instrução jlli apresentada pcla reclamada a eartcinl de

trabalho da promovenle onde consta II 1 1 . 1 2 contrato coma ADECOMPI,

';I)m admiss lO em O 110(,/20 IO c dala de saida em () 1/0(,/20 IO, doeumelllo

i'asurado, ql ' ficou rd ido pcla rcclamada durante dois anos, assinado pelo

prepnsiO pn <;ente na referida audiência. Devida a indenização por danos

mor;lis, cO'lf rme jlll isprudêneia a seguir tr;1llscrila:

h ' M - N T A : IW T E N Ç /fo IN D E V IIM f)A C T P S A U T O R A L

P R O V A , IN I E N /Z A Ç /IO P O R D A .N O S M O R A .IS . A re te ll( 't io i l /d e l 'h /o d a

C T P S . e l1 lf t / ( / to d o c l/ lI Ic 1 1 fo ( 's s e lld a / ti l ' id a p r , , / is s io l1 a / t io t ra b a lh a d o 1 ',

i l l lp l ic a < '1 1 1( ' (1 '0 d ( I I IO a o s e u { la tr im Í l l l io / I Io ra ! , ( , l1 s e . ;a 1 1 lIoo { lo g l1 1 /1 t ! l1 ta

d e il1 d e n /7 ,a < ' ( / ( ] ( } r d a l1 0 1 U 0 ra l. / lO I 2 5 0 5 1 J . J il i~ U b ira ta ll , l Ia re il" l l, .
D e lg a d a , D a r do J u lg a m e l1 to 26/04/20 I I

No cas couerelo, cuida-se de Ullla viola<;üo objetiva da lei,

que interfere: diretamente em aspectos pessoais da redamank,

No:; 'ermos d Cl.T, arl:;. 29/39, a carteira de Irabalho da reclamante,

entrcgue para notações ;'\ reclamada, deve se:r lkvolvida no prazo de 4K

(quarenta c oi o) horas. Assim, não cumprida a imposi<;:lo legal, lica

caracteri/,atlo OitO i!icilo, patcnle o prejuizo, Quanto ao valor do dano moral

:;oli"ido pelo tr;1 )alhador, esle é estabelecido' considerando: a posição súeio-

cconômico da, partcs ao lempo cm quc ocorrcu a lesão; o não

cnriquecimcnto 'cm causa do lesado e que n:lo leve ü "ilência o Iesanle; que:

haja equidadc L 'I Ire ;1 k's;io c a iudeniz;IC:lO: a dun1,':lo do dano; c o earútcr

pedagógico, lix; ll-se a danos morais na importüncia de RS 2.000,00 (dois

mil reais).

llONOR RiOS ~)UCUMBENCIAIS

Indevidos lS honor;'lrios advocatícios. PUl:;

coaduna eOlll o lisposto nos Enuncimlos de n"s

Tribuual Super"iol do Tr;lbalho.
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r O D E n J U D IC L ~ n IO

.JlJSTIÇ DO lHI\El/\L1jO

TIIILllJiJ L REGIONt,L n o TRM 3t,LHCJ - 1J" IIEGIi',O

'° :lra lIn T ra h a lllfl d t, "iruí-/'H - :'rm" ll" 'lIU lll.Z U '.U Il:U J .C lll-/l

'~ ~ ' rij\;C L L J :)/i,v

Fre lIe ao exposto. c considerando-se lud" o que dos aulos eont~a,

resolve es a VARA DO TRAI3ALI 1 0 DE PICUÍ/Pl3 julgar PROCEDENTE'

EM PAR E a Reclamação Trabalhista ajuizada por M ARIA ALCIONE

DOS SA TOS para condenar a ASSOCIAÇAo PICUIENSE ARTíSTICA

E CUL T ,AL DE RADIOFUsAo COM U~nT ÁRIA- APARC a pagar Ú

reclamant após o trilnsito em julgado: difercnças salariais e scus rcIlcxos;

:1\'iso prévI); I:;" salúrios \'Cncidos c proporeionais; férias em dóbro, simpk,:

c proPf)ITi nai, ;.1cre,:cidas de 1/3 Constitucionais: multa do artigo 477 da

c:r . 1 ' ; FCn . aereseido de multa de 40'1., retroativos a to<.iq o contrato; e

in<.ienil.açih por dano moral pc!a retenção da CTPS.

Ikve ser :1I10Iad:I a ('arteir:t I'roiissiou:i1 da RecJ:ullaule uo período ti;;

i:xorclial, Clt ai seja: de I" de outubro de 2002 e demissão em I "de fevereriro

de 2013, a s '1 ' procedida peJa l{ecl:uuad:1 RÁDIO SISAI, I''M .

[kllH nSlrativ" de dlculos em anexo. Concedida a gratuidade

.Iudiei:ina ú promovente. As parcelas de nature/a indeni:r.atóri:t são: avi:;o

111"'~Vi,,; ICri:1 aerescida:; de 1/3; nHl Ita do art igo 477 da CLT; FGTS + 40%; e

i'lc1eni:r.ação por dano;; morais (artigo 832. ~3" da CLT). Com juros e

clll'reç:l0 mo letúria. na 1()J"Jlla da ki. Observação do Provimento 01/91í tia

C C i . lT .

Cusías Pl'Occ,suais pela reclamada. no iIlontanlc de R$ 608.34

t Sei,;cenlos ( oito reais e trinta c quatro centavos), calculadas sobre RS

J U .< .1 1 7 J J ] ('I" illia i1 liL q u a iro c c rd o s c dczcsscíc rC ;lis c trê s c C l'Ila v o s ), v :1 Io r

arbitrad(, pai 1 essc lim. Dispensada il illani iestação do Rcpresent:nte

Judicial da l ni:io Feder:!I, nos termos da Portaria M F n" 17(" de 19 de

j:evereiro de 0 1 0 (anterior ['onaria 11" 2 X 3 / 2 0 ( ) X ) , cditada COIIl I'undanlcnto

11(, :II!. X32. ~~ 7". cle: :Ir!. X7'), .~ ~". tio Decrelo-I.ci n" ~.4~2/1 ')..n

Consolidação las Leis do Trabalho (CLT).

In ! i Jl1Cll s e .

jo':;o Agl'u Tapares de Sa/e:',

.I"i;. do Trabalho
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PODEF JUDICIÁRIO

JUSTIÇ , Da TRArJ/ILHO

TrIIBU!. L REGION, •.L DO TflAD/ILI-IU - 13' IH::GI'\O

Vl\i~f\ r)() mM~AI J 10 Df." I'((U

('ruI.. O()211.2013,O13.13.()( o
Rcclc MARIA ALCIONE DO SMHOS
!{f'f d, I' IlM)IO SIS",I n,}.

:'Jllmcro CNJ 0021100- .H.20 13.S13.00 l~

Di'ldos

I~dtll: 01-0ul-2002

U"m.: 01-F,..v-20] ~

"Juiz.: 26.JW1.:'013

~'Il'S(' 2r;-JlJll-200R

I Llb()t" Hl'.'(' dia •• 'l'),? ll\e<,p<,

HeferenciJ para os (,'!!culos

CONTRlBUI(OlS PR[VIOENClI\RIAS 11('1,1SEt Ir

rIJAS rle: 70%, SAT rl •..: IU,í, e Tlf,'CEIRO,) ri!': ',,8 'Yo

I
R)/)78,OO

c,.
o.
",
"m~
":~..,

TITULOS DEfERIDOS

ATUAL AÇÃO DOS CALCULOS ATÉ (01-Jul-2013) PELA LEI 8.177/91 (T<lbela Única do TSn

'0
(,

'"~
;,.

~~~
c' 't>

''l ;~

~~ I)

-r ,n
'I'
",-,.,
"'~, I.,

1 ~~

VAl.OR

Ir; (,m,OO

Itt 33lJ,OO

n'J, 2.71),00

I{) 11 3,00

HI cJ,flIlO,OO

ns <JO'IJJO

W!. (,02,IJl

P.I 10.200,74

RI 678,00

RI 2.000,00

RI 27.2G1,40

,
01-Fev-13

1,0000000 I{t T/;'f,1(10

51111 sim ...... ......... I~~, 1.0Hl/1?

;1:11 5:(1/' 1<'; 90,20

rdo (lei{' ......... no; 0,00

sim ,';;/1/ ........... Ri 180AO

nao sim .................. RI 30,07

1i,,10 li/ia il, 151.54

I SU13TOTAL'EM Ol-Jul-13 R$ 28.802.03

0.17% III 4R,ao

. H~ 1(,11:,0

iNSS IR

II.J<' 11.10

$/111 ~f11I'

~IIII -;;(11'

\J!I/ ~if'l'

OS lJc'r1fJdlJ'; fI,70 ,do

",ir) 11.10

IJ.lO n/o

11,'10 nll)

IIjó 11.10

n,lo n,'O

RESUMO DOS CÁLCULOS

Av!:,!, p,i'vlo iWJ"lli/,It1f.1 f~ ~O did',

13" ~al;lIif,) proporciolhll c~:!OOP.1I.lld7,10 dI: (06/12)

1~(, ',al:lrIO<' int"qf.li'.. (!(l ,('riodo dr: )00') d 2m2: 0'1 Iwriw!Il',

l.{" ','II;u-(l1 JHOJHJII iOIl.\1 r. ?Oll fl,llilliio dn (02/12)

Féria~ Prlõ dobro + J/3 dI !i períodos ilqui"ítiv()<; í.O()(,/2007 a 2010/2Gll:

rl"ri;)<; <;;tnple', , 1/3 rk, r ',-iodo .lqui',i1ivo 2011/2012

;'~r1;I<; prup')tLlfltMi', ! li n,l rM,lO de (0%/11.)

FGTS ~O% tio penudo I ~)DrJI de (OI-(JUI-O, a 01-1 ev-13)

Multa de ,1It. 477, ~ 8" dt..l U

ind"lliLaç50 per D;lflO'. M rêlis

TOTAL DEVIDO EM:

AtU,lliz')I;<io Morlt',oiri" at 01.Jul-2013

Dltcrcllça SalMí.l1 d", (2G-1l ,-OS ,I Ol-Fev-U) - ver d('1l1Otlstr.llivo

Heflc){o$ da diferenca sa!nri I sobre:

- 13" Sillárim

-I~viso Previ o cilicul,l lo na i'eseis.io

- RSI<

• 1/3 das Feri<lS

- FGTS + 1l0'K,

JIH,,', ti,. Mor,l d,.. 1 ';I" 01'1 111" ('!fi: 'l di,I'.

I )"IIIJ','''] d,! , 'I111!t1l1 11',01'1 1'1' ,dl'lI' Idttd I' "I,] d" "1111 H"'I,\I I, ,) tll'l1l' '1\',1

li.

H

J'I

o';,
Ofi

li!

r)P

O~j.

la.

14.

12 .1

TOTAL GERAL EM

rOTM D(VIrlO fI,O H1.ClI\MAHH lM
",
"

""

[-ru ';UMO (f)ti11~[ll:'rpr:-;Jr)r',j(iílllri\<;

INSS: 1{$l.JOb,BO

TERCEIROS' RS261JG

SUO-TOTAL R$1.S6&,16
-

JUROS' H$'Jú.B-
MULTA R$263,Ol

n

01.)111.13 w1 28.'189,54
,,
,'.:,

"$ 1.927,50
,
",,............. -_._--_ .•._---- ,,

01-Jul.13 H$ 30.417,03

........ ,....... H$ GOB,34

Ol-Jul-13 "$ 31.025,38

= = ..

---'

(iHI! -I)nill (j,",l(,ra (OBOf)(j'Jj (;(",t.il, (OOOfII)

R$ 608,34

CALCULADA NO FIM DA EX(CUÇAO

IMPOSTO DE Rf.NDA

lPNcentual Tribuljvl!1 de 3.24%

IPl'ru'rltual frihllf.1Vf'J d(~ l1.l%

CONTIHBUIÇOES PR[VIDENCIÁIUAS

CUSTAS DEVIDAS

TOTAL GERAL + CUSTAS EM

(AI(lJI.OS DF UJ\lN.

CUSTAS ATUALIZADAS

(UST 1>5 DA EX(CUÇAO

Sobre as Verbas

Sohr" 0<' 1]" '.al,lrlf)';

r)1K1. rOIl !ilo S!.CHLIARfA

lO;1/) A'JI.1 r,lV;l!e~ rk ~;\Ie~,

IIHf(A) DO lHAIl",!110

':,-,.-~t :Jil ,.I ,UL(,,'~~:I dCl.!\': r.k.sl.'.:'dor;'JI';'I'.~nt()'~m l,l\p:I/":"''' ..!.lrll).ju~;.br/\''"t1.trldrdot:ulr,'_'::I.f)
lrJ,.. ,lir",',,,k,, .1" ,,,n.~'nt.je,l-;-,lo, r)Q;'11r:+" .•~Olj.Ol).(j'lr~B7 ,slõ'q. jt _ p. 7 d'.! l;~
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Proc n C
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00211 .2013 ,013 ,13 ,00 -0
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D E M O N S P ,A .T I V O - D I F E R : : . ' J C A S A L \ R I A L

Perioc,") ! a b a ,a l (26.Ju:l-08 - ' 1 O l - F e v - 1 3 )

••.•."""'".,<"-~ .•._- .•,,,..._.""--.-.•_~ •.,,~ •••..,'''~~......,5...,...•...••-_ •...•.~<'=>O.""""~ ';"~ J '~• ." ,"" -- '._ ,..,." " '• .•...,.- .- ....,......,_ __ "-" ',....-••••• .•"" .,,~ ~ •• .••• .,,:.- ., ' : ." 7

p~ ricdo s a l á r i o s a l á r : o ; ; a g n O i f : : r e : l ç 3
íP,(ike a t~ V3lor

O l - J l ' : . 1 3 < l~ u :l!iz ;:lc lo

------- -----------
0 6 ( 0 8 69 ,17 CI'; ':.7 '.3 2.00

415 ,00 ~ :JO .G ü : i 3 ,O r J 1 ,039391Ô 9S 1 3 .5 9

0 8 / 0 8 415 ,00 400,CO 1 : : . : J O 1 .0377582ô6 15,:.17

09 /0S 415 ,00 400,00 ,5 ,0 0 1 .035717902 1 5 ,5 4

10 /08 415 ,00 40a,CC 15 .00 1 .0 3 3 1 2 8 8 8 1 1 3 .5 0

11 /08 415 ,00 ~OO .OO 15,00 1.031459979 1 5 4 7

12 /08 415 .00 .:toa,co : 3 ,0 0 1 ,O 292~8124 1 5 ,4 4

01 /09 415 ,00 450 ,[ '0 - : 3 .0 0 1 .0 2 7 3 5 7 7 8 6 -35,96

02/09 4ô5 ,00 450.CO l 5 , 0 0 1,026894657 1 5 .4 0

03 /09 465,00 450,00 15 ,00 1 .025420102 15 ,38

0 4 / 0 9 4ô5 ,00 450,00 l S 0 0 1 ,0 2 4 9 5 4 7 7 3 1 5 ,3 7

05/09 4ô5 .00 450,00 15 .00 1 ,024494775 15 ,37

0 5 / 0 9 4ô5 ,00 450,00 éS ,O O 1 ,023323147 15 ,36

07 ;09 4Ó5,OO 450,00 1 . ) , 0 0 1 .0 2 2 7 4 3 2 3 8 1 5 ,3 4

03 /09 4ô5 .00 4 5 0 ,C ' : : : ; ; , 0 0 1 .0 2 2 5 4 6 7 9 7 1 5 ,3 4

09 /09 4ô5 ,00 4 5 0 ,0 0 :5 .0 0 1 ,0 2 2 5 4 6 7 9 7 1 5 ,3 4

10 /09 4ô5 ,00 .150,00 ,5 ,0 0 1 .0 2 2 5 4 6 7 9 7 1 5 ,3 4

1 1 / 0 9 465 ,00 450,JO ,5 ,0 0 1 .0 2 2 5 4 6 7 9 7 15 ,34

12 /09 4ô5 ,00 450 ,00 15 ,00 1 ,022002070 15 .33

Ol/!O 510 .00 500.00 l J .O O 1 ,022002070 10 ,22

02 /10 510 ,00 500 .00 l t J ,O O 1 ,022002070 1022

03 /10 510 ,00 soa,cc 1D,OO 1 ,0 2 2 0 0 2 0 7 0 10 ,22

04 /10 510 ,00 500 ,00 10 ,00 1 ,021193285 10 ,21

05 /10 510 ,00 500,00 lJ ,O O 1 ,020ô72741 10 ,21

0 5 / 1 0 510 ,00 > 500,CO : ' ) , 0 0 1 .0 2 0 0 7 1 9 1 9 1 0 ,2 0

07 /10 510 .00 500 ,CO 10,00 1 ,0188991é6 10 ,19

08 /10 510 ,00 SOO,GO ~O ,O O 1.017973525 10 ,18

09 /10 510 ,00 500 ,00 1 0 ,0 0 1 ,017259712 10 ,17

~ '- - "1J

"" '........._ _ ~•.__ •__ ..! iE 1~XO S S08 l3 .E..- .~ ~ c : O
i5 õ "1 O
c : ~ m.()

- 1 3 " S i 1 1 â r i o s - FSR . 1 / 3 U .H i e r i , ' l s - -.-,'
'-r -::J '-~ O O'- ---------------------- r;;

º0 ,2 2 0.43 O I'~ 036 ---i,u c: ::J >.
1 .3 0 L ,Ô O 0 ,43 2 .1 5

,5 > ::;
z O :l

Ô1 ,3 0 2 ,59 0 ,43 2 .1 8 , ? : .
>
c :

1 .2 9 2 ,5 9 0 ,43 2lS CO Ü
1 .2 9 2 ,58 0 ,43 2 .l~

O~
1 ,2 9 2 ,58 0,43 ' '

:c
>

1 ,29 2 ,57 0,..t3 :::.:'~ c :;

(3 ,G O ) (599 ) (1 ,00 ) { S ,0 3 \ E
1 ,28 2 ,5 7 0 ,43 2 , : : 3

Ô

1 .23 2 ,5ô 0 ,43 2,::"~ -
1 ,28 2 ,56 0,43 2.15

1 ,2 3 2 ,56 0 ,43 2 ,1 5
,--;-;
~,

1 .23 2 ,56 0 ,43 2 1 3 ';~
1 .2 8 2,56

~
0 ,43 ..., ~:::

1 ?? 2,56 0,43 2 .1 5_ ,_ , - ,

1 ,2 8 2 ,5ô 0 ,43 2 ,1 5

1 .28 2,56 0 ,43 2 . : 3

1 ,28 2,56 0 ,43 2 , i 3

1 ,28 2,56 0 ,43 2.:':::
085 1 ,70 0 ,28 l.~:'

0 ,85 1 ,7 0 0 ,28 1,'+3

0 ,85 1 ,70 0 ,28 1A3

0 ,85 1 ,70 0 ,28 1,43

0,85 1 ,70 0 ,28 1...!.3

0,85 1 ,70 0 .28 1 " : ' 3

0 ,85 1 ,7 0 ,0 .2 8 1 .-,-'
0 ,85 1 ,70 0 ,28 1 ":'3

0 ,85 1 .7 0 0 ,28 'l.4 2
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• .........---- .• .....,.---- ..• ~, ••••• ",.-,~ .•••••••..•• "'.~ ___ ~.• ....".., •..••. _.~ ."'"_ .•.•••.......,..•••...•• _'"'''''''''"''' •••.''''""'••••••. ~.'''''-."'''''~_ .• H,...•••._ •.. 'J'" .•" .•.•.••..-.----=."" .•.....•.•'" .."" •••......•..•- - - -_ .,.-_ ._ -_ .~ -- - - -
pC !r ío d c sa lá r iu sa lá r ío p<1gc D ife re n ç a

ín d ic e a té V a lo r
- j ,.3 '" s a lá r io s - RSR • 1 /3 d a s F é r ia s

O l-Ju l-1 3 a t 'la liz a d o
- FGTS'" 40'% ;.

,--------- - - - - - - -
1 0 /1 0 5 1 0 ,0 0 5 0 0 ,0 0 1 0 ,0 0 1,016779792 1 0 1 7 0 ,5 5 1 .6 9 0,23 1 0 -

" 11/10 5 1O ,0 0 5 0 0 ,0 0 1 0 ,0 0 1 .0 1 6 4 3 8 2 6 3 1 0 .1 6 0 ,S 5 1 .6 9 0 ,2 5 1 0 - ::j '- u
~ C O

12 /1 0 5 1 0 ,0 0 5 0 0 ,C O 1 0 .0 ') ] ,0 1 5 0 1 1 1 6 3 1 0 ,1 5 0 ,8 5 l ,G 9 0,2S 1 " : O J
U l Ç J~

S ::'i
m:;1/11 5 4 0 ,0 0 5 4 5 .0 0 '5 ,0 0 1 .0 1 4 2 2 5 9 4 8 -5 .0 7 (0,4':1 (0 ,3 5 ) (0.1":) (8 7 : '

l~ 2 /1 l 5 4 0 ,0 0 -5,00 1 .0 1 3 7 5 4 7 4 1 -5 ,0 7 (O ,~:~ 10,8 \ '-5 4 5 ,0 0 (0 7 : O C
03/11 S .lS ,O O 5 4 5 .0 0 0,00 1 ,0 1 2 5 2 7 5 5 7

:;;; O O

m ~ f i~n
..

C4/11 5 4 5 ,0 0 5 4 - , '4 0 7 2 0 ,0 0
c, :D : ; : ; .

~ .-~
Ô .> :D0 5 O 5 4 5 ,0 0 0 ,0 0 1 ,0 1 0 5 6 7 4 8 1 0 ,0 0 2

C D

Ô
c

> >..
0 6 /1 1 5 -- l5 ,O O 5 4 3 .0 0 0,00 1 ,0 0 9 4 4 2 9 6 2 0,00 r- r-

I
8 07/11 5 4 5 .0 0 5 4 5 ,0 0 0 ,0 0 ] ,0 0 8 2 0 3 8 7 9 0,00 -' C~ O0 ..

::8/11 S ~ 5 ,O O 54 5 ,0 0 0 ,0 0 1 .0 0 6 1 1 5 1 8 4 0,00 ~"

: :J~
09/11 5 4 5 ,0 0 5 4 5 ,0 0 0 ,0 0 1 ,0 0 5 1 0 7 0 6 2 0 ,0 0 >'c

c=c -
lO /lI 5 4 5 ,0 0 5 4 5 ,0 0 0 ,0 0 1 .0 0 4 4 8 4 2 8 2 0 ,0 0 >

" c :o
l l / l1 5 4 5 ,0 0 545,00 0 ,0 0 1 ,0 0 3 8 3 6 8 0 7 0,00

ê
: . .1 .,
. :

1 2 /1 1 5 4 5 .0 0 5 4 5 ,0 0 0 ,0 0 1 .0 0 2 8 9 7 0 9 2 0 .0 0
c

-~ 01112 6 2 2 .0 0 5 7 0 ,O ll 5 2 ,0 0 1 .0 0 2 0 3 1 3 3 7 5 2 ,1 1 4,3~ 3,63 1 ,~ 5 7 .:0 ~:,'
o

-

0 2 /1 2 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 5 2 ,0 0 1 ,0 0 2 0 3 1 3 3 7 5 2 ,1 1 4 ,3 ~ 8 .6 8 1,-~5 7 :; ,,,g~ ~
0 3 /1 2 6 2 2 ,0 0 570,00 5 2 ,0 0 1 ,0 0 0 9 6 2 3 1 0 5 2 ,0 5 4 ' . 8,ÕS 1 ,4 5 " - - "'~, .> .. " _:" ~,.. ,
[ ) ,l /] 2 6 2 2 ,0 0 5 2 ,0 0 1 ,0 0 0 7 3 5 1 4 3 5 2 ,0 4 ~ ,3 " : ' SÓ7 1 .4 3- , 5 7 0 .0 0 7 .:: : ~.c . ' ~a

05/12 622,00 5 7 0 .0 0 5 2 ,0 0 1 ,0 0 0 2 6 7 0 1 8 5 2 ,0 1 4 ,3 3 8 ,5 7 1..1~ 7 .: .3L'
..

C '
..

0 6 /1 2 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 5 2 ,0 0 1 ,0 0 0 2 6 7 0 1 8 3 2 ,0 1 <1,33 8 .6 7 1.":'..1 7 ,:3
..

0 7 /1 2 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 5 2 ,0 0 1 ,0 0 0 1 2 3 0 0 0 5 2 ,0 1
" ..• ~ 8,57 l ' . 7 ,:3o' ..•,.).:' ,-..-- ~~. = 08/12 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 5 2 .0 0 1 .0 0 0 0 0 0 0 0 0 52,00 4 ,3 3 8 .6 7 l ,~ " : ' 7 .:3

"
-"

.. 0 9 1 1 2 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 52,CO 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 2 ,0 0 4 ,3 3 8 ,6 7 IA " : ' 7 :3""
", ,

1 0 /1 2 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 5 2 ,0 0 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 2 ,0 0 4 -- 8 ,6 7 1 " 7,:3. , .J ; : ,-
1 1 /1 2 6 2 2 ,0 0 570,DO 5 2 .0 0 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 52,00 4 ,3 3 0,57 l-C C ',_.:',
1 2 /1 2 6 2 2 ,0 0 5 7 0 ,0 0 5 2 ,0 0 1 .0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 2 ,0 0 4,33 8 .6 7 1 " 7,:"3-~ 0 1 /1 3 6 7 8 ,0 0 5 7 0 ,0 0 1 0 8 ,0 0 1 .0 0 0 0 0 () ( ]0 0 1 0 8 ,0 0 9 ,0 0 1 8 ,0 0 3 ,0 0 1 5 ,1 2

;~
02/13 2 2 ,6 0 1 3 ,3 3 9 ,2 7 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 ,2 7 0 ,7 7 1 ,5 4 0 ,2 6 1 ,3 ':- -.c

-
C

T O T A l( e x c e te ,C o .\ 'is c P rê v i 'J ) 1.082,42 se .: : 1 8 0 ,4 0 3 J ':7 1 3 : ; .. '.

"
..
"~

E ? l '2 : '/1 :7 / '2 0 1 3 2C ;2 0 : '2 ? ( ,. ,o ~ a I .c ,c :a l1 - A t:tô !n c ic a ç ã .: ; c .5 . ; .s s :" ::3 .: 'L .ra :
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO PICUIENSE ARTIST.E CULT. DE RADIODIF. COMUNITARIA

CNPJ: 03.582.697/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o

direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de

inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:11:56 do dia 30/11/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/12/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 1 30/11/2018 11:12
Certidão Negativa da Anatel (3675181)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA

                        (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.582.697/0001-44

Certidão nº: 163436419/2018

Expedição: 30/11/2018, às 11:14:27

Validade: 28/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE

R A D I O D I F U S A O  C O M U N I T A R I A

                               (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ

sob o nº 03.582.697/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (3675298)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 2



 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03582697/0001-44
Razão Social: ASSOC PICUIENSE ARTISTICA E CULT DE RADIODIFUSAO COM
Nome Fantasia:APARC
Endereço: RUA DEZOITO DE MARCO 142 / CENTRO / PICUI / PB / 58187-

000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 08/12/2018 a 06/01/2019
 
Certificação Número: 2018120805405906754176
 
 
Informação obtida em 20/12/2018, às 08:44:51.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade do FGTS (3675314)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 3
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Processo nº 53900.004638/2014-46. 

Entidade: Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 

Localidade: PICUÍ / PB. 

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A RENOVAÇÃO: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0035850). 

1.1) Data de protocolo no SEI: 18/6/2014. 

1.2) Tempestividade: (X) Sim  ( ) Não. 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 5 (3188457). As coordenadas do Sistema 

Irradiante divergem das cadastradas na ANATEL (3710150), assim como o endereço da sede. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0035850). 

 

3) Estatuto Social: fls. 8 a 28 (31855457). 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “r”; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 36 §1º; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 36, “I”  e “X”e §1º; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 36, “II” e “X” e §1º; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 14; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 17 ao 25; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, máximo de 4 anos uma recondução: art. 11 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 2º, “q”, art. 3º, “X”, arts. 31 ao 34. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1º; 

b) Fins: arts. 1º e 2º; 

c) Sede: art. 1º; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 36§1º e art. 40, “IV”; 

e) Direitos dos associados: art. 36; 

f) Deveres dos associados: art. 37; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com procedimento que 

assegure direito de defesa e de recurso: não consta. 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 41; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 7º, 8º, 12 ; 

j) Condições para a alteração estatutária e para a dissolução: art. 16 parágrafo único e arts. 43 a 46; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º ao 30; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 

assuntos: arts. 15 e 16 parágrafo único e (art, 8º - quórum); 

m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 12, 13, 15 e 16; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 7º (alteração 

estatutária de 25/6/2018) e art. 36 §2º; 

o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 45. 

 

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 23 a 28 (1609151). Mandato: 1/11/2015 a 1/11/2019. 
Diretor Presidente: Diego Bruno de Araújo Negreiros (2º mandato consecutivo) 

Diretora Executiva: Maria Helena da Silva Azevedo 

Secretária Geral: Maria do Socorro Ribeiro da Costa (2º mandato consecutivo) 

Diretora de Finanças e Patrimônio: Juliana Cristina Lins Machado Negreiros 

Diretor de Cultura e Artes: Lindomar Barros de Lima (2º mandato consecutivo) 

Diretor de Formação e Capacitação: Sebastião Matias de Oliveira Araújo  

Diretor de Comunicação e Marketing: Sebastião Wilton Pinheiro Araújo 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos atuais diretores: fls. 30, 32 a 36 (1292599) e fl. 6 

(3188457).  

6) CNPJ: (3710320). 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: (3675181). 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 29 a 35 (3188457), de 25/6/2018. 

A composição do Conselho, eleito em 1/11/2015, fls. 23 a 28 (1609151), atende ao disposto na Portaria 4334.  

 

9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (3675314). 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (3675414). 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

(3675298). 

 

***PENDÊNCIAS: 
O Requerimento de Renovação encaminhado indica coordenadas do sistema irradiante diversas das cadastradas 

na ANATEL, assim como o endereço da sede. Com isso, a entidade deve esclarecer a situação. Caso tenham 

sido efetuadas alterações nesses endereços, deve-se atentar para o disposto nos arts. 125 e 126 da Portaria 

4334/2015, alterada pela Portaria 1909/2018. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No estatuto social não consta cláusula prevendo que a exclusão de associado só é admissível havendo justa 

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, em desacordo com o 

art. 57 do Código Civil. 

 

***CONCLUSÃO: 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 

- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 

- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a pendência observada. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor 

Presidente 

Diego Bruno de 

Araújo Negreiros 

17/09/1980 

Picuí/PB 
032.706.524-96 2453015 

José Onildo de 

Negreiros 

Edna Ramos de 

Araújo Negreiros 

022011201201 - 
 

Diretora 

Executiva 

Maria Helena da 

Silva Azevedo 

27/05/1993 

Picuí/PB 
104.409.744-29 

3.804.744 

Picuí/PB 

Josemario Araújo de 

Azevedo 

Ana Cristina da Silva 

041271031236 - 
 

Secretária Geral 
Maria do Socorro 

Ribeiro da Costa 

09/08/1968 

Picuí/PB 
036.032.734-60 1.538.879 

Maria Dalva Ribeiro 

da Costa 
016512091201 - 

 

Diretora de 

Finanças e 

Patrimônio 

Juliana Cristina Lins 

Machado Negreiros 

22/01/1984 

Cajazeiras/PB 
050.262.044-73 2.439.027 

José Augusto Neto 

Maria Lucia Lima 

Lins Machado 

028037231252 - 
 

Diretor de 

Cultura e Artes 

Lindomar Barros de 

Lima 

28/10/1969 

Picuí/PB 
691.231.604-20 1349715 

Lourival Alves de 

Lima 

Terezinha Barros de 

Lima 

015339951252 - 
 

Diretor de 

Formação e 

Capacitação 

Sebastião Matias de 

Oliveira Araújo 

25/05/1990 

Picuí/PB 
090.572.664-23 3554014 

Pedro Clovis de 

Oliveira Araújo 

Lucicleide de 

Oliveira Araújo 

037951391244 - 
 

Diretor de 

Comunicação e 

Marketing 

Sebastião Wilton 

Pinheiro Araújo 

27/07/1978 

Picuí/PB 
036.097.364-70 1681400 

João Batista de 

Araújo 

Maria do Socorro 

Pinheiro Araújo 

025998061244 - 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 18/12/2018 10:50:53

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Picuí
Município: Picuí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

CNPJ: 03.582.697/0001-
44

Nome Fantasia: RÁDIO SISAL FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA FERREIRA DE MACEDO, S/N Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 58187000 Logradouro: RUA 18 DE MARÇO

Número: 142 Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB
Município: Picuí Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

 6S303041 Longitude: 36W205891 Raio: 26

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 06S304000 Longitude: 36W204100

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1

18/12/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.582.697/0001-44

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/01/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APARC 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 18 DE MARCO 

NÚMERO 
142 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
58.187-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PICUI 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(83) 3371-3037 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2018 às 07:28:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 27691/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.004638/2014-46.

Assunto: Constatação de pendências. Última exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Picuiense Artistica e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de PICUÍ, estado da PARAÍBA, apresentou resposta à exigência, em atendimento
à Nota Técnica nº 10736/2018/SEI-MCTIC.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

As coordenadas do
sistema irradiante
informadas no
Requerimento de
renovação divergem
das cadastradas na
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel), de acordo com
consulta realizada no
Sistema de Controle de
Radiodifusão (SRD)
3710150. Assim, deve-se
encaminhar novamente
o Requerimento de
renovação retificado e
assinado por todos os
dirigentes.
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Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

Além disso, o endereço
de sede constante no
Requerimento
encaminhado diverge do
cadastrado na Receita
Federal, uma vez que o
Requerimento informa
"Rua 8 de Março, 142 e o
CNPJ atual indica "Rua 18
de Março, 142
(3710320).

 

Dessa forma, a
Radiodifusora deve
esclarecer a situação e,
caso tenham sido
efetuadas alterações
nesses endereços, deve
se atentar para os arts.
125 e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC,
segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a
entidade deseje alterar
qualquer característica
constante da Licença
para Funcionamento da
Estação, deverá
encaminhar pedido de
alteração de caráter
técnico, acompanhado
do Formulário de Dados
de Funcionamento da
Estação (Anexo 6),
juntamente com a
documentação constante
do respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua
localização alterada para
qualquer local dentro da
área da comunidade
atendida, desde que
previamente autorizado
pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia,
Inovações e
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Comunicações, e
observada a distância
mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de
outra entidade
autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a
mudança, nos temos do
§ 1º, será publicada
Portaria de Alteração de
Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação
da Portaria, para
concretizar a
modificação do local do
sistema irradiante e
adequar o quadro
diretivo e a sede para a
nova área da
comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de alteração
de local do sistema
irradiante, as demais
alterações de caráter
técnico não dependem
de prévia anuência do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata o
caput devem ser
comunicadas ao
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
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contado da realização do
ato, acompanhadas do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6) e da
respectiva
documentação
necessária".

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

 

Estatuto social adequado
ao Código Civil

(Lei nº 10.406/2002).
 

Não consta do estatuto
social cláusula prevendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo justa
causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso, em
desacordo com o art. 57
do Código Civil.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 20/12/2018, às 09:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/12/2018, às 08:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3694098 e o código CRC 71F10F0C.

Minutas e Anexos

Checklist Roteiro - RadCom de 20/12/2018 (3686123);
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Anexo SRD (3710150);
CNPJ (3710320).

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 3694098
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49536/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DIEGO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS
Representante Legal da Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária (CNPJ nº 03.582.697/0001-44)
Rua 18 de Março  nº 142 - Centro
58.187-000 / Picuí – PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.004638/2014-46.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27691/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/12/2018, às 08:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3687541 e o código CRC 74F2BEA5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49536/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.004638/2014-46 - Nº SEI: 3687541
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I -

RÁDIO SISAL FM

APARC • Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária

C N P J : 0 3 .5 8 2 .6 9 7 /0 0 0 1 -4 4

Ofício N° 002/2019 - Aparc/Dir. Picuí-Pb, em 17 de janeiro de 2019.

P ro c e s s o : N D 5 3 9 0 0 .0 0 4 6 3 8 /2 0 1 4 -4 6 - N T : N D 2 7 6 9 1 /2 0 1 8 /S E I -M C T IC .

A Exm a • Senhora.

VILMA DE FATIMA ALVARENGAFANIS

MO. Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária

MCTIC - Brasília-DF

Senhora Coordenadora,

Com os cumprimentos IniC iaS, estamos na

oportunidade, em atenção ao Ofício 49536/2018/SEI-MCTIC,

Nota Técnica N°. 27691/2018/SEI-MCTIC, encaminhando

documentação em anexo, abaixo relacionada, com vistas a sanar as

pendências relatadas por essa coordenadoria, que objetiva a

Renovação de Outorga da nossa Emissora. A saber:

1- Requerimento de Renovação da Outorga devidamente

retificado;

2- Estatuto reformulado e registrado.

nte,

. e g o 8 ru nO -d e -A r .rú jo N e g re iro s

P re s id e n te

0 8 5 : Telefones para contato: (83) 99992.4042 - 33371.3037 - falar com

Bruno. - Email: onildonegreiros@ hotmail.com

R u a . 1 8 d e m a rç o , 1 4 2 , c e n tro - P ic u í -P a ra íb a

C E P :5 8 .1 8 H 1 0 0

F o n e : (8 3 )3 3 7 1 .3 0 3 7 - 9 9 9 1 0 .1 7 8 5
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•

A N E X O S

M O D E lO D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

QUAUACAÇÃO DA ENTIDADE

R a z ã o S o c ia l: I ASSOCIAÇÃOPICUlENSEARTISTICAE CULTURALDERADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA

N om e F a n ta s ia :
APARC

I CNPJ: I 03.582.697/0001-44

Endereço de Sede:
RUA 18 DE MARÇO,142 - CENTRO

M u n ic íp io : 1Plcuí I UF: I PB I CEPo I 58.187-000

Nome do representante legal:
DlEGOBRUNODEARAÚJONEGREIROS

Endereço eletrônico (e-mai/):
SISALFM@HOTMAILCOM

Endereço de Correspondência:

M u n ic íp io :
Plcuí

RUA 18 DE MARÇO,142 - CENTRO

58.187-000

lOCAlIZAÇÃO DE INSTAlAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:
RUA 18 DE MARÇO,142 - CENTRO

M u n ic íp io :
Plcuí I UF: I PB I CEP: 158.187-000

C o o rd e n a d a s d o S is tem a Ir ra d ia n te I Latitude: (N/51 06º 30' 40,0" S
(Padrão GPS-WGS84): I Longitude: (W) 36 º 20' 41,0" W

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos fínanceíros para o empreendimento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partídárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", lIe", "d", lIe", "f', "g", "h", 'T', "r, IIk", 'T', "m", "n", 110",

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I DIEGO BRUNO DE ARAÚJO NEGREIROS

Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 022011201201
RG:2.4S3.01S Órgão SSP/PB CPF: 032.706.524-96

Emissor:

Endereço: RUA CARLOS MARClEIRA, 81 JK

Município: Plcuí I UF: PB I CEP: I 58.187-000
Assinatura: .---
Nome do dirigente: I MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA COSTA

Cargo: SECRETÁRIA GERAL Tit. Eleitor: I 016512091201
RG:1.538.879 Órgão SSP/PB CPF: 036.032.734-60

Emissor:

Endereço: Rua Ferreira de Macedo, s/n - centro

Município: Picuí I UF: PB I CEP: I 58.187-000
Assinatura: I••••••••• , • dóc '1>•••.•••• ~ ~. C,..;t••..

Nome do dírigente: MARIA HELENA DA SILVA AZEVEDO

Cargo: DIRETOR EXECUTIVO Tit. Eleitor: 041271031236

RG: 3.804.744 Órgão SSP/PB CPF: 104.409.744-29

Emissor:

Endereço:

Município:

Assinatura:

58.187-000
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N om e do d ir ig e n te : I JU L lA N A C R IS T IN A L IN S M ACH ADO N EG R E IR O S

C a rg o : D IR . D E F IN AN Ç AS E PA TR IM Ô N IO T It. E le ito r: I 028037231252
RG : 2 .4 3 9 .0 2 7 Ó rg ão S S P /P B C P F : 0 5 0 .2 6 2 .0 4 4 -7 3

Em isso r:

E n de re ço : R U A C AR LO S M AC IE IR A , 8 1 - JK

M un ic íp io : P lcu í I U F : I PB C EP : I 58 .1 8 7 -0 0 0
A ss in a tu ra : ."1 "" / 1<'A-V> ~,.) íl YIL:~L/I--'J

N t7

N om e do d ir ig e n te : I L1N DOM AR BARRO SD E L IM A

C a rg o : D lR . C U LTU R A E AR TE 5 T It. E le ito r: I 015339951252
RG :1 .3 4 9 .7 1 5 Ó rg ão S S P /P B C P F : 6 9 1 .2 3 1 .6 0 4 -2 0

Em isso r:

E n de re ço : R U t 1 8 D E M ARÇO S /N - C EN TRO

M un ic íp io : P IC í I U F : I PB C EP : I 58 .1 8 7 -0 0 0
A ss in a tu ra : .~ u

'-/

N om e do d ir ig e n te : I SEBAS T IÃO M AT IA S D E O L IV E IR A AR AÚ JO

C a rg o : D IR . FO RM AÇ AO E C APAC ITAÇ ÃO T it. E le ito r: I 037951391244
RG : 3 .5 5 4 .0 1 4 Ó rg ão S S P /P B C P F : 0 9 0 .5 7 2 .6 6 4 -2 3

Em isso r:

E n de re ço : R U A G IL P ER E IR AD E M AC EDO S /N - C EN TRO

M un ic íp io : P lcu í I U F : I PB C EP : I 58 .1 8 7 -0 0 0
A ss in a tu ra : I< ;,L rt-7, ~ tiL ,~, ,.'

d--I~17
v

N om e do d ir ig e n te : S E B AS T IÃO W ILTO N P IN H E IR O

C a rg o : D IR . D E COM UN IC AÇ ÃO E T It. E le ito r: 0 2 5 998061244

M AR KE T IN G

RG : 1 .5 3 8 .8 7 9 Ó rg ão S S P /P B C P F : 0 3 6 .0 3 2 .7 3 4 -6 0

Em isso r:

E n de re ço :

M un ic íp io : 5 8 .1 8 7 -0 0 0

A ss in a tu ra :

N om e do d ir ig e n te : I
C a rg o : T it. E le ito r: I
RG : Ó rg ão C P F :

Em is so r:

E n de re ço :

M un ic íp io : I U F : I C EP : I
A ss in a tu ra :
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R E F O R M A D E E S T A T U T O S O C IA L

A S S O C IA Ç Ã O P IC U IE N S S E A R T ÍS T IC A E C U L T U R A L D E

R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

C a p í t u l o I

D o s O b je t i v o s d a E n t i d a d e

A r t .1 " . A A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e e A r t í s t i c a c C u l t u r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

d e P i c u í , f u n d a d a e m 0 1 d e N o v e m b r o d e 1 9 9 9 , c o m s e d e à R u a F e r r e i r a d e M a c e d o ,

SIN, C e n t r o , P i c u í , E s t a d o d a P a r a í b a , d e a b r a n g ê n c i a m u n i c i p a l , é u m a e n t i d a d e

a u tô n o m a e c iv i l , s e m f in s l u c r a t i v o s , a p a r t i d á r i a , d e m o c r á t i c a , d e d u r a ç ã o

in d e t e rm in a d a , d e o b j e t i v o s c i e n t í f i c o s , c u l t u r a i s e a r t í s t i c o s .

P a r á g r a f o Ú n ic o - S u a c o n t r i b u i ç ã o s e r á p a r a r e p r e s e n t a r e s p e c i f i c a m e n t e a s

e n t i d a d e s q u e l i d a m c o m o s b c n s c u l t u r a i s d a c o m u n id a d e , q u e m e d i a m a lu t a p e l a

d e m o c r a t i z a ç ã o d a c o m u n i c a ç ã o , t o d o s o s e s p a ç o s s e r ã o v a lo r i z a d o s e f o r t a l e c i d o s e m

s e u p r o c e s s o d e d e s e n v o lv im e n to e c o n s o l i d a ç ã o , p r o m o v e n d o o e s tu d o , o d e b a t e , a

d i f u s ã o d a s n o v a s t c o r i a s d e c o m u n i c a ç ã o e d a s a r t e s , c o lo c a n d o a c o m u n id a d e s o c i a l a

s e r v i ç o d a c o m u n i c a ç ã o , d a p a r t i c i p a ç ã o , d o p r o g r e s s o e d a l i b e r d a d e h u m a n a .

A r t . 2 " - S ã o f i n a l i d a d e s p r e c íp u a s d a A s s o c i a ç ã o P i c u i e n s e A r t í s t i c a e C u l t u r a l d e

R a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a :

1 . A t e n d e r a c o m u n id a d e p i c u i e n s e c o m v i s t a s à :

a ) . D a r o p o r t u n id a d e a d i f u s ã o d e id e i a s , e l e m e n to s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s

s o c i a i s d a c o m u n id a d e ;

- O f e r e c e r m e c a n i s m o a f o rm a ç ã o e in t e g r a ç ã o d a c o m u n id a d e , e s t im u l a n d o o

l a z e r , a c u l t u r a e o c o n v ív io s o c i a l ;

- P r e s t a r s e r v i ç o d e u t i l i d a d e p ú b l i c a i n t e g r a n d o - s e a o s e r v i ç o d a d e f e s a c iv i l ,

s e m p r e q u e n e c e s s á r i o ;

- C o n t r i b u i r p a r a o a p e r f e i ç o a m e n to p r o f i s s i o n a l n a s á r e a s d e a tu a ç ã o d o s

jo r n a l i s t a s e r a d i a l i s t a s d e c o n f o rm id a d e c o m a l e g i s l a ç ã o p r o f i s s i o n a l v ig e n t e ;

- P e rm i t i r a c a p a c i t a ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e e x p r e s s ã o d a

( o rm a f i l a i s a c e s s í v e l p o s s i v e l ;

- F o m e n t a r p o r t o d a s a s s u a s i n s t a n c i a s e m e io s , a d e m o c r a t i z a ç ã o d a

c o m u n i c a ç ã o ;

- P r o m o v e r e d e f e n d e r a l i b e r d a d e d e e x p r e s s ã o e p e n s a m e n to , b e m c o m o o l i v r e

e x e r c í c i o d a s p r o f i s s õ e s d a C o m u n ic a ç ã o S o c i a l ;

- D a r o p o r t u n id a d e à d i f u s ã o d e id e i a s , e l e m e n to s d e c u l t u r a , t r a d i ç õ e s e h á b i t o s

s o c i a i s d a c o m u n i c a ç ã o , f a z e n d o in t e r c â m b io e n t r c o s a s p c c to s c u l t u r a i s e o s

v á r i o s s e g m e n to s d a s c o m u n id a d e s o r g a n i z a d a s ;

- C o l e t a r , p e s q u i s a r , e l a b o r a r e d iv u lg a r n o s m e io s d e c o m u n i c a ç ã o lo c a i s ,

r e g io n a i s e n a c io n a i s , i n f o rm a ç õ e s d e c u n h o a r t í s t i c o , c u l t u r a l , s o c i a l , c i e n t i f i c o ,

e c o n ô m ic o e d e s p o r t i v o , r e l a c i o n a d o s a s c o m u n id a d e s e n v o lv id a s ;
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j) _ D efende r a so lid a ried ade en tre o s povo s , o s d ire ito s hum ano s , a s lib e rd ad

ind iv i~ ua is e co le tiv as , a ju s tiça so c ia l, o am b ien te n a tu ra l e su a b iod iv e rs id ad e ;

k ) - A ssegu ra r o exe rc íc io do d ire ito d e exp ressão , d e ge ração de in fo rm ação e de

p rodução cu ltu ra l a todo s o s segu im en to s so c ia is ;

I) _ P res ta r a sse sso ram en to nas á reas d e com un icação rad io ron ica e cu ltu ra l a

en tid ad es s ind ica is , com un itá ria s , educa tiv as , re lig io sas e ou tra s sem fin s

lu c ra tiv o s , con trib u indo pa ra o ape rfe iço am en to e d issem inação de tecno log ia s

d e in fo rm ação e d ispon ib ilização de se rv iço s d e com un icação ;

m ) - O rgan iza r e m an te r um arqu ivo pub lico com reg is tro sono ro , fo tog rá fico ou

aud iov isu a l d e depo im en to s c fo to s p roduz id as ou co lh id as n a lo ca lid ad e e que

se ja d e in te re sse g e ra l d a com un id ade ;

n ) - F om en ta r a capac itação do s c id adão s pa ra a le itu ra c ritica d e todo s o s b en s

cu ltu ra is p roduz ido s n as su as d iv e rsa s m oda lid ad es p rovocando o deba te d a

es té tica , do s con teúdo s , d a lin guagem e da técn ica em p regada ;

o ) - E leg e r o tem a da é tica d a com un icação com o cam po de p reo cupação

pe rm anen te , p rom ovendo es tudo s e deba te s sob re a p resen ça e o com po rtam en to

do s m e io s d e com un icação da m assa na so c ied ade ;

p ) _ O fe rece r m ecan ism os à in fo rm ação e in teg ração da com un id ade , d essa fo rm a

estim u lando o laze r, a cu ltu ra e o conv ív io so c ia l;

q ) _ C ria r um C onse lho C om un itá rio com posto de no m in im o c in co pesso as ,

rep re sen tan te s d e E n tid ad es d a com un id ade de P icu Í-P b , com v is ta s ao

a tend im en to do in te re sse ex c lu s ivo da com un id ade e do s p rin c íp io s

es tab e lec ido s no a rt. 4 °d a L e i n ° 9 .612 /98 do M in is té rio d as C om un icações que

in s titu i o se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ;

r) - O fe rece r se rv iço s d e R ad iod ifu são C om un itá ria a trav és d a fundação e

in s ta lação de um a R ád io C om un itá ria F M , v isando o a tend im en to de toda

com un id ade , ob edecendo ao s p rece ito s d a L e i nO 9 .612 /98 do M in is té rio d as

com un icações e dem a is d ispo s içõ es leg a is ;

A rt. 3 ° - P a raa con secução das su as fm a lid ad es , a A sso c iação P icu ien se A rtís tica e

C u ltu ra l d e R ad iod ifu são pode rão rea liza r a s segu in te s a tiv id ad es :

I . P rom over o ape rfe iço am en to do s p róp rio s d ire ito s c asso c iado s no s se to re s

técn ico -p ro fiss ion a l e adm in is tra tiv o ;

11 . O rgan iza r, p rom over e apo ia r a rea lização de cu rso s , sem iná rio s d eba te s e

tre in am en to s regu la re s ou in ten s ivo s , b em com o pa tro c in a r expo siçõ es , fe s tiv a is ,

e sp e tácu lo s e a tiv id ad es congêne res n a com un id ade ;

lI! . E s tab e lece r p a rce ria s e m an te r in te rcâm b io com o rgan izações s im ila re s ,

n ac ion a is e in te rn ac ion a is , ce leb rando convên io s , con tra to s e te rm os de

coope ração ;

IV . F ilia r-se a en tid ad es congêne res que a tu em nos p lano s reg iona l, n ac ion a l ou

in te rn ac ion a l;

V . P rom over con tinu am en te o deba te ob je tiv ando o ape rfe iço am en to c a

rcv ita lização in te lec tu a l do s seu s m em b ro s , tendo em v is ta o avanço do s p ro je to s

com un itá rio s ;

(p~ ~ 4J /l.1 .~ ú á7
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P icu í C a rtó rio 1
0
o fíc io

FL: \J

V I. D esen vo lv e r p e sq u isa s n a s á re a s so c ia l, ed u cac io n a l, p o litic a , cu ltu ra l

e co nôm ica ;

V II . C on s tru ir ,\o rg an iz a r , m an te r o u fo rm a r a rq u iv o s , b an co s d e d ado s , v id eo te ca s o u

b ib lio te c a s d e u so púb lico ;

V III . C on ced e r p rêm io s à au to re s , a r tis ta s p lá s tico s , e sc r ito re s , com un icad o re s ,

té cn ico s d e a rte , e sp e tá cu lo s m u s ic a is , d e a rte s c ên ic a s em a tiv id ad e s e

co n cu rso s re a liz ad o s n a com un id ad c , b cm com o a au to rid ad e s q u c tcn h am sc

d e s ta c ad o no s se rv iço s p re s tad o s à com un id ad c ;

IX . C on s tru ir c eq u ip a r sa la s e o u tro s am b ien te s d e s tin ad o s a a tiv id ad e s a rtís tic a s e

cu ltu ra is em ge ra l;

X . C on s tru ir o C on se lh o C om un itá r io d a R ád io C om un itá r ia FM , o qu a l v en h a

a d e fin ir e a com panh a r su a p ro g ram ação , d iscu tin d o e an a lisan d o o s co n teú do s

v e icu lad o s n a em isso ra ;

X I. C en tra r o co n cc ito d c com un icação n a com un id ad e , c r ian d o in s trum en to s q u e

g a ran tam um p ro ce sso d e com un icação p a rtic ip a tiv o e c ircu la r , v a lo riz an do a

p re sen ça d e p e sso a s com fo rm ação e sp ec ia l n o cam po d a com un icação ,

co nvo cando -a s e an im ando -a s p a ra in teg ra r o s p ro je to s n a á re a d a com un icação

in s titu c io n a l e p opu la r;

X II . D esen vo lv e r fo rm as d e coop e ra ção com o C on se lh o d e C om un icação S o c ia ld e

P icu í.

A r! . 4
0

- P a ra o cab a l d e sem penho d e su a s fu n çõ e s , a A sso c ia ção P icu ien se A rtís tíc a e

C u ltu ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia , d ev e rá a sseg u ra r a g a ran tir o ex e rc íc io d a

m a is am p la d em oc rac ia cm to do s o s scu s o rg an ism o s c in s tân c ia s , a sseg u ran do a

lib e rd ad e d e exp re ssão e d eb a te d o s seu s m em b ro s e a sso c iad o s , b u scan do sem p re a

u n id ad e d a ação .

A rt. 5 " - P od e rá ag reg a r- se à s a tiv id ad e s d a A sso c ia ção P icu ien se A rtís tic a e

C u ltu ra l d e R ad ío d ifu são C om un itá r iaq u a lq u e r p e sso a , in d ep end en tem en te d e co r,

ra ç a , sex o ou op ção sex u a l, co n d içõ e s so c ia l o u fin an ce ira , co n cep ção re lig io sa o u

filo só fic a , o rien ta ção po litic a o u qu a lq u e r o u tra co nd iç ão , d e sd e q u e con co rd e com o

d isp o s to n e s te E s ta tu to .

C ap ítu lo 1 1

D a O rg an iz ação e F un c io n am en to

A rt. 6 " - S ão ó rg ão s adm in is tra tiv o s d a A sso c ia ção P icu ien se A rtís tic a e C u ltu ra l

d e R ad io d ifu são C om un itá r ia :

I . A ssem b le ia G e ra l;

1 1 . D ire to ria E x ecu tiv a ;

lI! . C on se lh o F isc a l;

IV . C on se lh o C om un itá r io .
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P icu í C a rló r \o 1 . ~C IO

F l:-D .! i .
, I

A rt. 7 ° - A ssem b le ia G e ra l, ó rg ão m áx im o d e d ec isão , se rá co n v o cad a o rd in a r iam en t
7

um a v ez ao an o , sem p re n o p rim e iro tr im e s tre , p a ra av a lia ç ão d o s tra b a lh o s

d e sen v o lv id o s , p re s ta ç ão d e co n ta s d o ex e rc íc io an te r io r p e la D ire to r ia E x ecu tiv a ,

a p ro v a ç ão d o p lan o an u a d e a ç ão e d iscu ssão d e a ssu n to s g e ra is d a en tid ad e .

P a rág ra fo Ú n ico - A a ssem b le ia G e ra l p o d e rá se r co n v o cad a ex tra o rd in a r iam en te

p e la D ire to r ia E x ecu tiv a o u p o r p e lo m en o s 1 /5 (um qu in to ) d o s a sso c ia d o s , a tra v é s d e

ab a ix o -a s s in ad o e req u e r im en to en c am in h ad o em nom e d e D ire to r-P re s id en te d a

en tid ad e . A co n v o ca ç ão d ev e rá se r fe ita com an te c ed ên c ia d e , n o m ín im o 0 8 (o ito ) d ia s ,

a tra v é s d e ed ita l a f ix ad o n a sed e d a en tid ad e o u a tra v é s d a f ix a ç ão d e c a r ta z e s

co n v o ca tó r io s n o s p r in c Íp a is lo c a is p ú b lic o s e e s ta b e le c im en to s com e rc ia is , o n d e

co n s ta rá o d ia , h o ra , lo c a l e p au ta d e reu n ião .

A rt. 8 ° - A a ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá em p rim e ira co n v o ca ç ão som en te com

m e tad e m a is um do s d ire to re s o u a sso c Íad o s e , em seg u n d a co n v o ca ç ão , 3 0 ( tr in ta )

m in u to s ap ó s , c om qu a lq u e r n úm e ro d e d ire to re s o u a sso c ia d o s p re sen te s ,

A rt. 9 ° - A D ire to r ia E x ecu tiv a se rá a p a r tir d a p ro p o rc io n a lid ad e q u a lif ic ad a e

d ire to r ia d o s v o to s , se n d o o q u ó rum m ín im o p a ra d e c Ísão n a s su a s reu n iõ e s d e , n o

m ín im o 6 (se is ) m em b ro s o u (5 0% m a is um ), Em ca so d e em p a te s n o s p ro c e sso s d e

v o ta ç ão o a ssu n to d ev e rá se r rem e tid o á p ró x im a reu n ião - o rd in á r ia o u

ex tra o rd in á r ia - o n d e ten ta r-se -á a so lu ç ão d o p ro b lem a .

A r! . 1 0 ° - A D ire to r ia E x ecu tiv a reu n ir-se -á q u in z en a lm en te , em co n v o ca ç ão fe ita em

no m ín im o , 0 8 (o ito ) d ia s d e an tc c ed ên c ia , c o n s ta n d o p au ta , d a ta , h o ra c lo c a l p o r e la

d e te rm in ad a e , e x tra o rd in a r iam en te sem p re q u e co n v o cad a p e lo D ire to r-P re s id en te o u

D ire to r E x ecu tiv o o u p o r 1 /3 (um te rço ) d o s m em b ro s d a D ire to r ia E x ecu tiv a ,

A r! . 1 1 ° - A D ire to r ia E x ecu tiv a se rá e le ita ju n tam en te com o co n se lh o f isc a l p a ra

m an d a to d e q u a tro an o s em assem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , c o n v o cad a p a ra e s te f im ,

a tra v é s d e v o ta ç ão ab e r ta em ch ap a s in sc r ita s , p o d en d o se r re e le ita p o r ig u a l p e r ío d o ,

sen d o adm itid a ap en a s um a re co n d u ção .

A rt. 1 2 °_ A A ssem b lé ia G c ra l E x tra o rd in á r ia com fim e le ito ra l d ev e rá se co n v o cad a

com an te c ed ên c ia m in im a d e 3 0 (tr in ta ) d ia s , u tiliz a n d o -se o s m esm o s m e io s d e

d iv u lg a ç ão n o a r tig o sé tim o e seu p a rág ra fo ú n ico .

A rt. 1 3 ° - A in sc r iç ão d a ch ap a s d cv e rá se r fe ita a té 1 5 (q u in z e ) d ia s an te s d a d a ta

m a rc ad a p a ra a re a liz a ç ão p a ra a re a liz a ç ão d a e le iç ão , m ed ian te ap re sen ta ç ão d e p ed id o

p o r e sc r ito á C om issão E le ito ra l, t ira d a em A ssem b le ia p a ra e s te f im .

A rt. 1 4 ° - A D ire to r ia E x ecu tiv a se rá com po s ta p o r um co leg ia d o d e 7 . (se te )

m cm b ro s , in v e s tid o s d e p o d e re s g e ra is e e sp e c ia is d e adm in is tra ç ão , c o n s titu in d o d o s

seg u in te s c a rg o s a sab e r :

D ire to r-p re s id en te , D ire to r E x ecu tiv o , S e c re tá r io G e ra l, D ire to r d e F in an ç a s e

P a tr im ôn io , D ire to r d e C u ltu ra e A rte s , D ire to r d e F o n n aç ão e C ap ac ita ç ão , D ire to r d e

C om un ic a ç ão e M a rk e tin g .
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P a rág ra fo ún ico : O s D irig en te s e a sso c iado s n ão re spond e rão , n em m esm o

sub s id ia riam en te , p e la s ob rig açõ es con tra íd a s p e la en tid ad e .

A rt. IS o - A D ire to ria E xecu tiv a pod e rá se r su b s titu íd a no to do ou em pa rte p e la

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria convo cad a p a ra e s te fim esp ec if ico n a fonn a do a rtig o

sé tim o e seu p a rág ra fo ún ico , n o s ca so s d e in jú ria ou em a to s com p rov ado s d e

im p rob ab ilid ad e e a titu d e im p rop ria , q u e v enh am a com p rom e te r o s ob je tiv o s d a

A sso c iação P ícu ien se A rtís tic a e C u ltu ra l d e R ad iod ifu são C om un itá ria e

d esv irtu am en to d as fin a lid ad es e nonn as e s ta tu tá ria s .

P a rág ra fo Ú n ico -N o caso d e sub s titu iç ão g e ra l d a D ire to ria E xecu tiv a se rá e le ita um a

C om issão D ire to ra P rov isó ria , com po sta po r 5 (c in co ) só c io s m em b ro s d a

com un id ad e , q u e adm in is tra rá a en tid ad e a té a e le iç ão d a nov a d ire to ria , n o s m o ld es do

a rtig o d ec im o p rim e iro d es te E s ta tu to .

A rt. 1 6 ° - O s ca rgo s titu la re s d ev em esta r sem p re p reen ch id o s . H av endo p e rd a d e um

ou m a is m em b ro s d a D ire to ria E xecu tiv a no d eco rre r d a g es tão , d ev e rão se r

im ed ia tam en te sub s titu íd o s , m esm o tem po ra riam en te , d ev endo se r convo cad a

A ssem b le ia G e ra l p a ra a e le iç ão d e novo m em b ro .

P a rág ra fo Ú n ico -O p re sen te E s ta tu to pod e rá se r a lte rado no todo , o u em pa rte

m ed ian te convo cação d e A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria , a q u a l te rá am p lo s e

ilim itado s pod e re s p a ra ta l, n a fo nn a p rev is ta no a rtig o sé tim o e seu p a rag ra fo ún ico .

C ap itu lo III

D as A trib u içõ e s d a D ire to ria E x ecu tiv a

A rt. 1 7 ° - C ab e rá a D ire to ria E xecu tiv a co le tiv am en te :

I . T raça r e s tra tég ia s e p lano s d e açõ es qu e g a ran tam a im p lem en tação do s

ob je tiv o s d e fin id o s em A ssem b le ia G e ra l;

1 1 . In d ica r um de seu s m em b ro s ou um do s asso c iado s p a ra rep re sen ta r a en tid ad e

em a to s púb lico s ou em ou tro s ev en to s , n o ca so do im ped im en to do D ire to r-

P re s id en te , o u no s ca so s qu e ju lg a r conv en ien te ;

III . E labo ra r re la tó rio s sem es tra is d a s a tiv id ad cs , re a liz ad as e a to s adm in is tra tiv o s d a

en tid ad e ;

N. P re s ta r con ta s b im es tra is e anu a lm en te do s trab a lh o s ao s a sso c iado s , em

A ssem b le ia G e ra l O rd in á ria , o u qu ando so lic itad o po r qu a lq u e r um do s seu s

m em b ro s ;

V . A u to riz a r a adm issão ou d em issão d e fun c io n á rio s (se tiv e r) , b em com o

au to riz a r o p ag am en to do s sa lá rio s , g ra tif ic açõ es ou ou tra s fo nn as d e

rem une ração ;

V I. A u to riz a r a aqu is iç ão d e equ ip am en to s ;

V II. E fe tiv a r a rea liz ação d e conv ên io s qu e se enqu ad rem no s ob je tiv o s d a en tid ad e ;
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V III . A p ro v a r e m od if ic a r reg im en to in te rn o s d e d ire to r ia s o u se rv iço s q u e v en h am a

se r im p lem en tad o s e /o u adm in is trad o s p e la en tid ad e .

A rt. 1 8 ° - C ab e rá a c ad a d ire to r , in d iv id u a lm en te ;

I . Z e la r e fa z e r cum p rir a s n o rm as e s ta tu á r ia s ;

lI . E x ecu ta r com ze lo e p o n tu a lid ad e a s ta re fa s d eco rren te s d o ca rg o q u e ex e rc e

b cm com o aqu e la s e sp o n tan eam en te a ssum id a s ;

m. M an te r p o s tu ra p u b lic a com pa tív e l com as re sp o n sab ilid ad e s d o ca rg o q u e

exerce;

N. R ep re sen ta r a en tid ad e ex te rn am en te , sem p re q u e d e s ig n ad o p e la D ire to r ia ;

V . A ssum ir o s com p rom isso s co n ce rn en te s ao d e sem p enho d e su a s fu n çõ e s ;

V I. C ria r a trav é s d e a to o C on se lh o C om un itá r io com a p a rtic ip a ç ão d e n o m ín im o

c in co m em b ro s d e en tid ad e com un itá r ia f ila n tró p ic a s d a com un id ad e com v is ta s

á a com panh a r a p ro g ram ação d o se rv iço d c R ad io d ifu são C om un itá r ia .

P a rág ra fo P rim e iro - A D ire to r ia é o ó rg ão ex ecu tiv o e co o rd en ad o d a A sso c ia ç ão

P icu ien se A rtís tic a e C u ltu ra l d e R ad io d ifu são C om un itá r ia .

P a rág ra fo S eg u n d o : A p en a s fa rão p a rte d a D ire to r ia E x ecu tiv a , o s b ra s ile iro s n a to s

o u n a tu ra liz ad o s a m a is d e 1 0 (d ez ) an o s e m a io re s d e 1 8 an o s o u em an c ip ad o s .

P a rág ra fo T e rc e iro - O s d ir ig en te s n ão p o d e rão e s ta r n o ex e rc íc io d e m and a to

e le tiv o q u e lh e s a sseg u re im un id ad e p a rlam en ta r o u fu n ção d a q u a l d e co rra fo ro

e sp ec ia l.

A rt. 1 9 ° - C ab e rá ao D ire to r-P re s id en te :

I . P a r tic ip a r a tiv am en te d a s reu n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o com su a s fu n çõ e s

co le tiv a s ;

1 1 . C onvo ca r , in s ta la r e co o rd en a r a s reu n iõ e s d a D ire to r ia c d a s A ssem b le ia s

G e ra is ;

li I . C o n v o ca r a D ire to r ia E x ecu tiv a , C on se lh o s e S ó c io s p a ra reu n iõ e s o rd in á r ia s e

ex trao rd in á r ia s ;

N. R ep re sen ta r a en tid ad e o fic ia lm en te ju n to a o u tra s en tid ad e s , ó rg ão s p ú b lico s e

com un id ad e s em g e ra l;

V . R ep re sen ta r a en tid ad e em ju ízo o u fo ra d e le , ju d ic ia l e ex tra ju d ic ia lm en te , em

m a té r ia d o seu in te re sse , p o d en d o , p a ra tan to , co n s tru ir p ro cu rad o r o u

m and a tá r io ;

V I. A ss in a r , ju n tam en te com o S ec re ta r io G e ra l, a s a ta s e d em a is d o cum en to s d e

c ircu la ç ão in te rn a e ex te rn a ;

V II . A ss in a r , ju n tam en te com o D ire to r d e F in an ça s e P a tr im ôn io , o s b a lan ce te s e o s

ch eq u e s p a ra p ag am en to d a s d e sp e sa s em g e ra l;

V III . C o o rd en a r to d o s o s se to re s e d ep a rtam en to s d a cn tid ad e , com re sp o n sab ilid ad e s

p a ra d e lib e ra r n a s a çõ e s q u e se f iz e rem n ece ssá r ia s à co n se cu ção d o s o b je tiv o s

so c ia is , em ca so s em e rg en c ia is ;

\
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IX . P rom over en tro sam en to en tre os m em bros de toda D ire to ria , a fIm de que as

funções se jam desem penhadas sa tisfa to riam en te ;

X . E xercer d ire ito s, deveres e a tribu ições pertinen tes aos P residen tes das en tidades

c iv is , congêneres nos casos não prev isto s neste artigo e que não con traria este

E sta tu to , cum prindo fIe lm en te o m esm o .

A rt. 20" - C aberá ao D ire to r E xecu tivo :

I. P artic ipar a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas funções

co le tivas;

II. T rabalhar em consonância com o D ire to r-P residen te , aux iliando -o e co labo rando

nas funções pertinen tes ao cargo ;

III. Substitu ir o D ire to r-P residen te em caso de seu im ped im en to tem porário ou

defIn itivo ;

IV . D irig ir toda operac ionalização de en tidade , assegu rando seu perfe ito

funcionam en to e m ax im ização dos resu ltados;

V . A nalisar as p ropostas de adm issão de novos assoc iados, encam inhados po r

d ire to res e /ou assoc iados;

A rt. 21" - C aberá ao Secre tário G era l:

I. P artic ipar a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com as funções

co le tivas;

II. S ecre ta ria r as reun iões da D ire to ria e as da A ssem ble ia G era l, lav rando e

assinando , jun tam en te com o D ire to r-P residen te as respec tivas a tas;

III. E labo rar a co rrespondência e docum en tação o fIc ia is da en tidade , assinando-os

jun tam en te com o D ire to r-P residen te ou seu substitu to im ed ia to ;

IV . L er as a tas nas reun iões e assem ble ias;

V . M an ter arqu ivada e bem organ izada toda docum en tação exped ida e receb ida ;

V I. C onservar o liv ro de a tas em dia e sem rasu ra ;

V II. Superin tender sob re todos os serv iços de exped ien te ;

V III. M an ter sob seu con tro le a docum en tação lega lm en te necessária dos d ire to res e

co labo rado res;

IX . O rgan izar o arqu ivo dos sóc ios de aco rdo com a catego ria de cada um ;

x. Im p lem en tar e o rgan izar o N úcleo de D ocum en tação e M em ória da en tidade

que possa resga tar a sua h istó ria ;

A rt. 22" - C aberá ao D ire to r de F inanças e Patrim ôn ios:

I. P artic ipar a tivam en te das reun iões da D ire to ria , con tribu indo com suas funções

co le tivas;

11 . A dm in istra r as fInanças da en tidade , assum indo a responsab ilidade da

m ov im en tação fInance ira (en trada e sa ida de valo res);

m. R ealizar e superv isionar a con tab ilidade perfe ita dos dados fInance iro s de

rece itas e despesas, ap resen tando balance tes sem estra is , o qual será

Ofício 002 (3831950)         SEI 01250.006089/2019-57 / pg. 11



e n c am in h a d o a o C o n s e lh o F is c a l , q u e em s e g u id a d e v e r á s e r a p r e c ia d o p o r to

D ir e to r ia E x e c u t iv a em A s s em b le ia G e ra l ;

IV . A s s in a r , ju n tam e n te c o m o D ir e to r -P r e s id e n te o u s e u s u b s t i tu to le g a l , c h e q u e s ,

r e c ib o s , b a la n c e te s e o u t r o s d o c u m e n to s f in a n c e i r o s ;

V . P r e s ta r c o n ta s d a g e s tã o f in a n c e i r a a c a d a s e is m e s e s a D ir e to r ia E x e c u t iv a e ,

a n u a lm e n te , em A s s em b le ia G e ra l a o s a s s o c ia d o s ;

V I . M a n te r o s l iv ro s c o n tá b e is ( c a ix a e to m b o ) em d ia e s em ra s u r a s ;

V I I . R e c e b e r a s s u b v e n ç õ e s e a u x í l io s d e q u a lq u e r fo n te d e s t in a d a a e n t id a d e ,

m e d ia n te r e c ib o ;

V I I I . A d m in is t r a r o p a t r im ô n io em c o n s o n â n c ia c o m o D ir e to r -P r e s id e n te ;

IX . M a n te r s o b s e u c o n tro le to d o o p a t r im ô n io d a e n t id a d e q u e r s e jam b e n s m ó v e is e

im ó v e is ;

X . R e s p o n d e r d i r e tam e n te p o r q u a lq u e r d e s v io d e b e n s q u e e s te jam s o b s u a

r e s p o n s a b i l id a d e .

A r t . 2 3 ° - C a b e r á a o D ir e to r d e C u l to r a e A r te s :

I . P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia , c o n t r ib u in d o c o m su a s

fu n ç õ e s c o le t iv a s ;

l I . F o m e n ta r u m a p o l i t ic a a r t í s t ic a e c u l tu r a l v o l ta d a a o r e s g a te h is tó r ic o e

p r e s e rv a ç ã o d a m em ó r ia d a c o m u n id a d e ;

I l l . D e f in i r s u a f i lo s o f ia d e a tu a ç ã o , e s ta b e le c e n d o c r i té r io s é t ic o s e m o ra is a

s e r em p ro ta g o n iz a d o s ;

IV . O rg a n iz a r e v e n to s d e c u n h o e d u c a t iv o , a r t i s t ic o - c u l tu r a l p a r a o

e n t r e te n im e n to d a c o m u n id a d e ;

V . P la n e ja r o s p ro g r am a s d e n a tu r e z a c u l tu r a l a s e r em d e s e n v o lv id o s p e la

e n t id a d e ;

V I . P a r t ic ip a r d e e v e n to s e s o le n id a d e s n a á r c a c u l tu r a l , d e a r te e c o m u n ic a ç ã o n a

r e g iã o o u fo r a d e la .

A r t . 2 4 ° - C a b e r á a o D ir e to r d e fo rm a ç ã o e c a p a c i ta ç ã o :

I . P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia , c o n t r ib u in d o c o m su a s

fu n ç õ e s s o c ia is ;

l I . E la b o r a r a p o l í t ic a d e fo rm a ç ã o e c a p a c i ta ç ã o d o s m em b ro s d a e n t id a d e p a r a

c o n s e c u ç ã o d e s u a s a t iv id a d e s ;

l I I . O p e r a c io n a l iz a r , c o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r o s t r a b a lh o s d e s e n v o lv id o s p e la

e n t id a d e ju n to a c o m u n id a d e ;

IV . F a z e r a c o o rd e n a ç ã o e im p lem e n ta ç ã o d o s p la n o s , p ro je to s e p ro g r am a s d e

o rg a n iz a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d a e n t id a d e ;

V . P ro d u z i r m a te r ia is e e la b o r a r p ro je to s p a r a c o n s o l id a ç ã o d a s a ç õ e s d a

e n t id a d e , b u s c a n d o m e io s e r e c u r s o s p a r a p ro je to s d a e n t id a d e .

A r t . 2 5 ° - C a b e r á a o D ir e to r d e C om u n ic a ç ã o e M a rk e t in g :
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Picuí Cartório 1° oficio
FL:

I . P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o

fu n ç õ e s c o le t iv a s ;

1 1 . O p e ra c io n a l iz a r , c o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a m a rc a e f i lo s o f ia d a e n t id a d e

ju n to a o p u b l ic o em g e ra l ;

l I I . P ro m o v e r p o r to d o s o s m e io s p o s s ív e is , d e fo rm a o rg a n iz a d a d a e n t id a d e

ju n to a o p u b l ic o em g e ra l ;

IV . C o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r to d o o tra b a lh o m a te r ia l p a ra e la b o ra ç ã o d a

d iv u lg a ç ã o , d e te rm in a n d o a s d ir e tr iz e s e a f i lo s o f ia c r ia t iv a d a c o m u n ic a ç ã o -

p a d rã o d a e n t id a d e ;

V . P la n e ja r e o rg a n iz a r to d o a to d e e r ia ç ã o p a ra a s e le ç ã o d e t ip o s , b o a

a p re s e n ta ç ã o e id e n t i f ic a ç ã o d a e n t id a d e ;

V I . G a ra n t i r a e o n s is tê n c ia e a q u a l id a d e à s d em a is á re a s , e u m p r in d o a s n o rm a s

e d ir e tr iz e s d a d ir e to r ia .

A r t . 2 6 ° - n e n h u m m em b ro d a d ir e to r ia o u q u e v e n h a a tr a b a lh a r n a e n t id a d e

p o d e rá s e r r em u n e ra d o . A a d m is s ã o d e p e s s o a s s e rá c o m b a s e n a L e i d o S e rv iç o

V o lu n tá r io . A c o n tra ta ç ã o e d em is s ã o d e fu n c io n am e n to s ( s e t iv e r ) d e p e n d e rá d a

a p ro v a ç ã o d a m a io r ia d a D ire to r ia E x e e u t iv a .

A r t . 2 7 ° - É v e d a d o a o re s p o n s á v e l p o r c a d a d ir e to r ia o b r ig a r o u e o m p ro m e te r a

e n t id a d e em n e g ó e io s e a s s u n to s e s tr a n h o s a o s f in s e in te re s s e s s o e ia is .

C a p itu lo IV

D a s A tr ib u iç õ e s d o C o n s e lh o F is c a l

A rt . 2 8 ° - O C o n s e lh o F is c a l é o ó rg ã o d e c o n tro le e f is e a l iz a ç ã o d a e n t id a d e , e le i to

ju n tam e n te c o m a d ire to r ia e x e c u t iv a p a ra u m m an d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s ,

p o d e n d o s e r re e le i to p o r ig u a l p e r io d o e s e rá c o m p o s to p o r 4 (q u a tro ) m em b ro s , 2

(d o is ) e fe t iv o s e 2 (d o is ) s u p le n te s , o q u a l s e rá c o o rd e n a d o p o r u m d o s s e u s p a re s , a

q u e lh e c o m p e te e n tr e o u tr a s c o is a s :

I . F is c a l iz a r a s a ç õ e s e a s m o v im e n ta ç õ e s f in a n c e ir a s d a e n t id a d e c o m o ,

e n tr a d a s , s a íd a s e a p l ic a ç õ e s d e re c u r s o s , em it in d o p a re c e re s p a ra

a p re c ia ç ã o d a D ire to r ia E x e c u t iv a em A s s em b le ia ;

1 1 . E x am in a r e a p ro v a r o o rç am e n to a n u a l , o p in a n d o so b re re la tó r io s d o D ire to r

d e F in a n ç a s e P a tr im ô n io , s u g e r id o a l te ra ç õ e s , s e n e c e s s á r io , e em it i r

p a re c e r a s in fo rm a ç õ e s c o m p lem e n ta re s q u e ju lg a r n e c e s s á r ia s o u ú te is , em

c o n so n â n c ia c o m a D ire to r ia E x e c u t iv a e d e l ib e ra ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l ;

1 I l . S o l ic i ta r à D ire to r ia E x e c u t iv a , s em p re q u e s e f IZ e r n e c e s s á r io ,

e s c la re c im e n to s e d o c u m e n to s c o m p ro b a tó r io s d e re c e i ta s e d e s p e s a s ;
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IV .

V.

V I .

, '

V e r i f i c a r a s a t iv id a d e s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a s e e s tá a g in d o s e a c o r d o cU
o p r e s e n te E s ta tu to ;

A v e r ig u a r e a p u r a r d e n u n c ia s q u e d ig a m r e s p e i to á a d m in i s t r a ç ã o d a

e n t id a d e ;

N o c a s o d e r e n u n c ia o u im p e d im e n to d e u m m em b ro d o C o n s e lh o F i s c a l , a

D i r e to r i a E x e c u t iv a d e s ig n a r a s e u s u b s t i tu to , m e sm o q u e te m p o r a r i a m e n te ,

a t é a r e a l i z a ç ã o d a A s s e m b le ia G e r a l p a r a a e le iç ã o d e n o v o m em b ro .

A r t . 2 9 ° - O s p a r e c c r e s e a s d e l ib e r a ç õ e s d o c o n s e lh o f i s c a l s e r ã o r e g i s t r a d o s e m

a ta s c i r c u n s ta n c ia d a s , l a v r a d a s e m l iv r o s p r ó p r io s e a s s in a d a s p r o s c u s m cm b ro s ,

lo g o a p ó s o e n c e r a m e n to d o s t r a b a lh o s .

A r t . 3 0 ° - A s d e c i s õ e s d o C o n s e lh o F is c a l s e r ã o to m a d a s p o r m a io r i a d e v o to s .

C a p i tu lo V

D a s A t r ib u iç õ e s d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io

A r t . 3 ] ° - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io é o c o lé g io e ó r g ã o f i s c a l i z a d o r e

a c o m p a n h a d o r d a p r o g r a m a ç ã o d a R á d io C o m u n i tá r i a F M , c o m p o s to p o r , n o m ín im o ,

5 ( c in c o ) p e s s o a s , d e i l ib a d a r e p u ta ç ã o , q u e s e ja m r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s ta i s

c o m o : a s s o c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r i t a s , r e l ig io s a s , r u r a i s o u d e m o r a d o r e s , d e s d e q u e

le g a lm e n te c o n s t i tu íd a s , c u jo m a n d a to d e v e r á c o in c id i r c o m o d a d i r e to r i a , a s q u a i s

d e v e r ã o s e r a p r o v a d a s p e la m a io r i a d o s m em b ro s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a , o q u a l d e f in í r á

s u a o r g a n iz a ç ã o in te r n a e c o o r d e n a d o p e lo D i r e to r - P r e s id e n te d a e n t id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io d e v e r á e n c a m in h a r a o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , a n u a lm e n te , s e m p r e n a d a ta d e a n iv e r s á r io d a o u to r g a , r e l a tó r io

r e s u m id o c o n te n d o a d i s c r i ç ã o d a G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o , b c m c o m o s u a a v a l i a ç ã o

c o n s id e r a n d o , e n t r e o u t r o s a s p e c to s , o a te n d im c n to d o s o b je t iv o s e s ta b e le c id o s p o r L e i .

A r t . 3 2 ° - A A s s o c ia ç ã o P ic u ie n s e A r t í s t i c a c C u l tu r a l d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i tá r i a , e n t id a d e c iv i l s e m f in s lu c r a t iv o s , r e g i s t r a d a c o m o O rg a n iz a ç ã o n ã o

G o v e r n a m e n ta l , e n q u a n to E n t id a d e M a n te n e d o r a d a R á d io C o m u n i tá r i a F M , d c

c a r á te r c o m u n i tá r io e d e g e s tã o p ú b l i c a , n ã o in d ic a r e p r e s e n ta n te s p a r a c o m p o r o

C o n s e lh o , b e m c o m o a a d m in i s t r a ç ã o p ú b l i c a d i r e ta e in d i r e t a .

A r t . 3 3 ° - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io d e v e r á e n c a m in h a r a o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s , a n u a lm e n te , s e m p r e n a d a ta d e a n iv e r s á r io d a o u to r g a , r e l a tó r io

r e s u m id o c o n te n d o a d i s c r i ç ã o d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o , b e m c o m o s u a a v a l i a ç ã o

c o n s id e r a n d o , e n t r e o u t r o s a s p e c to s , o a te n d im e n to d o s o b je t iv o s e s ta b e le c id o s p o r L e i .

A r t . 3 4 ° - O C o n s e lh o C o m u n i tá r io r e u n i r - s e - á m e n s a lm e n te p a r a :
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A n a lis a r a d in âm ic a a p e rf il d a s a tiv id a d e s im p lem en ta d a~ p e la d ire to r ia d e

em is so ra , v e r if ic a n d o a su a ad cq u a ç ão à s m e ta s e s ta b e le c id a s q u an to a su a

p ro g ram aç ão ;

A p ro v a r o u m od if ic a r a p ro g ram aç ão q u an d o p e re c e r q u a lq u e r tip o d e

p ro se lit ism o ;

A tu a r c om o m ed ia d o r e n tre p ro g ram ad o re s , o u v in te s e em p re e n d im en to s q u e

d a rã o ap o io s c u ltu ra is (a n u n c ia n te s ) , p rom o v en d o te n ta tiv a s d e en te n d im en to s

e n tre a s p a r te s ;

A n a lis a r o c o n te ú d o d o s p ro g ram a s e a p e rfo rm an c e d o s se u s c om un ic a d o re s ;

P ic u i C a r tó r i 13@fiei9
FL:

I.

1 1 .

lI!.

IV .

P a rá g ra fo Ú n ic o -A en tid a d e m an te rá sem p re a tu a liz a d o to d o s o s d ad o s p e s so a is d o s

m em b ro s , b em com o d isp o n ív e l o a to q u e co n s titu i e e s ta b e le c e u a com po s iç ã o d o

C o n se lh o C om un ítá r io .

C ap itu lo V I

D o C lu b e d e S ó c io s

A rt. 3 5 ° - O q u ad ro so c ia l d a A sso c ia ç ã o P ic u ie n se A rtís tic a e C u ltu ra l d e

R ad io d ifu sã o C om un itá r ia sã o co n s titu i d o s p o r um n um c ro ilim ita d o d e só c io s e se rã o

a lin h ad o s n a s se g u in te s e a te g o r ia s :

I . S ó c io s F u n d ad o re s - T o d o s aq u e le s q u e tom a ram p a r te n a A ssem b le ia G c ra l

p a ra fo rm aç ão d e en tid a d e e q u e co n s tam su a a s s in a tu ra em a ta ;

1 1 . S ó c io s E fe tiv o s - T o d o s aq u e le s q u e p ro p o s to s p o r um o u m a is só c io s , a c e ito s e

a p ro v ad o s p e la D ire to r ia E x e cu tiv a , d e v em co n co rd a r c om o q u e d isp õ e e s te

E s ta tu to ;

1 1 1 . S ó c io s c o la b o ra d o re s - T o d o s aq u e le s q u e co n tr ib u em fin a n c e iram en te c om a

en tid a d e . T a l c o n tr ib u iç ã o p o d e se r m en sa l o u tem p o rá r ia .

A r t. 3 6 ° - S ão d ire ito s e g a ra n tia s d o s só c io s :

I . P a r tic ip a r d a s A ssem b le ia s c om d ire ito a v o z ;

1 1 . V o ta r e se r v o ta d o p a ra o s c a rg o s d a cn tid a d e ;

1 1 1 . T e r ig u a ld a d e p e ra n te e s te E s ta tu to ;

IV . A p re se n ta r su g e s tã o e o fe re c e r c o la b o ra ç ã o ao s d ir ig e n te s d a en tid a d e ;

V . P a r tic ip a r a tiv am en te d a s a tiv id a d e s a s so c ia tiv a s ;

V I . T e r a c e s so a q u a lq u e r d o cum en to o f ic ia l , in c lu s iv e a o c ad a s tro d e fu n c io n á r io s

(s e tiv e r) e p a r tic ip a r d o p ro je to , m ed ia n te so lic ita ç ã o p o r e sc r ito à D ire to r ia

E x e cu tiv a , rc sg u a rd an d o -se a s in fo rm açõ e s d e c a rá te r p e s so a is , e x c e to se

a p ro v ad o em reu n iã o p e la d ire to r ia ;

V II . E n c am in h a r su g e s tõ e s a o s ó rg ão s d ir ig e n te s e e x ig ir o c um p rim en to d o p re se n te

E s ta tu to , b em com o d a s d e c isõ e s d e le d e co rre n te ;

)t'~~'s~
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V II I . D e s f ru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h am a s e r c r ia d o s o u a dm in is t r a d o s p e la

e n t id a d e o u a tr a v é s d e c o n v ê n io s

IX . G a ra n t ia d o d ir e i to d e am p la d e fe s a ju n to a o s Ó rg ã o s c om p e te n te s .

X . D ir e i to d e to d o s o s a s s o c ia d o s , p e s s o a s f ís ic a s d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s

o s e a rg o s q u e c om p õ e o s ó rg ã o s a dm in is t r a t iv o s e d e l ib e r a t iv o s , b em c om o o

d ir e i to d e v o z e v o to n a s d e l ib e r a ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e e n a s

in s tâ n c ia s d e l ib e r a t iv a s e x is te n te s ;

P a rá g ra fo P r im e iro - É a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu i to c o m o a s s o c ia d o , d e

to d a e q u a lq u e r p e s s o a f ís ic a o u ju r íd ic a , s e d ia d a s n a lo c a l id a d e , c o n fe r in d o - lh e s

in e lu s iv e , p o r in te rm é d io d e s e u s r e p re s e n ta n te s le g a is , o d ir e i to d e e s c o lh e r

m e d ia n te v o to , o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s e a d m in is t r a t iv o s , b em

c om o o d ir e i to d e v o z e v o to n a s d e l ib e r a ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l e n a s in s tâ n c ia s

d e l ib e r a t iv a s e x is te n te s .

P a rá g ra fo S e g u n d o - É a s s e g u ra d o a 1 /5 (u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s o d ir e i to

d e p ro m o v e r a c o n v o c a ç ã o d o s ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s .

P a rá g ra fo T e rc e i ro - N ã o h a v e rá d is tn b u iç ã o d e b ô n u s o u e v e n tu a is s o b ra s d a

re c e i ta e n tr e a s s o c ia d o s .

P a rá g ra fo Q u a r to - A e x c lu s ã o d e a s s o c ia d o s ó é a dm is s ív e l h a v e n d o ju s ta

c a u s a , a s s im re c o n h e c id a em p ro c e d im e n to q u e a s s e g u re d ir e i to d e d e fe s a e

d e re c u r s o , c o n fo rm e p re v is to n o a r t . 5 7 d o C ó d ig o C iv i l .

A r t . 3 7 ° - C o n s t i tu em o b r ig a ç õ e s d o s s ó c io s :

I . C o n h e c e r e z e la r p e lo c um p r im e n to d o p re s e n te E s ta tu to ;

l I . P a r t ic ip a r a t iv am e n te d a s r e u n iõ e s e a s s em b le ia s p a ra a s q u a is fo r em

c o n v id a d o s ;

m. E fe tu a r p o n tu a lm e n te o p a g am e n to d e s u a s c o n tr ib u iç õ e s f in a n c e ir a s ;

IV . C o o p e ra r d e a c o rd o c om su a s p o s s ib i l id a d e s c om um a p e q u e n a m e n s a l id a d e ,

p a ra c o n s e rv a ç ã o , am p l ia ç ã o e m a n u te n ç ã o d o s e u p a tr im ô n io m a te r ia l e

im a te r ia l ;

V . C o la b o ra r n a s r e a l iz a ç õ e s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e e s e u s o b je t iv o s ;

V I . O b s e rv a r o s p r in c ip io s é t ic o s , m o ra is e a d m in is t r a t iv o s d a e n t id a d e c o n s a g ra d a

n e s te E s ta tu to ;

V I I . Z e la r p e lo b om re la c io n am e n to e n tr e o s s ó c io s e p e lo a lc a n c e d o s f in s a q u e s e

p ro p õ e a e n t id a d e ;

V I I I . R e s p e i ta r a s d e c is õ e s d o s ó rg ã o s d e l ib e r a t iv o s d a A s s o c ia ç ã o P ic u ie n s e

A r t ís t ic a e C u l tu r a l d e R a d io d ifu s ã o C om u n i tá r ia .
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FL:

A r t . 3 8 ° - O s s ó c i o s n ã o r e s p o n d e m s e q u e r s u b s i d i a r i a m e n t e p e l a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s

d a e n t i d a d e e d e s e u s d i r e t o r e s .

/

C a p i t u l o V I I

D a s I n f r a ç õ e s e P e n a l i d a d e s

A r t . 3 9 0
- C o n s t i t u e m in f r a ç õ e s à d i s c i p l i n a s o c i a l s u j e i t a s à s s a n ç õ e s p r e v i s t a s a

t o d o s o s d i r e t o r e s e s ó c i o s :

I . D e ix a r d e z e l a r e c u m p r i r e E s t a t u t o e a s d e l i b e r a ç õ e s d a ~ A s s e m b l e i a s G e r a i s ;

1 1 . P r o m o v e r p o r m e io s d i r e t o s e i n d i r e t o s , o d e s c r é d i t o d o s p r i n c i p i o s e n o rm a s d a

e n t i d a d e p e r a n t e a c o m u n id a d e ;

I I I . C o a g i r , i n f l u e n c i a r , p a r t i c i p a r d i r e t a o u in d i r e t a m e n t e , d e q u a l q u e r m o v im e n to ,

a ç ã o o u g r u p o d e in f l u e n c i a m e n to q u e o b j e t i v e r e t i r a r a f o r ç a d e a t u a ç ã o d a

e n t i d a d e e s e u s ó r g ã o s , a s s im c o m o e m p r e j u í z o d a s d i s p o s i ç õ e s p r e v i s t a s n e s t e

E s t a t u t o .

A r t . 4 0 ° - A s in f r a ç õ e s à d i s p e n s a s o c i a l s e s e u s m e m b r o s s e r ã o p u n id a s , s e g u n d o a

s u a g r a v i d a d e , c o m a s s e g u in t e s s a n ç õ e s :

I . A d v e r t ê n c i a o r a l o u e s c r i t a ;

1 1 . C e n s u r a p ú b l i c a p o r e d i t a l a f i x a d o n a s e d e s o c i a l e t r a n s c r i t o e m b o l e t im ;

I I I . S u s p e n s ã o a t é 12 ( d o z e ) m e s e s ;

IV . E l im in a ç ã o d o q u a d r o s o c i a l .

P a r á g r a f o Ú n i c o - A r e a d m i s s ã o c o m o s ó c io o c o r r e r á a p e n a s q u a n d o a D i r e t o r i a

E x e c u t i v a , p o r s o l i c i t a ç ã o d o in t e r e s s a d o , e p o r m a io r i a s im p l e s d o s a s s o c i a d o s , j u l g a r

s a n a d o s o s e f e i t o s d o a t o q u e m o t i v o u s u a e l im in a ç ã o e e n t e n d e r q u e e x i s t e a d i s p o s i ç ã o

d e c u m p r im e n to d a s n o rm a s e s t a t u t á r i a s .

C a p i t u l o VIII

D a s R e c e i t a s e D e s p e s a s

A r t . 4 1 ° - A r e c e i t a d a A s s o c i a ç ã o P í c u i e n s e A r t i s t i c a e C u l t u r a l d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a a d v i r á :
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Piçui Cartó ;0 1°ofício
FL:_

I. D a contribuição especial de qualquer pessoa, a titu lo de doação, quc fica

registrada e, livro caixa e tom bo, com valor, data e identificação do doador;
"-

lI. D a contribuição m ensal dos associados e/ou colaboradores;

1I1 . D a contribuição extraordinária dos sócios-fundadores;

IV . D e doações, contribuições, legados e outros recursos a ela aportados

voluntariam ente;

V . D e verbas provenientes de subsíd ios oficiais e receitas eventuais;

V I. D o rendim ento provenicntc da aplicação de seu capital;

V II. C onvênios e outras fontes.

Parágrafo Prim eiro - o patrim ônio da entidade será constitu indo do acervo m aterial

e im aterial representado por todos os seus bens m óveis e im óveis, títu los ou produtores

de doação e legados, dos quais será feito , ao fim de cada exercícío social, o respectivo

inventario .

Parágrafo Segundo - A R eceita da Entidade será utilizada, única e exclusivam ente,

para a consecução de suas finalidades institucionais.

A rt. 42° - A s despesas da A ssociação P icuicnsc A rtística e C ultural de

R adiodifusão C om unitáriapodem ser:

J. D espesas operacionais, tais com o aluguel de bens m óveis e im óveis com pra de

equipam entos, m aterial de lim peza e de expediente, en tre outros;

11 . Pagam ento de m ão-dc-obra para assessoria técnica, m anutenção e operação de

equipam entos;

U I. Patrocín ios a projetos, ativ idades ou eventos com fins com unitários.

C apitu lo IX

D a D issolução

A rt. 43° - A dissolução da A ssociação P icuiense A rtística e C ultural de

R adiodifusão C om unitária ocorrerão apenas por decisão de A ssem bleia G eral

Extraordinária , convocada com exclusiv idade para este tim , conform e artigo sétim o c

seu parágrafo único deste estatu to .

A rt. 44° - Ponto de pauta obrigatória na A ssem bleia G eral Extraordinária convocada

para disso lução da entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo C onselho

F iscal, até a data da A ssem bleia G eral Extraordinária .

A rt. 45° - C aso haja div idas na data da disso lução , estas deverão ser pagas com a

venda do patrim ônio , sendo determ inado o destino do saldo restante a um a entidade

sim ilar.

A rt. 46° - A A ssociação P icuiense A rtística e C ultural de R adiodifusão

C om unitária som ente poderão ser d isso lv idas:
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I. Por deliberação de um a A ssem bleia G eral Extraord inária , conv

especificam ente para tal fim e com a presença, em prim eira convocação de 2/3

(do is terços) de sues d ireto res e/ou associados; ,

li. C aso a m aioria dos 2 /3 (do is terços) não seja alcançada, num a segunda

convocação , após 60 (sessen ta) m inutos poderá a A ssem bleia geral reun ir-se

com qualquer núm ero de sócios e/ou diretores;

Ill. A proposta de d isso lução som ente será aprovada pela m aioria de no m ínim o 2/3

(do is terços) dos presen tes.

Parágrafo Ú nico - A disso lução da entidade só poderá ocorrer por abso lu ta e

incom pativel im possib ilidade legal ou m ateria l, de preencher suas fm alidades por

qualquer m odo, dev idam ente com provada em A ssem bleia G eral Extraord inária .

Capitu lo X

Das D isposições G erais e T ransitó rias

A rt. 47° - C aberá a A ssem bleia G eral de fundação eleger sua D iretoria para um

m andato de quatro anos, cabendo:

I. R egistrar o presen te E statu to em Cartório de Pessoas Juríd icas na form a da lei;

II. R egistrar em cadastro N acional de Pessoas Juríd icas do M inistério da fazenda;

Ill. R equerer reconhecim ento com o de ativ idade pública à nível m unicipal, estadual

e nacional;

IV . F iliar ao Conselho N acional de Serv iço Social;

V . E stabelecer um plano de m eta para os prim eiros quatro anos de existência da

en tidade;

V I. E laborar e aprovar o R egim ento in terno e Código de É tica;

V II. R equerer jun to ao M inistério das Com unicações abertu ra de canal para

concessão e exploração do serv iço de rad iod ifusão com unitária ;

V III. Instalar a R ádio Com unitária FM dentro dos padrões técn icos ex ig idos pelo

M inicon e elaborar um a program ação em inentem ente reg ional, vo ltada para a

com unidade e seus problem as;

IX . A ssociar a R ádio Com unitária FM à entidade nacional, reg ional ou distrita l de

rad iod ifusão com unitária ;

X . Constru ir o conselho com unitário para a em issora;

X I. Constru ir a Sede Social;

X II. M anter in tercâm bio com dem ais en tidades que tenham os m esm os fm s;

X III. O exercício social e financiam ento co incidem com o ano civ il;

X IV . R evogam -se as d isposições em contrário .

A rt. 48° - O s casos não especificam ente prev istos neste E statu to serão reso lv idos

pela D iretoria Executiva, que ap licara subsid iariam ente a leg islação em vigor no pais.

\.~,",;;fj:[

o oficio
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A rt. 4 9 ° -A D ire to r ia E x e c u tiv a d a A sso c ia ç ã o P ic u ie n s e A r t ís t ic a e C u ltu

R a d io d ifu sã o C om u n itá r ia d e P ic u í f ic a a s s im co n s ti tu íd a :

D ire to r - P re s id e n te ;

D ire to r -E x e c u tiv o ;

S e c re tá r io G e ra l;

D ire to r d e P a tr im ô n io e F in a n ç a s ;

D ire to r d e C u ltu ra e A r te s ;

D ire to r d e F o rm a ç ã o e C ap a c ita ç ã o ;

D ire to r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l e M a rk e tin g ;

C o n se lh o F is c a l .

A r t . 5 0 ° - E s te E s ta tu to s e rá re g is tra d o n o C a r tó r io C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s d a

C om a rc a d e P ic u i , E s ta d o d a P a ra íb a , e te rá su a in s c r iç ã o n o C ad a s tro G e ra l d o

C o n tr ib u in te d a R e c e ita F e d e ra l , o q u a l e n tra rá em v ig o r n a d a ta d e su a a p ro v a ç ã o e /o u

p u b lic a ç ã o .

P ic u Í -P B , 1 1 d e ja n e iro d e 2 0 1 9 .

~ ~ i& J2 ~ ~ E ~ ~C F :~ S ~
P r e s id e n te

R u a 2 4 D E N O V EM B R O , 3 6 . C E N T R O , P iem .- P B

lh e ç o . p o r lI< l'1 l l< : lh a n ç a . 1 1 (5 ) f ir r n ll( s ) d I : .:

O A B R lE I .E RI\. Y A.l\'NE N E V E S D E M O R A IS

Dou f~.P ic u I lP B _ 1& '0 1 1 2 0 1 9

E s .:r c v e n te : E D IL - \ .'M M A R IA D E U M A

S e lo D ig ita I :A H V ,7 0 9 J 6 -V m I .:

C on su lte a a u te n t ic id a d e c r n h t tp s : / / l '< : l lr x l ig it l l l .t jp b .ju l i .h r

F .m o l a s 9 .9 0 F A R P E N R SO ,2 9 ~ lPR SO ,1 6 F E P J R i 1 ,9 9

¥ f .: :~

'----" - - - -- -~ --~ -- - '-~ - -~ - - - - - -~
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03582697/0001-44
Razão Social: ASSOC PICUIENSE ARTISTICA E CULT DE RADIODIFUSAO COM
Nome Fantasia:APARC
Endereço: RUA DEZOITO DE MARCO 142 / CENTRO / PICUI / PB / 58187-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 22/02/2019 a 23/03/2019
 
Certificação Número: 2019022203463416143790
 
 
Informação obtida em 01/03/2019, às 08:18:32.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO PICUIENSE ARTIST.E CULT. DE RADIODIF. 
COMUNITARIA

CNPJ: 03.582.697/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:19:02 do dia 01/03/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 31/03/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

01/03/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Processo nº: 53900.004638/2014-46.               Localidade: Picuí / PB. 
Entidade: Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0035850). 
1.1) Data de Protocolo no SEI: 18/6/2014. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim     ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 4 (3831950). 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0035850). 
 
3) Estatuto Social: fls. 5 a 21 (3831950). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “r”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 36, §1º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 36, I e X e §1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 36, II e X e §1º; 
e) Órgão administrativo e cargos: arts. 9º a 11, 14 ; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 a 25; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11 (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 3º, X e art. 31 a 34. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 1º e 2º;  
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 36, §1º, art, 36, §4º e art. 40, IV; 
e) Direitos dos associados: art. 36; 
f) Deveres dos associados: art. 37; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 36, §4º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 41; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 7º e 8º, 12, ; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: parágrafo único do art. 16 
(alteração) e art. 43 a 46 (dissolução); 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 6º a 30; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 15 e art. 16, parágrafo único (e art. 8º - quórum);  ; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 12; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 7º, parágrafo 
único e art. 36, §2º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 45. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 23 a 28 (1609151). Mandato: 1/11/2015 a 1/11/2019. 
Diretor Presidente: Diego Bruno de Araújo Negreiros (2º mandato consecutivo) 
Diretora Executiva: Maria Helena da Silva Azevedo 
Secretária Geral: Maria do Socorro Ribeiro da Costa (2º mandato consecutivo) 
Diretora de Finanças e Patrimônio: Juliana Cristina Lins Machado Negreiros 
Diretor de Cultura e Artes: Lindomar Barros de Lima (2º mandato consecutivo) 
Diretor de Formação e Capacitação: Sebastião Matias de Oliveira Araújo  
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Diretor de Comunicação e Marketing: Sebastião Wilton Pinheiro Araújo 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. fls. 30, 32 a 36 (1292599) e fl. 6 (3188457). 

6) CNPJ: fl. 1 (3710320). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 1 (3893482). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 29 a 35 (3188457), de 25/6/2018. A 

composição do Conselho, eleito em 1/11/2015, fls. 23 a 28 (1609151), atende ao disposto na Portaria 4334..  
 
9)  Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS:  fl. 1 (3893479). 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 1 
(3675414). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: fl. 1 
(3675298). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- Não foram observadas pendências.  
 
***CONCLUSÃO: 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será solicitado relatório de apuração de infrações à CGFI. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor 
Presidente 

Diego Bruno de 
Araújo Negreiros 

17/09/1980 
Picuí/PB 

032.706.524-96 2453015 

José Onildo de 
Negreiros 

Edna Ramos de 
Araújo Negreiros 

022011201201 - 
 

Diretora 
Executiva 

Maria Helena da Silva 
Azevedo 

27/05/1993 
Picuí/PB 

104.409.744-29 
3.804.744 
Picuí/PB 

Josemario Araújo de 
Azevedo 

Ana Cristina da Silva 
041271031236 - 

 

Secretária Geral 
Maria do Socorro 
Ribeiro da Costa 

09/08/1968 
Picuí/PB 

036.032.734-60 1.538.879 
Maria Dalva Ribeiro 

da Costa 
016512091201 - 

 

Diretora de 
Finanças e 
Patrimônio 

Juliana Cristina Lins 
Machado Negreiros 

22/01/1984 
Cajazeiras/PB 

050.262.044-73 2.439.027 
José Augusto Neto 

Maria Lucia Lima Lins 
Machado 

028037231252 - 
 

Diretor de 
Cultura e Artes 

Lindomar Barros de 
Lima 

28/10/1969 
Picuí/PB 

691.231.604-20 1349715 

Lourival Alves de 
Lima 

Terezinha Barros de 
Lima 

015339951252 - 
 

Diretor de 
Formação e 
Capacitação 

Sebastião Matias de 
Oliveira Araújo 

25/05/1990 
Picuí/PB 

090.572.664-23 3554014 

Pedro Clovis de 
Oliveira Araújo 

Lucicleide de Oliveira 
Araújo 

037951391244 - 
 

Diretor de 
Comunicação e 

Marketing 

Sebastião Wilton 
Pinheiro Araújo 

27/07/1978 
Picuí/PB 

036.097.364-70 1681400 

João Batista de 
Araújo 

Maria do Socorro 
Pinheiro Araújo 

025998061244 - 
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Correspondência Eletrônica - 3893502

Data de Envio: 
  01/03/2019 08:30:32

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc. 53900.004638/2014-46 - Solicita informações sobre existência de PAI

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Picuiense Artística e Cultural Comunitária, entidade
que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Picuí / PB (processo nº 53900.004638/2014-46), devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758
Analista Técnico Administrativo
ramal: 5050

Correspondência Eletrônica CGRC 3893502         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 7



De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc. 53900.004638/2014-46 - Solicita
informações sobre existência de PAI

Para : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Re: Proc. 53900.004638/2014-46 - Solicita informações sobre existência de PAI

Sex, 08 de mar de 2019 07:54

Argélia,
  

Segue resposta da CGFI.
  

Att.,
  

Natália
  

----- Mensagem original -----
 De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>

 Para: "MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária"
<cgrc.sei@mctic.gov.br>

 Enviadas: Quinta-feira, 7 de março de 2019 10:23:11
 Assunto: Re: Proc. 53900.004638/2014-46 - Solicita informações sobre

existência de PAI
  

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
  

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de
processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de
Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

  
Registros de PAIs ativos:

  
 
53900.021204/2014

 •        Em trâmite;
 •        Processo aguardando defesa.

 •        Irregularidade: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98;
 •        Data da infração: 20/07/2016;

  
 
Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo):

  
53000.069226/2006

 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
 •        Portaria  nº 247, de 27/05/2009, publicada no D.O.U de 25/08/2009

 - MULTA;
 •        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98.

 •        Infração: (data de ocorrência: 02/06/2005).
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53000.051447/2004
 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

 •        Despacho nº50, de 20/08/2007 - ADVERTÊNCIA;
 •        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XIV e XV do Decreto

2.615/98.
 •        Infração: (data de ocorrência: 11/11/2004).

  
53000.031766/2007

 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
 •        Despacho nº47, de 18/02/2010 - ADVERTÊNCIA;
 •        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98.

 •        Infração: (data de ocorrência: 04/06/2007).
  

53000.048058/2007
 •        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

 •        Portaria  nº 46, de 21/01/2011, publicada no D.O.U de 27/05/2011
 - MULTA;

 •        Irregularidade apurada: Item 19.3 da Norma 01/2004 e Art. 6° da
Portaria 26/1996 c/c Art. 40, inciso XIX do Decreto 2.615/98.

 •        Infração: (data de ocorrência: 13/08/2007).
  

 
 
----- Mensagem original -----

 De: MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
<cgrc.sei@mctic.gov.br>

 Para: Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>, leandro lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

 Enviadas: Fri, 01 Mar 2019 08:30:33 -0300 (BRT)
 Assunto: Proc. 53900.004638/2014-46 - Solicita informações sobre existência

de PAI
  

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação
Picuiense Artística e Cultural Comunitária, entidade que requer renovação
de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Picuí / PB (processo nº 53900.004638/2014-46), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

  
Atenciosamente,

  
Argélia Diniz Schramm - SIAPE 1786758

 Analista Técnico Administrativo
 ramal: 5050

  
-- 

 LIlian Magalh&atilde;es de Misquita VieiraSEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-
MCTICRamal: 6811
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito: Picuí
Município: Picuí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CNPJ: 03.582.697/0001-44
Nome Fantasia: RÁDIO SISAL FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA FERREIRA DE MACEDO, S/N Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03582697000144 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 58187000 Logradouro: RUA FERREIRA DE MACEDO, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Picuí Distrito: Picuí SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 58187000 Logradouro: rua 18 de março

Número: 142 Complemento: edf. sindicato rural Bairro: centro Estado: PB
Município: Picuí Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação
Contrato/Convênio:

19/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 531030000122000 Fistel: 50012298557

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

883 PortariaPortaria  MCMC  04/06/2002 14/06/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

31087 ATOATO  SCMSCM  14/11/2002 18/11/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

581 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  18/08/2004 19/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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46345 ATOATO  SCMSCM  30/08/2004 01/09/2004 Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

50 DespachoDespacho  MCMC  20/08/2007 Advertência Jur.Jur. 

247 PortariaPortaria  MCMC  27/05/2009 25/08/2009 Multa Jur.Jur. 

47 DespachoDespacho  MCMC  18/02/2010 Advertência Jur.Jur. 

46 PortariaPortaria  MCMC  21/01/2011 27/05/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO PICUIENSE ARTÍSTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA - CNPJ/CPF(03.582.697/0001-44)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: PICUÍ/PB Canal: 200
Indicativo: ZYT691

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.004638/2014

ASSOCIACAO PICUIENSE ARTISTICA E CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA

6 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PICUÍ/PB

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3017/12/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (0035850).
1.1) Data de Protocolo no SEI: 18/6/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim     ( ) Não.
1.3) Novo requerimento (Anexo 5) assinado por todos os dirigentes: fl. 2 a 4 (3831950).

2) Declaração de conformidade: fl. 2 (0035850).

3) Estatuto Social adequado à Portaria 4334 e ao Código Civil: fls. 5 a 21 (3831950).

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 23 a 28 (1609151). Mandato 01/11/2015 a 01/11/2019
Diretor Presidente: Diego Bruno de Araújo Negreiros (2º mandato consecutivo)
Diretora Executiva: Maria Helena da Silva Azevedo
Secretária Geral: Maria do Socorro Ribeiro da Costa (2º mandato consecutivo)
Diretora de Finanças e Patrimônio: Juliana Cristina Lins Machado Negreiros
Diretor de Cultura e Artes: Lindomar Barros de Lima (2º mandato consecutivo)
Diretor de Formação e Capacitação: Sebastião Matias de Oliveira Araújo
Diretor de Comunicação e Marketing: Sebastião Wilton Pinheiro Araújo

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF: fls. fls. 30, 32 a 36 (1292599) e fl. 6 (3188457).
6) CNPJ: fl. 1 (3710320).

7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 1 (3893482).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 29 a 35 (3188457), de 25/6/2018. A
composição do Conselho, eleito em 1/11/2015, fls. 23 a 28 (1609151), atende ao disposto na Portaria 4334.

9)  Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS:  fl. 1 (3893479).

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 1 (3675414).

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: fl. 1
(3675298).

12) Relatório de Apuração de Infrações: fls. 1 e 2 (3902869) e fls. 1 e 2 (3902879).

CONCLUSÃO:
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade.
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade.
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade.
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- Processo instruído, será elaborado Nota Técnica de revisão final.

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico Conjur nº 1578/2016 (3940275)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 15



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico Conjur nº 1578/2016 (3940275)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 18



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.004638/2014-46.

Entidade: Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 11/03/2019, às 17:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3940476 e o código CRC 32EB6095.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 3940476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 3446/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.004638/2014-46.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Picuí, estado da Paraíba, por meio
da Portaria nº 883, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 14/06/2002, e
Decreto Legislativo nº 581, publicado no DOU de 19/08/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 19/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 18/06/2014, à fl. 1, 0035850, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

REQUERENTE

  Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária

QUADRO DIRETIVO

 Diretor Presidente: Diego Bruno de Araújo Negreiros;

 Diretora Executiva: Maria Helena da Silva Azevedo;

 Secretária Geral: Maria do Socorro Ribeiro da Costa;

 Diretora de Finanças e Patrimônio: Juliana Cristina Lins
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Machado Negreiros;

 Diretor de Cultura e Artes: Lindomar Barros de Lima;

 Diretor de Formação e Capacitação: Sebastião Matias de
Oliveira Araújo;

 Diretor de Comunicação e Marketing: Sebastião Wilton Pinheiro
Araújo.                                               

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.  1 / 0035850

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

5 a 21
/ 3831950

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

23 a 28
/1609151

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

30, 32 a 36
/ 1292599

6 / 3188457

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

29 a 35
/ 3188457

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

2 / 0035850
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técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

1 / 3710320

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

1 / 3893482

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

1 / 3893479

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

1 / 3675414

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

1 / 3675298

12 Relatório de apuração de infrações. 1 e 2 / 3902869
 1 e 2 / 3902879

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 
 
 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga, 3940476. 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
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encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3940275).

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 11/03/2019, às 17:33 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 27/03/2019, às 16:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/04/2019, às 16:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3902891 e o código CRC 629E1EC9.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.004638/2014-46,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 19, de agosto, de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Picuí, estado da Paraíba, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
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a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3446/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado
da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 3902891

Nota Técnica 3446 (3902891)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 28



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.004638/2014-46

Entidade:  Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 3446/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3902891), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela  Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Picuí, estado da Paraíba, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/04/2019, às 13:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4062392 e o código CRC BCA35B6D.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.004638/2014-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, explore pelo
prazo de dez anos a partir de  19, de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Picuí, estado da Paraíba, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3446/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Picuí, estado da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4062392
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.004638/2014-46
Referência:
 
Interessado: Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária
(aparc).
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária,
inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí,
estado da Paraíba.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436990 e o código CRC 56C5281A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4436990
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4721/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de
Radiodifusão Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Picuí, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622437 e o código CRC 6B874602.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4622437
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
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Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
9aba2ae95df5a34f
fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.714-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001174/1998 e nº 53900.017316/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Pinhais, CNPJ nº 02.730.913/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pinhais, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.715-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.001430/1998 e nº 53000.058422/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Fundação de Ação Cultural Educacional e Social de Panambi
(CNPJ nº 02.259.255/0001-07), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Panambi, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.716-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, CNPJ
nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.717-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.018100/2004 e nº 53900.045885/2016-64, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de abril de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Pinheirinho do Vale, CNPJ nº
03.202.795/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pinheirinho do Vale, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.718-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002295/1998-20 e nº 53900.014187/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Rádio FM Comunitária Tropical, CNPJ nº
01.848.981/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Votorantim, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.719-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53700.001247/1998 e nº 53000.056633/2011-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de outubro de 2011,
a autorização outorgada à Associação de Integração Comunitária Novos Tempos,
inscrita no CNPJ nº 02.617.368/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Antonio João, estado de Mato
Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.720-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001054/1998 e nº 53900.026707/2014-72, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Soledadense, inscrita no CNPJ nº
02.740.015/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Soledade de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.721-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000012/2000 e nº 53900.004638/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária, inscrita no CNPJ nº 03.582.697/0001-44, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da
Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.722-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante
D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D' Oeste, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.723-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre, CNPJ nº
04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.724-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000849/1998 e nº 53900.017163/2015-39, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Ação Social São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº
79.504.023/0001-93, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palhoça, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.744-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.748-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos

nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

Comprovante PUB_DOU_PRT_ 4721_17/09/2019 (4651323)         SEI 53900.004638/2014-46 / pg. 36

erica.avelino
Realce

erica.avelino
Realce



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.004638/2014-46.

Entidade: Associação Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão
Comunitária.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4721 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Picuiense Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária para o serviço
de radiodifusão comunitária na localidade de Picuí, estado da Paraíba. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.004638/2014-46, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664786 e o código CRC 817344B3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4664786
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EM nº 01300/2019 MCTIC
 

Brasília, 04 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.004638/2014-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Picuiense  Artística  e  Cultural  de  Radiodifusão  Comunitária,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.582.697/0001-44, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19, de agosto de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Picuí, estado da Paraíba, em conformidade com o que 
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3446/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  4.721,  de  17,  Setembro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43110/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.004638/2014-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823357 e o código CRC C701D857.

Referência: Processo nº 53900.004638/2014-46 SEI nº 4823357
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